
 



 



 

 

 

 

A temática da nacionalidade, estrangeiros e asilo tem 

vindo a sofrer alterações que impõem a actualização e 

revisão da primeira edição deste e-book, ao nível da 

legislação e da jurisprudência nacional, aproveitando-

se para introduzir mais referências jurisprudenciais 

internacionais. Com esta revisão é igualmente 

actualizada a legislação internacional e da União 

Europeia e são adicionados dois novos textos 

doutrinários. 

 

Sendo o direito e o contencioso da nacionalidade uma 

área fortemente marcada pela jurisprudência havia 

urgência em atualizar o acervo já constante da 1ª 

edição do e-book, nele incluindo a jurisprudência de 

uniformização entretanto surgida, assim como alguma 

da jurisprudência do Tribunal Constitucional que se foi 

pronunciando sobre estas matérias. 

 

Integrado na “Coleção Formação Inicial“, que publica 

materiais trabalhados e desenvolvidos pelos Docentes 

do Centro de Estudos Judiciários para a preparação das 

sessões com os Auditores de Justiça do 1º ciclo de 

Formação dos Cursos de Acesso à Magistratura, este e-

book encerra agora as referências essenciais e mais 

atuais em termos de legislação, doutrina e 

jurisprudência em sede de contencioso da 

nacionalidade, visando fornecer a magistrados, 

advogados e outros profissionais de Direito um acervo 

centralizado de informação sobre o assunto. 
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Sublinha-se que a jurisprudência dos tribunais 

portugueses vem apresentada por temas, o que 

permite uma melhor compreensão das diversas 

tendências jurisprudenciais. 

 

O conjunto de textos doutrinais agora disponibilizados, 

por seu turno, pronuncia-se sobre a matéria tal como a 

mesma tem vindo a ser discutida jurisprudencialmente, 

o que dá aos destinatários do e-book elementos de 

trabalho de enorme qualidade e actualidade. 

 

Com esta 2ª edição, o Centro de Estudos Judiciários 

continua a cumprir a sua função e o declarado 

objectivo de manter actualizadas as suas publicações, 

reforçando o interesse com que a Comunidade Jurídica 

as encara.  

(ETL) 

 

 

 

 

 
 

O presente e-book faz parte de uma triologia que abarca toda a matéria do Direito da Nacionalidade, 
dos Estrangeiros e do Asilo, na perspetiva dos Tribunais Administrativos e Fiscais. Em breve será 
publicada a 2.ª edição de “O contencioso de direito administrativo relativo a cidadãos estrangeiros e ao 
regime da entrada, permanência, saída e afastamento do território português, bem como do estatuto 
de residente de longa duração”. 
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Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
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- Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
 
Quarto e Sétimo Protocolos Adicionais à Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
Disponíveis em http://www.echr.coe.int/Documents/Convention_POR.pdf 
 
Protocolos Adicionais à Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
Disponíveis em http://www.coe.int/en/web/conventions/search-on-treaties/- 
/conventions/treaty/results/subject/3 
 
Declaração dos Direitos do Homem das Pessoas que não possuem a nacionalidade do país 
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Disponível em <URL http://direitoshumanos.gddc.pt/3_14/IIIPAG3_14_10.htm 
 
Carta Social Europeia  
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-
dh/tidhregionais/rar64A_2001.html 
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CIDADANIA DE DIREITOS E COMUNIDADE POLÍTICA EUROPEIA 
(SOBRE A CIDADANIA EUROPEIA QUE SE MOVE DOS TRIBUNAIS PARA A ARENA POLÍTICA) 

 

Alessandra Silveira1 
 
 
Sumário: O período pós-crise e pós-Brexit na Europa revela uma disjunção crucial entre as 
expetativas dos cidadãos europeus e os mecanismos de integração política de que dispõem. 
Ser cidadão europeu significa basicamente ser titular de direitos protegidos pela ordem 
jurídica da União Europeia. Importa entretanto perscrutar em que medida a cidadania de 
direitos que os tribunais europeus ajudaram a forjar pode converter-se numa cidadania 
republicana – ou seja, em que medida uma União de direito pode converter-se numa União 
política – e assim captar os efeitos daquela cidadania de direitos na própria natureza jurídica 
da comunidade política europeia. 
 
Palavras-chave: cidadania europeia, cidadania de direitos, comunidade política europeia, 
União Europeia, Brexit. 
 
Abstract: The post-crisis and post-Brexit period shows a crucial disjunction between the 
expectations of EU citizens and the institutional forms of political integration available to 
them. Being an EU citizen basically means one is the holder of rights protected by the EU legal 
order. It is important to know to what extent the citizenship of rights that the European 
tribunals help to forge could became a republican citizenship, i.e. to what extent the Union 
based on the rule of law could became an EU polity. This text aims to grasp the effects of 
citizenship of rights on the legal nature of the EU polity. 
 
Keywords: European citizenship, citizenship of rights, EU polity, European Union, Brexit. 
 

 
  

1 Diretora do Centro de Estudos em Direito da União Europeia (CEDU) e do Mestrado em Direito da União Europeia 
(MDUE) da Universidade do Minho. Titular da Cátedra Jean Monnet em Direito da União Europeia. Diretora de 
UNIO – EU Law Journal (www.unio.cedu.direito.uminho.pt). Doutora em Direito (Ciências Jurídico-Políticas) pela 
Universidade de Coimbra. 
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1. Da cidadania europeia enquanto cidadania de direitos: Brexit, so what? 
 
A questão da autonomia do conceito de cidadania relativamente àquele da nacionalidade 
voltou à ordem do dia na sequência do referendo sobre a retirada do Reino Unido da União 
Europeia conhecido por Brexit. O artigo 50.º do Tratado da União Europeia (TUE) prevê a 
possibilidade de retirada mas não dispõe sobre a proteção dos direitos dos cidadãos europeus 
nacionais do Estado-Membro de saída ou dos cidadãos europeus nele residentes.2 Estudos 
recentes revelam que a retirada do Reino Unido da União Europeia representará uma das mais 
radicais perdas da história recente quanto ao valor atribuído a uma nacionalidade, além de 
uma dramática redução de direitos.3 Por isso o eurodeputado Guy Verhofstadt, responsável 
pela negociação do Brexit em nome do Parlamento Europeu, aventou recentemente a 
possibilidade de que os britânicos (que assim o desejarem) continuem a ser tratados como 
cidadãos da União, a fim de evitar a privação do gozo efetivo dos direitos que lhe são 
reconhecidos pela ordem jurídica europeia. Seria uma forma de «cidadania associativa» de 
contornos ainda pouco nítidos, tendente a mitigar os danos dos nacionais britânicos que não 
concorreram para o Brexit, atendendo sobretudo ao apelo dos eurodeputados escoceses no 
sentido de que a União Europeia não os abandone.  
 
De qualquer forma – e este é o nosso ponto –, tal proposta confronta a comunidade científica 
com a possibilidade de uma cidadania desvinculada da nacionalidade, porquanto estaríamos 
diante de cidadãos europeus que não possuem a nacionalidade de um Estado-Membro. Como 
sabemos, os direitos de cidadania desde sempre resultaram da pertença dos indivíduos a uma 
dada comunidade política. Por isso a cidadania sempre foi identificada como o direito a ter 
uma dada nacionalidade – ou, no caso português, «o direito à qualidade de membro da 
República portuguesa, direito à nacionalidade portuguesa», como explicam Gomes Canotilho e 
Vital Moreira (2007, p. 466). No contexto da integração europeia, todavia, o conceito adquire 
contornos distintos. A discussão em torno da cidadania surge na década de 1970 com o intuito 
de conceder um conjunto de direitos civis, políticos e sociais aos nacionais de um Estado-
Membro que estivessem a exercer liberdades de circulação noutro Estado-Membro, de modo 
a colocá-los em pé de igualdade com os nacionais do Estado-Membro de acolhimento, e por 
essa via promover a tendencial equiparação das posições jurídicas dos nacionais dos Estados-
Membros na então Comunidade Europeia (hoje União).4  
 
Neste sentido, a cidadania europeia sempre esteve relacionada com o imperativo de igualdade 
dos nacionais dos distintos Estados-Membros – que gozariam dos mesmos direitos e estariam 
sujeitos aos mesmos deveres previstos nos Tratados –, algo que resulta patente nos atuais 
artigos 9.º do TUE e 20.º, n.º 2 do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE). 

2 Sobre o artigo 50.º do TUE cfr. Alessandra Silveira, “Brexit e o princípio federativo da lealdade europeia: 
considerações sobre o artigo 50.º do Tratado da União Europeia”, in UNIO E-book Volume I - Workshops CEDU 2016, 
abril/2017 (www.unio.cedu.direito.uminho.pt).  
3 Sobre o tema cfr. Dimitry Kochenov, “Brexit and the Argentinisation of the British citizenship: taking care not to 
overstay your 90 days in Rome, Amsterdam or Paris”,  in VerfBlog (http://verfassungsblog.de/brexit-and-the-
argentinisation-of-british-citizenship-taking-care-not-to-overstay-your-90-days-in-rome-amsterdam-or-paris/), 
publicado em 24 de junho de 2016. 
4 Para uma análise detalhada do tema cfr. Alessandra Silveira, “Cidadania europeia e direitos fundamentais”, in 
Direito da União Europeia – Elementos de Direito e Políticas da União, Alessandra Silveira/Mariana Canotilho/Pedro 
Froufe (coords.), Almedina, Coimbra, 2016. 
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Indissociavelmente ligada à proteção de direitos (máxime de direitos fundamentais), a 
cidadania europeia foi oferecendo a base jurídica para o suprimento de lacunas de proteção – 
e, nesta medida, para o aprofundamento do processo integrativo. Nascida como uma 
cidadania de mercado (focada nos direitos dos atores económicos que circulavam), logo 
evoluiu para uma cidadania social (para a qual relevam as dimensões de solidariedade social 
associadas ao exercício de liberdades económicas), a fim de atingir-se prospetivamente uma 
cidadania republicana (baseada no exercício seguro de direitos fundamentais e no 
envolvimento ativo dos cidadãos). 
 
Todavia, como a ideia de cidadania (no contexto nacional) estava tradicionalmente ancorada 
naquela da preservação do Estado-nação (ou na definição do «nós» e do «outro»), o 
reconhecimento da cidadania europeia pelo TUE em 1992 interpelou a comunidade científica 
com as seguintes questões: i) que tipo de comunidade política poderia ser criada para além do 
Estado-nação?; ii) que relação teria com as comunidades políticas nacionais?; iii) quem poderia 
gozar de tal estatuto e que direitos teria? (CHALMERS et al., 2006, pp. 561-562), tudo 
inquietações que estão no cerne da integração europeia enquanto projeto político e que 
continuam (cada vez mais) na ordem do dia. Não obstante, por não servir à preservação do 
Estado-nação e por basear-se numa pluralidade de nacionalidades (e não apenas em uma), a 
cidadania europeia não podia ter – e efetivamente não tem – a mesma natureza da cidadania 
nacional, sendo originária e essencialmente uma cidadania inclusiva (BARNARD, 2007, 411; 
VERHOEVEN, 2002, pp. 168 e ss.). 
 
Nas conclusões apresentadas ao processo Rottmann, em 2009,5 o Advogado-Geral Miguel 
Poiares Maduro tenta, de alguma forma, responder àquelas questões, a partir das relações 
entre a nacionalidade de um Estado-Membro e a cidadania da União. Segundo explica, trata-se 
de duas noções inextricavelmente ligadas mas ao mesmo tempo autónomas. A cidadania da 
União pressupõe a nacionalidade de um Estado-Membro, pois é cidadão da União qualquer 
pessoa que tenha a nacionalidade de um Estado-Membro (artigo 9.º TUE). Todavia, a cidadania 
é também um conceito jurídico e político autónomo relativamente ao de nacionalidade, na 
medida em que pressupõe a existência de um vínculo de natureza política entre os cidadãos 
europeus, embora não se trate de um vínculo de pertença a um povo. Pelo contrário, sustenta 
o Advogado-Geral, este vínculo político une os povos da Europa e decorre do seu compromisso 
recíproco de abrir as suas comunidades políticas aos outros cidadãos europeus e de construir 
uma nova forma de solidariedade cívica e política à escala europeia. Tal vínculo – conclui 
Poaires Maduro – não exige a existência de um povo, mas baseia-se na existência de um 
espaço político europeu, do qual emergem direitos e deveres.6  
 
Neste sentido, e na medida em que não implica a existência de um povo europeu, a cidadania 
europeia procederia conceitualmente de uma «decomposição da nacionalidade». Como 
alguém já observou – lembra Poiares Maduro referindo-se a Joseph Weiler (1999, p. 344) –, o 
caráter radicalmente inovador do conceito de cidadania europeia reside no facto de «a União 
pertencer a e ser composta por cidadãos que, por definição, não partilham da mesma 
nacionalidade». Desta forma, este vínculo com a nacionalidade dos diferentes 

5 Conclusões Rottmann, de 30 de setembro de 2009, proc. C-135/08. 
6 Cfr. conclusões Rottmann, cit. considerando 23. 
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Estados-Membros confirma a existência de uma cidadania que não é limitada por uma dada 
nacionalidade e constitui a base de um novo espaço político do qual emergem direitos e 
deveres que são fixados pelo direito da União e não dependem do Estado (BARNARD, 2007, p. 
458). 
 
Nesta medida, a cidadania europeia está orientada à criação de um sentido de pertença dos 
indivíduos à União (e, nesta senda, de uma genuína identidade europeia7) por via da proteção 
de direitos. A cidadania europeia não pressupõe a comunidade da qual o cidadão é membro: 
ela cria esta mesma comunidade – que é essencialmente uma comunidade de direitos 
(POPTCHEVA, 2014, pp. 86-88). Ou seja, a cidadania europeia é construída e desenvolve-se 
através do exercício de direitos. E para isto muito contribuiu a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça da União Europeia (TJUE) que, ao longo do tempo, foi forjando uma conceção de 
cidadania europeia tendente a ser «o estatuto fundamental dos nacionais dos Estados-
Membros» – que lhes permitisse obter, independentemente da sua nacionalidade, o mesmo 
tratamento jurídico.8 Assim, mais do que um estatuto numa perspetiva estática, a cidadania 
europeia foi sendo percecionada enquanto um processo de dimensão jurídico-constitucional 
(NIC SHUIBHNE/SHAW, 2014, p. 66), razão pela qual os doutrinadores encontram dificuldades 
em captá-la em termos dogmáticos. 
 
Contudo, a referida pró-atividade do TJUE relativamente ao desenvolvimento da cidadania 
europeia parece ter esgotado as suas virtuosidades. E no momento atual (pós-crise e pós-
Brexit) tornou-se evidente que o acesso à cidadania social via jurisprudência do TJUE está, 
independentemente do efeito erga omnes das suas decisões, necessariamente focada na 
resolução de casos individuais, não sendo capaz de promover por si só uma consideração 
global/política dos problemas associados à cidadania, assim como atender às demandas dos 
cidadãos mais vulneráveis e não apenas (ou sobretudo) dos cidadãos dinâmicos 
economicamente ativos.9 Apesar de o papel do TJUE ter sido indispensável num dado 
momento histórico, garantir direitos de cidadania em doses homeopáticas pode ser 
insuficiente para a mobilização de uma comunidade política na sua globalidade – e é disto que 
a União Europeia necessita no presente momento da integração – vai daí a necessidade de um 
salto qualitativo de uma União de direito para uma União política.  
 
Como um estatuto e um ideal, a cidadania europeia insere-se na interface da integração e do 
constitucionalismo – e funciona como um barómetro das principais tendências e influências na 
encruzilhada em que se encontra a União e os seus Estados-Membros (NIC SHUIBHNE/SHAW, 
2014, p. 66). Ora, independentemente da instrumentalização do eleitorado britânico pelo 
populismo e pela xenofobia que lamentavelmente ensombram a Europa, não é propriamente 

7 Cfr. European Commission, Third Report on Union Citizenship, 7/9/2001, Document COM (2001) 506 final. p. 7, 
onde se lê: «Citizenship of the Union is both a source of legitimation of the process of European integration, by 
reinforcing the participation of citizens, and a fundamental factor in the creation among citizens of a sense of 
belonging to the European Union and of having a genuine European identity». 
8 Cfr. acórdão Grzelczyk, de 20 de setembro de 2001, proc. C-184/99, considerando 31. 
9 Para uma análise detalhada do tema cfr. Alessandra Silveira, Cidadania social na União Europeia – quo vadis? 
Avanços e recuos entre forças de coesão e fragmentação, in União Europeia: reforma ou declínio, Eduardo Paz 
Ferreira (coord.), Veja, Lisboa, 2016. 
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árduo perceber que a população mais envelhecida que votou pelo Brexit10 – de resto, 
maioritariamente sem ensino superior, competências tecnológicas ou passaporte – ressente-
se, compreensivelmente, dos efeitos da globalização económica nas suas condições de vida. 
Ocorre que não lhes foi devidamente explicado pelas elites políticas nacionais que a União 
Europeia não é a causa mas sim a solução nesta equação.11  
 
A Europa a 27 (sem o Reino Unido) representa apenas 22% da riqueza produzida no planeta, 
pois esta vem se deslocando nos últimos anos para as economias emergentes – o que resulta 
da mais elementar justiça em termos de distribuição da riqueza polarizada. Estima-se, todavia, 
que represente muito menos de 20% do PIB mundial em 2030. Isto revela que a posição da 
Europa no mundo está a retrair-se, à medida que outras regiões do mundo se desenvolvem.12 
Nesta medida, não há como responder isoladamente às demandas globalitárias – simples 
assim. É por isso que alguns Estados europeus que não integram a União Europeia por razões 
estratégicas – como é o caso da Suíça e da Noruega – aceitam fazer parte da zona económica 
europeia, contribuir para o orçamento da União, além de aplicar a legislação europeia sem 
nela intervir – algo que seria inadmissível para quem votou pelo Brexit em nome de uma 
suposta «independência» em relação à tecnocracia de Bruxelas. A mesma tecnocracia que vai 
deixar de pagar subsídios aos agricultores britânicos, que vai deixar de apoiar a investigação 
nas universidades britânicas, que vai deixar de estimular a circulação dos estudantes Erasmus 
britânicos, que vai deixar de produzir normas tendentes a promover a igualdade e não 
discriminação entre os britânicos. 
 
Como explicava Ulrich Beck (2013, pp. 25-26), muitas das conquistas da União Europeia 
tornaram-se tão óbvias que só repararíamos nelas se deixassem de existir – e talvez por isso 
alguns europeus estejam a abdicar da integração de forma tão leviana, com consequências 
nefastas para as gerações europeias presentes e vindouras, mas também, e 
irresponsavelmente, para o resto do mundo. De qualquer forma, importa repensar a 
integração europeia, reinventando os seus objetivos e apostando no aprofundamento das 
componentes federativas do sistema, através de uma fusão mais complexa entre as 
competências e os instrumentos nacionais e europeus, pois a vida na União tem de ser 
diferente dos anos pré-crise e pré-Brexit, tornando-se insustentável a crescente assimetria 
entre as áreas políticas integradas e as não integradas. Tudo começa pelo reequacionamento 
da União Económica e Monetária, cujo defeito genético – que retira soberania monetária e 
cambial aos Estados-Membros e mantém a sua soberania financeira e fiscal – alimenta 
desigualdades de desenvolvimento e expõe os Estados-Membros mais fragilizados 
economicamente à especulação financeira.  
 

10 Eis os dados: 18-24 anos: 75% permanecer; 25-49: 56% permanecer; 50-64: 44% permanecer; 65+: 39% 
permanecer. 
11 O Reino Unido constitui a segunda maior economia da União mas acaba por ser apenas o quarto maior 
contribuinte do orçamento comum, atrás da Alemanha, França e Itália. Os responsáveis políticos britânicos sempre 
fizeram questão de realçar a contribuição do Reino Unido para o orçamento da União (11.3 mil milhões de euros) 
sem nunca revelar o gasto da União com o Reino Unido (6,9 mil milhões de euros), segundo dados de 2014.  
12 Cfr. Livro Branco para o Futuro da Europa – Reflexões e cenáros para a UE a 27 em 2025, Comissão Europeia, 
COM (2017) 2025, de 1.º de março de 2017, p. 8. 
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O momento crucial que a União Europeia enfrenta implica o robustecimento da sua relação 
vertical com os cidadãos que protege. O fundamento jurídico para este efeito repousa no 
artigo 9.º do TUE, segundo o qual a União respeita o princípio da igualdade dos seus cidadãos 
em todas as suas atividades, o que implica que os mesmos beneficiem de igual atenção por 
parte das instituições, órgãos e organismos europeus. O conceito de nacionalidade cria 
naturalmente esta relação vertical entre cidadãos e poder público, fundada num sentimento 
de pertença que se reflete na ideia de identidade. Mas tal verticalidade pode igualmente 
existir a partir do estatuto de cidadania, com a vantagem de esta ser objetiva enquanto a 
nacionalidade é subjetiva. A cidadania baseada na proteção de direitos (cidadania de direitos) 
apresenta-se como uma poderosa ferramenta para a construção de uma relação vertical entre 
cidadãos europeus e instituições europeias, mas tal implica também o reconhecimento da 
dimensão política da cidadania, no sentido de uma autêntica cidadania republicana, baseada 
no reconhecimento de direitos fundamentais mas também no envolvimento ativo dos 
cidadãos.  
 
Para ser acarinhada e incontestada, a União Europeia tem de demonstrar respeito pelos seus 
cidadãos – caso contrário terá a sua continuidade permanentemente ameaçada por qualquer 
sobressalto ou acidente de percurso. É possível imaginar um contrato social europeu sem um 
demos no sentido clássico – o que requer a presença de duas partes, ambas implicadas em 
direitos e obrigações. Para isto acontecer, a cidadania europeia tem de mover-se dos tribunais 
para a arena política. Não só porque os primeiros tendem a gradativamente abdicar do seu 
protagonismo nesta trama, mas sobretudo porque a necessidade de reação à crise económica 
e ao Brexit fizeram mais pela unidade europeia do que qualquer política social alguma vez 
tinha feito. Ou seja, confrontaram os europeus com a mais elementar lição em qualquer 
sistema federativo: aquela segundo a qual o que diz respeito a um, diz inevitavelmente 
respeito a todos.   
 
 
2. Dos direitos fundamentais enquanto essência da cidadania europeia: afinal, para quê ela 
serve? 
 
O debate em torno da cidadania europeia desenvolveu-se paralelamente (e acabou por 
confundir-se com) àquele da proteção dos direitos fundamentais no âmbito da União: se os 
cidadãos europeus são titulares de direitos previstos nos Tratados, são-no também (e 
sobretudo) titulares dos direitos fundamentais reconhecidos pela ordem jurídica europeia – 
quer exerçam liberdades económicas quer não exerçam. Ser cidadão europeu significa 
basicamente ser titular de direitos protegidos pela ordem jurídica europeia – máxime direitos 
fundamentais. Como explica Eleanor Sharpston (2012, p. 267), é evidente que o TJUE tem em 
mente a proteção de direitos fundamentais quando interpreta disposições dos Tratados 
relacionadas com a cidadania europeia, quer isto resulte evidenciado na fundamentação do 
acórdão quer não.  
 
De resto, a estreita relação entre a cidadania europeia e a proteção de direitos fundamentais 
foi desde cedo intuída pelos Advogados-Gerais do TJUE mesmo antes da sua consagração 
formal nos Tratados (MONTERO, 2010, p. 395) – o que resulta patente nas conclusões do 

    32 
 



 
 

 CONTENCIOSO DA NACIONALIDADE - 2.ª edição atualizada  

III. Doutrina  

Advogado-Geral Jacobs apresentadas no processo Christos Konstantinidis em 1992.13 Neste 
processo, diante da questão de saber se uma pessoa que exerce a sua liberdade de circulação 
poderia opor-se ao tratamento lesivo dos seus direitos fundamentais, o Advogado-Geral 
concluiu que o nacional de um Estado-Membro que vai para outro Estado-Membro como 
trabalhador assalariado ou não assalariado não tem só o direito de exercer a sua atividade ou 
profissão e de gozar das mesmas condições de vida e de trabalho que os nacionais do Estado 
de acolhimento. Este indivíduo tem o direito de presumir que, aonde quer que vá ganhar a 
vida, será tratado de acordo com um código comum de valores fundamentais, em especial os 
que constam da Convenção Europeia dos Direitos do Homem. Por outras palavras, tem o 
direito de afirmar ‘civis europeus sum’ e de invocar esta condição para se opor a qualquer 
violação dos seus direitos fundamentais.  
 
É assim porque a mobilidade não se resume a indicadores económicos de competitividade e 
desenvolvimento: quando os cidadãos circulam, fazem-no como seres humanos e não como 
robots – apaixonam-se, casam e criam famílias.14 E por isso a mobilidade implica 
necessariamente o exercício de direitos fundamentais (WEATHEILL, 2007, pp. 477 e ss.). A ideia 
de que a cidadania da União estava diretamente relacionada com a proteção de direitos 
fundamentais seria anos mais tarde retomada pelo mesmo Advogado-Geral Jacobs nas 
conclusões apresentadas no processo Bickel and Franz em 1998,15 nas quais reafirma que a 
cidadania europeia «implica uma comunidade de direitos e obrigações que unem os cidadãos 
da União por um vínculo comum que transcende a nacionalidade de um Estado-Membro».16 A 
ideia suscitou, entretanto, reservas à luz da teoria dos direitos fundamentais. Primeiro, porque 
a cidadania europeia foi originariamente concebida como uma cidadania migrante, associada 
ao exercício das liberdades de circulação, e os direitos fundamentais não deveriam depender 
da mobilidade pessoal. Segundo, porque a cidadania europeia estava reservada aos nacionais 
dos Estados-Membros, o que excluiria os nacionais de países terceiros da proteção dos direitos 
fundamentais na União, razão pela qual a cidadania europeia não deveria (supostamente) 
confundir-se com proteção de direitos fundamentais (CHALMERS et al., 2006, pp. 185-187).  
 
Todavia, a confluência revelou-se inevitável. As objeções resultaram aplacadas pela evolução 
da jurisprudência do TJUE relativa ao alargamento do âmbito de aplicação da cidadania (para 
além das exigências de mobilidade através das liberdades de circulação), assim como pela 
tendência de equiparação entre nacionais e estrangeiros no que respeita ao gozo dos direitos 
fundamentais (ou seja, tanto nas ordens jurídicas nacionais como na ordem jurídica europeia 
os direitos dos cidadãos tendem a ser direitos de todos). Neste contexto é defensável que a 
essência/substância da cidadania europeia resida precisamente na proteção de direitos 
fundamentais. Como explica Cunha Rodrigues (2012, p. 18), a breve trecho a jurisprudência do 
TJUE mostrava as potencialidades do novo instituto. Através da aplicação do princípio de não 
discriminação em razão da nacionalidade (artigo 18.º do TFUE), mas também através do 
reconhecimento de que a cidadania comporta um núcleo duro de direitos que não podem ser 
postergados e tendem mesmo para a expansão (eis a vocação para que a cidadania se 

13 Cfr. conclusões Konstantinidis, de 9 de dezembro de 1992, proc. C-168/91, considerandos 42 e 46. 
14 Cfr. conclusões Zambrano, de 30 de setembro de 2010, proc. C-34/09, considerando 128. 
15 Cfr. conclusões Bickel e Franz, de 19 de março de 1998, proc. C-274/96. 
16 Cfr. conclusões Bickel e Franz, cit., considerando 23.  
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converta num estatuto fundamental), a jurisprudência do TJUE encontrou resposta para 
muitas carências ou lacunas de proteção. No entendimento de Cunha Rodrigues (2012, p. 19), 
criou-se uma interação entre cidadania e direitos fundamentais cujo efeito mais sensível seria 
a aplicação do direito da União a situações que, até aí, eram tendencialmente consideradas 
como puramente internas.  
 
Como vimos, a cidadania europeia surge para promover a tendencial equiparação das posições 
jurídicas dos nacionais dos Estados-Membros da União independentemente do local onde se 
encontrem. O princípio da não discriminação em função da nacionalidade (artigo 18.º do TFUE) 
está, por força dos Tratados, indissociavelmente atrelado ao estatuto de cidadania. Não é por 
outra razão que a Parte II do TFUE se intitula «não discriminação e cidadania da União». Por 
isso a jurisprudência do TJUE foi reconhecendo, ao longo do tempo, características jurídico-
constitucionais ao atual artigo 18.º do TFUE – que se revelaram fiéis à economia do Tratado e 
mais adequadas à construção europeia (RODRIGUES, 2013, p. 525). Como explica este Autor, 
uma tal dimensão constitucional marcou a transição do estatuto da pessoa de simples 
destinatário das normas para centro de referência no processo de construção europeia – e tal 
evolução revela-se indispensável à interpretação da atualidade europeia e à compreensão dos 
instrumentos utilizados, até agora, na densificação do conceito de cidadania europeia.  
 
E é precisamente esta evolução no sentido de uma «comunidade de direitos e obrigações» que 
está na base dos processos que confrontaram o TJUE com o impacto dos direitos fundamentais 
na determinação do âmbito de aplicação da cidadania. Ou noutros termos, processos através 
dos quais a ordem jurídica da União foi confrontada com o sentido último da cidadania 
europeia após a entrada em vigor da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
(CDFUE) em dezembro de 2009: afinal, para que serve a cidadania europeia? Serve apenas 
para suportar a liberdade de circulação de indivíduos economicamente ativos? Ou teria 
pretensões mais arrojadas, correspondendo a um conjunto uniforme de direitos e deveres, 
próprios de uma União de direito, na qual os direitos fundamentais desempenham um papel 
essencial?17 O TJUE correspondeu às expetativas e admitiu que cidadãos europeus estáticos, 
que nunca circularam e apenas residem num Estado-Membro, podem beneficiar do padrão de 
jusfundamentalidade europeu via estatuto de cidadania europeia.  
 
Como explica a Advogada-Geral Eleanor Sharpston nas suas conclusões no processo 
Zambrano, seria (no mínimo) paradoxal que um cidadão europeu pudesse invocar os direitos 
fundamentais consagrados no direito da União i) quando exerce um direito económico de livre 
circulação enquanto trabalhador, ou ii) quando o direito nacional é abrangido pelo âmbito de 
aplicação dos Tratados, ou ainda iii) quando invoca o direito derivado da União patente em 
regulamentos, diretivas, decisões (atos jurídicos da União), mas não o pudesse fazer quando se 
limita a permanecer no seu Estado-Membro de nascimento, por via da cidadania europeia, 
apenas.18 De qualquer forma, tal desenvolvimento implica uma clarificação de competências e 
âmbitos de aplicação de normas jurídicas, tendente a mitigar as incoerências da convivência de 
distintos standards de proteção de direitos fundamentais no mesmo espaço político – aquele 
da União Europeia. É nesta fase em que nos encontramos em termos de proteção de direitos 

17 Cfr. conclusões Zambrano, cit., considerando 3. 
18 Cfr. conclusões Zambrano,  cit., considerando 84. 
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fundamentais na União, com avanços e recuos próprios de um sistema federativo onde 
convivem forças centrífugas (de fragmentação) e centrípetas (de coesão).  

 
 
3. Da natureza jurídica da União Europeia: que comunidade política é esta?  
 
A União Europeia evolui e comporta-se como se a sua base jurídica (o seu texto fundador) 
fosse uma Constituição – e não tratados governados pelo direito internacional. Assim, os 
Tratados constitutivos funcionam como a Constituição da União, na medida em que 
consagram uma ordem jurídica fundamental que vincula todo o poder público europeu. Por 
isso é possível afirmar (MADURO, 2006; AVEBELI/KOMÁREK, 2012) que o paradigma da 
construção europeia é constitucional – e o seu constitucionalismo assenta numa legitimidade 
plural, entre outras razões porque radica numa pluralidade de fontes constitucionais, o que 
tem um impacto profundo na natureza do seu modelo constitucional. Como explicava Lucas 
Pires (2008, p. 142), os desvios deste pluralismo constitucional em relação ao modelo 
constitucional do Estado democrático moderno são, a vários títulos, significativos. Trata-se 
mesmo de um outro modelo ou de um não modelo, de resto muito mais aberto a evoluções 
não predeterminadas. De qualquer forma, esta Constituição é de outro tipo (PIRES, 2008, p. 
156). Se ela fosse reproduzida do modelo clássico nacional obrigaria, mais cedo ou mais tarde, 
à hétero ou à auto-ruptura das constituições nacionais, isto é, a um momento constituinte de 
separação, com estalido próprio e audível, de inimizade e conflito (PIRES, 2008, p. 157). Por 
isso este Autor concluía que a Constituição da União Europeia tem mais de uma «construção» 
do que de uma «ordem» e mais de uma «função» que de uma «forma». É uma Constituição 
não apenas «aberta», mas da sociedade aberta e do pluralismo.  
 
Neste contexto, a competência das competências (que define, à luz da modernidade 
constitucional, a soberania) parece ancorar-se em vários planos constitucionais 
(CANOTILHO/MOREIRA, 2007, p. 244). A ideia de um exercício concorrencial de poderes 
constituintes (pluralismo constitucional) entre a União Europeia e os Estados-nação ainda 
encontra resistências porque coloca em causa a conceção tradicional de soberania – ou a visão 
de constitucionalismo que relaciona soberania, poder constituinte e Constituição e que os 
identifica com o Estado. Trata-se de uma conceção herdeira de Carl Schmitt que associa a 
soberania com o poder de determinar a exceção – ou seja, a posse desse poder determinaria 
onde reside a soberania do sistema. Todavia, é muito difícil aceitar a inalterabilidade do 
estatuto de Estado soberano diante do alargamento das competências da União Europeia em 
domínios tradicionais da identidade política dos Estados – e de grande sensibilidade para os 
seus interesses estratégicos –, relativamente aos quais, desde a entrada em vigor do Tratado 
de Lisboa,19 resulta aplicável a regra da maioria qualificada em detrimento da unanimidade. 
Ou seja, mesmo que o Estado-Membro não tenha concorrido para a adoção de uma medida 
tem de a acatar e zelar pela sua correta aplicação. 
 

19 O Tratado de Lisboa entrou em vigor em 1 de dezembro de 2009 e alterou o Tratado da União Europeia (TUE) e o 
Tratado da (antiga) Comunidade Europeia [que passou a chamar-se, depois de revisto, Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (TFUE)]. 
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Neste cenário, a União Europeia pode constituir a emergência da primeira fórmula política 
verdadeiramente pós-moderna (PIRES, 1997, p. 81). Daí que, tendo em conta as suas 
particularidades, ainda se lhe designe como um «objeto político não identificado (OPNI)», na 
intrigante expressão de Jacques Delors. Como explicava Lucas Pires, os modelos de autoridade 
hierárquica e de normação piramidal cedem lugar a estruturas e processos de interação, 
coordenação e cooperação. A própria identificação da União Europeia como um sistema 
federativo ou federação reporta-se a um modo, mais do que a uma especificação 
morfologicamente pura.20 De resto, como explicava Carl Friedrich e a sua teoria do federalising 
process, o federalismo não deve ser considerado como um modelo estático ou um termo fixo e 
preciso de divisão de poderes entre as autoridades central e periféricas. Há de ser entendido 
como um processo de federalização de uma comunidade política. Assim, o «supranacionalismo 
normativo» que está na base da construção europeia transcende o modelo do Estado 
(KASTORYANO, 2004, p. 25), inclusivamente do Estado federal, mas valendo-se da 
principiologia federativa. 
 
O sistema de governação da União Europeia é, pois, dito multinível porque os atores políticos 
envolvidos nos processos decisórios não são apenas Estados-Membros e instituições europeias 
(como acontece nos Estados federais). A governação política europeia expressa-se através de 
uma rede de atores transnacionais e comités públicos e privados especializados na regulação 
de políticas complexas, o que constitui, em linguagem politológica, um sistema decisório 
policêntrico, fragmentado e interdependente, caracterizado pela ausência de hierarquia. A 
União Europeia não constitui um sistema de governo em sentido estrito, e sim aquilo que os 
politólogos entendem por um «complexo emaranhado de redes de governação multinível». A 
metáfora das redes bem representa o esquema decisório europeu porque a ausência de 
liderança que o caracteriza demanda a combinação de procedimentos formais e informais de 
mediação entre representantes públicos, por um lado, e entre estes e os representantes de 
interesses privados, por outro. Assim, ao sistema parlamentar se sobrepõe um sistema de 
auto-representação de interesses setoriais. Em termos jurídico-políticos o que está a ser 
forjado é, portanto, algo bastante mais sofisticado que o modelo organizativo do Estado 
federal.  
 
Enganam-se, portanto, os que julgam que a federalização em curso na Europa depende de 
uma Constituição federal formalmente concebida enquanto tal e da renúncia expressa ao 
estatuto de Estado soberano: a evolução do sistema federativo/multinível da União Europeia 
nunca se fez nem certamente vai fazer-se por aí. A federalização far-se-á sempre mais através 
da organização de um espaço de civilização do que na perseguição de um definido projeto de 
convergência normativa, esperançado na geração de um «outrem» estadual. De resto, já em 
meados do séc. XX, o politólogo Carl Friedrich acusava os juristas de terem estreitado o foco 
do federalismo: reduziram-no ao Estado federal e desbarataram um tempo precioso do séc. 
XIX nas disputas doutrinárias acerca da dicotomia Confederação de Estados versus Estado 
federal, sempre a partir do conceito bodiniano de soberania. Ou seja, os juristas teriam posto 

20 A «federalização» do sistema europeu vem sendo feita há 60 anos, desde que a declaração Schuman de 9 de 
maio de 1950 iniciou a construção de uma União de base federativa com específica referência à expressão 
«federação europeia». O termo foi amplamente empregue por Francisco Lucas Pires, designadamente in A 
revolução europeia, cit., p. 57, onde se lê: «É nesta lógica que falo de federalização, sem Estado federal». 
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todo o seu empenho teórico numa infrutífera contraposição segundo a qual o Estado federal 
seria um autêntico Estado soberano em que os entes federados seriam apenas autónomos – 
enquanto a Confederação corresponderia a uma organização de Estados que mantêm a sua 
soberania. O equívoco dos juristas consistiria, pois, em considerar o conceito de Estado 
soberano como ponto nevrálgico de toda a problemática relativa ao federalismo. Assim, 
acabaram por percecionar o federalismo apenas enquanto Estado (e não enquanto processo), 
fixando sua atenção unicamente no fator estrutural.  
 
Ora, os fenómenos do federalismo não devem ser perspetivados como estruturas estáticas 
necessariamente coincidentes com o Estado, mas como momentos de um processo que se 
desenvolve com resultados alternados, segundo prevaleçam tendências centrífugas ou 
centrípetas. Há uma continuidade conceitual das várias formas através das quais o federalismo 
pode manifestar-se sem perder as suas características essenciais, o que põe em causa a 
concepção estadualista do federalismo tão cara aos juristas. É, pois, escusado esperar pelo big 
bang federal na Europa. Em vez disso, avança-se paulatinamente no sentido da unidade 
jurídico-política do sistema, através da subordinação de cada ordenamento parcial (União e 
Estados-Membros) ao supra-ordenamento constitucional que resulta dos Tratados 

constitutivos.21 Neste sentido, ordem jurídica europeia e ordem jurídica dos Estados-
Membros seriam autónomas mas integrantes do mesmo sistema jurídico – que a ambas 
vincula em termos de juridicidade e jusfundamentalidade e as obriga, por força da lealdade 
que as une (artigo 4.º TUE), à acomodação e integração das respetivas reivindicações de 
autoridade (MADURO, 2012, p. 452-453). 
 
Por isso importa captar a fenomenologia da articulação, interação, conexão íntima entre 
constituições e ordenamentos jurídicos no seio da União. Os seus atores e políticas são 
frequentemente partilhados, na medida em que a União não mantém um aparelho 
administrativo e judicial difuso nos distintos Estados-Membros, sendo o seu direito aplicado 
por administrações e tribunais nacionais. De resto, é nesta particularidade onde reside o 
código genético da integração, sendo porventura a União Europeia o único sistema jurídico 
onde o diálogo jurisdicional produz efeitos erga omnes por via do mecanismo do reenvio 
prejudicial (artigo 267.º do TFUE), o chamado «diálogo de juiz para juiz».22 Isto corresponde a 
um valor constitucional acrescentado na medida em que permite corrigir certos problemas de 
funcionamento dos processos políticos nacionais e aporta um novo espaço de ação política e 
reconstrução de uma cultura constitucional, além de oferecer uma plataforma de 
entendimento entre perspetivas que, no plano nacional, são ainda demasiado distintas ou 
irreconciliáveis entre si (PIRES, 1998, p. 102). Assim, não só a comunidade política europeia 
como o seu direito tem algo de pós-moderno. A criação e efetividade do direito da União 
dependem de um processo de negociação contínuo – um típico direito em ação.  

Assim, como explica Poiares Maduro (2006, p. 344), o constitucionalismo resultante da 
integração europeia não constitui o produto de um momento constituinte, mas de um 

21 Sobre o processo de progressiva “constitucionalização” dos tratados, operada pela jurisprudência do TJUE, cfr. J. 
L. da Cruz Vilaça/Nuno Piçarra, “Are there substantive limits to the amenmdments of the treaties?”, in José Luís da 
Cruz Vilaça, EU Law and Integration - Twenty Years of Judicial Application of EU Law, Hart Publishing, 2014. 
22 Para a compreensão das distintas tipologias de comunicação judicial que produzem um efeito de «fertilização 
cruzada» (ou «referências cruzadas») cfr. Anne-Marie Slaughter, “A tipology of transjudicial communication”, in 
Richmond Law Review, vol. 29, 1994-1995.  
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paulatino desenvolvimento judicial e político, geralmente construído por referência a fontes 
constitucionais nacionais. Foi o resultado de desenvolvimentos intergovernamentais, a partir 
das revisões dos tratados, mas também da sua interpretação constitucional levada a efeito 
pelo TJUE – sempre em diálogo com uma comunidade de atores jurídicos e políticos de caráter 
nacional e supranacional (sobretudo tribunais, litigantes, e Comissão Europeia), razão pela 
qual o Autor o reconhece como um constitucionalismo progressivo e de baixo para cima 
(bottom-up). De qualquer forma, o constitucionalismo europeu desde sempre consubstanciou 
um conjunto de instrumentos jurídicos voltados à resolução de conflitos de poder entre União 
e Estados-Membros e à limitação do exercício de tais poderes – mas não pretendia ser a 
expressão de uma comunidade política europeia. Vai daí que o chamado «défice democrático» 
seja o problema constitucional mais acentuado nos debates da União Europeia, porque a 
confronta com o desafio da articulação entre constitucionalismo e a questão da União política 
(MADURO, 2006, p. 348).23 
 
 
4. Da relevância da cidadania de direitos: que razão pública para a comunidade política 
europeia? 
 
Quando se fala em défice democrático das instituições europeias – apesar de a União Europeia 
ser claramente uma democracia substantiva/material, com tribunais que garantem os direitos 
e as liberdades dos indivíduos, no âmbito de uma União de direito orientada por padrões de 
jusfundamentalidade –, aquilo que se quer dizer é que a União Europeia não é uma 
democracia formal/processual porque não há uma circunscrição eleitoral europeia onde a 
preferência política dos eleitores releve enquanto tal (RANGEL, 2009). Ou seja, está-se a 
reclamar a ausência de um espaço público através do qual o cidadão europeu possa intervir 
nos processos decisórios que afetam o seu quotidiano. Temos, entretanto, dúvidas de que se 
trata de uma reivindicação exclusivamente europeia, diante dos processos de globalização e 
desterritorialização do poder em curso (ZABREBELSKY, 1992). E temos ainda mais dúvidas 
quanto à adoção de soluções que impliquem um recuo organizativo a partir da reprodução, no 
espaço da União, das fórmulas e mecanismos já testados a nível nacional – que estão em larga 
medida esgotadas e não conseguem satisfazer as expetativas dos cidadãos. 
 
A forma mais segura de tornar as decisões coletivas aceitáveis aos olhos do cidadão é permitir 
que o eleitor decida livremente sobre quem faz escolhas em seu nome. Em última análise, é 
isto que permite que os cidadãos se revejam nas decisões adotadas e por elas se sintam 
minimamente responsáveis. As medidas adotadas pelo poder público tornam-se impopulares 
quando uma larga parcela da população é afetada por decisões em que (aparentemente) não 
interveio ou não influenciou – e tanto mais o será quando as decisões tomadas num Estado-
Membro impactam necessariamente o que acontece noutro Estado-Membro, ou quando as 
decisões de hoje repercutem nas jovens e futuras gerações. É esta sensação de ausência de 
participação e representatividade que alimenta a narrativa do défice democrático europeu – 
em larga medida falaciosa, pois a União Europeia não é feita por extraterrestres, são os nossos 

23 Sobre o tema da União política cfr. os anais da conferência anual Jean Monnet 2013, The political implications of 
European economic integration – towards a political Union, European Comission, Directorate-General for Education 
and Culture, Publications Office of the European Union, Luxembourg, 2014. 
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representantes que lá estão – no Parlamento, no Conselho, na Comissão. De resto, tal défice 
democrático pode ser inclusivamente vantajoso quanto à qualidade das decisões adotadas, 
pois a justiça intergeracional pode ser mais facilmente atingida quando decisões sobre 
emissões de carbono ou pensões de reforma (por exemplo) são adotadas por instituições 
imunes às pressões eleitorais (PARIJS, 2014, p. 61). A União Europeia foi criada (também) para 
lidar com tais externalidades intergeracionais e transfronteiriças. Todavia, como fazer com que 
os decisores políticos europeus sejam mais permeáveis aos apelos das populações afetadas a 
fim de que estas se sintam mais comprometidas com a prossecução da vontade coletiva então 
definida? 
 
Numa obra intitulada “Um ensaio sobre a Constituição da Europa”, Jürgen Habermas (2012, p. 
74) explica que no início da integração europeia a força civilizadora desta inovação 
manifestou-se sobretudo na pacificação de um continente ensanguentado. Mas nos dias que 
correm, tal força civilizadora manifesta-se na luta pela construção de capacidades de ação 
política diante dos constrangimentos sistémicos de uma sociedade globalizada. O acolhimento 
da cidadania europeia, a referência expressa a um interesse geral europeu, assim como o 
reconhecimento de personalidade jurídica própria à União Europeia a partir do Tratado de 
Lisboa de 2009, tudo isso confirmaria, segundo Habermas, a ideia desenvolvida pelo TJUE de 
que os Tratados constitutivos correspondem à base jurídica de uma comunidade política 
europeia (EU polity).  
 
Neste sentido, Habermas distingue três elementos basilares que têm de encontrar expressão 
em qualquer comunidade política democrática: i) a constituição de uma comunidade de 
pessoas jurídicas, numa associação de cidadãos livres e iguais em direitos; ii) a repartição de 
competências no âmbito de uma organização que garanta, através de meios administrativos, a 
capacidade de ação coletiva dos cidadãos associados; iii) um horizonte de vida partilhado, no 
qual se pode formar, comunicativamente, uma vontade coletiva. As duas primeiras 
componentes dizem respeito aos direitos fundamentais (ponto 2. deste texto) e à organização 
jurídico-constitucional do poder (ponto 3. deste texto), enquanto a terceira corresponderia a 
um contexto político-cultural necessário, em termos funcionais, para a formação de opinião e 
vontade democráticas e a legitimação do exercício do poder.  
 
É este contexto político-cultural que está a ser forjado atualmente na Europa – sobretudo 
porque as soluções de economic governance adotadas para fazer frente à crise 
originariamente financeira têm fortes elementos de ação política. Alguém poderia imaginar, há 
alguns anos, que os orçamentos democraticamente aprovados pelos parlamentos nacionais 
dos Estados-Membros teriam de ser previamente submetidos às instituições europeias para 
fins de apreciação e acomodação à vontade igualmente legítima dos restantes democracias 
europeias? Tem sido assim desde a introdução do chamado Semestre Europeu. Nesta medida, 
o aprofundamento da integração económica por conta da crise financeira conduz à 
convergência política na União – ou seja, ao desenvolvimento de uma União política – e 
questiona a relação entre a política nacional e a política europeia, provocando uma alteração 
na balança de poderes federativos na União. Tal problemática deve ser equacionada em 
termos jurídico-políticos numa nova perspetiva. E demanda um esforço teorético no sentido 
de delinear um caminho para tal União política, pois se não for o caminho que os europeus 
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conseguirem consensualizar, será aquele que a força bruta lhes impuser – como ensinava Jean 
Monnet –, porventura hoje travestida nas «matrizes comunicativas anónimas» de que fala 
Günter Teubner, reconhecidas por mercados financeiros, comunicação social, movimentos 
religiosos, risco, etc. 
 
Tudo se torna mais difícil porque os cidadãos europeus (do norte e do sul, das economias mais 
e menos robustecidas, etc.) anseiam por coisas distintas e por vezes contraditórias entre si. 
Como então criar um espaço político que os reconcilie e promova compromissos entre visões 
antagónicas para a Europa? E que permita a escolha entre distintas alternativas políticas para a 
União, em detrimento da alternativa preguiçosa entre ser contra ou a favor da integração 
(Brexit)? Não é certamente empresa fácil. Mas a solução está amplamente estudada nas obras 
de Ulrich Beck e Jürgen Habermas. E ela exige uma prática diferente i) dos governos dos 
Estados-Membros (que se escudam no discurso do défice democrático europeu para se 
desresponsabilizarem dos destinos da União Europeia), ii) dos meios de comunicação social 
(que podem contribuir decisivamente para a abertura recíproca das opiniões públicas 
nacionais, relatando as posições/controvérsias políticas que os temas europeus provocam 
noutros Estados-Membros), e iii) dos partidos políticos nacionais (que, no intuito de ganhar 
eleições, semearam os ventos da segregação entre a política nacional e a política europeia, e 
agora colhem a tempestade do populismo e da xenofobia).  
 
Com John Rawls (1997, pp. 68-69) aprendemos que os conflitos sobre a natureza da tolerância 
e da cooperação têm persistido na tradição democrática – e podemos por isso supor que 
correspondem a conflitos profundos. Ora, quanto mais profundo for o conflito, maior será o 
nível de abstração a que devemos aceder para obter uma perspetiva clara e descomprometida 
das suas raízes. Para ligarmos esses conflitos às coisas conhecidas e básicas, devemos olhar 
para as ideias fundamentais da cultura política pública e procurar descobrir como e por que 
motivos os cidadãos e povos concebem a sua sociedade como um sistema equitativo de 
cooperação ao longo do tempo. Segundo este Autor seriam três as condições aparentemente 
suficientes para que a sociedade seja um sistema equitativo e estável de cooperação entre 
cidadãos livres e iguais que estão profundamente divididos pelas doutrinas razoáveis que 
afirmam: i) que a estrutura da sociedade seja regulada por uma conceção política de justiça; ii) 
que essa conceção política seja o foco de um consenso de sobreposição de doutrinas 
abrangentes razoáveis; iii) que quando se arbitram os elementos constitucionais essenciais e 
as questões de justiça básica, a discussão pública seja conduzida nos termos da conceção 
política de justiça.  
 
Assim, em uma sociedade democrática a razão pública será a razão dos cidadãos livres e iguais 
que, como corpo coletivo, exercem poder político uns sobre os outros, por intermédio da 
produção legislativa corrente e do melhoramento da sua Constituição. O conteúdo da razão 
pública é fornecido pela conceção política de justiça. O sentido ideal da razão pública seria, 
portanto, duplo: por um lado, que os cidadãos regulem e conduzam os seus debates 
fundamentais nos termos daquilo que entendam como uma conceção política de justiça 
minimamente partilhada por todos; por outro lado, que cada cidadão esteja preparado para 
defender a sua conceção, ouvir as opiniões alheias, e aceitar os ajustamentos ou alterações 
razoáveis à sua própria perspetiva. Diante do exposto – e no que diz respeito à comunidade 
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política europeia –, a parametrização do agir político de uma União de direito materialmente 
considerada seria fornecida pelo robustecimento de uma emergente cidadania de direitos 
(enquanto «direito a ter direitos», no sentido de Hannah Arendt). A União de direito concebida 
nos termos de um controlo formal de juridicidade já não bastaria aos europeus, pois a 
emergência de uma cidadania de direitos implica a sua densificação material. O momento é, 
pois, de releitura e relançamento dos fundamentos, das estruturas e da operacionalidade da 
ideia de União de direito no sentido de uma União política. É precisamente a isto que estamos 
a assistir atualmente na Europa: uma cesura, um interregno, a simultaneidade do colapso e do 
despontar – o que demonstra que a discrepância entre as expetativas e a realidade é sempre 
motor para a mobilização social (BECK, 2013, p. 27). 
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OPOSIÇÃO À AQUISIÇÃO DA NACIONALIDADE:  
A INEXISTÊNCIA DE LIGAÇÃO EFECTIVA À COMUNIDADE NACIONAL1 

 

Paulo Manuel Costa2 

 
A nacionalidade é um vínculo jurídico-político que expressa a ligação entre um certo indivíduo 
e uma dada nação.  
 
Na lógica do Estado-nação, em que o aparelho estadual concretiza a aspiração da nação ao 
exercício do poder político soberano, a nacionalidade resultará numa ligação exclusiva com um 
determinado Estado em concreto, a qual fundamentará, por exemplo, a atribuição de um 
determinado conjunto de direitos e deveres de cidadania. 
 
Para a determinação de quais os indivíduos que são titulares da nacionalidade, ou seja,  para 
identificar os membros de uma nação, é possível utilizar dois critérios: o jus sanguinis e o jus 
soli.  
 
Estes critérios utilizam diferentes elementos para expressar a ligação que une os indivíduos 
entre si e, por isso, revelam distintos modos de conceber a nação e uma maior ou menor 
inclusividade, em resultado da facilidade com que podem ser preenchidos. 
 
Assim, o jus sanguinis atende aos laços de descendência comum existentes entre os membros 
da nação, pelo que privilegia uma concepção étnica da pertença à comunidade.  
 
Por sua vez, o jus soli valoriza a relação estabelecida por um indivíduo com um dado território, 
a qual será expressa pelo nascimento ou pela residência no interior das fronteiras do Estado, 
revelando o que habitualmente se designa por concepção cívica da nacionalidade. 
 
A lei portuguesa utiliza os dois critérios para a delimitação de quem é titular da nacionalidade 
portuguesa. 
 
Na realidade, o artigo 1.º, da Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro3, que estabelece quem é 
português de origem, considera como tal os filhos de mãe ou pai portugueses, se tiverem 
nascido em território português ou, se tendo nascido no estrangeiro, o seu progenitor aí se 
encontrar ao serviço do Estado português. Caso isso não suceda, é necessário que o seu 
nascimento seja inscrito no registo civil português ou que seja emitida uma declaração de 

1 Publicado em Revista da Ordem dos Advogados. Lisboa: O.A. A. 72, n.º 4 (out. – nov. 2012), pp. 1453-1481 e 
especialmente revisto para o presente e-book. Por esse motivo, queremos agradecer à direcção da ROA a 
autorização para a sua republicação na presente edição. 
2 Professor Auxiliar na Universidade Aberta e investigador no CEMRI – Centro de Estudos das Migrações e das 
Relações Interculturais e na ELO - Unidade Móvel de Investigação em Estudos do Local. E-mail: pmcosta@uab.pt 
3 Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 25/94, de 19 de Agosto, pelas Leis Orgânicas n.º 1/2004, de 15 de 
Janeiro e n.º 2/2006, de 17 de Abril, e, pelo Decreto-Lei n.º 322-A/2001, de 14 de Dezembro, conforme a redacção 
do Decreto-Lei n.º 194/2003, de 23 de Agosto. 
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aquisição da nacionalidade portuguesa. Nestas situações é privilegiado o critério do jus 
sanguinis. 
 
Para além disso, são também considerados como portugueses de origem os indivíduos 
nascidos em território português e que sejam filhos de estrangeiros, se pelo menos um dos 
pais também tiver nascido em território português e aqui residir, ou se, embora nenhum dos 
pais tenha nascido em Portugal, aqui residirem legalmente há pelo menos cinco anos, desde 
que não estejam ao serviço do Estado da sua nacionalidade e se declararem que querem que 
os filhos sejam portugueses. Nestes casos, o critério fundamental para a atribuição da 
nacionalidade portuguesa é o jus soli, o mesmo sucedendo quando os indivíduos nascidos em 
território português não possuem nenhuma outra nacionalidade (apátridas). 
 
Em relação à versão inicial da Lei n.º 37/81, a principal mudança introduzida pela Lei Orgânica 
n.º 2/2006, de 17 de Abril, a mais recente alteração legal ao regime da nacionalidade, foi o ter 
conferido relevância acrescida ao nascimento em território português. 
 
Efectivamente, passou a estar previsto que os filhos de pais estrangeiros que também tenham 
nascido em Portugal e que aqui tenham residência (não é exigida a continuidade temporal 
entre o nascimento e a residência) sejam considerados, para efeito da ordem jurídica 
portuguesa, como sendo portugueses de origem.  
 
Segundo o preâmbulo do Decreto-Lei n.º 237-A/2006, de 14 de Dezembro (Regulamento da 
nacionalidade portuguesa) esta nova previsão legal representa «um importante factor de 
combate à exclusão social». 
 
No entanto, a opção do legislador parece-nos questionável, não só porque nada impede que 
seja atribuído um estatuto não discriminatório de cidadania aos não-nacionais,  tornando 
assim desnecessária a prévia aquisição da nacionalidade como medida promotora da 
igualdade e factor de integração4, como as situações de discriminação dos estrangeiros podem 
estar associadas a outros factores como, por exemplo, a cor, a etnia ou o estatuto social, pelo 
que a “nova” nacionalidade não irá alterar substantivamente a respectiva situação pessoal5. 
Por fim, poderá estar-se a facilitar a criação de situações de dupla nacionalidade não desejadas 
(por exemplo, pelos próprios pais das crianças6). 

4 Para isso será necessário evitar a confusão conceptual entre a cidadania e a nacionalidade, pois existe uma 
diferença significativa entre pretender beneficiar de um conjunto de direitos e deveres e pretender ingressar numa 
nação. Nessa medida, seria possível fazer uma aproximação entre o estatuto de cidadania dos nacionais e o dos 
não-nacionais, tomando como referência a residência, mesmo que a diferença entre ambos os estatutos no final 
seja relativamente reduzida e limitada àqueles direitos e deveres que estão mais directamente associados à 
protecção e à defesa da comunidade nacional, como o direito a protecção diplomática ou a prestação de serviço 
militar (os quais deveriam ser atribuídos exclusivamente aos nacionais); os restantes direitos e deveres, embora em 
alguns casos (como os direitos políticos) devam estar dependentes da observância de períodos mínimos de 
residência, parece-nos que não deveriam estar condicionados pela nacionalidade de origem ou por cláusulas de 
reciprocidade. 
5 O efeito poderá ser precisamente o oposto, tornando ainda mais evidente a situação de discriminação, sem que 
nada seja feito em concreto para a combater. 
6 Se se entender que este não é um problema relevante, então não se percebe porque é que se insiste na distinção 
do estatuto de cidadania entre os nacionais e não-nacionais. Ou seja, se qualquer pessoa pode obter a 
nacionalidade portuguesa, mesmo que não manifeste expressamente essa vontade, porque é que o estatuto pleno 
de cidadania só poderá ser atribuído aos nacionais? A argumentação contrária (favorável à facilitação da aquisição 
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Para além destas situações de atribuição, a titularidade da nacionalidade portuguesa pode 
resultar da sua aquisição por efeito da vontade, pela adopção ou pela naturalização. 
 
A aquisição da nacionalidade por efeito da vontade abrange duas situações: 
 

• Aquelas em que os filhos menores ou incapazes cujo pai ou mãe tenha adquirido a 
nacionalidade portuguesa, o pretendam também fazer; para tal, terá de ser 
efectuada uma declaração pelos progenitores; 
 

• A aquisição pelos estrangeiros que estejam casados ou vivam em união de facto com 
nacional português há mais de três anos. 

 
A aquisição da nacionalidade pela adopção está limitada às situações em que a adopção seja 
plena, ou seja, em que através da adopção o adoptado adquire a situação de filho do 
adoptante, integrando-se na família deste, com o que se extinguem as relações familiares com 
os ascendentes e os colaterais naturais (cfr. artigo 1986.º, do Código Civil). 
 
Por fim, a aquisição da nacionalidade por naturalização pode ser requerida pelos estrangeiros 
que, sendo maiores ou emancipados, residam legalmente no território português há pelo 
menos seis anos, conheçam suficientemente a língua portuguesa e não tenham sido 
condenados pela prática de crime punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 
três anos.  
 
Com excepção da inexistência de condenação penal, todos os requisitos enunciados 
anteriormente podem ser dispensados, desde que observadas determinadas condições. 
 
Assim, os menores podem adquirir a nacionalidade portuguesa, por naturalização, se tiverem 
nascido em Portugal e se um dos progenitores aqui residir legalmente há pelo menos cinco 
anos e desde que o menor tenha concluído o 1.º ciclo do ensino básico. 
 
A residência legal em território português é dispensada aos estrangeiros que tenham pelo 
menos um ascendente do 2.º grau da linha directa com a nacionalidade portuguesa (sendo 
também dispensado o conhecimento suficiente da língua portuguesa) ou que, não tendo 
ascendência portuguesa, tenham nascido em Portugal e aqui permanecido habitualmente nos 
10 anos anteriores ao pedido de naturalização. 
 
Em matéria de naturalização, a anterior redacção do artigo 6.º, da Lei da Nacionalidade, 
estabelecia que o governo podia conceder a nacionalidade portuguesa, o que significava que 
mesmo que o interessado preenchesse todos os requisitos legais previstos, isso não implicava 

da nacionalidade) não nos parece que deva ser procedente, uma vez que a nacionalidade expressa uma ligação 
entre os indivíduos e a nação, pelo que esta terá de existir (e poderá ser aferida, por exemplo, pela manifestação de 
uma vontade em obter a nacionalidade). O facto dos pais estrangeiros não terem adquirido a nacionalidade 
portuguesa é um indicador de que não têm essa ligação (seja por vontade própria, seja por vontade do Estado 
português) pelo que não se percebe porque é que os seus filhos, só por terem nascido em território português, 
terão essa ligação, uma vez que os pais não se identificam com Portugal e não manifestam qualquer vontade 
expressa de que os seus filhos sejam portugueses. 
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obrigatoriamente a concessão da nacionalidade, uma vez que essa decisão estava sujeita à 
livre apreciação da administração pública. 
 
No entanto, esta situação foi agora alterada passando a prever-se que o «governo concede a 
nacionalidade portuguesa, por naturalização, aos estrangeiros que satisfaçam 
cumulativamente» os requisitos estabelecidos. Ou seja, o Estado português deixou de poder 
apreciar livremente os pedidos de naturalização que lhe são apresentados, restando-lhe 
apenas a tarefa de verificar se os requisitos enunciados no artigo 6.º se verificam ou não. 
 
Esta nova opção do legislador merece-nos também um reparo pois ela rompe com o equilíbrio 
que anteriormente existia na apreciação dos diferentes tipos de pedidos de aquisição da 
nacionalidade. 
 
Efectivamente, a aquisição da nacionalidade pelos menores ou incapazes, pelos adoptados e 
pelos companheiros ou cônjuges é possível a partir do momento em que se verifica a 
existência de laços familiares que unam os requerentes aos portugueses. Para isso, os 
interessados terão que comprovar a existência desses laços e expressar a vontade de que 
pretendem adquirir a nacionalidade portuguesa. 
 
No entanto, esta forma de aquisição da nacionalidade é susceptível de oposição pelo Estado, 
através do Ministério Público, nomeadamente, quando se verifique a inexistência de uma 
ligação efectiva do interessado à comunidade nacional. 
 
Naturalmente, o instituto da oposição não era aplicável à naturalização, uma vez que a 
liberdade de apreciação dos pedidos possibilitava a não concessão da nacionalidade se se 
apurasse que os interessados não teriam uma ligação efectiva à comunidade nacional. 
 
Como após a alteração legal promovida pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de Abril, basta ao 
interessado satisfazer os requisitos formais previstos no artigo 6.º para que a nacionalidade 
portuguesa lhe seja concedida por naturalização, independentemente da comprovação da 
existência de uma ligação efectiva e substantiva à comunidade nacional (aliás, e para que não 
restassem dúvidas, este requisito introduzido pela Lei n.º 25/94, de 19 de Agosto, foi inclusive 
eliminado), verifica-se a existência de um maior grau de exigência em relação aos pedidos 
baseados no estabelecimento de laços familiares com nacionais portugueses, o que parece um 
contra-senso, uma vez que sugere que o sistema privilegia na concessão da nacionalidade um 
laço formal e abstracto como a residência (o qual é satisfeito com a mera permanência de seis 
anos no território português), em detrimento de laços mais substantivos como são aqueles 
que resultam do estabelecimento de relações familiares com os nacionais. 
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Enquadramento legal do instituto da oposição 
 
O instituto da oposição à aquisição da nacionalidade integrou o quadro normativo português 
com a Lei n.º 2098, de 29 de Julho de 19597. 
 
O seu âmbito de aplicação era mais alargado do que o actual pois permitia a oposição à 
atribuição da nacionalidade por efeito da vontade (Base XXXV, por referência às Bases IV e V) e 
nos casos de reaquisição (Base XXXVII), para além das situações de aquisição por efeito do 
casamento e por naturalização (Base XXXVI). 
 
Os fundamentos para a oposição eram de quatro tipos (Base XXXV):  
 

• A prática de actos contrários à segurança do Estado português;  
 

• A prática de crime punível com pena maior;  
 

• O exercício de funções públicas ou a prestação de serviço militar em Estado 
estrangeiro; 

 
• A existência de mais de duas gerações de ascendentes imediatos nascidos no 

estrangeiro e o não conhecimento suficientemente da língua portuguesa (este último 
fundamento era aplicável unicamente às situações de atribuição, em que os 
indivíduos, tendo pai ou mãe portuguesa, nasciam no estrangeiro). 

 
Nas situações de aquisição, para além dos três primeiros fundamentos indicados, eram 
também admitidos como motivos de oposição, a expulsão da mulher antes da celebração do 
casamento e a expressão, na maioridade, da vontade de adoptar uma outra nacionalidade que 
não a portuguesa. 
 
O Decreto-Lei n.º 308-A/75, de 24 de Junho, na sequência do processo de descolonização e de 
acesso à independência pelos territórios ultramarinos, regulou as condições em que seria 
possível conservar a nacionalidade portuguesa por aqueles que tivessem uma «especial 
relação de conexão com Portugal» ou que manifestassem uma «inequívoca» vontade nesse 
sentido. 
 
Para além das situações elencadas nos artigos 1.º e 2.º, o artigo 5.º, permitia que os «casos 
especiais» não previstos pudessem ser objecto de uma decisão de conservação com dispensa 
dos requisitos exigidos.  
 
O âmbito de aplicação desta norma viria a ser clarificado mais tarde, com a Resolução n.º 
347/80, de 26 de Setembro, que enunciou os critérios que deveriam ser tidos em consideração 
na apreciação dos «casos especiais», entre os quais se podem destacar os seguintes: 

7 O Regulamento da Nacionalidade Portuguesa foi aprovado pelo Decreto n.º 43.090, de 27 de Julho de 1960. 
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• A existência de ligações efectivas ao Estado português no período que antecedeu a 
independência dos territórios; 
 

• A inserção efectiva e actual dos requerentes na comunidade portuguesa; 
 

• A salvaguarda do princípio da unidade da nacionalidade familiar. 
 
Entretanto, a Lei n.º 2098 seria revogada pela Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro, a qual regula 
actualmente o regime da nacionalidade. No entanto, o artigo 9.º deste diploma, que regula a 
oposição à aquisição da nacionalidade, foi objecto de várias alterações. A sua redacção original 
indicava os seguintes fundamentos de oposição: 
 

• A manifesta inexistência de qualquer ligação efectiva à comunidade nacional; 
 

• A prática de crime punível com pena maior; 
 

• O exercício de funções públicas ou a prestação de serviço militar não obrigatório a 
Estado estrangeiro. 

 
Para verificar a existência de factos susceptíveis de fundamentarem a oposição à aquisição da 
nacionalidade, o Regulamento da Nacionalidade Portuguesa8 previa, no artigo 22.º, que todos os 
requerentes de registo de aquisição da nacionalidade deveriam ser ouvidos em auto. 
 
A Lei n.º 25/94, de 19 de Agosto, viria a introduzir uma alteração significativa neste regime ao 
estabelecer que caberia ao interessado comprovar a existência de uma ligação efectiva à 
comunidade nacional, pois, se isso não sucedesse, a não comprovação era motivo para 
oposição.  
 
Em simultâneo, foi também alterado o artigo 3.º, relativo à aquisição da nacionalidade por 
efeito do casamento, passando a estabelecer-se a necessidade de um período prévio de três 
anos de casamento, para que o cônjuge estrangeiro pudesse apresentar um pedido de 
aquisição da nacionalidade portuguesa.  
 
Para além disso, foi introduzido no artigo 6.º a obrigatoriedade dos requerentes da 
naturalização comprovarem a existência de uma ligação efectiva. 
 
Em consonância com estas alterações, o artigo 22.º, do Regulamento da Nacionalidade9, 
passou a prever que os interessados, para além de serem ouvidos em auto sobre a existência 
de factos susceptíveis de fundamentarem a oposição legal à sua pretensão, deveriam 
comprovar por meio documental, testemunhal ou outro, a ligação efectiva à comunidade 
nacional. 
 

8  Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto. 
9  Conforme a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro. 
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Mais recentemente, a Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de Abril, veio repôr o regime jurídico 
original ao não obrigar o interessado a demonstrar a existência de uma ligação efectiva. Assim, 
actualmente, para a oposição à aquisição da nacionalidade por efeito da vontade ou da 
adopção, são admitidos os seguintes fundamentos: 
 

• A inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional; 
 

• A condenação pela prática de crime punível com pena de prisão de máximo igual ou 
superior a três anos; 

 
• O exercício de funções públicas sem carácter predominantemente técnico e a 

prestação de serviço militar não obrigatório a Estado estrangeiro. 
 
O instituto da oposição é ainda regulado pelos artigos 56.º a 60.º, do novo Regulamento da 
Nacionalidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 237-A/2006, de 14 de Dezembro, o qual prevê 
que o requerente, aquando da apresentação do pedido, se deverá pronunciar sobre a 
existência de ligação efectiva à comunidade nacional. Mas não obriga a que isso seja 
comprovado documentalmente (cfr. n.º 3, a contrario, do artigo 57.º), embora o conservador, 
se tiver dúvidas, deva participar a situação ao Ministério Público para a abertura do 
correspondente processo de oposição. 
 
Nem a Lei da Nacionalidade, nem o Regulamento da Nacionalidade, esclarecem com exactidão 
o que se pode entender por «ligação efectiva» ou o que caracteriza a «comunidade nacional». 
 
Em qualquer caso, e tal como resultava da anterior redacção do artigo 6.º, deverá entender-se 
que o conhecimento suficiente da língua portuguesa é um elemento importante para 
expressar essa ligação, mas não é suficiente. 
 
Por outro lado, o conceito de comunidade nacional não é equivalente ao do Estado Português, 
e isso mesmo é evidenciado, por exemplo, pela parte final do n.º 6, do artigo 6.º, o qual 
admite a relevância dos serviços prestados pelo interessado ao Estado português ou à 
comunidade nacional. 
 
Por fim, a apresentação de um pedido de aquisição da nacionalidade portuguesa não ilustra só 
por si a existência de uma ligação efectiva, mas pode ser entendido, pelo menos, como um 
indício de uma vontade em obter o reconhecimento ou em estabelecer uma ligação mais 
intensa com a comunidade nacional (tal como, em sentido contrário, a declaração de que não 
se quer continuar a ser português é cominada com a perda da nacionalidade – cfr. artigo 8.º, 
por aquela expressar a intenção de quebrar os laços com a comunidade nacional, 
independentemente disso resultar ou não de uma falta de identificação ou ligação com esta). 
 
Um aspecto que importa considerar é saber se o estabelecimento de uma relação de filiação, 
de adopção, de casamento ou união de facto é suficiente para a concessão da nacionalidade.  
 
A resposta parece evidente: não.  
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Na realidade, estamos face a situações de aquisição da nacionalidade por efeito da vontade, 
pelo que se impõe a existência de uma manifestação de vontade na aquisição da nacionalidade 
portuguesa por parte do interessado, até porque a validade formal (e substantiva) daquele 
tipo de relações não é afectada pela diferente nacionalidade dos envolvidos. 
 
Para além disso, deverá ponderar-se se a existência de um daqueles tipos de relações e a 
manifestação de vontade do interessado, serão suficientes para a concessão da nacionalidade 
e para a comprovação da ligação efectiva à comunidade nacional.  
 
A resposta é um pouco mais complicada e variável em função das sucessivas alterações legais 
que têm sido feitas à lei da nacionalidade. 
 
Efectivamente, a Lei n.º 25/94, de 19 de Agosto, estabeleceu como fundamento para a 
oposição, o facto de o interessado não ter comprovado uma ligação efectiva, com o Decreto-
Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, a preconizar que o interessado, na apresentação do pedido, 
deveria apresentar prova documental (ou outra) em como tinha aquela ligação efectiva. 
 
Naturalmente esta opção parece-nos criticável.  
 
É importante salientar que a Lei n.º 25/94 surge numa altura em que vários clubes de futebol 
estavam a recorrer ao casamento fraudulento de futebolistas estrangeiros com mulheres 
portuguesas para contornar os limites que na altura existiam à contratação de jogadores 
estrangeiros. Por isso, introduziu-se um período prévio mínimo de três anos de duração do 
casamento para que os pedidos de aquisição pudessem ser apresentados, o que se pretendia 
que funcionasse como um desincentivo à utilização fraudulenta do casamento. 
 
No entanto, a possibilidade de utilização abusiva ou fraudulenta de um direito não parece 
suficiente, só por si, para justificar a sua eliminação ou para questionar os fundamentos que 
estão na base da sua concessão.  
 
Assim, a hipótese abstracta de um indivíduo indesejado, ou com objectivos menos nobres, 
poder adquirir a nacionalidade portuguesa por via do casamento ou da filiação, não parece 
suficiente para a afastar ou diminuir a importância e a relevância que deverá ser conferida pela 
ordem jurídica à constituição e à protecção da família dos membros da comunidade nacional, a 
qual terá de ser assegurada pelo Estado aos nacionais e estendida aos seus familiares, mesmo 
que estrangeiros.  
 
Na realidade, mesmo que esses laços familiares não revelem uma ligação de sangue, não 
podemos ignorar a importância que a família tem para cada indivíduo, de tal modo que ela é 
objecto de protecção pela Constituição Portuguesa (cfr. artigos 36.º e 67.º) e pelos principais 
instrumentos internacionais de protecção dos direitos humanos (cfr., por exemplo, o artigo 
16.º, da Declaração Universal dos Direitos do Homem, os artigos 8.º e 12.º, da Convenção 
Europeia dos Direitos do Homem ou o artigo 10.º, do Pacto Internacional de Direitos 
Económicos, Sociais e Culturais). 
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Naturalmente, a protecção da família não impõe a unidade da nacionalidade do núcleo 
familiar, nem é isso que se está a argumentar.  
 
O que se pretende sublinhar é a relevância dos laços substantivos que os familiares têm com 
um membro da comunidade nacional, com o qual estabelecem uma forte ligação emocional e 
sentimental, a qual será mais forte do que a maioria dos laços que cada nacional tem com os 
outros co-nacionais, supondo-se, por isso, que não lhes é indiferente o destino da comunidade 
em que o familiar está integrado. Por isso, parece-nos que o estabelecimento de relações 
familiares com portugueses é um indício muito forte da existência (ou da intenção) de uma 
ligação à comunidade nacional, o que é confirmado pela declaração de que se pretende 
adquirir a nacionalidade, pelo que a ligação familiar deverá ter preponderância sobre a 
apreciação de outro tipo de laços (ou da falta deles). 
 
Por isso, deverá supor-se a existência de uma ligação efectiva à comunidade nacional nestes 
casos, a menos que os factos comprovem que ela não existe e que isso se deverá sobrepôr aos 
laços familiares, como forma de assegurar a protecção da comunidade nacional contra 
indivíduos que se verifique não deverem ser merecedores de um estatuto idêntico ao 
conferido aos nacionais (e que lhes poderá garantir direitos como a impossibilidade de 
expulsão ou de extradição de território português). 
 
Como tal, saúda-se a alteração promovida pela Lei Orgânica n.º 2/2006, no instituto da 
oposição, uma vez que assume a existência de uma ligação efectiva e coloca o ónus da 
demonstração da sua inexistência sobre o Ministério Público10,11.  
 
Assim, terá de ser o Ministério Público a demonstrar ou a criar uma dúvida legítima sobre a 
inexistência de uma ligação efectiva à comunidade nacional, o que significa que a acção 
intentada não se poderá bastar com a afirmação de que o interessado não fez prova dessa 
ligação, uma vez que isso significaria repôr o anterior regime legal em que o interessado tinha 
que comprovar a ligação efectiva.  
 
Claro que o interessado, em tribunal, em função da argumentação do Ministério Público, terá 
interesse em fazer prova da ligação à comunidade nacional, contrariando a demonstração que 
aquele tenha efectuado (o que supõe que este a tenha efectuado)12. 

10 A inversão do ónus da prova resulta muito evidente da exposição de motivos da Proposta de Lei n.º 32/X, em que 
o legislador expressa a intenção de alterar o procedimento de oposição «invertendo-se o ónus da prova quanto ao 
requisito estabelecido na alínea a) do artigo 9.º que passa a caber ao Ministério Público» (p. 3), o mesmo 
sucedendo na exposição de motivos do Projecto de Lei n.º 170/X, do PSD (p. 5), cfr. 
http://www.parlamento.pt/actividadeparlamentar/paginas/detalhediplomaaprovado.aspx?bid=5957, acedido a 02 de 
Junho de 2012. 
11 A jurisprudência existente sobre esta questão sublinha que o Ministério Público ao intentar a acção deverá 
demonstrar a existência de factos impeditivos do reconhecimento do direito ao interessado e que estarão na base 
da apresentação da acção de oposição, embora compita ao requerente da nacionalidade, face ao artigo 343.º, n.º 1 
do Código Civil, fazer prova dos factos constitutivos do direito à nacionalidade a que se arroga, cfr. A.TCAS, 
02/10/2008, Proc. n.º 4125/08; no mesmo sentido, A.TCAS, 13/11/2008, Proc, n.º 3697/08; A.TCAS, 26/05/2011, 
Proc. n.º 4881/09. 
12 Por isso não partilhamos do entendimento do A.TCAS, de 17 de Maio de 2012 (Proc. n.º 8726/12), em que se 
argumenta que cabe ao Estado só a contraprova dos factos que terão de ser invocados pelo interessado em 
tribunal, pois caso contrário estar-se-ia a pedir uma «prova diabólica» (sic) ao Ministério Público, para a qual este 
teria que fazer «uma verdadeira investigação policial, que certamente violaria o direito constitucionalmente 
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Deste modo, a invocação da inexistência de ligação efectiva é relevante quando se apurar que 
a razão do pedido do interessado não é integrar a comunidade nacional13 ou que ele poderá 
ser um elemento indesejável, o que poderá ocorrer quando, por exemplo: 
 

• Se formar uma suspeita sobre a intenção do requerente na aquisição da 
nacionalidade portuguesa (exemplos: a nacionalidade só é adquirida para poder 
emigrar para outro país; ou para viajar mais facilmente no Espaço Europeu, incluindo 
para Portugal – cfr. A.TCAS, Proc. 6222/2010; ou o interessado pretende evitar a 
extradição para um país com o qual tem problemas com a justiça); 
 

• Se conhecerem comportamentos graves do requerente que coloquem (ou tenham 
colocado) em causa a segurança ou a ordem públicas, como poderão ser actos ou 
declarações contrárias à soberania nacional ou que projectem uma imagem negativa 
e distorcida da comunidade nacional (e que não tenham sido objecto de condenação 
penal, situação em que poderia funcionar a alínea b), do artigo 9.º, da Lei n.º 37/81); 

 
• Existirem laços fortes entre o requerente e o Estado da sua nacionalidade, que possa 

sugerir uma relação exclusiva com este, o que poderá ser aferido, por exemplo, pela 
prestação de relevantes serviços a esse mesmo Estado (e que não se possam 
enquadrar na alínea c), do artigo 9.º, da Lei n.º 37/81). 

 
Nestas situações, faz sentido que o interessado seja obrigado a demonstrar a existência de 
uma ligação efectiva que se possa sobrepôr aos indícios que sugerem a sua não aceitação 
como membro da nação. 
 
No entanto, e como se assinalou anteriormente, o legislador quebrou a coerência geral do 
sistema de aquisição da nacionalidade, de tal modo que é possível a aquisição da 
nacionalidade por naturalização por alguém que não tenha qualquer ligação efectiva com a 
comunidade nacional (mesmo que tenha residência em território nacional). Posteriormente, 
um familiar poderá pretender obter a nacionalidade portuguesa por efeito da vontade, 
também sem que tenha qualquer ligação efectiva à comunidade nacional. Esta possibilidade 
parece-nos que pode ser vista como uma objecção relevante à argumentação anteriormente 
apresentada, pelo que, nestes casos, a latitude de apreciação da inexistência de ligação  
deverá mais ampla e maior a exigência colocada na prova que o requerente terá de fazer. 
 
  

protegido à reserva da intimidade da vida privada e familiar». Não só esta interpretação revela uma leitura que nos 
parece pouco adequada do instituto da oposição, como parece ignorar que a prova que o tribunal está a exigir ao 
interessado só se poderá fazer com uma idêntica violação da reserva da vida privada e familiar (embora 
“mascarada” de voluntária e no interesse do requerente), tanto mais grave quanto se dispensa o Ministério Público 
de fazer qualquer prova de factos suficientemente importantes e relevantes (como a segurança ou a coesão da 
comunidade nacional) que se possam sobrepôr à ligação estabelecida com a comunidade nacional através dos laços 
familiares. 
13 Neste ponto, deve-se sublinhar que é exigível ao requerente um interesse e vontade em integrar a comunidade 
nacional, mas, em regra, não é possível uma identificação e integração plena na comunidade nacional no momento 
do pedido, pois estas só serão possíveis a longo prazo, como veremos mais à frente. 
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Análise jurisprudencial 
 

Na falta de uma indicação expressa por parte do legislador sobre o conteúdo e o modo de 
aferir a «ligação efectiva à comunidade nacional» importa verificar como é que os tribunais 
portugueses a delimitaram e aplicaram na apreciação dos casos submetidos ao contencioso da 
nacionalidade. 
 
Numa decisão de 1986, o Supremo Tribunal de Justiça defendeu a necessidade de ponderar, 
em cada caso concreto, a aplicabilidade de cada uma das circunstâncias enunciadas pelo artigo 
9.º, da Lei da Nacionalidade, uma vez que entendeu não ser suficiente a sua verificação, 
porque elas são meramente «indiciadoras de indesejabilidade e não verdadeiros 
impedimentos», pelo que não basta «a sua mera invocação, sem que se alegue qualquer 
circunstância reveladora de que perigam os interesses do Estado Português» (Ac. STJ, 
18/02/1986, Proc. n.º 73529). Para além disso, o Tribunal da Relação de Lisboa considerou 
numa das suas decisões que a inexistência de ligação efectiva deveria ser «flagrante, 
evidenciando um “status” que revele que os interessados são indesejáveis» (Ac. TRL, 
20/01/1987, Proc. n.º 18641). 
 
No entanto, estas premissas de análise não foram seguidas na jurisprudência posterior, em 
particular a partir de 1994, com os tribunais a limitarem-se a verificar se os interessados 
preenchiam um conjunto de elementos que foram sendo acolhidos como exemplos ilustrativos 
do estabelecimento de uma ligação efectiva à comunidade nacional, como seria: 
 

• O domínio da língua portuguesa; 
 

• A existência de relações de amizade ou convívio com portugueses (para além do 
círculo familiar); 

 
• O estabelecimento do domicílio em território português; 

 
• A adopção de hábitos sociais similares aos dos portugueses; 

 
• O interesse pela cultura, pela história e pela realidade actual de Portugal; 

 
• A passagem de férias em Portugal (para quem reside no estrangeiro); 

 
• A participação em eventos que revelem uma comunhão de interesses ou valores 

portugueses e promovam a sua difusão; 
 

• A existência de interesses económicos relacionados com Portugal e os portugueses. 
 
Naturalmente, os tribunais não atribuíram a cada um destes elementos o mesmo valor, de tal 
modo que o Tribunal da Relação de Lisboa considerou numa das suas decisões que «o simples 
facto de não falar português é suficiente para obstar à atribuição» da nacionalidade 
portuguesa (Ac. TRL, 17/02/1998, Proc. n.º 3742/97).  
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Para além disso, não é necessário que os elementos referenciados ocorram todos em 
simultâneo, pois o que é «decisivo e suficiente é uma visão de conjunto, que permita concluir» 
que o candidato está em condições de adquirir a nacionalidade portuguesa (Ac. TCAS, 
13/11/2008, Proc, n.º 3697/08) demonstrando um sentimento de pertença, integração e 
comunhão da consciência nacional (Ac. STJ, 31/10/2006, Proc. n.º 6A2924).  
 
Por fim, e para que possam ilustrar a ligação efectiva, estes elementos têm que ser objectivos 
e comprováveis (Ac. TRL, 13/11/1986, Proc. n.º 4733), pelo que não será suficiente a mera 
declaração da sua existência pelo interessado. 
 
Uma questão que pode ser suscitada é a de saber se a ligação efectiva deverá existir no 
momento da apresentação do pedido de aquisição da nacionalidade ou se será suficiente o 
desejo ou a intenção de a constituir no futuro. O entendimento de que ela deveria existir no 
momento da apresentação do pedido foi, por exemplo, defendido pelo Supremo Tribunal de 
Justiça numa sua decisão de Novembro de 2004, embora a conclusão de que inexistia uma 
ligação efectiva naquele caso seja, pelo menos, questionável (Ac. STJ, 02/11/2004, Proc. n.º 
4A3483; cfr., no mesmo sentido, Ac. STJ, 07/06/2006, Proc. n.º 6B1740). 
 
Na apreciação dos pedidos, a idade do requerente é um elemento que deve ser tido em conta, 
considerando o Supremo Tribunal de Justiça que no caso dos menores deve existir «um menor 
grau de exigência na demonstração do requisito» da ligação efectiva (Ac. STJ, 18/07/2006, 
Proc. n.º 6A2152). 
 
Um dos elementos para aferir a ligação efectiva que provavelmente suscitou apreciações mais 
distintas foi o relativo ao domicílio em território português. Na realidade, tendo em conta o 
elevado número de portugueses na diáspora, vários dos processos objecto de análise pelos 
tribunais respeitavam a requerentes que residiam com a família no estrangeiro. 
 
Nestes casos, a melhor decisão parece ser aquela que estabelece que, ao contrário do que 
acontece com a naturalização, não é necessário que os interessados tenham residência em 
Portugal, pelo que a ligação efectiva não é afectada pelo «simples facto de [se] continuar a 
viver no estrangeiro» (Ac. STJ, 15/06/1988, Proc. n.º 76254). 
 
No entanto, este não foi um entendimento seguido unanimemente pelos tribunais, de tal 
modo que num dos processos analisados, o Supremo Tribunal de Justiça não valorou o facto 
de a interessada estar a construir uma casa em Portugal, argumentando que isso «não é 
indício suficiente de que a requerente planeia radicar-se em Portugal, podendo a casa em 
construção servir como mera residência de férias» (Ac. STJ, 12/09/2006, Proc. n.º 6A1908). 
Repare-se que, neste caso, em que a residência familiar era na Suíça, o tribunal não 
argumentou que isso seria um projecto futuro ou que a casa poderia ser para vender, pelo 
contrário, desvalorizou a evidência do desejo da interessada em querer estabelecer uma 
relação mais intensa com o território nacional, o que seria facilitado com a passagem de férias 
em Portugal, ao mesmo tempo que o tribunal, em aparente contradição, para sustentar a 
decisão de dar provimento ao recurso do Ministério Público argumentou que a requerente não 
tinha feito prova do gozo de férias ou de viagens frequentes a território português. 
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A relevância desta questão não se prende apenas com o local físico da residência, uma vez que 
poderá ser importante para apurar o sistema de valores de referência para verificar a 
existência ou inexistência da ligação à comunidade nacional.  
 
Na realidade, várias decisões judiciais sufragaram o entendimento de que existem várias 
comunidades nacionais e não apenas a do território português, como seria o caso dos grupos 
de emigrantes portugueses residentes em vários países estrangeiros ou no território de 
Macau, pelo que, nestes casos, a ligação efectiva teria de ser apreciada «em função dos 
valores dominantes na comunidade em que o estrangeiro se pretende integrar» (Ac. STJ, 
17/02/1998, Proc. n.º 772/97). No entanto, esta conclusão não foi partilhada por todos os 
tribunais, com o argumento de que «nem a letra, nem o espírito da lei consentem essa 
interpretação» (Ac. TRL, 17/12/1998, Proc. n.º 5343/98) e que deverá «ser a comunidade 
nacional e não uma concreta comunidade de nacionais no estrangeiro» o padrão de referência 
(Ac. STJ, 02/03/1999, Proc. n.º 61/99; A.STJ, 02/112004, Proc. n.º 4A3483). 
 
Como se compreenderá, esta não é uma questão irrelevante, como poderá ser comprovado 
pela situação de muitos portugueses em Macau, que não têm qualquer domínio, por exemplo, 
da língua portuguesa, nem mantém relações com Portugal (por exemplo, através do gozo de 
férias). De tal modo, que o Supremo Tribunal de Justiça, numa das suas decisões, defendeu 
que no território de Macau «podem ser decisivas e suficientes simples relações de carácter 
familiar» para apurar a ligação efectiva (Ac. STJ, 07/09/1998, Proc. n.º 98A652). 
 
Quadro n.º 1 – Exemplos de decisões judiciais em que se considerou demonstrada ou não a 
existência de uma ligação efectiva à comunidade nacional 
 

Acórdão Existência de ligação efectiva Não existência de ligação efectiva 
TRL, 28/05/1987  Casamento com portuguesa, estuda a 

língua portuguesa, passou curto 
período de férias em Portugal, 
tenciona instalar uma empresa em 
território português. 

TRL, 25/06/1987  Casamento com portuguesa, fala 
português, vive e trabalha no 
estrangeiro. 

STJ, 21/01/1988 Casamento com portuguesa há seis 
anos, um filho registado no consulado 
português. 

 

STJ, 17/02/1998  Casamento com português (nascido 
em HK, filho de pai não português, 
com nacionalidade adquirida depois 
do casamento), com filhos 
portugueses, reside em HK, não fala 
português, tem conta bancária em 
banco português e integra duas 
colectividades portuguesas. 

TRL, 11/02/1999 Casamento com português há treze 
anos, dois filhos registados como 
portugueses, fala português, visita 
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Portugal, interessa-se pela arte, 
turismo e gastronomia do país e 
participa em actividades das 
colectividades de emigrantes 
portugueses. 

STJ, 02/03/1999  Casamento com português há quase 
cinco anos, residência em Macau e 
dois filhos registados como 
portugueses; não fala português, nem 
participa em nenhuma colectividade. 

TRL, 26/10/2000 Casada com português, vive e trabalha 
na Suíça com o marido, conhece a 
língua portuguesa, convive com 
portugueses e participa na vida das 
colectividades, tem dois filhos de 
nacionalidade portuguesa. 

 

Acórdão Existência de ligação efectiva Não existência de ligação efectiva 
STJ, 06/11/2002  Casamento com portuguesa, vive no 

Brasil, é sócio de associações 
portuguesas e participa em eventos de 
carácter cultural, social e recreativo, 
viveu em Portugal, obteve a 
equivalência em Portugal do curso de 
medicina, tem conta em banco 
português e número contribuinte 
português, adquiriu casa em Portugal. 

TRL, 09/12/2004  Casamento com portuguesa, reside 
em Portugal há mais de cinco anos, 
tem como actividade o comércio a 
retalho, compreende e faz-se 
entender em língua portuguesa. 

TRL, 13/01/2005  Casamento com portuguesa, reside 
em Portugal há nove anos, explora um 
estabelecimento de bijuteria, 
compreende o português, conhece 
alguns titulares de órgãos de 
soberania e alguns dos hábitos e 
costumes portugueses, desloca-se 
com regularidade ao Paquistão aí 
permanecendo durante vários meses. 

STJ, 06/07/2005  Casamento com português (indiano, 
nasceu em Diu, adquiriu a 
nacionalidade por ter pai português), 
vive em Portugal há sete anos, tem 
uma filha portuguesa, tem uma loja, 
tem dificuldades na expressão e 
compreensão do português, veste-se 
de acordo com os padrões ocidentais, 
a filha frequenta uma escola 
portuguesa, pratica a religião hindu, 
visitou algumas regiões do país. 
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Como se constata, não existe uma linha jurisprudencial consolidada na apreciação da ligação 
efectiva à comunidade nacional (para o que terão contribuído as mudanças legislativas 
ocorridas), sendo frequentes as apreciações divergentes sobre as mesmas normas e a 
diferente valorização de idênticos factos, pelo que a objectividade pretendida para as 
circunstâncias que poderiam expressar a ligação à comunidade nacional, revela-se na sua 
aplicação prática bem menos objectiva do que se poderia desejar, tal como se poderá 
comprovar pela súmula de algumas decisões judiciais que se apresentou no quadro 1. 
 
Como é possível verificar pelo quadro anterior, e a título de exemplo, as duas decisões 
pronunciadas pela mesma secção do Tribunal da Relação de Lisboa, em 09/12/2004 e 
13/01/2005, revelam um nível de exigência de prova muito elevado, pois apesar de todos os 
elementos fornecidos pelo requerente, considerou que estes eram «meros sinais […] 
insuficientes para um juízo objectivo de integração na comunidade nacional», pelo que ele 
teria que comprovar que comungava «da cultura portuguesa como se fosse membro da nação 
portuguesa... [e que teria] uma identificação com o modo de vida dos portugueses» (Ac. TRL, 
09/12/2004, Proc. n.º 8182/04 e A.TRL, 13/01/2005, Proc. n.º 3131/04).  
 
Do mesmo modo, e analisando a decisão do Supremo Tribunal de Justiça de 6 de Julho de 
2005, não se percebe que mais a requente teria de fazer para demonstrar a identificação com 
a comunidade portuguesa, mesmo que apresentasse dificuldades de expressão em português 
(Ac. STJ, 06/07/2005, Proc. n.º 2300/05). Na mesma linha, e numa decisão proferida em Abril 
de 2003, o Supremo Tribunal de Justiça considerou que o facto de um argelino casado com 
uma portuguesa, se expressar em português, gostar da gastronomia portuguesa, conhecer os 
titulares dos órgãos de soberania e ter familiares e amigos portugueses, com quem convivia, 
apenas revelava uma ligação embrionária à comunidade nacional, a qual se poderia consolidar 
ou não no futuro (Ac. STJ, 30/04/2003, Proc. n.º 3B1191). 
 
Noutras decisões, os tribunais também não consideraram para efeito de aferição da ligação 
efectiva, o facto de o interessado ter conta em banco português, possuir habitação própria ou 
explorar um estabelecimento comercial, uma vez que entenderam que isso em nada os 
separava de qualquer outro estrangeiro a residir em Portugal (cfr. por exemplo, Ac. STJ, 
07/06/2005, Proc. 5A1550, Ac. STJ, de 07/06/2006, Proc. n.º 6B1740). De tal modo, que numa 
decisão favorável a uma requerente, o Tribunal da Relação de Lisboa defendeu que deveria 
existir uma separação dos interessados em adquirir a nacionalidade portuguesa quanto à 
situação dos outros estrangeiros, a qual teria de ser expressa por uma relação que deveria ir 
além da satisfação das «necessidades de obtenção de proventos pelo trabalho» (Ac. TRL, 
12/07/2006, Proc. n.º 10785/2005-7).  

 
 
A ligação efectiva à comunidade nacional 
 
Pela análise da jurisprudência existente sobre esta matéria, verificamos que os tribunais 
portugueses, especialmente após a alteração promovida pela Lei n.º 25/94, adoptaram uma 
prática, que se mantém actualmente embora com algumas nuances, traduzida na exigência da 
observância de um conjunto de requisitos em termos de ligação ao território português e de 
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identificação com os valores e costumes da comunidade nacional que, na prática e aplicados 
de uma forma rigorosa, se traduziriam frequentemente na impossibilidade de aquisição da 
nacionalidade portuguesa, uma vez que o seu preenchimento só pode ser obtido (e quando 
isso é possível) após longos períodos de residência (o que gera uma incoerência sistémica, 
tendo em conta os períodos de residência prévia mínimos previstos na lei da nacionalidade 
para a naturalização ou, por exemplo, aqueles que são previstos para o exercício de direitos 
políticos14).  
 
Para além disso, não têm em conta a investigação científica produzida sobre o modo como os 
processos de aculturação e assimilação se desenrolam, a qual é importante para perceber as 
relações que os indivíduos mantém com os grupos de origem e o tipo de relacionamento que 
estabelecem com o grupo maioritário e/ou a sociedade de acolhimento, assim como a 
capacidade que os indivíduos têm para absorver e interiorizar novos sistemas de valores, 
costumes e práticas sociais e culturais. 
 
Para esta prática dos tribunais portugueses, provavelmente, terá contribuído o facto da ligação 
efectiva à comunidade nacional ter sido exigida simultaneamente para a concessão da 
nacionalidade por naturalização e por efeito da vontade e da adopção. No entanto, estas 
formas de aquisição da nacionalidade portuguesa não são idênticas e a exigência colocada na 
demonstração da ligação efectiva tem que ser diferente.  
 
Efectivamente, para a concessão da naturalização é necessário observar um período prévio de 
residência em território nacional, pelo que, com excepção das situações específicas em que se 
admite a sua dispensa15, o interessado tem que residir em Portugal. No entanto, este requisito 
não é exigido na aquisição da nacionalidade por efeito da vontade, pelo que o interessado não 
terá que ter residência em território português, nem terá que se identificar de um modo pleno 
com a comunidade nacional aí residente. Acresce que os interessados estabeleceram uma 
relação familiar com um português, a qual não pode ser ignorada ou desvalorizada, o que para 
além do mais acabaria por resultar numa menorização do próprio familiar português, o qual 
seria percebido como alguém tendencialmente manipulável para fins menos legítimos ou sem 
interesse pela segurança e protecção da comunidade nacional16. 
 
Os trabalhos de investigação científica realizados (cfr., por exemplo, Gordon, Alba e Nee ou 
Morawska) mostram que a assimilação é constituída por várias fases, as quais podem ser 
agrupadas em três etapas sucessivas: a aculturação, a integração social e a identificação 
(Morawska, 1994). 
 
Assim, na primeira etapa, a aculturação implica a utilização da língua e a aquisição de práticas 
culturais da sociedade de acolhimento. Por sua vez, a integração social é conseguida quando 
existe a integração nos grupos sociais secundários17, contactos com os grupos primários e, 

14 Cfr. Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto.  
15 Na actualidade, cfr. os n.os 3 a 6, do artigo 6.º, da Lei da Nacionalidade. 
16 Como se disse anteriormente, nas situações em que o familiar português não tem a nacionalidade de origem, 
parece aceitável uma maior exigência na demonstração da ligação efectiva à comunidade nacional. 
17 Segundo Gordon, os grupos primários são aqueles através dos quais os indivíduos realizam o processo de 
socialização e de modulação da personalidade humana através de um contacto pessoal e face-a-face (exs. família, 
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finalmente, o casamento com indivíduos da sociedade de acolhimento/grupo maioritário. E, 
por fim, a identificação implica o desenvolvimento de um sentimento de partilha da identidade 
nacional.  
 
A ideia do desenvolvimento do processo de assimilação por etapas sucessivas tem sido objecto 
de questionamento, não só por se ter verificado que este não é linear e podem ocorrer 
avanços e recuos (Morawska, 1994), mas também por se ter apurado que a assimilação poderá 
não conduzir ao sucesso social e económico, o que sucederá, por exemplo, quando o modelo 
para a assimilação sejam outros grupos minoritários excluídos (Portes e Zhou, 1993, p. 81). 
 
Em qualquer caso, a concessão da nacionalidade da sociedade de acolhimento, embora possa 
representar um elemento importante para promover a integração dos estrangeiros, não é 
decisiva, uma vez que esta pode ser influenciada por diversos factores como, por exemplo, a 
existência de barreiras aos contactos pessoais entre os membros dos grupos maioritário e 
minoritário, a dimensão do grupo minoritário, a existência de uma relação de domínio ou 
subordinação económica ou a existência de preconceitos pelo grupo dominante (Morawska, 
1994). 
 
Naturalmente, nem todos os indivíduos passam pelas três etapas de assimilação, sendo que, 
normalmente, na primeira geração apenas ocorre um processo de aculturação (Gordon, 1964, 
p. 243). Para além disso, o impacto assimilacionista não é idêntico para todos os grupos, uma 
vez que não só o seu grau de receptividade é diferente, como a sociedade poderá não tratar 
todos os grupos do mesmo modo (Glazer e Moynihan, 1992, pp. 13-14). 
 
Por isso, não se pode concordar com o entendimento do Supremo Tribunal de Justiça que 
considerou que a ligação efectiva só se configuraria quando «o requerente já é psicológica e 
sociologicamente português, isto é, que realmente interiorizou os valores, costumes e cultura 
nacionais» (Ac. STJ, 07/06/2006, Proc. n.º 6B1740; cfr. no mesmo sentido, Ac. TCAS, de 
02/10/2008, Proc. n.º 4125/08). Na realidade, e independentemente do facto do tribunal não 
ter esclarecido o que significa ser «psicológica e sociologicamente» português, isso só seria 
possível na terceira fase de assimilação e, como vimos, só excepcionalmente é alcançável na 
primeira geração. Assim, a consequência última deste entendimento seria a impossibilidade 
genérica de aquisição da nacionalidade portuguesa pelo cônjuge, e, na actualidade, tornaria 
mais fácil a aquisição da nacionalidade portuguesa por naturalização, o que parece não fazer 
sentido, atento o laço familiar existente com um nacional. 
 
Como tal, e se parece perfeitamente adequado que a lei condicione a concessão da 
nacionalidade por naturalização ao domínio suficiente da língua portuguesa, uma vez que esta 
é fundamental para o processo de aculturação, é incompreensível que o domínio da língua 
portuguesa e a existência de uma relação familiar (filiação, casamento e adopção) não sejam 
suficientes para ilustrar uma ligação efectiva no caso da aquisição da nacionalidade por efeito 
da vontade ou por adopção. Ainda para mais quando, por exemplo, o casamento interétnico é 
utilizado como um indicador positivo para superar divisões étnicas ou raciais (Alba e Nee, 

amigos), enquanto os grupos secundários são aqueles em que os contactos tendem a ser impessoais, formais ou 
casuais (exs. organizações de interesse, associações) (Gordon, 1964, pp. 31-32). 
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2005, p. 134), o que já tinha sido sugerido por Gordon quando este defendeu que a chave do 
processo de assimilação é a entrada para os grupos primários da sociedade de acolhimento, 
pelo que quando esta ocorre as outras fases do processo de assimilação acabarão por se seguir 
(Gordon, 1964, p. 81).  
 
Nos casos em que se apure que o requerente não fala a língua portuguesa (situação que se 
poderá colocar para aqueles que residem no exterior, em particular, em Macau18) e, portanto, 
a aculturação não está demonstrada, parece que deverá ser exigida a apresentação de outros 
elementos que possam ilustrar a existência de uma ligação efectiva à comunidade nacional. 
 
Por outro lado, na análise das provas disponibilizadas pelos interessados deverá ter-se em 
conta a relevância de alguns elementos que nem sempre mereceram uma adequada 
ponderação nos casos judiciais analisados.  
 
Assim, por exemplo, a abertura de estabelecimentos comerciais deverá ser entendida como 
uma forma de integração no tecido empresarial nacional e, como tal, um importante elemento 
para aferição da integração social, mesmo quando aqueles revestem um carácter étnico, uma 
vez que os estabelecimentos étnicos não só procuram explorar oportunidades e nichos de 
mercado, como são, por vezes, utilizados como forma de protecção contra a discriminação 
racial e xenófoba a que determinados grupos estão sujeitos, a qual se traduz, por exemplo, 
numa maior dificuldade na obtenção de um emprego por conta de outrem e em limitadas 
oportunidades de ascensão social. Para além disso, estas iniciativas económicas podem 
reflectir uma opção de vida associada a uma cultura empreendedora de determinados grupos 
étnicos (cfr., a propósito dos chineses na diáspora, Rocha-Trindade et al., 2006, p. 162, ou, 
relativamente aos indianos hindus, Machado e Abranches, 2005, pp. 70-71). 
 
De igual modo, não se pode ignorar que determinadas culturas limitam a autonomia e a 
participação pública das mulheres, as quais frequentemente ficam limitadas ao desempenho 
de tarefas domésticas, pelo que o contacto que estas têm com o exterior é por vezes reduzido, 
o que se poderá repercutir, por exemplo, no domínio que têm da língua portuguesa. Nestes 
casos, não se pode também ignorar que a titularidade da nacionalidade portuguesa poderá ser 
uma via para a “emancipação” e a redução da dependência da mulher em relação ao marido. 
 
E, tal como a obtenção da nacionalidade portuguesa não obriga à perda de uma anterior 
nacionalidade, também não se poderão sujeitar os requerentes à obrigação de eliminarem as 
referências culturais da nacionalidade de origem, as quais funcionam como um quadro 
orientador básico necessário para dar sentido e organizar a vida de cada um. Em geral, esta 
base cultural não pode ser substituída com facilidade por novos quadros de valores e de 
costumes19. Por isso, é questionável, por exemplo, o entendimento que o Ministério Público 
expressou num dos processos analisados, em que defendeu a inexistência de ligação efectiva 

18 Tendo em conta que a língua portuguesa teve sempre uma utilização limitada no território e que previsivelmente 
esta terá diminuído com a transição de poderes soberanos de Portugal para a China. 
19 Gordon alerta mesmo para o sentimento de conforto e segurança que os grupos étnicos garantem aos imigrantes 
de primeira geração (Gordon, 1964, p. 242). 
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do requerente com o facto de este não ter atribuído nomes próprios portugueses aos filhos 
(cfr., Ac. STJ, 13/01/2005, Proc. n.º 4B4534).  
 
Por outro lado, deverá também ter-se em conta que a segregação residencial, resultante de 
processos de exclusão social, poderá empurrar os indivíduos das minorias para bairros étnicos, 
e, consequentemente, existir uma maior probabilidade de estes exibirem características de 
comportamento étnico e de participarem em redes sociais étnicas (Alba e Nee, 2005, p. 99), 
limitando assim as relações com o “exterior”, sem que isso represente necessariamente uma 
falta de interesse ou vontade em estabelecer outro tipo de relacionamentos com a 
comunidade maioritária. 
 
Naturalmente, estes problemas de exclusão social necessitam de medidas inclusivas que os 
permitam minimizar, mas tal como a concessão da nacionalidade portuguesa não os resolve, a 
recusa da nacionalidade com base em considerações culturais e sociais homogeneizadoras e 
essencialistas não defende a nação, nem promove a coesão social. 
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PERTENÇA E NACIONALIDADE: A AUTO-IDENTIFICAÇÃO DOS IMIGRANTES  
CABO-VERDIANOS E BRASILEIROS RESIDENTES EM PORTUGAL1 

 

Paulo Manuel Costa2 

 
1. Introdução 
 
Em 2006 foram efectuadas alterações significativas no regime legal de aquisição e de 
atribuição da nacionalidade portuguesa, com a finalidade específica de facilitar a sua 
concessão. Em abstracto, esta facilitação visaria, sobretudo, promover a integração social dos 
imigrantes, eliminando algumas das restrições ao reconhecimento de um estatuto pleno de 
cidadania, nomeadamente o acesso ao núcleo de direitos reservados aos nacionais 
portugueses, como os direitos políticos ou a liberdade de circulação no espaço europeu.  
 
No entanto, não é evidente que esta opção facilitadora seja a melhor via para promover o 
desenvolvimento de uma política de integração que vise construir uma identidade comum a 
todos os residentes no território português. Nem que seja a melhor para assegurar a coesão 
social e garantir a disponibilidade para a cooperação entre todos. E parece que será tanto mais 
assim quanto mais os estrangeiros, em termos de identidade, privilegiem a identificação com o 
país de origem e sua principal motivação para a aquisição da nacionalidade seja a obtenção de 
um melhor estatuto de cidadania, sem com isso revelar uma especial ligação e identificação 
com a comunidade nacional. 
 
A política de imigração portuguesa, na vertente da integração social, tem conduzido a uma 
progressiva igualdade de direitos e deveres entre os estrangeiros e os nacionais. Isso tem sido 
conseguido através de três vias: 
 

• A eliminação de disposições discriminatórias, como aquelas que anteriormente 
condicionavam o acesso ao mercado de trabalho, com a existência de quotas que 
limitavam a contratação de trabalhadores estrangeiros pelas empresas nacionais; 
 

• A extensão dos direitos de cidadania, embora, em alguns casos, isso ainda esteja 
condicionado pelo princípio da reciprocidade, como sucede com os direitos de 
participação política a nível local; 

 
• A adopção de medidas de política social que tenham com conta a especificidade da 

condição dos imigrantes e que, em certa medida, têm sido sistematizadas nos planos 
para a integração dos imigrantes e incluídas nos planos nacionais de acção para a 
inclusão. 

 

1  Texto especialmente reelaborado para o presente e-book 
2 Professor Auxiliar na Universidade Aberta e investigador no CEMRI – Centro de Estudos das Migrações e das 
Relações Interculturais e na ELO - Unidade Móvel de Investigação em Estudos do Local. E-mail: pmcosta@uab.pt 

    67 
 

                                                                 

mailto:pmcosta@uab.pt


 
 

 CONTENCIOSO DA NACIONALIDADE - 2.ª edição atualizada  

III. Doutrina  

Se bem que ainda existam domínios em que se justifica a adopção de medidas adicionais que 
promovam a igualdade, como sucede, por exemplo, com o direito a determinadas prestações 
sociais, no geral, pode afirmar-se que os imigrantes beneficiam de uma tendencial equiparação 
formal de direitos e deveres com os nacionais, em especial a partir do momento em que a sua 
residência se prolonga e consolida em território português. Apesar disso, a facilitação do 
acesso à nacionalidade portuguesa, enquanto medida promotora da integração social dos 
imigrantes, foi sempre uma questão presente na esfera pública, em resultado, 
nomeadamente, das reivindicações dos movimentos associativos imigrante e anti-racista. 
 
No entanto, o regime jurídico português da nacionalidade nunca foi especialmente restritivo, 
uma vez que sempre reconheceu a possibilidade de atribuição originária da nacionalidade aos 
indivíduos nascidos em território português e filhos de pais estrangeiros, mediante declaração, 
e a aquisição da nacionalidade por naturalização, após residência em território português por 
um período mínimo de seis anos. Deste modo, durante muito tempo, a principal dificuldade 
era o tempo de apreciação dos processos de nacionalidade, o qual facilmente se prolongava 
por vários anos, sobretudo pela necessidade de certificar a documentação entregue pelos 
requerentes, em resultado da destruição ocorrida nos arquivos civis de alguns dos países de 
origem, assim como pelo nível de fraude detectado anteriormente em requerentes de certas 
áreas geográficas, o que obrigava a um maior cuidado na apreciação dos elementos de prova 
apresentados com os pedidos de nacionalidade portuguesa. 
 
As alterações efectuadas em 2006 foram justificadas pelo legislador com a necessidade de 
assegurar o «reconhecimento de um estatuto de cidadania a quem tem fortes laços com 
Portugal» (preâmbulo do Decreto-Lei n.º 237-A/2006, de 14 de Dezembro) e visaram, 
sobretudo, a situação específica dos descendentes de imigrantes, em particular daqueles que 
nasceram em território português, mas incidiram também sobre o regime de naturalização. 
 
Assim, com a Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de Abril, a Lei da Nacionalidade passou a prever 
que os indivíduos nascidos em território português, filhos de pais estrangeiros que também 
tenham nascido em Portugal e que aqui tenham residência ao tempo do nascimento, sejam 
considerados como sendo portugueses de origem. Neste caso, importa sublinhar que os pais 
continuam a ser estrangeiros e que não é exigida a continuidade temporal entre o nascimento 
e a residência.  
 
Para além disso, mantém-se a possibilidade do filho de pais estrangeiros adquirir a 
nacionalidade portuguesa por origem, se os pais declararem que querem que o filho seja 
português e se não estiverem ao serviço de Estado estrangeiro e tiverem residência legal em 
Portugal há pelo menos cinco anos. 
 
No que respeita à naturalização, foi eliminada a obrigação do candidato demonstrar a 
«existência de uma ligação efectiva à comunidade nacional», apenas lhe sendo exigido que 
conheça «suficientemente» a língua portuguesa e que resida há pelo menos seis anos em 
território português, para além de dever ser maior ou emancipado e de não ter sido 
condenado pela prática de crime punível com pena superior a três anos de prisão.  
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Foi ainda seriamente limitada a liberdade de apreciação dos pedidos de naturalização, pois 
enquanto anteriormente, e após a verificação do cumprimento dos requisitos previstos na lei, 
era possível a concessão ou não a nacionalidade, isso deixou de acontecer a partir de 2006, 
passando a ser obrigatório o reconhecimento do direito à nacionalidade e a sua concessão. 
 
Estas mudanças no regime legal tiveram um impacto significativo no número de processos de 
aquisição da nacionalidade portuguesa que foram submetidos à apreciação da Conservatória 
dos Registos Centrais (tabela 1).  
 
Na realidade, embora se verifique um crescimento sustentado dos processos ao longo do 
período de 1996 a 2009, é em 2007 que ocorre o maior aumento, quando foram recebidos 
29.853 pedidos, valor esse que é superior, por exemplo, à soma do total de processos 
submetidos nos seis anos anteriores (2001 a 2006). 
 

Tabela 1 – Processos de aquisição da nacionalidade (1996-2009) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
Fonte: Direcção-Geral da Política de Justiça, 2013. 

 
  

Ano N.º processos 
1996 1 979 

1997 1 881 

1998 2 371 

1999 2 980 

2000 3 277 

2001 3 886 

2002 3 936 

2003 4 702 

2004 5 141 

2005 4 145 

2006 7 227 

2007 29 853 

2008 36 640 

2009 31 961 
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Nos últimos dois anos, com objectivos diferentes, foram efectuadas novas alterações no 
regime jurídico da nacionalidade.  
 
Assim, em 2013, o artigo 6.º, da Lei da Nacionalidade, foi alterado pela Lei Orgânica n.º 
1/2013, de 3 de Outubro, ficando os descendentes de judeus sefarditas portugueses 
dispensados do conhecimento da língua portuguesa e da residência em território português, 
desde que demonstrem a «pertença a uma comunidade sefardita de origem portuguesa, com 
base em requisitos objetivos comprovados de ligação a Portugal, designadamente apelidos, 
idioma familiar, descendência direta ou colateral».  
 
Por sua vez, a Lei Orgânica n.º 8/2015, de 22 de Junho, veio aditar um novo requisito para a 
concessão da naturalização, impondo que o interessado não pode constituir um perigo ou uma 
ameaça para a segurança ou a defesa nacional, em razão do seu envolvimento em actividades 
relacionadas com a prática do terrorismo. Este requisito passou também a constituir 
fundamento para oposição à aquisição da nacionalidade (artigo 9.º, al. d)). 
 
A estratégia de utilização da concessão da nacionalidade portuguesa aos estrangeiros como via 
para suprir lacunas do estatuto de cidadania parece-nos duvidosa, pois a nacionalidade não 
deve ser considerada como um estatuto jurídico de direitos e deveres (esse é o campo 
operativo da cidadania), uma vez que ela expressa, sobretudo, a ligação de um indivíduo a uma 
nação. Deste modo, o requerente pretendendo ingressar na nação, deve ser capaz de 
demonstrar a existência de uma qualquer ligação entre ele e a nação, não sendo suficiente, 
para isso, a mera existência de um interesse ou vantagem individual na aquisição da 
nacionalidade. 
 
Nem sempre as diferenças de estatuto jurídico entre os estrangeiros e os nacionais são 
inadmissíveis, pelo que importa verificar em que medida elas são justificáveis. E, se não o 
forem, então a melhor forma de promover a igualdade parece que será aquela que consiste na 
eliminação das disposições legais e das medidas políticas que consagram esse tratamento 
diferenciado.  
 
Assim, por exemplo, não parece fazer sentido atribuir direitos políticos a turistas e no caso dos 
imigrantes isso só se justifica quando estes tiveram a oportunidade de conhecer a situação 
social e política nacional e de desenvolver o interesse pela participação política, o que parece 
pressupor a observância de períodos mínimos de residência contínua e regular em Portugal; 
como tal, não estamos perante uma diferença de tratamento inadmissível face aos nacionais.  
 
No entanto, já não parece aceitável que, por força do princípio da reciprocidade, estrangeiros 
que estão nas mesmas condições, não beneficiem dos mesmos direitos, como sucede com a 
possibilidade de participação nas eleições autárquicas, porque isso se irá traduzir na 
discriminação e marginalização de uma parte dos estrangeiros, sem uma razão plausível. 
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2. A nacionalidade e a cidadania 
 
Embora tradicionalmente seja difícil estabelecer um conceito de nação que possa merecer 
uma adesão alargada, uma vez que cada um dos elementos da definição que têm sido 
propostos é susceptível de questionamento quanto ao seu conteúdo e importância, 
entendemos que ela designa o conjunto de pessoas que na posse de um território e unidas por 
laços comuns, partilham uma cultura pública e aspiram ao exercício do poder político 
soberano. Para isso criam um Estado, o qual é constituído pelo conjunto de instituições que 
exercem o poder político e têm o monopólio do uso legítimo da força no interior do território. 
Como tal, e segundo Smith, o Estado nacional nada mais é do que «um instrumento para 
executar a vontade da nação» (Smith, 1999, p. 95) e, se assim é, será útil manter a separação 
conceptual entre a nação e o Estado e, consequentemente, entre a nacionalidade e a 
cidadania. 
 
Uma das classificações que tem alimentado a discussão sobre a nação, é aquela que opõe a 
nação étnica à nação cívica, e que resulta da ponderação do tipo de laços que une os 
respectivos membros. Assim, a nação étnica seria aquela em que é conferida uma maior 
importância aos elementos étnicos na construção da nação, como a descendência comum, 
enquanto na nação cívica se atenderia mais a elementos como a residência no território ou as 
relações existentes entre os indivíduos. 
 
No entanto, vários autores questionam esta oposição entre a nação étnica e a nação cívica, 
argumentando que todas as nações integram elementos de base étnica e de base cívica, 
variando apenas o peso que é atribuído a cada um deles. Para além disso, na base deste 
binómio parece que esta subjacente outro tipo de classificações da nação e da nacionalidade, 
como mau/bom ou  indesejável/desejável, que não servem muito para a compreensão sobre o 
modo de estruturação e os fins da nação (Smith, 1995, p. 149; Shulman, 2002, p. 558).  
 
Segundo Smith, o nacionalismo cívico pode ser tão severo e intratável como o nacionalismo 
étnico, nomeadamente quando exige o abandono da comunidade étnica como preço a pagar 
para obter a cidadania e os seus benefícios (Smith, 1999, p. 86). Ademais, a nação cívica exigirá 
sempre um determinado nível de homogeneidade cultural entre os seus membros, que se 
traduzirá, no mínimo, na exigência de utilização da língua oficial e na adesão a certos princípios 
nucleares, como poderão ser o respeito pela liberdade ou a igualdade. 
 
Tendo em conta o modo como a nação cívica é conceptualizada, poderia defender-se que o 
exercício da cidadania seria suficiente para promover a solidariedade exigida aos membros da 
nação e necessária para manter a sua coesão. Isto porque se entende, por exemplo, que a 
residência num mesmo espaço é em si mesma apta, pelo menos em abstracto e com o 
decorrer do tempo, para promover entre os indivíduos a partilha de interesses, de objectivos e 
de valores necessários para o prosseguimento de um projecto de vivência em comum, até 
porque ela fomenta a reprodução de certos comportamentos similares ao dos autóctones, 
permitindo gerar sentimentos de identidade, solidariedade e reciprocidade, os quais são a 
base da coesão social do grupo. 
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Embora se concorde que o exercício de direitos e deveres pode servir para criar ou reforçar o 
sentimento de ligação que um indivíduo tem para com os outros residentes e um Estado, tal não 
parece, só por si, apto a produzir uma ligação de tipo mais emocional como aquela que aparece, 
normalmente, associada à partilha de uma nacionalidade. Ou seja, aceita-se que o conjunto de 
direitos de cidadania atribuídos por um Estado poderá influenciar a decisão de alguém querer 
adquirir a respectiva nacionalidade, mas daí não decorre que a titularidade e exercício desses 
direitos e deveres expresse ou revele, necessariamente, uma ligação com os restantes membros da 
nação. 
 
Com salienta Joppke, os estrangeiros não são uma categoria nacional ou étnica, mas uma 
categoria legal formal, pelo que a sua exclusão social resulta menos deles serem membros de 
um determinado grupo étnico ou nacional e mais de não serem cidadãos (Joppke, 2005, p. 49). 
Como a exclusão não é baseada em características de grupo, colocando-se antes em termos 
individuais, a linguagem colectivista da etnicidade e do nacionalismo não é a mais adequada 
para combater a exclusão dos estrangeiros (Joppke, 2005, p. 54). 
 
Independentemente do período de residência ou da existência de um título de residência 
válido, todos os estrangeiros beneficiam de determinados direitos, como, por exemplo, o 
direito à vida, o direito à imagem ou o direito à liberdade. Este núcleo basilar de direitos é 
reconhecido a todas as pessoas, em razão da sua condição de seres humanos, e encontra 
consagração nos principais instrumentos internacionais de protecção dos direitos humanos, 
pelo que se impõe aos Estados nacionais, sem que estes possam fazer qualquer tipo de 
discriminação em razão da nacionalidade. Deste modo, existe um conjunto de direitos e 
deveres, positivados em instrumentos normativos internacionais e aperfeiçoados e 
consolidados pela jurisprudência nacional e internacional (Costa, 2000), que assegura a 
protecção de todo e qualquer indivíduo aonde quer que esteja e que nacionalidade tenha. 
 
Sob outra perspectiva, a nacionalidade também não é condição suficiente para a titularidade e 
o exercício de direitos de cidadania. Basta recordar que no passado (não assim tão longínquo), 
muitos nacionais estiveram privados de direitos políticos, como as mulheres ou os 
trabalhadores, e que os menores continuam a enfrentar, na actualidade, algumas limitações 
quanto ao exercício de determinados direitos de cidadania. 
 
Na definição de nação e da qualidade de membro (nacional), podemos questionar-nos se a 
pertença ou não de alguém a uma nação só é relevante quando esse alguém pretende 
beneficiar de um determinado conjunto de direitos necessários para assegurar o seu bem-
estar?  
 
À primeira vista, parece que será sempre assim, até porque um dos elementos que delimita o 
conceito de nação é a aspiração de um determinado povo ao exercício do poder político 
autónomo.  
 
Mas parece que não será só isso, nem sobretudo apenas isso.  
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Se o fosse, a ligação à nação só existiria enquanto esses direitos fossem garantidos e não 
existisse uma outra nação que permitisse o acesso a um leque maior de direitos. Mas isso não 
explicaria, por exemplo, que nações sem Estado mereçam uma forte adesão popular, o que 
sucede sempre na fase inicial de todos os projectos nacionais, e pode ser exemplificado, na 
actualidade, com a nação catalã, corsa ou basca.  
 
Nem explicaria a ligação que os imigrantes mantêm com a comunidade de origem, mesmo 
quando dela estão afastados, e a reprodução que fazem de modos de estar próprios e distintos 
daqueles que prevalecem no Estado de acolhimento. 
 
Se nos interrogarmos sobre o motivo pelo qual um estrangeiro recém-entrado num 
determinado Estado poderá querer adquirir a respectiva nacionalidade, talvez possamos 
argumentar que essa será a opção que mais facilmente lhe assegurará um estatuto de 
igualdade e segurança jurídica e, por isso, será a mais consentânea com os seus interesses 
pessoais. No entanto, neste caso, a manifestação de vontade na obtenção da nacionalidade 
não resulta propriamente de uma identificação com a nação e com os seus valores, é apenas 
uma opção utilitarista destinada a garantir um estatuto jurídico mais completo e mais seguro. 
Se este desejo pessoal é perfeitamente compreensível, a inexistência de um sentimento de 
identificação limita ou retira validade à pretensão individual de ingressar na nação e, 
subsequentemente, é susceptível de questionar o seu direito ao reconhecimento da qualidade 
de membro da nação. 
 
O incremento das migrações internacionais e a permanência dos imigrantes nos Estados de 
acolhimento vieram questionar a extensão e a exclusividade do estatuto jurídico de cidadania 
para os nacionais e obrigou à atribuição de direitos civis e sociais básicos aos imigrantes. No 
entanto, isto não significa o fim da nação, não afasta a importância da nacionalidade no 
estabelecimento de uma ligação entre as pessoas, nem obriga à concessão da nacionalidade a 
todos os estrangeiros. 
 
A nacionalidade só parece desempenhar um papel periférico na vida das pessoas das 
sociedades liberais ocidentais porque, segundo Miller, são poucas as ocasiões em que as 
lealdades nacionais são evocadas e exibidas de maneira directa, para além de que estes 
sentimentos são reprimidos conscientemente por muitos indivíduos (Miller, 1997, pp. 30-31), 
por serem frequentemente apresentados como negativos e estarem associados a 
determinados acontecimentos históricos e políticos violentos. No entanto, isso não significa 
que os indivíduos não concedam relevância aos laços que estão subjacentes à nacionalidade, 
de tal modo que nos momentos mais inesperados, como numa competição desportiva 
internacional ou quando a nação se sente ameaçada3, podemos observar manifestações 
públicas de comunhão entre indivíduos que não se conhecem mas que estão unidos por algo 
mais “profundo” do que o gosto por desporto ou a mera residência num determinado 
território. 
 

3 Como vimos, por exemplo, recentemente com a reacção francesa às considerações da Comissão Europeia sobre a 
excepção cultural nos acordos de comércio com os EUA. 

    73 
 

                                                                 



 
 

 CONTENCIOSO DA NACIONALIDADE - 2.ª edição atualizada  

III. Doutrina  

Para além disso, como sublinha Miller, as nações não são coisas que existem no mundo 
independentemente das crenças que as pessoas tenham sobre delas; pelo contrário, elas só 
existem quando os seus membros se reconhecem entre si como compatriotas e acreditam 
partilhar características relevantes (Miller, 1997, pp. 38-39). Pelo que, se não existir esse 
reconhecimento e essa partilha, e embora um terceiro possa adquirir uma nova nacionalidade, 
poderá ser-lhe difícil ver-se, e ser tido, como um co-nacional. Por isso, alterações legais 
facilitadoras da concessão da nacionalidade que não atendem aos laços ou às ligações que os 
indivíduos têm, poderão revelar-se inadequadas ou ineficazes na promoção da integração dos 
não-nacionais, porque não resolvem os problemas de exclusão social a que essas pessoas 
podem estar sujeitas. 
 
 
3. A auto-identificação dos imigrantes residentes em Portugal 
 
Com o objectivo de examinar as dinâmicas de integração política de imigrantes brasileiros e 
cabo-verdianos residentes na área metropolitana de Lisboa, participamos num projecto de 
investigação intitulado “Cidades Multiculturais e Integração Política dos Imigrantes na Área 
Metropolitana de Lisboa”, o qual contou com o apoio do ACIDI/Observatório da Imigração.  
 
Este projecto decorreu em 2008/09 e nele foi aplicado um questionário sobre o processo de 
integração dos imigrantes, constituído por 114 questões de resposta fechada.  
 
Um dos grupos de questões era relativo aos temas da pertença, do tipo de laços estabelecidos 
e ao modo como os entrevistados se posicionavam face à nacionalidade de origem e à da 
sociedade de acolhimento4. 
 
O questionário foi aplicado a uma amostra de 200 brasileiros, 200 cabo-verdianos e 200 
portugueses (como grupo de controlo), os quais deveriam ser maiores de 18 anos e residirem 
em Portugal há pelo menos seis meses.  
 
Não tendo a amostra da trabalho sido determinada de uma forma estatística, a análise dos 
dados reveste um carácter exploratório e reflecte a percepção de um grupo de imigrantes e de 
portugueses sobre a respectiva integração e participação na vida social e política portuguesa. 
 
Uma das questões pedia aos entrevistados que completassem a afirmação «eu sinto que 
pertenço a...». 
  

4 Os dados completos apurados foram incluídos na nossa tese de doutoramento e publicados em Costa, 2012. 
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Tabela 2 – Sentimento de pertença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: n corresponde ao número de entrevistados do grupo que responderam à questão. 

  
 
A maioria dos entrevistados afirmou identificar-se preferencialmente com o país de origem, 
acontecendo isso em maior número com os entrevistados brasileiros. Apesar disso, quase 1/4 
dos entrevistados cabo-verdianos e quase 1/5 dos entrevistados brasileiros expressaram sentir 
uma maior identificação com Portugal. 
 
Para uma melhor compreensão destes resultados, fomos verificar em que medida a 
identificação com Portugal poderia ter sido influenciada pela duração da residência em 
Portugal ou pela prévia aquisição da nacionalidade portuguesa5. 

  
Tabela 3 – Ano de entrada em Portugal dos entrevistados 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Em relação à duração da residência, a situação dos dois grupos era muito distinta, pois a 
maioria dos entrevistados brasileiros tinha entrado em Portugal a partir de 1999, sendo que 
30% deles o tinham feito entre 2006 e 2008.  
 
Por sua vez, 44,4% dos cabo-verdianos tinham efectuado essa entrada entre 1960 e 1992.  
 
Quanto à segunda hipótese – a prévia aquisição da nacionalidade portuguesa -, apurou-se que 
apenas 13 entrevistados de origem brasileira tinham a nacionalidade portuguesa (6,5%). No 

5 Os requisitos definidos para a inclusão dos entrevistados em cada um dos grupos permitia incluir nacionais de 
países terceiros que também já tinham adquirido a nacionalidade portuguesa. 

 Brasileiros n Cabo-verdianos n 
País de origem 68,5% 137 59,5% 119 

Portugal 18,0% 36 23,0% 46 

Outro país (não sugerido) -- -- 4,0% 8 

Nenhum (não sugerido) -- -- 2,5% 5 

Ano de entrada Brasileiros Cabo-verdianos 
1960-1973 -- 5,0% 

1974-1980 -- 10,7% 

1981-1992 0,5% 28,7% 

1993-1998 3,0% 19,1% 

1999-2008 96,5% 36,5% 
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entanto, a maioria dos entrevistados integrados no grupo de origem cabo-verdiana já tinha 
adquirido a nacionalidade portuguesa, o que sucedia com 116 pessoas (56%). 
 
Este último resultado permitiu-nos analisar a existência de eventuais diferenças de pertença 
entre o sub-grupo de cabo-verdianos que tinha adquirido a nacionalidade portuguesa e aquele 
que não o tinha feito (tabela 4). 

 
Tabela 4 – Identificação dos cabo-verdianos com/sem nacionalidade portuguesa 

 

 
Nota: n corresponde ao número de entrevistados do grupo que responderam à questão. 

  
Os dados obtidos permitem-nos fazer duas leituras: por um lado, é possível verificar uma 
determinada relação entre a titularidade da nacionalidade portuguesa e a partilha de um 
sentimento de maior identificação com Portugal; por outro lado, 49,1% daqueles que têm a 
nacionalidade portuguesa continuam a privilegiar, em Portugal, a sua identidade nacional de 
origem.  
 
Uma possível hipótese de explicação para esta situação poderá estar na eventual existência de 
uma situação de exclusão (não eliminada pela aquisição da nacionalidade), o que significaria 
que a identificação com o país de origem seria uma espécie de defesa e protecção face a um 
ambiente adverso.  
 
Quando questionados sobre se pretendiam continuar a viver em Portugal, 33,5% dos 
entrevistados cabo-verdianos e 16% dos brasileiros responderam que não. No entanto, apenas 
um cabo-verdiano, em 67 entrevistados, invocou a discriminação como razão para isso, e outro 
justificou-o com o não se sentir integrado em Portugal (no caso dos brasileiros 
respectivamente 1 e 3 entrevistados). Os restantes fundamentaram a vontade de não 
continuar a residir em Portugal com as más condições de vida que tinham (o que, em certas 
situações, também se pode associar a problemas de integração) e com razões familiares.  
 
Uma outra hipótese possível de explicação para essa menor identificação com Portugal 
poderia ser o facto de a nacionalidade ser algo mais do que uma forma privilegiada de acesso a 
um certo catálogo de direitos e deveres, expressando uma identificação com os outros e a 
adesão a um conjunto de valores e princípios, pelo que a aquisição de uma nova nacionalidade 
não seria suficiente para estabelecer essa ligação (se ela não existisse antes) e não afectaria de 
forma significativa a identidade originária, a qual continuaria a ser determinante e privilegiada 
na configuração da identidade pessoal. 
 
Para se perceber o tipo de relações e laços privilegiados pelos entrevistados, procurou-se 
saber como estes avaliavam quantitativamente o grau de apego ou de identificação com 

 Identificação com Cabo Verde n Identificação com Portugal n 
Nacionais cabo-verdianos 72,7% 64 12,5% 11 

Dupla nacionalidade 49,1% 55 31,3% 35 
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determinados grupos de pessoas e de lugares. Para isso, foi-lhes apresentada uma lista e 
utilizada uma escala de 0 a 10, em que o valor mínimo, 0, correspondia a «sem apego/sem 
identificação» e o valor máximo, 10, a «muito apego/muita identificação».   

  
Tabela 5 – Identificação com lugares e grupos de pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota 1: Os dados de cada coluna correspondem ao valor médio apurado para o total de entrevistados que 
responderam a cada tipo de ligação. 

Nota 2: No tratamento dos dados verificou-se que os entrevistadores não tinham questionado os cabo-
verdianos sobre a identificação com o país de acolhimento, pelo que não são disponibilizados dados; no caso dos 
portugueses, as questões sobre a identificação com o grupo étnico e o país de acolhimento não faziam parte do 
questionário. 

 
Os entrevistados brasileiros e cabo-verdianos mostraram manifestar um maior apego ou 
identificação com o seu grupo étnico e o seu país de origem, sendo que, no caso dos cabo-
verdianos, a diferença entre essa apreciação e a dos restantes tipos de ligação é significativa.  
 
Por sua vez, o grupo dos portugueses manifestou um maior apego em relação às pessoas da 
sua própria idade e aos co-nacionais, embora, neste último caso, os valores sejam inferiores 
àquele que foi manifestado pelos brasileiros e cabo-verdianos em relação ao país de origem e 
ao grupo étnico e, com excepção da identificação com os portugueses (e apenas em 
comparação com os cabo-verdianos), os valores de apego/identificação dos portugueses são 
sempre inferiores aos dos outros grupos de entrevistados. 
 
Em relação aos laços que estão mais directamente relacionados com a residência, ou seja, as 
ligações estabelecidas com os portugueses, com a região de Lisboa ou com o bairro, eles 
apresentam sempre os valores mais baixos de apego ou identificação entre os entrevistados 
brasileiros e cabo-verdianos.  

Tipo de ligação Brasileiros Cabo-verdianos Portugueses 
Pessoas da sua religião 7,9 6,9 5,6 

Portugueses 7,7 6,5 7,3 

Bairro 7,5 7,2 6,2 

Pessoas do seu sexo 8,3 7,3 7,0 

Pessoas da região de Lisboa 7,1 6,4 6,3 

Pessoas da sua idade 8,5 7,7 7,4 

Pessoas do grupo étnico 8,6 8,2 -- 

Pessoas da sua classe social 8,5 6,9 6,4 

País de acolhimento 8,2 s/d -- 

País de origem 8,6 8,6 6,1 
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Estes dados são relevantes porque são estes laços de residência que fundamentam, ou 
permitem, a aquisição da nacionalidade por naturalização e são eles que estão na base da 
teorização da nação cívica. 
 
Quanto aos dois sub-grupos de nacionais cabo-verdianos (ou seja, com e sem a nacionalidade 
portuguesa) existem pequenas diferenças de décimas (entre 0,1 a 0,3) na expressão de apreço 
em cada um dos exemplos apresentados, com excepção da identificação com as pessoas da 
mesma religião, em que essa diferença é de 1,2. Aqueles que apenas têm a nacionalidade 
cabo-verdiana expressam, em geral, um maior apego em relação às várias hipóteses colocadas, 
como sucede com a apreciação da ligação aos portugueses, em que os luso-cabo-verdianos 
(apesar de também serem nacionais) expressam um menor apego (0,2), embora isso também 
suceda, na mesma medida, em relação ao respectivo grupo étnico, se bem que os valores de 
apreciação total de um e de outro sejam bem distintos. 
 
Aos entrevistados que não tinham a nacionalidade portuguesa foi-lhes perguntado se no 
futuro gostariam de a adquirir.  
 
Para além das respostas «sim» e «não», foi ainda apresentada uma possibilidade de resposta 
em que só se admitia a aquisição da nacionalidade portuguesa se ela não implicasse a perda da 
nacionalidade de origem (situação não prevista na ordem jurídica portuguesa). 
 
 

Tabela 6 – Desejo de adquirir a nacionalidade portuguesa 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nota: n corresponde ao número de entrevistados que responderam. 

  
Uma clara maioria dos entrevistados manifestou o desejo de adquirir a nacionalidade 
portuguesa, embora uma percentagem significativa, em especial no caso dos brasileiros, 
apenas o faria se isso não implicasse a perda da sua nacionalidade de origem. Como o 
questionário foi aplicado em 2008/09 e 30% dos entrevistados brasileiros tinham entrado em 
Portugal nos anos de 2006/2008, parece difícil que em tão pouco tempo tivessem 
desenvolvido um sentimento de identificação tão estreito com a nação portuguesa que 
justificasse uma vontade generalizada de querer adquirir a nacionalidade. 
 
Os entrevistados que não tinham a nacionalidade portuguesa foram ainda questionados sobre 
a razão que os levava a querer adquirir a nacionalidade portuguesa. Nesta questão, as 
respostas foram espontâneas, não tendo sido apresentada nenhuma lista de hipóteses 

 Brasileiros n Cabo-verdianos n 
Sim 40,6% 76 60,2% 53 

Sim, mas só se puder manter a 
actual nacionalidade 

49,2% 92 31,8% 28 

Não  5,9% 11 3,4% 3 

Não sabe/não responde 4,3% 8 4,6% 4 
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possíveis. As respostas fornecidas foram depois agrupadas pelos entrevistadores em cinco 
grandes grupos de razões, conforme se pode ver na tabela 7. 
 
O motivo mais indicado para justificar o desejo de adquirir a nacionalidade portuguesa foi, nos 
dois grupos de entrevistados, a possibilidade que isso lhes dava de obter uma plena igualdade de 
direitos e deveres de cidadania.  
 
Os entrevistados cabo-verdianos também indicaram, em número significativo, a facilidade que 
essa aquisição da nacionalidade representaria para eles em termos de mobilidade no espaço 
europeu. 

 
 

Tabela 7 – Motivos para a aquisição da nacionalidade portuguesa 

 
Nota: n corresponde ao número de entrevistados que responderam. 

 
 
Deste modo, verificamos o estabelecimento de uma ligação muito directa e instrumental entre a 
nacionalidade e a cidadania pelos entrevistados, sendo aquela entendida como uma forma de 
conseguir alcançar um melhor estatuto jurídico ou uma via para superar os obstáculos colocados 
à circulação no espaço comunitário. 
 
Por outro lado, as respostas que poderiam, aparentemente, revelar uma maior ligação a 
Portugal, como seriam a identificação com a cultura portuguesa ou a partilha de laços 
familiares, apenas correspondem às motivações de 11,8% brasileiros e de 11,4% cabo-
verdianos. 

 
  

 Brasileiros n Cabo-verdianos n 
Identifica-se completamente com a cultura portuguesa 10,7% 19 5,7% 5 

Pretende obter igualdade plena de direitos e deveres de 
cidadania 

61,0% 108 47,7% 42 

Tem familiares com a nacionalidade portuguesa 1,1% 2 5,7% 5 

É um direito que pretende exercer 13,6% 24 12,5% 11 

Facilita a mobilidade na Europa 8,5% 15 23,9% 21 

Não responde 5,1% 9 4,5% 4 
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4. Considerações finais 
 
Para os imigrantes, a aquisição da nacionalidade poderá representará a possibilidade de 
assegurar a estabilidade da sua permanência no país de acolhimento, a qual deixa de estar 
subordinada à posse de um título de residência válido e permite eliminar algumas restrições 
que estão associadas ao estatuto de imigrante, como a existência de alguns limites ao 
reagrupamento familiar ou a validade da autorização da residência estar dependente do 
exercício efectivo de uma actividade laboral.  
 
No entanto, a nacionalidade traduz a ligação de um indivíduo à nação e, como tal, expressa 
uma determinada forma de identidade colectiva, em resultado de um conjunto de 
características étnicas e cívicas singulares (ou pelo menos como tal apresentadas), próprias aos 
seus membros e que os distingue dos membros das outras nações. Para além disso, o carácter 
exclusivo da nacionalidade fortalece a união entre os seus membros e serve de base à 
construção de relações de confiança e de reciprocidade necessárias para assegurar a estabilidade 
e a coesão social da comunidade. Por fim, a nação desempenha uma função de legitimação 
política do Estado, na sequência da Revolução Francesa e da eliminação dos sistemas políticos 
feudais. 
 
Por isso, e tendo em conta as funções da nacionalidade e da nação, a via da concessão 
nacionalidade enquanto estratégia política para a promoção da integração social dos imigrantes 
poderá não será a mais adequada.  
 
Deste modo, mais do que facilitar a concessão da nacionalidade, cuja aquisição deverá ser o 
culminar de um processo de integração social bem sucedido, os esforços políticos deverão centrar-
se na extensão da cidadania e do respectivo catálogo de direitos e deveres, de modo a assegurar 
não só a protecção dos estrangeiros, mas também a estabilidade social da nação e do Estado.  
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PRINCÍPIOS DE DIREITO DA NACIONALIDADE 
– SUA CONSAGRAÇÃO NO ORDENAMENTO PORTUGUÊS 

 

Ana Rita Gil 1 

 
1. Introdução 
 
Mais do que o direito da imigração, o direito da nacionalidade2 é tradicionalmente visto como 
um domínio reservado às soberanias estaduais. Defende-se vigorar nesse campo um princípio 
geral de direito internacional, de acordo com o qual cada Estado é soberano para determinar 
as pessoas que considera seus nacionais, pelo que nenhum organismo internacional ou outro 
Estado pode interferir nessa tarefa. Esse princípio foi afirmado pelo Tribunal Internacional de 
Justiça (TIJ) no célebre Acórdão Nottebohm3 e foi plasmado no art. 1º da Convenção de Haia 
de 12 de Abril de 1930, respeitante a certas questões relacionadas com o conflito de leis da 
nacionalidade4. Mas cedo começou a ser posto em causa, já que o vínculo em que se traduz a 
nacionalidade produz efeitos não só na ordem interna, mas também na ordem externa. Assim, 
desde o séc. XIX os Estados têm vindo a cooperar no que toca a assuntos ligados à 
nacionalidade, inicialmente através de convenções bilaterais, mais tarde seguidas de 
convenções multilaterais, destinadas a resolver os problemas derivados da apatridia, ou a 
consagrar direitos das mulheres casadas e das crianças.  
 
Deste acervo resultou uma série de princípios gerais em matéria de aquisição e perda da 
nacionalidade, muitos dos quais foram plasmados na Convenção Europeia da Nacionalidade 
(CEN), elaborada em 1997 no seio do Conselho da Europa5. Esta Convenção, por fixar 
princípios relevantes para a modelação substantiva dos critérios de atribuição da 
nacionalidade, representou uma revolução no direito internacional, que passou a impor limites 
concretos à definição estadual dos cidadãos nacionais6. Ela consagra actualmente princípios 

1 Assessora do Gabinete de Juízes do Tribunal Constitucional. Investigadora da Faculdade de Direito da Universidade 
Nova de Lisboa (Membro do CEDIS – Centro de Investigação e Desenvolvimento em Direito e Sociedade). National 
Expert no Observatório Europeu de Cidadania (http://eudo-citizenship.eu/). Este artigo corresponde a uma versão 
actualizada, à data de Julho de 2017, do artigo com o mesmo nome publicado na Revista O Direito,142.º (2010), IV, 
pp. 723-760.  
2 A lei portuguesa adopta o termo “nacionalidade”, não obstante a Constituição da República Portuguesa se referir a 
“cidadania”. No presente estudo adoptaremos o termo “nacionalidade”, por ser o usado pelos instrumentos de 
direito internacional e pela lei portuguesa, embora nos referiremos a “direito fundamental à cidadania”, por ser a 
expressão usada pela Constituição. Para mais desenvolvimentos sobre esta terminologia, v. ANTÓNIO JOSÉ FERNANDES, 
Direitos Humanos e Cidadania Europeia, Almedina, Coimbra, 2004, p. 116 e ss. 
3 Nottebohm Case (Liechtenstein v. Guatemale), Julgamento de 6 de Abril de 1955, ICJ Reports 1955, 20: “Compete 
ao Liechtenstein, como a todos os Estados soberanos, estabelecer por meio de legislação própria as regras 
relacionadas com a aquisição da sua nacionalidade”. 
4 Refere o art. 1º: “Compete a cada Estado definir quem são, em conformidade com as suas próprias normas, os seus 
nacionais”. Esta Convenção não entrou em vigor, mas é tida como positivação do direito costumeiro. Nesse sentido, 
JEAN COMBACAU e SERGE SUR, Droit International Public, 6éme édition, Montchrestien, Paris, 2004, p. 327.  
5 Portugal assinou a Convenção Europeia da Nacionalidade a 6 de Novembro de 1997. Foi aprovada pela Reslução 
da Assembleia da República n.º 19/2000, e ratificada pelo decreto do Presidente da República n.º 7/2000. Foi 
publicada no Diário da República, série I-A, n.º 55, de 6 Março de 2000 . 
6 Nesse sentido, JORGE PEREIRA DA SILVA refere que as questões de nacionalidade passaram, na prática, a ser 
partilhadas entre os Estados-parte e o direito internacional. Cf. Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, Alto 
Comissariado para a Imigração e Minorias Étnicas, Lisboa, 2004, p. 87.  

    83 
 

                                                                 



 
 

 CONTENCIOSO DA NACIONALIDADE - 2.ª edição atualizada  

III. Doutrina  

que são um verdadeiro limite à discricionariedade dos Estados-parte no que toca à 
determinação de regras em matéria da nacionalidade7.  
 
Para além da limitação dos critérios de concessão e perda da nacionalidade, outro 
desenvolvimento decorre hoje do direito internacional: atendendo ao valor que a 
nacionalidade representa para o indivíduo, tem-se vindo a falar de um direito humano à 
nacionalidade, ideia a que a Declaração Universal dos Direitos do Homem (DUDH), e entre nós 
a Constituição da República Portuguesa (CRP), dão acolhimento. 
 
Para além dos princípios de direito internacional que devem guiar o legislador nacional na hora 
de determinar quem são os cidadãos portugueses, acrescem ainda condicionantes ligadas à 
integração na União Europeia (UE), tendo em conta que o regime da nacionalidade de cada 
Estado-membro regula simultaneamente as formas de acesso à cidadania europeia. No Ac. 
Micheletti o Tribunal de Justiça da União Europeia (TJ) referiu: “a definição das condições de 
aquisição e perda da nacionalidade é, nos termos do direito internacional, da competência de 
cada Estado-membro” mas este “deve exercê-la no respeito pelo direito comunitário”8. No Ac. 
Rottmann, reafirmou esse princípio: “quando se trate de cidadãos da União, o exercício dessa 
competência, na medida em que afecte os direitos conferidos pela ordem jurídica da União (…) 
é susceptível de fiscalização jurisdicional à luz do direito da União”9. Assim, num caso de 
revogação da naturalização de uma pessoa, que faria com que esta perdesse a cidadania 
europeia e se tornasse apátrida, o TJ afirmou ser necessário os tribunais nacionais ponderarem 
as considerações ligadas ao interesse nacional com o significado para o indivíduo da perda da 
cidadania europeia e dos direitos a ela conexos. O Direito da UE exige hoje, por isso, que todas 
as decisões relativas à aquisição e perda da nacionalidade sejam ponderadas à luz dos efeitos 
que possam ter na cidadania europeia10. Para além disso, julgamos que do direito da UE 
derivam ainda outras condicionantes, que podem consubstanciar limites à definição dos 
próprios critérios de aquisição da nacionalidade. Senão, vejamos: um Estado que seja 
demasiado generoso na determinação dos seus nacionais, será ipso iure também demasiado 
generoso no que toca à definição de quem pode ser cidadão europeu e beneficiar do acervo 
de direitos que esse estatuto concede - em especial o de livre circulação nos outros Estados-
membros. O princípio da lealdade em direito comunitário imporá, assim, outras cautelas que 
não se compadecem, por exemplo, com o reconhecimento de um direito absoluto de ius soli, 
ou com naturalizações em massa injustificada de nacionais de países terceiros11. 
 
Para além destas limitações externas, também a CRP impõe princípios que o legislador 
português tem de respeitar na hora de determinar os critérios de acesso à nacionalidade. 
Pense-se em princípios gerais, como o princípio da igualdade ou da unidade familiar, mas 
também em constrangimentos específicos, como as proibições constitucionais de perda da 
cidadania e ainda a consagração de um direito fundamental à cidadania. 

7 As normas que os não respeitem são inoponíveis aos outros Estados, nos termos do art. 3º, n.º2 da Convenção. 
8 Ac. do TJ de 07/07/92, Micheletti, processo C-369/90. 
9 Ac. do TJ de 02/03/2010, Rottmann, processo C-135/08. 
10 JO SHAW, “Has the European Court of Justice Challenged Member State Sovereignty in Nationality Law?, in 
http://eudo-citizenship.eu. 
11 Conclusões do Advogado-Geral M. POIARES MADURO no Processo Rottmann, C-135/08.  
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Paralelamente a estas condicionantes jurídicas, um regime de acesso à nacionalidade 
corresponde sempre a determinadas opções políticas, identitárias e ideológicas. Para além 
disso, não deixa de estar dependente de opções conjunturais, muitas delas ditadas pela 
política de imigração. E, de facto, a história da Lei da Nacionalidade portuguesa de 198112 
segue de perto a história dos movimentos migratórios em Portugal. Ela foi aprovada numa 
conjuntura de larga emigração de origem portuguesa no mundo, pelo que a preocupação 
inicial foi a manutenção dos laços com as comunidades emigrantes. Daí que tenha introduzido 
a prevalência do ius sanguinis. A primeira das reformas que se seguiram13 visou responder a 
um novo fenómeno, surgido no nosso país na década de 90 – o do crescimento da imigração 
ilegal, pelo que o seu principal objectivo foi tornar mais difícil o acesso à nacionalidade 
originária via ius soli, ou a aquisição derivada através do casamento ou da naturalização. Já em 
2004 o objectivo voltou a ser o reforço dos laços com as comunidades de portugueses 
residentes no estrangeiro14.  
 
O ano de 2006 foi o ano de todas as mudanças. O aumento da imigração em Portugal e o 
número elevado de imigrantes de segunda e terceira geração lançaram o debate sobre a 
necessidade de responder à nova realidade de Portugal enquanto país de imigração. Na 
agenda estava agora não a restrição, mas a inclusão15. Assim, alargaram-se e favoreceram-se 
os meios para a aquisição da nacionalidade portuguesa. Ao mesmo tempo, visava-se também 
continuar o reforço dos laços com a comunidade de portugueses residentes no estrangeiro. 
 
Estes objectivos modelaram a Lei Orgânica n.º 2/2006 de 17 Abril, que se tornou a grande 
reforma do direito da nacionalidade português após a Lei de 1981. Foi esta também a primeira 
reforma que se traduziu num claro aumento do número de aquisições da nacionalidade16.  
 
Para além de objectivos políticos, várias alterações à Lei n.º 37/81 foram ainda ditadas pela 
necessidade de melhor se respeitar os princípios supra-legais em matéria de direito da 
nacionalidade, que cada vez mais se afirmam em direito internacional e constitucional. De 
facto, a lei da nacionalidade foi posteriormente alterada pelas Leis Orgânicas n.º 1/2013, de 29 
de Julho, n.º 8/2015, de 22 de Junho, e n.º 9/2015, de 29 de Julho. A primeira e a última 
destinaram-se a ampliar o universo de pessoas que podem adquirir a nacionalidade 
portuguesa. Assim, a Lei Orgânica n.º 1/2013 criou a possibilidade de o Governo conceder a 
naturalização aos descendentes de judeus sefarditas portugueses. A Lei Orgânica n.º 9/2015, 
de 29 de Julho, por seu turno, veio criar mais uma categoria de portugueses de origem: os 
indivíduos nascidos no estrangeiro com, pelo menos, um ascendente de nacionalidade 
portuguesa do 2.º grau na linha recta que não tenha perdido essa nacionalidade. Já a Lei 
Orgânica n.º 8/2015 insere-se num grupo de medidas que foi adoptado na sequência dos 
ataques terroristas de janeiro de 2015 ao semanário francês Charlie Hebdo, e que veio criar, na 

12 Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro. 
13 Lei n.º 25/94 de 19 de Agosto. 
14 A Lei n.º 1/2004 de 15 de Janeiro debruçou-se apenas sobre a reaquisição da nacionalidade, visando erradicar os 
efeitos das leis anteriores em matéria de perda da nacionalidade portuguesa.  
15 Para uma análise dos vários motivos políticos que motivaram a reforma da Lei da Nacionalidade de 2006, v. 
VITALINO CANAS, “Nacionalidade Portuguesa depois de 2006”, Revista da Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa, vol. 48, nºs 1-2 (2007) p. 511. 
16 V. estatísticas publicadas pelo Observatório Europeu da Cidadania, in http://www.eudo-citizenship.eu. 
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sequência de concertação dos vários Estados-Membros da UE, várias cláusulas de excepção do 
regime de concessão da nacionalidade, por motivos de existência de perigo ou ameaça para a 
segurança ou a defesa nacional ou pelo envolvimento do interessado em atividades 
relacionadas com a prática do terrorismo. A esta seguiu-se imediatamente a Lei Orgânica n.º 
9/2015, de 29 de julho, que estendeu a nacionalidade portuguesa originária aos netos de 
portugueses nascidos no estrangeiro. 
 
Por seu turno, o Regulamento da Nacionalidade, Decreto-Lei n.º 237-A/2006, de 14 de 
Dezembro, foi alterado pelo Decreto-Lei n.º 71/2017, de 21 de junho, que veio esclarecer 
algumas dúvidas relativas à aplicação da lei. Pode, aliás, dizer-se que em 2017 algumas das 
disposições da lei passaram a aplicar-se de forma mais favorável ao requerente da 
nacionalidade portuguesa.  
 
Resta saber se o nosso legislador logrou respeitar os princípios supra-legais a que deve 
obediência na tentativa de atingir os objectivos políticos a que se foi propondo. Assim, 
olharemos o regime de acesso à nacionalidade em vigor a partir de 2006 à luz de alguns dos 
principais princípios que são um limite à liberdade de conformação legislativa: o princípio da 
nacionalidade efectiva, da unidade de nacionalidade familiar, da proibição da discriminação, 
da prevenção de apatridia, do direito fundamental à cidadania e os princípios que devem 
enformar os procedimentos administrativos de nacionalidade.  
 
 
2. Princípio da Nacionalidade Efectiva  
 
Talvez a mais importante das condições de oponibilidade das normas internas de direito da 
nacionalidade é o respeito pelo princípio da nacionalidade efectiva. Assim o afirmou o Ac. 
Nottebhom: “um Estado não pode exigir que as regras que ele definiu (…) devam ser 
reconhecidas por outro Estado, a menos que tenha agido em conformidade com o propósito 
geral de harmonizar o vínculo jurídico da nacionalidade com a conexão genuína do indivíduo 
ao Estado”17. Nesse seguimento, O TIJ definiu a nacionalidade como sendo “um vínculo jurídico 
que tem por base um facto social de pertença, uma conexão genuína de vivência, de interesses 
e de sentimentos, em conjunto com a existência de direitos e deveres recíprocos”18. Foi a 
afirmação do princípio da nacionalidade efectiva que viria a fazer corresponder o conceito 
jurídico de nacionalidade ao respectivo conceito sociológico. Por força dele, a nacionalidade 
tem de assentar numa “ligação de carácter sociológico entre o indivíduo e o Estado, de tal 
forma que possa dizer-se que há uma relação de pertença entre aquele e este”19.  

Complementarmente, afirmou-se ainda o princípio da nacionalidade genuína, que afere da 
validade do critério de concessão da nacionalidade, repudiando as nacionalidades adquiridas 
de forma fraudulenta ou com violação das normas internas20. Depois do Ac. Nottebohm, o 

17 ICJ Reports 1955, p. 23.   
18 ICJ Reports 1955, p. 23. 
19 ANTÓNIO MARQUES DOS SANTOS, “Nacionalidade e Efectividade”, in Estudos em memória do Doutor João de Castro 
Mendes, Lex, Lisboa, 1995, p. 430. 
20 IAN BROWNLIE, Princípios de Direito Internacional Público, Fundação Calouste Gulbenkian, 1997, Lisboa, p. 422. 

    86 
 

                                                                 



 
 

 CONTENCIOSO DA NACIONALIDADE - 2.ª edição atualizada  

III. Doutrina  

direito internacional passou a exigir, pois, que a nacionalidade se baseie num vínculo efectivo e 
genuíno entre o indivíduo e o Estado de que é nacional.  
 
O princípio da nacionalidade efectiva é um princípio objectivo, relativo aos critérios a usar 
pelos Estados na determinação de quem são os seus nacionais. Não corresponde a uma 
dimensão subjectiva, no sentido de que quem possui uma ligação efectiva com um Estado tem 
o direito a adquirir a respectiva nacionalidade. A esta última dimensão visa-se responder com 
o reconhecimento de um direito subjectivo à cidadania, que será analisado no ponto 6. 
 
Na sua génese, este princípio destinava-se a resolver os conflitos positivos de nacionalidade. 
Os árbitros internacionais usavam vários critérios para determinar qual dos vínculos era o mais 
forte. A residência habitual era um dos factores mais importantes na determinação da 
existência de ligação mais efectiva com determinada comunidade21. Ele é usado pelo art. 28º 
da Lei da Nacionalidade: havendo conflito entre nacionalidades estrangeiras, releva a 
nacionalidade do Estado em cujo território o plurinacional tenha a sua residência habitual ou, 
na falta desta, a do Estado com o qual mantenha uma vinculação mais estreita. De referir que 
este princípio se encontra hoje limitado pelo direito comunitário. O Ac. Micheletti veio implicar 
que os Estados-Membros não possam sujeitar o reconhecimento da qualidade de cidadão 
comunitário a uma condição adicional como a residência habitual do interessado no território 
de outro Estado-membro22. Refere NUNO PIÇARRA que, com isso, o TJ apontou para uma 
categoria de “nacionais da comunidade” fundada exclusivamente no direito comunitário e 
independente de um vínculo efectivo com um Estado-membro23. 
 
Apesar do seu papel relevante na solução dos conflitos de nacionalidade, a residência não é 
tida ainda como o principal factor de atribuição da nacionalidade24. De facto, a nacionalidade é 
ainda atribuída, na maior parte dos casos, por nascimento, em que estabelece uma presunção 
de ligação com um determinado território. Dois critérios têm vindo a ser tidos em conta para 
esse efeito. O ius sanguinis tem vindo a ser usado principalmente na Europa. Já nos 
tradicionais países de imigração, como os Estados Unidos e o Canadá, a preferência tem sido 
para o critério do ius soli.  
 

O respeito pelo princípio da nacionalidade efectiva pode implicar a necessidade de adaptação 
do regime aos fluxos migratórios, uma vez que, com o aumento da imigração, são mais os 
indivíduos de origem estrangeira a estabelecer ligações profundas com a comunidade 

21 IAN BROWNLIE, op. cit., p. 438. 
22 Referiu o TJ: “As disposições do direito comunitário em matéria de liberdade de estabelecimento não permitem 
que um Estado-membro recuse reconhecer essa liberdade a um cidadão de outro Estado-membro que possua 
simultaneamente a nacionalidade de um país terceiro, pelo facto de a legislação do Estado de acolhimento o 
considerar cidadão do país terceiro”. 
23 NUNO PIÇARRA, “A Justiça Constitucional da União Europeia”, in Estudos em Homenagem ao Prof. Doutor António 
de Sousa Franco, Edição da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, Coimbra Editora, 2006, p. 494. Como 
refere ANTÓNIO MARQUES DOS SANTOS, este Ac. tem como implicação que se tenha de interpretar as normas 
portuguesas da seguinte forma: se um indivíduo possuir a nacionalidade de um Estado-membro da UE, esta deverá 
prevalecer perante a nacionalidade de Estado terceiro, seja qual for a solução a que se chegaria por aplicação do 
art. 28º da Lei da Nacionalidade. Cf. “Nacionalidade e Efectividade…”, p. 451. 
24 A lei portuguesa chama “atribuição” à aquisição da nacionalidade originária, reservando o termo “aquisição” para 
a nacionalidade derivada. Sobre os dois conceitos, v. JORGE MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, Tomo III, 
Coimbra Editora, Coimbra, 2004, p. p. 117. 
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nacional. O surgimento dessas ligações pode exigir um reforço do critério do ius soli, bem 
como da faculdade de aquisição da nacionalidade após o nascimento, baseada na residência 
ou socialização no território25. Vejamos de que forma a actual Lei da Nacionalidade se 
aproxima ou se afasta do princípio da nacionalidade efectiva através da consagração desses 
dois critérios – o ius soli e a residência.  
 
 
2.1. Reforço do ius soli 
 
Nem sempre a consagração do ius soli se traduz em favorecimento do princípio da 
nacionalidade efectiva, já que, se for feita de forma absoluta, pode levar à escolha dos locais 
de nascimento em função da nacionalidade pretendida e independente de qualquer ligação 
com os mesmos26.  
 
Já no que toca aos filhos de imigrantes estabelecidos solidamente no território, a previsão 
desse critério pode traduzir-se num bom expediente para se salvaguardar o princípio da 
nacionalidade efectiva. Foi esse o objectivo de várias disposições da Lei da Nacionalidade que 
o vieram reforçar, seja no que toca à atribuição da nacionalidade originária, seja no que toca à 
aquisição da nacionalidade por naturalização. 
 
 
2.1.1. Reforço do ius soli na atribuição da nacionalidade originária 
 
Um Estado que apenas preveja o ius sanguinis como critério de aquisição da nacionalidade por 
nascimento pode tornar-se fortemente anti-inclusivo, transformando a nacionalidade num 
privilégio transmitido por ascendência27. O princípio da nacionalidade efectiva exige que se dê 
efeitos à ligação que os imigrantes das gerações subsequentes segunda geração estabelecem 
com o território, derivada não só do nascimento no mesmo, mas ainda da vida que os pais já aí 
estabeleceram. Isso só pode ser satisfatoriamente almejado através da consagração do critério 
do ius soli. 
 
A reforma de 2006 foi sensível a esse argumento, no que toca aos imigrantes de terceira 
geração. Para estes, a lei prevê no art. 1.º, n.º1, al. d), uma forma automática de aquisição da 
nacionalidade, já que apenas requer que um dos progenitores tenha nascido em território 

25 Sobre este ponto, v. GONÇALO MATIAS, Migrações e Cidadania, Fundação Francisco Manuel dos Santos, 2014. 
26 Na discussão dos projectos de Convenção sobre a eliminação e sobre a redução da apatridia futura, referiu-se que 
o lugar do nascimento era fruto do acaso, e que a consagração de um ius soli incondicional era contrária ao 
princípio da nacionalidade efectiva. Foram essas razões que ditaram o fim de um ius soli incondicional na Irlanda, 
em 2004, na sequência do referendo de 11 de Junho, levado a cabo no contexto de um aceso debate face ao 
dramático aumento do número de requerentes de asilo, metade dos quais mulheres grávidas. Para mais 
desenvolvimentos, v. JACQUELINE BHABHA, “The «Mere Fortuity of Birth»? – Children, Mothers, Borders and the 
Meaning of Citizenship”, in AA.VV., Migrations and Mobilities – Citizenship, Borders and Gender, Seyla Benhabib and 
Judith Resnik (ed.), New York University Press, New York, 2009, p. 211.  
27 BAUBÖCK, ERSBOLL, GROENENDIJK & WALDRAUCH, Acquisition and Loss of Nationality. Policies and Trends in 15 European 
States, Institute for European Integration Research, Austrian Academy of Sciences Vienna, 2006, p. 30. 
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português e que aí resida ao tempo do nascimento do interessado, independentemente de 
possuir título de residência28.  
 
A lei prevê ainda aquisição da nacionalidade por nascimento através de ius soli no que toca aos 
imigrantes de segunda geração. Trata-se agora, porém, de uma forma voluntária de aquisição. 
Nos termos do art. 1.º, n.º1, al. e), o filho de estrangeiros nascido em Portugal pode adquirir a 
nacionalidade portuguesa, desde que cumpra três requisitos:  
 
(1) Um dos pais ter vivido legalmente em território português durante pelo menos cinco anos; 
 
(2) Esse mesmo progenitor não se encontrar em território português ao serviço do seu 
Estado29; e  
 
(3) O interessado declare que quer ser português30.  
 
Nos trabalhos preparatórios discutiu-se a possibilidade de consagração absoluta do critério do 
ius soli, mas a solução não foi acolhida31. Essa opção é de aplaudir, já que a atribuição da 
nacionalidade portuguesa unicamente com base no critério do ius soli poderia não só 
desvirtuar o princípio da nacionalidade efectiva, como também violar o princípio da lealdade 
em direito comunitário, por implicar a concessão de um direito fundamental à liberdade de 
circulação a um número vasto de indivíduos que poderiam não possuir qualquer ligação com 
nenhum dos Estados-membros. No entanto, em 2017, a discussão voltou a surgir, com a 
iniciativa de alguns partidos políticos para a consagração do ius soli na lei da nacionalidade. 
 
Não obstante não se prever um ius soli puro para as segundas gerações, o actual regime 
simplificou a atribuição da nacionalidade originária nesses casos. Antes da reforma de 2006, 
para que estes pudessem adquirir a nacionalidade portuguesa, os progenitores teriam de ter 
residido legalmente em território português durante um período de tempo mais longo32. Para 
além disso, exigia-se ainda que os progenitores fossem detentores de uma autorização de 
residência válida. Actualmente, a lei apenas exige que um dos progenitores se encontre em 
situação legal em território português, com base em qualquer tipo de título.  
 

28 A solução é a mesma se os pais se encontrarem a residir em Portugal ao serviço do seu próprio Estado. Assim, RUI 
MOURA RAMOS, “A Renovação do Direito Português da Nacionalidade pela Lei Orgânica n.º2/2006, de 17 de Abril”, 
Revista de Legislação e Jurisprudência, 136, 2007, p. 201. JORGE PEREIRA DA SILVA considerava que a anterior redacção 
da lei era inconstitucional, já que, ao não prever esta possibilidade, desrespeitava quer o direito fundamental à 
cidadania, quer o princípio da igualdade, por proporcionar a imigrantes de segunda e de terceira geração 
exactamente a mesma protecção. Cf. op. cit., p. 107. 
29 Esta regra deriva do princípio geralmente reconhecido de que os filhos de pessoas que gozam de imunidade 
diplomática não serão nacionais originários do Estado no qual está acreditado o representante diplomático. Essa 
regra foi codificada o art. 12º da Convenção de Haia de 1930 e em vários instrumentos das Nações Unidas sobre 
relações e imunidades diplomáticas e consulares.  
30 Pessoalmente ou através de representante legal, no caso de o indivíduo ser menor. A aquisição produz efeitos a 
partir do momento do nascimento (art. 11º).   
31 Debates Parlamentares, Diário da Assembleia da República, n.º54, 2005, p. 2457. 
32 O tempo de residência estava fixado em seis (no caso de cidadãos dos Países de Língua oficial Portuguesa) ou dez 
anos (no caso de cidadãos de outros países).  
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Para além do reforço do critério do ius soli33 no que toca à atribuição da nacionalidade 
originária, esse critério foi ainda reforçado na aquisição da nacionalidade por naturalização. 
 
 
2.1.2. Consagração do ius soli na aquisição da nacionalidade por naturalização 
 
Tradicionalmente, a naturalização era um instituto que não se encontrava pensado para 
favorecer a aquisição da nacionalidade dos indivíduos que nasciam no território, mas sim para 
indivíduos que residiam no mesmo. A reforma de 2006 veio favorecer também a naturalização 
das pessoas que cumprem o critério do ius soli, mas que não preenchem os requisitos para a 
atribuição da nacionalidade por nascimento. Trata-se de formas de aquisição da nacionalidade 
que se podem qualificar como de “ius soli após o nascimento”, já que permitem a 
naturalização daqueles que nasceram em território português e que venham posteriormente a 
cumprir determinados requisitos adicionais ligados à integração na comunidade portuguesa. 
 
Desta forma deu-se cumprimento à CEN, que estipula no art. 6.º, n.º4, al. e) que “o direito 
interno de cada Estado permitirá a aquisição da sua nacionalidade pelos (…) indivíduos que 
tenham nascido no seu território e aí residam habitualmente”. 
 
São duas as situações de naturalização devido a nascimento no território. Primeiro, a nova 
figura de naturalização de menores. Os menores que tenham nascido em Portugal têm um 
direito à naturalização se cumprirem as condições prevista no art. 6.º, n.º2, a saber:  
 
(1) Possuírem conhecimentos suficientes da língua portuguesa,  
 
(2) Não terem sido condenados pela prática de crime punível com pena de prisão de três anos 
ou mais de acordo com a lei portuguesa, e  
 
(3) Encontrarem-se numa das seguintes situações: ou terem um progenitor que tenha residido 
legalmente em Portugal nos cinco anos que antecedem o pedido, ou terem completado em 
Portugal o primeiro ciclo do ensino básico. Esta última possibilidade, que dá relevância à 
socialização do menor no país, é uma nova forma de avaliar uma ligação com Portugal, até 
agora ignorada pela lei.  
 
Existe outra hipótese de naturalização fundada no critério de ius soli. De acordo com o art. 6.º, 
n.º 5, o Governo pode conceder discricionariamente a naturalização a adultos nascidos no 
território, desde que aí tenham residido nos dez anos que antecedem o pedido34. Essa 
residência não necessita de ser legal, o que é uma grande novidade da lei. Não obstante, os 
interessados que cumpram estes requisitos não possuem, neste caso, um direito subjectivo à 
naturalização, já que ela reveste natureza discricionária. Isso compreende-se, pois os 

33 Em finais de 2009, 10 dos 33 países representados no Observatório Europeu da Cidadania previam um direito de 
ius soli para os imigrantes de 3ª geração, enquanto apenas 5 reconheciam esse direito para os imigrantes de 2ª 
geração. Cf. http://www.eudo-citizenship.eu. 
34  Exige-se que os interessados cumpram os demais requisitos previstos na lei para o direito geral à naturalização, a 
saber: maioridade, conhecimentos suficientes da língua portuguesa, e inexistência de condenações pela prática de 
crime, punível pela lei portuguesa com pena de prisão de máximo ou igual a três anos (art. 6º, n.º1). 
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requerentes não podem invocar um título legal que justifique a sua permanência no território 
nacional.  
 
Apesar de estes modos de aquisição da nacionalidade se fundamentarem primordialmente no 
nascimento da pessoa no território, tal como as restantes formas de naturalização, também 
aqui o indivíduo apenas pode ser considerado português após o registo da aquisição da 
nacionalidade, cujos efeitos não retroagem à data do nascimento. O que se compreende, já 
que estes modos de aquisição da nacionalidade não se fundamentam exclusivamente no 
nascimento no território, mas também na integração e socialização na comunidade. 
 

 

2.2. Aquisição da nacionalidade fundada em residência no território português 
 
Para além de uma maior protecção conferida aos que nasceram em território português, a lei 
facilita ainda a aquisição da nacionalidade aos que, não tendo embora nascido no território, 
possuem uma ligação efectiva com o mesmo através da fixação de residência. A aquisição da 
nacionalidade fundada em residência é levada a cabo através do instituto da naturalização, 
que sempre foi tradicionalmente pensado para proporcionar a aquisição da nacionalidade 
àqueles que residiam num território.  
 

É o respeito pelo princípio da nacionalidade efectiva que explica o dever imposto pelo art. 6.º, 
n.º 3 da CEN, de os Estados-parte preverem a “faculdade de naturalização de indivíduos legal e 
habitualmente residentes no seu território”. Essa Convenção exige ainda que, ao 
estabelecerem as condições dessa naturalização, os Estados fixem um período de residência 
não superior a 10 anos.  
 
Nesse sentido, passou-se a prever na nossa lei um direito geral à naturalização derivado da 
residência no território, deixando esta de ser uma faculdade discricionária do Governo. Para 
beneficiar desse direito, o indivíduo tem de cumprir os requisitos previstos no art. 6.º, n.º1, a 
saber:  
 
(1) Ser maior ou emancipado à luz da lei portuguesa; 
 
(2) Ter residido legalmente em Portugal por um período de seis anos; 
 
(3) Ter conhecimentos suficientes da língua portuguesa35; 
 
(4) Não ter sido condenado por ter cometido crime punível com pena de prisão de três anos ou 
mais de acordo com a lei portuguesa e  

35 O nível de conhecimento linguístico requerido abrange apenas os conhecimentos mínimos indispensáveis para a 
interacção com a comunidade portuguesa. Corresponde ao nível A2 do Quadro Europeu Comum de Referência para 
as Línguas (art. 1º, n.º2 da Portaria 1403-A/2006, de 15 de Dezembro). A prova de possuir suficientes 
conhecimentos da língua portuguesa é documentada através dos certificados previstos no art. 25º do Regulamento 
da Nacionalidade, aprovado pelo DL n.º 237-A/2006, de 14 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 43/2013, de 1 de Abril. 
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(5) Não constituir perigo ou ameaça para a segurança ou a defesa nacional, pelo seu 
envolvimento em atividades relacionadas com a prática do terrorismo, nos termos da 
respetiva lei36. 
 
O regime em vigor até 2006 requeria condições adicionais. O requerente tinha de provar que, 
para além de residir em Portugal e de falar português, possuía ainda uma ligação com a 
comunidade portuguesa, cuja efectividade era avaliada discricionariamente pela 
Administração. Hoje, contrariamente, a lei considera que a residência e o conhecimento da 
língua portuguesa são indicadores suficientes de uma ligação efectiva com a comunidade 
nacional. O regime anterior requeria ainda que o interessado possuísse suficientes meios de 
subsistência. Este requisito foi também eliminado, pois levantava algumas dúvidas em relação 
ao art. 13.º, n.º 2 da CRP, que proíbe a discriminação baseada na situação económica37. Para 
além disso, este critério seria problemático de uma perspectiva democrática, já que os direitos 
de participação democrática não devem ser dependentes de classe social38. Por fim, já não se 
exige também a capacidade de o requerente reger a sua própria pessoa, já que isso poderia 
levar a uma discriminação em relação aos imigrantes portadores de certas deficiências39.  
 
Esta reforma dos requisitos da naturalização é de aplaudir, já que os requisitos eliminados não 
eram fundamentais para se averiguar da efectividade da ligação com a comunidade 
portuguesa40. Recentemente, com as alterações de 2017 ao regulamento da nacionalidade, 
passou-se a presumir o conhecimento da língua portuguesa quando o interessado seja natural 
e nacional de país que tenha o português como língua oficial há pelo menos 10 anos (não 
tendo de existir, no entanto, coincidência entre os dois países) e resida em Portugal, 
independentemente do título, há pelo menos 5 anos. Assim, por exemplo, o nacional de país 
de língua oficial portuguesa que tenha nascido em Portugal e neste país sempre tenha residido 
fica agora dispensado de comprovar o conhecimento da língua portuguesa. Como se explica na 
exposição de motivos do Decreto-Lei n.º 71/2017, “corrige-se, por esta via, um obstáculo 
administrativo dificilmente compreensível, agilizando-se o procedimento, sem quebra de 
rigor”. Não obstante, não se compreende a exigência cumulativa de nacionalidade e 
naturalidade de países de língua portuguesa, já que, face à proibição de discriminação em 
função da origem nacional, deveria bastar a simples nacionalidade, independentemente de o 
indivíduo ser nacional de origem ou não desse país.  
 
O referido Decreto-Lei veio ainda flexibilizar o requisito respeitante à dispensa de 
apresentação do certificado do registo criminal. Deixou de ser necessário apresentar-se o 
registo do país de origem quando o interessado não tenha nele residido em idade relevante 

36 A anterior versão requeria que o interessado tivesse idoneidade cívica. Com a reforma, substituiu-se um conceito 
vago por critérios perfeitamente determinados. RUI MOURA RAMOS, op. cit , p. 208. 
37 Não obstante, o Tribunal Constitucional considerou que este requisito não ofendia a Lei Fundamental. Cf. Ac. 
599/2005, 2 de Novembro de 2005. 
38 BAUBÖCK et al., op. cit., p. 29. 
39 JORGE PEREIRA DA SILVA, op. cit., 132. 
40 Portugal contrasta com os demais Estados-membros da UE, que continuam a exigir o preenchimento de 
condições onerosas para a naturalização, como cláusulas gerais de bom carácter ou de bom comportamento, posse 
de meios suficientes de subsistência, bom estado de saúde, conhecimento da cultura e costumes do país e 
juramentos de fidelidade. A França, a Áustria e a Dinamarca contam-se entre os países mais restritivos. Para uma 
análise comparativa, v. Observatório Europeu da Cidadania, in  http://www.eudo-citizenship.eu.   
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para esse registo (ou seja, após os 16 anos). Clarifica-se, pois, que os crimes cometidos antes 
dessa idade, ainda que eventualmente relevantes no país de origem, não o poderão ser em 
Portugal. Por outro lado, abandona-se uma exigência burocrática carecida de razoabilidade: 
veja-se o caso daqueles que, tendo nascido em Portugal, sempre aqui tenham residido, nunca 
tendo residido ou sequer viajado para o seu país de nacionalidade. Não faria qualquer sentido 
requerer o mencionado certificado a esse país.  
 
No que diz respeito à contagem do tempo de residência, esta não necessita de ser 
ininterrupta, mas tem de ter ocorrido em território nacional. Assim, contrariamente às 
recomendações de BAUBÖCK et al.41, o período de residência passado noutro Estado-membro 
não conta para efeitos de aquisição da nacionalidade portuguesa. Nem teria de contar, 
julgamos nós, já que o regime de acesso à nacionalidade deve pautar-se em primeiro lugar 
pela ligação efectiva tecida com determinado território nacional. É esse o princípio norteador 
de um regime de acesso à nacionalidade, e não o objectivo de facilitar a livre circulação dos 
cidadãos da UE, ou mesmo de residentes de longa duração nacionais de países terceiros42. 
Uma coisa é evitar que os critérios de aquisição da nacionalidade consubstanciem entraves ao 
exercício do direito de livre circulação – o que a lei portuguesa já consegue, ao não exigir 
residência ininterrupta no território. Outra bem diferente é eleger o princípio da livre 
circulação como o princípio primordial em matéria de aquisição da nacionalidade, mesmo com 
sacrifício do princípio da nacionalidade efectiva. Assim, julgamos que, para a aquisição da 
nacionalidade portuguesa, não se pode prescindir do cumprimento de um tempo mínimo de 
residência efectiva no próprio território português.  
 
Apesar das progressivas melhorias do regime, consideramos que o legislador poderia ter ido 
ainda mais longe. De facto, apenas prevê um direito à naturalização baseado na residência 
para os adultos, esquecendo os menores residentes que não tenham nascido no território. Isso 
poderá traduzir-se num obstáculo à integração da chamada geração 1.5, i.é., daqueles 
menores que imigraram com os pais em tenra idade e que cresceram em Portugal. Enquanto 
menores, apenas poderão adquirir a nacionalidade por transferência da nacionalidade dos 
pais, uma vez obtendo estes a naturalização. Esta negação do acesso à naturalização directa 
dos menores traduz um preconceito de que apenas os adultos têm interesse em ser cidadãos 
plenos, esquecendo que, para além dos direitos de voto, há outros direitos de cidadania que 
podem interessar a não votantes, como o direito a não se ser expulso e a entrar no território 
onde se cresceu. 
 

 
2.3. Flexibilização da exigência de legalidade de residência no território 
 
A preocupação da lei em basear-se em critérios de efectividade da ligação à comunidade 
portuguesa, e não tanto em critérios formalistas, manifesta-se ainda na simplificação da 
exigência de residência legal no território. Esta foi duplamente flexibilizada. 

41 Op. cit., p. 24. 
42 Esta última, prevista na Directiva 2003/109, de 25/11/2003 do Conselho, sobre o estatuto dos residentes de longa 
duração nacionais de países terceiros. 
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Em primeiro lugar, em relação à própria noção de residência legal. Anteriormente, a Lei da 
Nacionalidade considerava ser residente legal aquele que fosse titular de um título específico – 
a “autorização de residência”. Esta exigência levantava vários problemas, já que se tratava de 
um conceito definido no regime jurídico da imigração43. Havia ainda dúvidas no que tocava a 
saber qual o tipo de título exigido44, bem como a sua aplicação aos cidadãos da UE45.  
 
Actualmente, o art. 15.º da Lei da Nacionalidade estabelece que os indivíduos que tenham a 
sua situação regularizada, através de qualquer um dos títulos previstos na Lei de Imigração, na 
Lei do Asilo ou em convenção internacional de que Portugal seja parte, consideram-se como 
residindo legalmente no território46. Adoptou-se um conceito de residência legal mais flexível, 
apesar de se manter uma ligação com as outras leis47. Ele aproxima-se mais do princípio da 
nacionalidade efectiva, já que a ligação efectiva a um Estado pode ser independente do tipo de 
título que habilita um estrangeiro a residir no mesmo. 
 
Mas a Lei da Nacionalidade foi ainda mais longe. Em alguns casos chega mesmo a prescindir da 
legalidade de residência no território para que o interessado possa adquirir a nacionalidade 
portuguesa. Tradicionalmente exigia-se o requisito da legalidade da residência, quer no que 
toca à aquisição baseada em residência, quer mesmo no que toca à atribuição da 
nacionalidade por nascimento baseada no ius soli. Neste último caso, aqueles que nasciam em 
território português só poderiam adquirir a nacionalidade portuguesa se os respectivos 
progenitores residissem legalmente no território. Começaremos por este último aspecto. 
 
A influência da situação legal dos pais na aquisição da nacionalidade por parte dos filhos tem 
sido já discutida pela doutrina portuguesa. Ela levanta alguns problemas em relação à 
proibição de discriminação em razão da ascendência, por distinguir entre os filhos de 
imigrantes em situação legal e os filhos de imigrantes em situação ilegal48. Mas, por outro 
lado, não se pode separar totalmente o comportamento dos pais do destino dos filhos, já que 
quando estes nascem, a sua única ligação com a comunidade é estabelecida através dos 
progenitores49. Para além disso, a total ignorância da situação legal dos pais poderá causar 
problemas já que, de acordo com a Constituição e lei portuguesas, não é possível expulsar do 
território um estrangeiro que tenha a seu cargo um filho menor de nacionalidade portuguesa 

43 Isso levantava problemas constitucionais, já que a aquisição da cidadania portuguesa é uma matéria pertencente 
à reserva absoluta de competência da Assembleia da República (art. 164º, al. f)), e cuja disciplina deve revestir a 
forma de Lei Orgânica, não se exigindo semelhantes requisitos para a disciplina da imigração.  
44 De acordo com a actual Lei da Imigração (Lei n.º 23/2007 de 4 de Julho), existem dois tipos de autorização de 
residência – temporária e permanente, o que levantava a dúvida de saber quais os relevantes para efeitos de 
aquisição da nacionalidade portuguesa. Nesse sentido, JORGE PEREIRA DA SILVA, op. cit., p. 123.  
45 Estes cidadãos não necessitam de uma “autorização de residência válida” para residirem legalmente em Portugal, 
nos termos da Lei n.º 37/2006, de 9 de Agosto, que transpôs para a ordem jurídica nacional a Directiva 2004/38/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa ao direito à livre circulação e residência dos 
cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos Estados-Membros. 
46 No que toca à Lei do Asilo, julgamos que se deve considerar o período de tempo que decorre da formulação do 
pedido até à decisão do mesmo como contando para efeitos de residência legal.  
47 Assim, não foram totalmente eliminadas algumas das dúvidas assinaladas. Sobre esta questão, v. VITALINO CANAS, 
op. cit., p. 526 
48 MÁRIO TORRES, “O Estatuto Constitucional dos Estrangeiros”, Scientia Iuridica, n.290, Maio-Agosto 2001, p. 12. 
49 JORGE PEREIRA DA SILVA, op. cit., p. 113. Em sentido contrário manifesta-se JACQUELINE BHABHA, que defende que a 
dependência do estatuto dos filhos em relação ao dos pais se aproxima da anterior dependência da nacionalidade 
da mulher em relação à do marido, demonstrando uma concepção adulto-cêntrica da nacionalidade. Cf. op. cit., p. 
199. 
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residente em Portugal50. Assim, permitir que os filhos adquiram a nacionalidade portuguesa 
independentemente da situação legal dos pais irá implicar a impossibilidade de expulsão 
destes últimos, não obstante a ilegalidade da sua situação. Daí que se tente prevenir essa 
situação através da restrição de atribuição da nacionalidade a menores filhos de imigrantes em 
situação de ilegalidade. Solução oposta é a dos EUA e Canadá, que atribuem a nacionalidade 
aos nascidos no território independentemente de considerações ligadas à legalidade da 
estadia dos progenitores. Para equilibrarem essa abertura, consideram depois que a 
nacionalidade dos filhos menores não impede a expulsão dos pais51.  
 
Não obstante, a actual lei adopta uma solução mista, permitindo em algumas situações a 
atribuição da nacionalidade originária a filhos de imigrantes em situação ilegal. No caso dos 
imigrantes de segunda geração, permite que estes adquiram a nacionalidade portuguesa, para 
isso bastando que apenas um dos progenitores tenha residido legalmente no território 
português durante cinco anos. O outro progenitor pode, por isso, encontrar-se em situação 
ilegal. A dispensa de legalidade de residência é ainda mais patente no caso dos imigrantes de 
terceira geração, que adquirem ipso iure a nacionalidade portuguesa pelo simples facto do 
nascimento no território, independentemente de qualquer exigência relativa à legalidade de 
estadia dos progenitores.  
 
Também no que toca à naturalização, em dois casos se dispensa a legalidade de residência no 
território. O primeiro diz respeito aos menores nascidos em Portugal que aí completaram o 
primeiro ciclo de ensino básico. O segundo diz respeito à possibilidade de naturalização 
discricionária de adultos que nasceram em Portugal e aí tenham vindo a residir nos dez anos 
que antecedem o pedido de naturalização. Nestes casos, a inserção do imigrante na 
comunidade portuguesa, e, por isso, o princípio da nacionalidade efectiva, são tidos como 
superiores ao interesse do respeito pela Lei de Imigração. 
 
 
2.4. Desencontros com o princípio da nacionalidade efectiva 
 
Algumas soluções legais parecem afastar-se do princípio da nacionalidade efectiva.  
 
RUI MOURA RAMOS levanta esses receios em relação à fixação, a priori e em abstracto, de 
situações em que, independentemente de apreciação por parte da Administração, se concede 
um direito à naturalização52. Claro que em casos marginais isso pode levar a um desvio ao 
princípio da nacionalidade efectiva, uma vez que se perde a possibilidade de se aferir em 

50 Esta regra é justificada por dois princípios constitucionais: o da protecção da unidade familiar (art. 36º e 67º) e o 
da proibição de expulsão de cidadãos nacionais (art. 33º, n.º1). A actual Lei de Imigração proíbe a expulsão de 
imigrantes que tenham efectivamente a cargo filhos menores de nacionalidade portuguesa residentes em Portugal 
(art. 135º), e prevê a sua regularização (art. 122º, nº.1, al. l)). Sobre este ponto, v. ANA RITA GIL, “Um caso de 
Europeização do Direito Constitucional Português – A afirmação de um direito fundamental ao reagrupamento 
familiar”, Revista de Direito Público, ano I, 2009, n.º2, pp. 9-61 e, também da nossa autoria, Imigração e Direitos 
Humanos, Petrony, 2017, p. 360 e ss. 
51 A Supreme Court dos EUA tem falado de um “abuso de direito” do ius soli quando se pretende garantir com ele a 
estadia no território dos pais de cidadãos americanos. Sobre esta questão, v. GERALD NEUMAN, Strangers to the 
Constitution, Princeton University Press, Princeton, 1996, p. 165 e ss. 
52 Op. cit., p. 229. 
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concreto da existência de ligação à comunidade portuguesa. Porém, julgamos que as situações 
em que o titular do direito à naturalização não possua ligação suficiente com o território serão 
marginais, já que as condições previstas na lei são verdadeiros indícios de ligação à 
comunidade. Para além disso, a acontecerem, serão uma limitação do princípio da 
nacionalidade efectiva em nome de outro princípio que se estudará mais adiante e que vincula 
também o legislador – o princípio da cidadania enquanto direito fundamental. 
 
Outras soluções levantam mais dúvidas no que toca ao respeito pelo princípio da 
nacionalidade efectiva. Estamos a pensar nos vários casos em que a lei prevê um direito de 
naturalização dispensando residência no território. Alguns autores defendem que a residência 
prolongada no território é condição prévia para uma naturalização ser conforme ao direito 
internacional53. A própria lei considera, em algumas normas, que a residência é o critério por 
excelência para se aferir da nacionalidade efectiva do indivíduo, como é o caso art. 28º, sobre 
múltipla nacionalidade. Não se quer com isto dizer que a residência seja o único indício de uma 
ligação efectiva com o território – desde logo, também os descendentes de primeiro grau de 
portugueses residentes no estrangeiro têm a maior parte das vezes fortes ligações com 
Portugal. Não obstante, outros casos em que se concede naturalização com dispensa de 
residência no território devem ser analisados com cuidado. Esse era o caso, até à Lei Orgânica 
n.º9/2015, de 29 de Julho, dos descendentes de portugueses do segundo grau da linha recta 
que haviam nascido no estrangeiro. Estes, nos termos do art. 6.º, n.º4, possuíam um direito à 
naturalização, mesmo que nunca tivessem residido em território português. A lei considerou o 
facto de possuírem avós com a nacionalidade portuguesa era um indício suficiente de ligação 
efectiva com a comunidade portuguesa54.  
 
A solução merecia reservas. Se é verdade que os filhos dos emigrantes mantêm facilmente 
laços com o país de origem dos pais, as gerações subsequentes por vezes já não possuem uma 
ligação efectiva com o país de origem dos avós55. Esta solução era ainda mais problemática 
quando os emigrantes possuem direitos de participação democrática em medida semelhante 
aos nacionais56, pelo que indivíduos sem ligação ao território poderão influenciar decisões 
legislativas, que em último termo não os afectarão57. Mais, esta solução criava cidadãos da UE 
residentes fora do espaço europeu, que possuiriam vastos direitos de imigração no que toca 
aos demais Estados-membros58-59. 

53 IAN BROWNLIE, op. cit., p. 416.  
54 Nos trabalhos preparatórios invocou-se que esta solução correspondia ao desejo de vários indivíduos nas 
comunidades emigrantes, que não podiam aceder à nacionalidade portuguesa porque os pais nunca haviam 
requerido essa nacionalidade para si próprios. Invocou-se ainda o “interesse nacional”, já que muitos dos potenciais 
requerentes ocupavam posições relevantes nas sociedades de acolhimento, pelo que esta solução poderia 
proporcionar a imagem de um “Portugal moderno”. Cf. Debates Parlamentares, Diário da Assembleia da República, 
n.º 54, 2005, p. 2479.  
55 Também RUI MOURA RAMOS manifesta algumas reservas no que toca ao carácter vinculado desta possibilidade de 
naturalização. Cf. op. cit., p. 231. 
56 Sobre os direitos políticos dos portugueses residentes no estrangeiro, v. JORGE MIRANDA, op. cit., p. 134 ss.  
57 NUNO PIÇARRA e ANA RITA GIL, Country Report: Portugal, EUDO Citizenship Observatory, Florença, 2009, p. 27.  
58 BAUBÖCK et al., op. cit., p. 31. Os autores sugeriam aos Estados-membros que limitassem a aplicação do ius 
sanguinis à primeira geração nascida no estrangeiro. 
59 Para além de tudo isso, é difícil compreender porque é que a lei requer que o interessado tenha de nascer no 
estrangeiro para poder beneficiar desta forma de aquisição da nacionalidade. O interessado não poderá socorrer-se 
da mesma se tiver nascido em Portugal, mesmo que tenha avós com a nacionalidade portuguesa. Trata-se de uma 
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A Lei Orgânica n.º 9/2015, de 29 de Junho, veio revogar esta disposição, e criar outra 
possibilidade de aquisição da nacionalidade portuguesa para os netos de portugueses. Ela veio 
permitir que as estas pessoas adquiram a nacionalidade portuguesa, mas de origem, se 
declararem que querem ser portugueses e inscreverem o nascimento no registo civil 
português. Não obstante, como resulta da redacção do art. 1.º, n.º1, d), essa possibilidade é 
acompanhada de alguns requisitos que visam, precisamente, salvaguardar o princípio da 
nacionalidade efectiva. Assim, menciona-se expressamente que a aquisição da nacionalidade 
está dependente da existência de “laços de efetiva ligação à comunidade nacional”. Por seu 
turno, o n.º3 dispõe que a verificação da existência desses laços “ implica o reconhecimento, 
pelo Governo, da relevância de tais laços, nomeadamente pelo conhecimento suficiente da 
língua portuguesa e pela existência de contactos regulares com o território português”. O 
Decreto-Lei n.º 71/2017 veio especificar os casos em que tal pode suceder, dando-se 
relevância a residência legal no território português, à inscrição na administração tributária e 
nos serviços de saúde, frequência escolar em estabelecimento de ensino no território nacional 
ou conhecimento da língua portuguesa.  
 
A lei reconhece ainda um direito à naturalização aos antigos cidadãos portugueses que nunca 
adquiriram outra nacionalidade, com dispensa dos requisitos relativos ao período de 
residência e ao conhecimento da língua portuguesa (art. 6.º, n.º 3). Trata-se de uma forma de 
reaquisição da nacionalidade, o que justifica que a naturalização seja facilitada, pois o facto de 
o interessado já ter sido português é um indício bastante de ligação efectiva à comunidade. 
Para beneficiar deste direito, o indivíduo não deve ter adquirido outra nacionalidade após ter 
perdido a portuguesa, caso contrário resta-lhe a possibilidade de o Governo lhe garantir a 
naturalização discricionariamente.  
 
Prevê-se ainda no art. 6.º, n.º 6 a possibilidade de naturalização discricionária para certas 
categorias de pessoas: os estrangeiros que possuíam a nacionalidade portuguesa e que 
adquiriram outra nacionalidade, os descendentes de cidadãos portugueses e dos membros das 
comunidades de origem portuguesa, bem como aqueles que prestaram ou irão prestar 
serviços notáveis ao Estado português ou à comunidade portuguesa. As primeiras hipóteses 
fundam-se na ideia de afinidade com o país, e têm sido questionadas por alguns autores, que 
consideram fundamentarem-se em concepções étnicas ultrapassadas da nacionalidade60. A 
naturalização discricionária por serviços à comunidade portuguesa ancora-se na ideia de que 
qualquer Estado soberano tem a prerrogativa de conferir a sua nacionalidade a determinados 
indivíduos que se encontrem em situações particulares61. Também nestas hipóteses os 
interessados estão dispensados de preencher os requisitos relativos ao período de residência e 
ao conhecimento da língua portuguesa. Não obstante, não possuem um direito a adquirir a 
nacionalidade portuguesa, mesmo que cumpram os demais requisitos que lhes continuam a 
ser exigidos62, já que a naturalização depende de decisão discricionária do Ministro. No 
exercício dessa competência discricionária, ele deve guiar-se pelo princípio da nacionalidade 

solução paradoxal, já que o critério do ius soli deveria favorecer a aquisição da nacionalidade portuguesa. No 
mesmo sentido, RUI MOURA RAMOS, op. cit., p. 210. 
60 BAUBÖCK et al., op. cit., p. 34. 
61 JORGE PEREIRA DA SILVA, op. cit., p. 127. 
62 Maioridade e inexistência de condenações pela prática de crime, punível pela lei portuguesa com pena de prisão 
de máximo ou igual a três anos. 
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efectiva, devendo ponderar se os indivíduos em causa têm os seus interesses ligados ao bem 
comum da comunidade política portuguesa63.  
 
Por fim, a Lei Orgânica n.º 1/2013, de 29 de Julho veio criar mais uma categoria de 
naturalização discricionária, prevista no n.º7 do artigo 6.º. De acordo com essa norma, o 
Governo pode conceder a nacionalidade por naturalização, com dispensa dos requisitos 
relativos a residência no território e ao conhecimento da língua, aos descendentes de judeus 
sefarditas portugueses, através da demonstração da tradição de pertença a uma comunidade 
sefardita de origem portuguesa. As exigências de “ligação a Portugal” não nos parecem 
suficientes para um pleno respeito pelo princípio da nacionalidade efectiva, já que dizem 
respeito a indícios como “apelidos, idioma familiar, descendência direta ou colateral”. A lei não 
define o que se deve entender por “idioma familiar” e, por outro lado, a descendência e 
apelidos já eram condições para a pessoa se integrar na própria fattispecie legal, pelo que não 
se pode considerar corresponderem a requisitos adicionais que demonstrem uma ligação 
efectiva à comunidade portuguesa. 

 
 

3. Princípio da Unidade de Nacionalidade na Família 
 
Para além do princípio da nacionalidade efectiva, um outro princípio tem desde cedo 
enformado os critérios de aquisição da nacionalidade. Ancorado na protecção da família 
enquanto célula base da sociedade, tem-se invocado o princípio da unidade familiar como 
fundando a aquisição da nacionalidade em laços familiares. Entre nós, esse princípio deriva da 
protecção que a CRP dedica nos seus art. 36.º e 67.º à família.    
 
Porém, mais do que o princípio da unidade familiar stricto sensu - que reveste o sentido de 
proibição de separação arbitrária da família - o que aqui está em causa é mais propriamente 
um princípio de unidade de nacionalidade na família64. O que se visa proteger com este 
princípio é um interesse muito específico – o interesse de os membros da mesma família 
possuírem a mesma nacionalidade. Claro está que em último termo este princípio contribuirá 
para o respeito do princípio da unidade familiar, já que a existência de nacionalidades 
diferentes no seio da família pode implicar que determinados familiares possam ser expulsos 
do território em que a família reside. Não obstante, caberá às leis de imigração lidar com as 
situações de expulsão de estrangeiros familiares de nacionais65, e não à Lei da Nacionalidade, 
que se destina primordialmente a definir quem pode adquirir a cidadania portuguesa. Assim 
sendo, o princípio da unidade de nacionalidade familiar deverá ser considerado um princípio 
meramente tendencial66, devendo guiar os Estados na fixação das regras de aquisição da 
nacionalidade, mas não indo tão longe ao ponto de impor que todos os familiares devem 
possuir a mesma nacionalidade.  
 

63 BAUBÖCK et al., op. cit., p. 19. 
64 JORGE MIRANDA adopta o termo “unidade do estatuto familiar” ou “unicidade da cidadania dentro da família”. Cf. 
op. cit., p. 120. 
65 Sobre este ponto, v. ANA RITA GIL, Imigração e Direitos Humanos…, p. 360 e ss.  
66 BAUBÖCK et al. referem este princípio como sendo uma “secondary concern”. Cf. op. cit., p. 33.  
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Para além disso, o princípio da unidade de nacionalidade na família deve respeitar a vontade 
individual, não impondo, como ocorreu no passado, aquisições e perdas automáticas por 
efeito do casamento. Daí que hoje se afirme o princípio da interdição de afectação automática 
da nacionalidade de uma pessoa em virtude da alteração do estatuto pessoal do cônjuge67. 
 
O princípio da unidade de nacionalidade na família tem vindo a ser referido por vários 
instrumentos internacionais, como o art. 6º, n.º4, al. a), da CEN68. Vejamos de que forma se 
encontra consagrado na lei.   
 

 
3.1. Mecanismos de protecção do princípio da Unidade de Nacionalidade na Família 
 
A lei prevê várias formas de protecção da unidade de nacionalidade na família. Isso sucede, 
desde logo no que toca à filiação, através da protecção do critério do ius sanguinis, que 
continua a ser entre nós a principal forma de atribuição de nacionalidade originária. A 
nacionalidade portuguesa continua a transmitir-se de pais para filhos, independentemente do 
carácter matrimonial ou extra-matrimonial da filiação, bem como do progenitor em causa (art. 
1.º, n.º 1, al. a), b) e c)).  
 
Para além dos casos de atribuição da nacionalidade originária, o princípio da protecção da 
família está ainda presente na aquisição derivada. Ele pode ser alcançado através da extensão 
ou da transferência de nacionalidade de um familiar para o outro69. No primeiro caso, a 
aquisição da nacionalidade por um membro da família transmite-se simultaneamente aos 
demais, produzindo, por isso, efeitos colectivos. No segundo caso, um interessado adquire a 
nacionalidade de um membro da família. A nossa lei prevê quatro situações de transferência 
da nacionalidade. A primeira diz respeito à aquisição por adopção (art. 5.º): trata-se de uma 
aquisição ex lege, já que, por mero efeito da adopção plena, o adoptado por português 
adquire a nacionalidade portuguesa. Não se exige qualquer declaração, de forma a equiparar-
se a adopção à filiação biológica. O legislador reporta o estabelecimento da nacionalidade ao 
momento da adopção, tendo em conta que é a influência educativa que está na base da 
integração psicológica e sociológica da criança na comunidade nacional70. 
 
Seguidamente, prevê-se a transferência de nacionalidade de pais para filhos: os menores ou 
incapazes, filhos de mãe ou pai que adquira a nacionalidade portuguesa podem adquiri-la 
também por declaração (art. 2.º)71. No que toca à aquisição por casamento, um estrangeiro 
que esteja casado há mais de três anos com um cidadão português pode adquirir a 

67 Assim, o art. 4º, al. d) da CEN. 
68 De referir ainda o Preâmbulo do 2º Protocolo modificativo da Convenção do Conselho da Europa de 1963 sobre 
redução dos casos de pluralidade de nacionalidades e sobre as obrigações militares em caso de pluralidade de 
nacionalidades, que visou ter em consideração “a necessidade de (…) encorajar a unidade de nacionalidade no seio 
de uma mesma família” de forma a permitir maior tolerância face às duplas nacionalidades. 
69 Seguimos a terminologia do Observatório da Cidadania da União Europeia, in http://www.eudo-citizenship.eu. 
70 ANDRÉ GONÇALO DIAS PEREIRA, “A Protecção Jurídica da Família Migrante”, in AA.V., Direitos Humanos, Estrangeiros, 
Comunidades Migrantes e Minorias, J.J. Gomes Canotilho (coord.), Celta Editora, Oeiras, 2000, p. 99. O autor refere 
que é essa a razão também pela qual a lei determina, no art. 14º que apenas a filiação estabelecida antes da 
maioridade pode produzir efeitos em relação à aquisição da nacionalidade. 
71 A declaração deve ser feita pelo menor ou, quando incapaz, pelo representante legal (art. 13º do Regulamento da 
Nacionalidade). 
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nacionalidade portuguesa por declaração feita na constância do matrimónio (art. 3.º, n.º 1). 
Devido ao princípio constitucional da igualdade dos cônjuges72, esta regra vale quer para o 
marido, quer para a mulher. A manutenção do requisito relativo à duração mínima do 
casamento foi questionada quer nos trabalhos preparatórios73 quer pela doutrina. JORGE 

PEREIRA DA SILVA defendia que este devia eliminado porque a lei não devia dar primazia ao 
princípio da nacionalidade efectiva ao invés do princípio da unidade familiar74. No nosso 
entender, porém, com este requisito a lei não visa acautelar o princípio da nacionalidade 
efectiva, mas sim evitar situações de fraude à lei, através da celebração dos chamados 
casamentos de conveniência. Visa-se, assim, salvaguardar a própria essência do princípio da 
unidade de nacionalidade na família, que apenas deve proteger as famílias verdadeiras.  
 
Finalmente, a reforma de 2006 criou um novo meio de transferência da nacionalidade75, a que 
pode recorrer a pessoa unida de facto que viva com um cidadão português há mais de três 
anos (art. 3º, n.º 3)76. Este modo de aquisição da nacionalidade deve ser aplicado de igual 
forma aos casais de pessoas de sexo diferente ou do mesmo sexo77.  
 
De notar que em nenhum dos casos de transferência da nacionalidade se exige que o cidadão 
que transfere tenha adquirido a nacionalidade de determinada forma ou a possua há 
determinado período de tempo. Não se exigem também nenhumas condições relativas a 
residência no território por parte de quem adquire a nacionalidade por estas vias.  
 
 
3.2. Princípio da Unidade de Nacionalidade na Família e Princípio da Nacionalidade Efectiva  
 
Como referimos atrás, o princípio da unidade de nacionalidade na família é um princípio 
tendencial. A lei tenta compatibilizá-lo com o princípio da nacionalidade efectiva, evitando que 
seja por si só suficiente para a aquisição da nacionalidade. Isso é feito através da previsão do 
instituto da oposição à aquisição da nacionalidade. Trata-se de um mecanismo aplicável aos 
casos de aquisição por adopção, filiação, casamento ou união de facto e tem como objectivo 
evitar que pessoas tidas como “indesejáveis”, ou que não possuam qualquer ligação com 
Portugal possam vir a ser portuguesas. O art. 9.º fixa taxativamente quais podem ser os 
fundamentos da oposição, a saber: a inexistência de ligação efectiva com a comunidade 
nacional, a condenação pela prática de crime punível com pena de prisão de três anos ou mais, 
de acordo com a lei portuguesa78, e o cumprimento de deveres públicos de natureza não 
predominantemente técnica ou de serviço militar não obrigatório para outro Estado79 e, 

72 Art. 13º, n.º2 e 36º, n.º3 da CRP.  
73 Debates Parlamentares, Diário da Assembleia da República, n.º 54, 2005, p. 2467.  
74 Cf. op. cit., p. 126. 
75 Trata-se de uma solução que tinha sido já proposta durante o processo legislativo conducente à lei Orgânica n.º 
1/2004, mas que não fora acolhido na altura. 
76 De forma evitar situações de fraude à lei, a união de facto tem de ser reconhecida pelos tribunais judiciais.  
77 RUI MOURA RAMOS considera que esta equiparação entre a união de facto e o casamento não era 
constitucionalmente imposta, encontrando-se num espaço de liberdade do legislador. Cf. op. cit., 204 
78 A exigência de condenação efectiva foi introduzida pela reforma de 2006, de forma a respeitar-se o princípio 
constitucional da presunção da inocência.  
79 Foi a reforma de 2006 que clarificou que o exercício de funções públicas ao serviço de outro Estado apenas 
compreendia as funções não exclusivamente técnicas. Visou-se adaptar o regime legal à jurisprudência portuguesa, 
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finalmente, a inexistência de perigo ou ameaça para a segurança ou a defesa nacional, pelo 
envolvimento do interessado em atividades relacionadas com a prática do terrorismo, nos 
termos da respetiva lei.  
 
A oposição à aquisição é um processo especial levado a cabo nos tribunais administrativos, que 
deve ser iniciado pelo Ministério Público no prazo de um ano após o facto em que se funda a 
aquisição da nacionalidade. Assim, a aquisição da nacionalidade com base no princípio da 
unidade de nacionalidade no seio da família só se torna definitiva passado um ano sem ter 
existido oposição ou após sentença do tribunal que declare ter sido a oposição infundada. Com 
a reforma de 1994, cabia ao interessado o ónus da prova de que possuía uma ligação efectiva 
com a comunidade portuguesa. Se o interessado não provasse essa ligação, a oposição 
procederia. A reforma de 2006, veio inverter o ónus da prova, pelo que actualmente é o 
Ministério Público que tem de provar a verificação de fundamento que obste à aquisição da 
nacionalidade 80.   
 
O instituto da oposição pretende, inter alia, compatibilizar o princípio da unidade de 
nacionalidade na família com o princípio da nacionalidade efectiva. A este objectivo em si nada 
temos a opor, pois, sendo a nacionalidade um vínculo que une uma pessoa a um Estado, o 
critério primordial para a sua atribuição deve basear-se principalmente na existência desse 
vínculo, e não tanto em vínculos familiares. Porém, isso não pode significar que, em nome do 
princípio da nacionalidade efectiva, se esqueça o princípio da unidade de nacionalidade na 
família. Este deve continuar a ser um princípio tido como importante, não só pelo papel que 
reveste para favorecer a unidade familiar, mas ainda porque a existência de uma relação 
familiar com um cidadão nacional, pelo papel central que ocupa na vida da pessoa, contribui 
para que ela teça também laços com a comunidade. A concessão da nacionalidade aos 
familiares, para além de favorecer o princípio da unidade familiar acaba, pois, por isso, por se 
aproximar do próprio princípio da nacionalidade efectiva.  
 
Não se compreende, por isso, que por vezes se tratem estes dois princípios como antagónicos. 
Parece, no entanto, ter sido esse o entendimento dos nossos tribunais, que, nos processos de 
oposição, olhavam a existência de relações familiares com cidadãos portugueses como um 
factor que nada acrescentava à ligação entre o interessado e a comunidade. Era-lhes avaliado 
o preenchimento de outros requisitos, tais como o conhecimento da língua, dos hábitos, a 
existência de relações de amizade com portugueses, o estabelecimento de residência em 
Portugal, integração económica ou profissional, e interesse na história e factos de Portugal81. 
Aos familiares de portugueses acabavam por ser exigidos os mesmos requisitos que se exigiam 
para uma situação de naturalização ordinária… Mas pior ainda que estas últimas situações, 
cujas condições estavam taxativamente plasmadas na lei, aqui criou-se uma jurisprudência 

que apenas considera relevantes os serviços que impliquem uma relação de confiança política. Cf. Ac. do STJ de 25 
de Fevereiro de 1986.  
80 Os tribunais administrativos já tiveram oportunidade de confirmar esta inversão do ónus da prova. Cf. Ac. do 
Tribunal Central Administrativo do Sul de 13 de Novembro de 2008 e, mais recentemente, o Ac. do mesmo Tribunal 
de 26 de Maio de 2015. 
81 Ver, entre outros, os seguintes arestos do Supremo Tribunal de Justiça: Ac. de 22 de Janeiro de 1998, Ac. de 2 de 
Março de 1999, Ac. de 16 de Novembro de 2002, Ac. de 3 de Abril de 2003, Ac. de 2 de Novembro de 2004, e Ac. de 
6 de Julho de 2006. 
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incerta e flutuante, que caso a caso dava relevância a diferentes critérios, circunstância que 
em nada abonava a favor de um tratamento favorável de quem possuía familiares 
portugueses82.  
 
Havia a esperança de que, com a reforma de 2006, passasse a haver um uso mais contido da 
figura da oposição, uma vez que passou a caber ao Ministério Público o ónus da prova dos 
factos que fundamentam a oposição. Nós mesmo pugnámos para que os factores tidos em 
conta pelos tribunais para aferir da efectividade da ligação do interessado com a comunidade 
fossem menos exigentes83. Não obstante, a preservação desta “válvula de escape” nas 
aquisições por razões familiares continuava a causar dúvidas, e passaram a ser bastantes as 
pendências de processos de oposição à nacionalidade nos tribunais administrativos. O 
Decreto-Lei n.º 71/2017 veio procurar agilizar os processos de oposição, definindo um 
conjunto de circunstâncias perante as quais a Conservatória dos Registos Centrais deverá 
presumir a existência de ligação efetiva à comunidade nacional.  
 
O artigo 56.º do Regulamento da Nacionalidade, prevê dois casos de presunção de ligação 
efetiva à comunidade nacional. A primeira, prevista no n.º 3, verifica-se quando o declarante é 
menor ou incapaz no momento do pedido. Nesse caso, deve presumir-se a referida ligação 
quando o mesmo:  
 
1) Resida legalmente no território português nos cinco anos imediatamente anteriores ao 
pedido,  
 
2) Se encontre inscrito na administração tributária e no Serviço Nacional de Saúde ou nos 
serviços regionais de saúde e,  
 
3) Sendo menor em idade escolar, comprove ainda a frequência escolar em estabelecimento 
de ensino no território nacional.  
 
O n.º 4 regula as presunções de ligação efectiva para os maiores, as quais deverão funcionar 
quando o mesmo preencha um dos seguintes requisitos: 
 
a) Seja natural e nacional de país de língua oficial portuguesa, casado ou vivendo em união de 
facto há, pelo menos, cinco anos, com nacional português originário;  
 
b) Seja natural e nacional de país de língua oficial portuguesa e existam filhos, portugueses de 
origem, do casamento ou da união de facto que fundamenta a declaração;  
 
c) Conheça suficientemente a língua portuguesa, desde que esteja casado ou viva em união de 
facto com português originário há, pelo menos, cinco anos;  

82 Nesta sequência, foi levada ao Tribunal Constitucional a questão da constitucionalidade da al. a) do art. 9º 
(quando conjugada com o n.º1 do art. 3º e com a alínea a) do n.º1 do art 22º do anterior Regulamento da 
Nacionalidade Portuguesa) por violação do princípio da unidade familiar. No Ac. 590/2005, de 2 de Novembro de 
2005, o TC não tomou conhecimento do recurso por falta de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade. 
83 V. a 1ª edição deste estudo, publicada na Revista O Direito, 142.º, 2010, IV, pp. 723-760.  
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d) Resida legalmente no território português nos três anos imediatamente anteriores ao 
pedido, se encontre inscrito na administração tributária e no Serviço Nacional de Saúde ou nos 
serviços regionais de saúde, e comprove frequência escolar em estabelecimento de ensino no 
território nacional ou demonstre conhecimento da língua portuguesa;  
 
e) Resida legalmente no território português nos cinco anos imediatamente anteriores ao 
pedido, se encontre inscrito na administração tributária e no Serviço Nacional de Saúde ou nos 
serviços regionais de saúde. Note-se que, como bem decorre da redacção do n.º 4, basta o 
preenchimento de uma das alíneas para se presumir a ligação efectiva. Por outro lado, a 
enumeração não é taxativa, pelo que a Conservatória pode relevar outros fatores 
demonstrativos de tal ligação, ainda que não enumerados.   
Com a previsão destas presunções, aumenta-se a previsibilidade e segurança jurídica do 
procedimento administrativo. 
 
 
4. Princípio da Proibição de Discriminação  
 
O princípio da proibição de discriminação em matéria de acesso à nacionalidade implica várias 
dimensões: a proibição de discriminação em função do género84, em função da forma de 
aquisição da nacionalidade85 ou em função da origem nacional. O primeiro e o segundo 
encontram-se já há muito sedimentados no nosso ordenamento. Já maiores dúvidas se 
levantam no que toca à discriminação com base na origem nacional, proibida pelo art. 5.º, n.º 
1 da Convenção Europeia da Nacionalidade86. Poderá a lei estabelecer regimes de acesso à 
nacionalidade mais favoráveis para os nacionais de países com os quais o Estado mantenha 
relações privilegiadas? Essa questão colocou-se entre nós, já que a Lei n.º 25/94 criou um 
tratamento preferencial dos nacionais dos países lusófonos - exigindo menores períodos de 
tempo de residência a esses nacionais quer em relação à naturalização, quer em relação à 
aquisição da nacionalidade por nascimento dos imigrantes de segunda geração. Semelhante 
tratamento preferencial levantava algumas dúvidas. Se alguns autores invocavam a violação 
do princípio da proibição da discriminação baseada na origem nacional, outros invocavam, 

84 Este princípio está consagrado na Convenção sobre a nacionalidade das mulheres casadas de 1957 e a Convenção 
sobre e eliminação de todas as formas de discriminação contra as mulheres de 1979. Estes instrumentos firmaram 
regras em relação à aquisição da nacionalidade por casamento - implicando que nem a dissolução do casamento 
nem a mudança de nacionalidade do marido afectam automaticamente a nacionalidade da mulher - bem como em 
relação à nacionalidade dos filhos - tornando ilegítimas as normas que imponham que as crianças nascidas fora do 
casamento apenas adquirem a nacionalidade via ius sanguinis da mãe, mas já não do pai. Semelhantes normas 
violariam, entre nós, a proibição constitucional de discriminação entre filhos nascidos dentro e fora do casamento 
(art. 36.º CRP, n.º 4). 
85 Este princípio tem apoio no art. 5.º, n.º 2 da CEN, que exige que os cidadãos não devem ser distinguidos 
consoante tenham adquirido a nacionalidade originária ou derivadamente. Este foi um princípio cedo afirmado no 
ordenamento jurídico português (v. Parecer n.º 30/79 da Comissão Constitucional, in Pareceres da Comissão 
Constitucional, 10º vol., Imprensa Nacional Casa da Moeda, Lisboa, 1980, pp. 37 e ss). A única distinção em vigor diz 
respeito à elegibilidade para o cargo de Presidente da República (art. 122.º da CRP).  
86 O art. 5,º, n.º1 estipula: “As regras de um Estado-parte em matéria de nacionalidade não podem conter distinções 
ou incluir práticas que se traduzam em discriminação em razão do sexo, religião, raça, cor ou origem nacional ou 
étnica”.  
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pelo contrário, que a lei tinha pecado por defeito e que devia prever um regime mais favorável 
também para os cidadãos dos Estados membros da UE87.  
 
Nos trabalhos preparatórios da actual Lei da Nacionalidade, invocou-se a necessidade de 
alteração dessas normas de forma a respeitar-se a CEN. Assim, actualmente, a lei não 
estabelece qualquer tipo de distinção entre os nacionais de países lusófonos e os demais. No 
nosso entender essa solução foi um passo atrás no reforço dos laços entre os países de língua 
portuguesa88. ANTÓNIO MARQUES DOS SANTOS fala de um “princípio fundamental do ordenamento 
jurídico português em matéria de direito dos estrangeiros, por força do qual os cidadãos dos 
países lusófonos são, em Portugal, objecto de uma discriminação positiva em relação a outros 
estrangeiros, que os privilegia face a estes”89. O tratamento mais favorável dos cidadãos 
lusófonos consubstanciava, pois, uma distinção justificável, pelos laços profundos de história e 
cultura que unem os povos de língua portuguesa90. Mas não só. A própria CRP dá acolhimento 
a esse tratamento mais favorável. Nos termos do art. 7.º, n.º4, “Portugal mantém laços 
privilegiados de amizade e cooperação com os países de língua portuguesa”. Para além disso, 
consagra no art. 15.º n.º 3 o estatuto de quase-cidadãos dos cidadãos lusófonos. Ora, garantir 
a quase-cidadãos quase todos os direitos de cidadania, como sejam os direitos de voto, mas 
não favorecer o acesso à nacionalidade não faz sentido91. Julgamos, assim, que pelo menos a 
naturalização dos quase-cidadãos deveria ser favorecida, requerendo-se, por exemplo, 
períodos de residência mais curtos. Esta solução poderia ser ainda justificada com os padrões 
gerais da imigração proveniente dos países de língua oficial portuguesa, que corresponde à 
larga maioria do total dos números de imigração92, e que geralmente se transforma em 
residência permanente no território português93.  
 
Ora, a possibilidade de se prever esse regime mais favorável não violaria, no nosso entender, a 
Convenção Europeia da Nacionalidade, se se entender que esta apenas proíbe as distinções 
arbitrárias, e já não aquelas que se fundamentem em critérios objectivos e razoáveis94. Ora, 
como acabou de se ver, há fundamentos legítimos suficientes para se admitir um tratamento 
mais favorável dos cidadãos dos países de língua oficial portuguesa no acesso à nacionalidade 
portuguesa. O mesmo se poderia dizer, de resto, em relação aos cidadãos da UE. 

87 Nesse sentido, JORGE PEREIRA DA SILVA lembrava que não era apenas com os cidadãos dos países lusófonos que o 
Estado português mantinha relações privilegiadas à luz da CRP, mas também com os Estados-membros da UE, Cf. 
op. cit., p. 110. 
88 NUNO PIÇARRA e ANA RITA GIL, op. cit., p. 29. 
89 “Quem manda mais – a residência ou a nacionalidade?”, in Studia Iuridica, n.º68, p. 49. 
90 Sobre a importância da língua enquanto factor político produtor de unidade entre os povos, v. WLADIMIR BRITO, 
“Cidadania Transnacional ou Nacionalidade Lusófona?”, in Direito e Cidadania, ano VI, n.º19, 2004, pp. 215-228. 
91 Em sentido semelhante, BAUBÖCK et al.: “Granting quasi-citizens almost full citizenship rights while making it 
difficult for them to naturalise would contribute to sustaining exclusionary ethno-cultural concepts of national 
community”. Cf. op. cit., p. 36. 
92 A comunidade de imigrantes do Brasil, Cabo Verde, Angola e Guiné Bissau corresponde a 43 por cento do total de 
imigrantes legalmente residentes em Portugal 2007. Cf. Relatório de Actividades do Serviço de Estrangeiros e 
Fronteiras, 2007, p. 21. 
93 JORGE PEREIRA DA SILVA, op. cit., p. 111. 
94 Uma interpretação contrária implicaria a invalidação de normas de vários Estados-membros da UE, já que 
praticamente todos prevêem regimes mais favoráveis em relação a indivíduos provenientes de países com os quais 
possuem laços históricos e culturais privilegiados ou mesmo em relação a cidadãos da UE. Cf. estudo do 
Observatório da Cidadania in http://www.eudo-citizenship.eu. 

    104 
 

                                                                 



 
 

 CONTENCIOSO DA NACIONALIDADE - 2.ª edição atualizada  

III. Doutrina  

Com as alterações de 2017 ao Regulamento da Nacionalidade, passou a prever-se algumas 
formas mitigadas de discriminação positiva dos cidadãos lusófonos. Assim, por exemplo, 
passou a presumir-se, verificadas algumas condições, o conhecimento da língua portuguesa 
(artigo 25.º, n.º9). O mesmo se diga no que respeita às presunções de ligação efectiva à 
comunidade, algumas das quais assentam, precisamente na circunstância de o interessado ser 
cidadão lusófono. 
 

 
5. Prevenção da Apatridia 
 
O art. 4º, al. b) da Convenção Europeia da Nacionalidade consagra o princípio da prevenção da 
apatridia. Do direito internacional derivam ainda várias obrigações para os Estados no que toca 
à prevenção da apatridia95.  
 
Em várias disposições a lei portuguesa previne as situações de apatridia. Desde logo, atribui a 
nacionalidade portuguesa aos indivíduos que nasçam em território português e que não 
possuam outra nacionalidade (art. 1.º, n.º1, al. f))96. Visa-se proteger não só os abandonados 
mas também os filhos de apátridas ou de pessoas com nacionalidade incógnita. Por outro lado, 
condiciona a perda da nacionalidade portuguesa à posse de outra nacionalidade (art. 8.º). Já 
no que toca à apatridia dos que não nasceram no território, a lei limita-se a prever a 
naturalização favorecida dos que possuíam a nacionalidade portuguesa, e que, tendo perdido 
a mesma, são agora apátridas (art. 6º, n.º3). Fora esses casos, não se estipula um mecanismo 
geral de acesso privilegiado à nacionalidade portuguesa por parte dos apátridas. Esta omissão 
é de condenar, já que os apátridas não se encontram na mesma situação que os demais 
estrangeiros. O mesmo se diga, de resto, em relação aos refugiados, para quem a lei também 
não prevê uma forma de acesso favorável à naturalização97. Trata-se, em ambos os casos, de 
pessoas que não podem beneficiar da protecção de um outro Estado, tendo, assim, mais 
urgência no acesso à nacionalidade98. 
 
O apátrida é definido no art. 1.º da Convenção sobre o estatuto dos apátridas de 195499, como 
“toda a pessoa que não seja considerada por qualquer Estado, segundo a sua legislação, como 
seu nacional”. Este conceito corresponde a uma noção de apatridia de iure. Ora, ultimamente 
tem-se defendido o surgimento de um conceito de apatridia de facto. Esta verificar-se-ia 
quando uma pessoa possuísse a nacionalidade de um Estado, mas não tivesse qualquer ligação 
com o mesmo, mas sim com um outro, sendo que, neste segundo Estado, lhe seria negado o 
acesso à respectiva nacionalidade. Apesar de a pessoa em causa não poder ser considerada 
apátrida em sentido estrito, acabaria por sofrer na prática uma verdadeira situação de 

95 A Convenção sobre Redução da Apatridia de 1961 estipula a obrigação de os Estados-parte concederem a 
nacionalidade aos nascidos no território que de outro modo seriam apátridas e fazerem depender a perda de 
nacionalidade à posse ou aquisição de outra nacionalidade. Prevê ainda a obrigação facilitarem a naturalização dos 
apátridas que residam no território. 
96 Nos termos do art. 1º, n.º2, “Presumem-se nascidos no território português, salvo prova em contrário, os recém-
nascidos que aqui tenham sido expostos”. 
97 Uma cláusula dessas é incentivada pelo art. 34.º da Convenção de Genebra e pelo art. 6.º, n.º4, al. g) da CEN. 
98 No mesmo sentido, JEAN COMBACAU e SERGE SUR, op. cit., p. 332. 
99 Convenção sobre o estatuto dos apátridas, aprovada em Nova Iorque em 28 de Setembro de 1954. Portugal não 
ratificou esta Convenção. 
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apatridia, já que em nenhum lado exerceria os seus direitos democráticos - não vivia no país da 
nacionalidade, e por outro lado não podia participar das decisões que verdadeiramente a 
afectavam no Estado de residência, podendo inclusivamente ser expulsa do mesmo100. 
Ultimamente reclama-se que o princípio da prevenção da apatridia implicaria também o dever 
de os Estados evitarem e combaterem as situações de apatridia de facto, tornando mais fácil o 
acesso à nacionalidade por parte das pessoas que se encontrem fortemente enraizadas no país 
e que já não possuem qualquer ligação com o país de origem101. O interesse da prevenção da 
apatridia de facto, para além da sua dimensão subjectiva visaria ainda o interesse objectivo de 
assegurar uma correspondência entre a nacionalidade e a efectividade da ligação entre uma 
pessoa e um Estado. Tratar-se, pois, de se respeitar mais uma vez o princípio da nacionalidade 
efectiva. 
 
A prevenção da apatridia de facto implica um direito à aquisição da nacionalidade quer para os 
imigrantes de segunda geração cujos progenitores tenham uma ligação forte com o país, quer 
para os imigrantes de terceira geração. A nossa lei já prevê mecanismos para responder a estas 
duas situações, como teve oportunidade de se ver.  

 
 

6. Direito Fundamental à Cidadania 
 
A nacionalidade, é, enquanto direito à Pátria102, um direito básico de que dependem outros 
direitos, como o direito à protecção diplomática, à participação democrática ou a entrar e sair 
livremente do país. Ela é, por isso, definida como “o direito a ter direitos”103. Mas não só. Num 
mundo dividido em Estados soberanos, a pertença a um Estado é um elemento que faz parte 
do próprio direito à identidade pessoal104, estando, por isso, estreitamente ligado à dignidade 
da pessoa humana105. 
 
A ideia de um direito humano à nacionalidade tem apoio em algumas normas. O art. 15.º da 
DUDH, e o art. 4,º al. a) da CEN estabelecem que todas as pessoas têm direito a ter uma 
nacionalidade. Pioneira foi a CRP. Apesar de não definir quem deverá ser considerado cidadão 
nacional106, o facto é que consagra, desde a revisão constitucional de 1982, no art. 26.º, n.º1, 
um direito fundamental à cidadania. E mais, dota esse direito de um valor acrescido: trata-se 
não só de um direito, liberdade e garantia, mas ainda um dos direitos que não podem ser 
suspensos, mesmo em estado de sítio ou de emergência, nos termos do art. 19.º, n.º 6.  

100 Isso mesmo foi decidido pelo Comité dos Direitos Humanos das Nações Unidas, no caso Stewart v. Canada. V., 
porém, em sede do Conselho da Europa, a recomendação 1504 (2001) sobre não expulsão de imigrantes de longa 
duração.  
101 A Conferência das Nações Unidas que deu origem à Convenção sobre a redução da apatridia de 1961 adoptou 
uma resolução que recomendava que “as pessoas que são apátridas de facto devem, tanto quanto possível, ser 
tratadas como apátridas de iure, de forma a permitir-lhes adquirir uma nacionalidade efectiva”.  
102 J.J. GOMES CANOTILHO e VITAL MOREIRA, op. cit., p. 466. 
103 HANNA ARENDT, As origens do Totalitarismo, Publicações D. Quixote, Lisboa, 2006. 
104 ANTÓNIO MARQUES DOS SANTOS qualifica-o mesmo como um direito de personalidade. Cf. “Nacionalidade e 
Efectividade…”, p. 441. 
105 JORGE MIRANDA e RUI MEDEIROS, op. cit., p. 292.  
106 O art. 4º remete essa definição para a lei ordinária. São vários os autores que criticam a falta de tratamento 
constitucional do acesso à cidadania portuguesa, já que esses critérios contribuem para a delimitação da 
comunidade política do povo. V., entre outros, MÁRIO TORRES, op. cit., p. 11.  
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Resta determinar o conteúdo deste direito fundamental à cidadania, o que se deverá fazer à 
luz da DUDH, nos termos do art. 16.º, n.º2 da CRP. Ele implica duas dimensões. Em primeiro 
lugar, que ninguém pode ser arbitrariamente privado da sua nacionalidade (n. 2.º do art. 15.º 
da DUDH), mas também que todo o indivíduo tem direito a ter uma nacionalidade (n.º1 do 
15.º da DUDH). Podemos falar assim de dois corolários deste direito fundamental: a proibição 
de perda arbitrária da nacionalidade, e o direito a adquirir a nacionalidade.   
 

 
6.1. A proibição de perda arbitrária da nacionalidade 
 
Trata-se aqui da faculdade negativa do direito à cidadania. Ela tem na sua base o princípio de 
que ninguém pode ser privado arbitrariamente da nacionalidade, consagrado no art. 15.º, n.º2 
da DUDH, bem como no 7.º da Convenção Europeia da Nacionalidade. Este princípio visa 
assegurar que a perda de nacionalidade só possa ocorrer nos casos previstos na lei, e desde 
que existam motivos relevantes, mas nunca por motivos políticos, religiosos ou raciais. Nesse 
sentido, também a CRP determina que a perda de nacionalidade tem de ser definida por lei, e 
proíbe a perda por motivos políticos (art. 26.º, n.º 4). No entanto, vai ainda mais longe que o 
exigido pelo direito internacional, ao proibir a perda como consequência do cumprimento de 
uma pena de prisão (art. 30.º, n.º 4). De notar que, em muitos Estados-membros da UE, a 
evolução tem sido precisamente a contrária - em particular, após os eventos de 11 de 
Setembro, vários foram os que começaram a prever a perda da nacionalidade devido à prática 
de determinados crimes contra o Estado, em particular o crime de terrorismo107. J.J. GOMES 

CANOTILHO e VITAL MOREIRA referem ainda que os motivos da privação devem ser pertinentes e 
relevantes sob o ponto de vista da relação do cidadão com a colectividade108.  
 

A Lei da Nacionalidade tem em conta estes princípios já desde 1981. Mas vai mesmo mais 
longe do que a Constituição, pois apenas permite a perda de nacionalidade por livre vontade 
do indivíduo (art. 8º). Assim, o Estado não pode impor a perda da nacionalidade portuguesa, 
nem mesmo como efeito da aquisição de uma outra nacionalidade. Trata-se de um dos 
aspectos mais impressivos da lei portuguesa, já que esta é também uma solução que não 
vigora em muitos Estados-membros da UE. Alguns preveem inclusivamente a perda de 
nacionalidade devido ao estabelecimento de residência permanente noutro país. É o caso de 
França e do Reino Unido109. Essa última solução, além de poder conflituar com o direito 
fundamental à cidadania, pode traduzir-se num grave entrave à liberdade de circulação de 
pessoas na UE. Para além disso, a ser adoptada pela nossa lei, traduzir-se-ia numa violação do 
direito de emigrar e de regressar ao país, previsto no art. 44º da CRP.  
 
Intimamente ligado às cautelas relativas à perda de nacionalidade, o legislador tem vindo a 
prever ainda vários mecanismos de reaquisição da nacionalidade. Como refere JORGE MIRANDA, 
a perda da nacionalidade portuguesa nunca é definitiva ou irremediável110. Assim, desde logo, 
aqueles que a perderam por a ela terem renunciado através de declaração feita por 

107 BAUBÖCK et al., op. cit., p. 10. São exemplos disso o Reino Unido, a Dinamarca e a Espanha. 
108 Op. cit., p. 466.  
109 Cf. o estudo comparativo do Observatório Europeu da Cidadania, in http://www.eudo-citizenship.eu. 
110 JORGE MIRANDA, op. cit., p. 125. 
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representante legal durante a menoridade, podem readquiri-la mediante declaração quando 
se tornem maiores de idade (art. 4º). A reaquisição depende de inexistência de oposição por 
parte do MP no prazo de um ano. Temos algumas reticências acerca da utilidade deste 
instituto neste caso, uma vez que os interessados terão uma ligação efectiva com a 
comunidade, pois já possuíram a nacionalidade portuguesa.  
 
Outras formas de reaquisição previstas na lei encontram a sua justificação nas soluções legais 
em vigor até 1981: elas visam as mulheres que perderam a nacionalidade portuguesa devido a 
casamento e todos aqueles que a tenham perdido por terem adquirido outra nacionalidade 
(art. 30º e 31º). Estas duas formas de reaquisição não estão sujeitas a oposição do MP e 
produzem efeitos retroactivamente à data da perda da nacionalidade111.  

De outro ponto de vista, o direito à nacionalidade, entendido num contexto democrático, deve 
implicar ainda como dimensão negativa o direito de sair da comunidade nacional. Não seria 
pensável, por isso, um regime que implicasse amarras definitivas à nacionalidade portuguesa, 
ou mesmo que sujeitasse o direito a abandonar a nacionalidade a aceitação discricionária das 
autoridades nacionais. Não é essa a solução da lei portuguesa. Não obstante, a necessidade de 
pagamento de taxas cobradas pela renúncia à nacionalidade pode ter como efeito um sério 
entrave ao exercício do direito112. 
 

 
6.2. Direito a adquirir a nacionalidade 
 
Discute-se ainda se o conteúdo do direito fundamental à cidadania abrange o direito à 
aquisição de uma determinada nacionalidade. A nível internacional tem-se sido bastante 
cuidadoso no que toca ao reconhecimento de tal direito113. Ao interpretar-se o art. 15º, n.º1 
da DUDH, tem-se dito que o que se reconhece é que todas as pessoas têm direito a uma 
nacionalidade em geral, mas o direito a uma nacionalidade particular depende apenas do 
direito interno do respectivo Estado114. Não se pense que isso significaria esvaziar o direito à 
nacionalidade de sentido. Deste direito assim entendido deriva, desde logo, a obrigação de os 
Estados concederem a nacionalidade a todos os que cumpram os requisitos previstos no seu 
direito interno115. Apesar de dependente ainda do direito interno, este deve ser tido hoje 
como um nível mínimo de protecção. Assim, deve ser de rejeitar a afirmação de que “nenhum 
Estado é obrigado a permitir que um estrangeiro tome a sua nacionalidade, mesmo depois de 
preenchidos os requisitos legais”116, por ser incompatível com este nível mínimo de protecção 
do direito fundamental à nacionalidade.  

E que sentido dar à consagração, feita pela CRP, de um direito fundamental à cidadania? Entre 
nós, também se tem vindo a discutir se ele abrange o direito a aceder à nacionalidade 

111 Esta solução, para além de eliminar os efeitos de leis injustas, permite que os filhos dos afectados que tenham 
nascido após essa data possam adquirir a nacionalidade portuguesa originária. 
112 Semelhante taxas estão previstas no art. 18º do Decreto-Lei n.º322-A/2001, de 14 de Dezembro. 
113 Sobre este ponto, v. GONÇALO MATIAS, Citizenship as a Human Right, Palgrave Macmillan UK, 2016.  
114 JORGE PEREIRA DA SILVA, op. cit., p. 85. 
115 ANTÓNIO MARQUES DOS SANTOS, “Nacionalidade e Efectividade…”, p. 446. 
116 ALBINO DE AZEVEDO SOARES, Lições de Direito Internacional Público, 4ª Edição, Coimbra Editora, Coimbra, 1996, p. 
282. 
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portuguesa. Esta questão relaciona-se com a determinação dos titulares desse direito 
fundamental117: serão apenas os cidadãos portugueses - caso em que o direito à cidadania 
apenas significaria a proibição de privação arbitrária da nacionalidade, - ou também os 
estrangeiros - caso em que este direito fundamental teria de significar também o direito de 
aquisição da nacionalidade? Face ao princípio da equiparação118, a conclusão apenas pode ser 
a de que também os estrangeiros são titulares do direito fundamental à cidadania, pelo que 
têm o direito constitucional de aceder à nacionalidade portuguesa, verificadas que sejam 
determinadas condições. A essa conclusão se chegará também através da interpretação do 
direito à cidadania à luz da DUDH, como o exige o art. 16º, n.º2 da CRP. 
 
Inerente ao direito constitucional à cidadania está, por isso, também, uma faculdade positiva, 
que exige dos poderes públicos a previsão de condições jurídicas para a atribuição da 
nacionalidade a estrangeiros. As obrigações estaduais traduzem-se, desde logo, na criação 
legislativa do direito e das condições que permitem ao estrangeiro aceder à nacionalidade 
portuguesa, na criação de um procedimento que permita esse acesso em concreto e, 
finalmente, na concessão da nacionalidade a quem cumpra os requisitos legais.  
 
Alguns autores vão mais longe, defendendo que se pode retirar directamente do direito 
constitucional à cidadania um direito de acesso à nacionalidade portuguesa para certas 
pessoas. Para JORGE MIRANDA e RUI MEDEIROS, dele beneficiariam desde logo os descendentes 
de pai ou mãe portugueses nascidos em território nacional. Para além disso, as normas 
constitucionais de protecção da família obrigariam a que o casamento, a filiação e a adopção 
produzissem efeitos em sede de aquisição da nacionalidade. Por último, os autores 
reconhecem que “a própria residência durante um período de tempo significativo pode 
também, em certas condições, desencadear um verdadeiro direito à cidadania”119. Por seu 
turno, JORGE PEREIRA DA SILVA reconhece um direito constitucional de acesso à nacionalidade 
àqueles que, apesar de possuírem outra nacionalidade, apenas com o Estado português têm 
uma ligação efectiva ou mais efectiva120. Tratar-se-ia de garantir o direito de acesso à 
nacionalidade aos apátridas de facto. Em sentido contrário, VITALINO CANAS considera que 
apenas se pode retirar do direito fundamental à cidadania o direito abstracto de todos os 
indivíduos possuírem uma qualquer nacionalidade, para além do direito de todos aqueles que 
já a possuem, de conservarem a nacionalidade portuguesa121.  
 
Pela nossa parte, seguimos as considerações de JORGE PEREIRA DA SILVA. O direito à cidadania 
poderá implicar um direito de acesso à nacionalidade aos apátridas de iure e de facto, quando 
se encontram profundamente integrados na comunidade portuguesa, como os imigrantes 
permanentes e seus descendentes. De facto, impossibilitar-se a naturalização destas pessoas 
pode traduzir-se numa negação permanente de uma importante dimensão identitária e de 
todo um acervo de direitos essenciais, negando-se o próprio sentido do direito fundamental à 
cidadania. Para além disso, poderia constitui problemas a nível do princípio democrático, por 

117 JORGE PEREIRA DA SILVA, op. cit., p. 92.  
118 O art. 15º, n.º1 da CRP estipula: “Os estrangeiros e os apátridas que se encontrem ou residam em Portugal 
gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres do cidadão português”. 
119 Op. cit., p. 293. 
120 JORGE PEREIRA DA SILVA, op. cit., p. 100. 
121 Intervenção no Workshop de Apresentação do Estudo Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, p. 147. 
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levar a uma discrepância entre a população residente sujeita às leis do país e a representada 
na feitura dessas leis. O estatuto dos residentes permanentes seria como que aproximado do 
estatuto das mulheres anteriormente à introdução do sufrágio universal122. E nem se aponte o 
facto de essas pessoas terem outro Estado onde podem exercer os seus direitos democráticos, 
pois para além de, na maior parte dos casos, isso ser uma possibilidade meramente virtual, ele 
não resolve o desequilíbrio democrático existente num território em que apenas parte da 
população é representada.  
 
A dimensão positiva do direito fundamental à cidadania foi substancialmente fortalecida com a 
reforma legal de 2006, com a modificação do instituto da naturalização. Até então, esta era 
dependente de uma decisão discricionária do Governo, pelo que o preenchimento dos vários 
requisitos previstos na lei podia não ser suficiente para o indivíduo adquiri-la. A nova lei 
manteve a existência de uma naturalização discricionária mas, ao mesmo tempo, veio criar um 
direito subjectivo à naturalização. Nessas situações, se o requerente cumprir os requisitos 
exigidos pela lei, tem o direito a adquirir a nacionalidade, não possuindo o Governo qualquer 
margem de apreciação. Este novo regime implicou uma mudança radical na natureza do 
instituto da naturalização e reforçou a construção legal de um direito fundamental à 
cidadania123.  
 
 
7. Direitos Procedimentais  
 
A dimensão activa de um direito à cidadania, como direito de os estrangeiros acederem à 
nacionalidade portuguesa exige determinadas prestações positivas por parte do Estado, 
tendentes, nomeadamente à criação de um procedimento de aquisição da nacionalidade. 
 
Cada vez mais se tem colocado enfoque nos aspectos procedimentais dos direitos 
fundamentais, já que, quando os mesmos dependem de acto de autoridade, é ainda 
necessária a garantia de procedimentos que garantam não só que o interessado possa dar 
conta da sua pretensão, mas também que o pedido seja apreciado de forma justa. Por outro 
lado, não basta à lei introduzir requisitos mais favoráveis no que toca ao acesso à 
nacionalidade portuguesa, pois estes facilmente se poderiam contornar com procedimentos 
longos, herméticos, pesadas condições formais, bem como o pagamento de taxas elevadas, 
que tornariam na prática a aquisição da nacionalidade uma luz ao fundo do túnel nunca 
atingida. Essa mesma preocupação justifica todo o Cap. IV da Convenção Europeia da 
Nacionalidade. 
 
O actual regime em vários pontos se preocupa em estabelecer um procedimento justo no 
acesso à nacionalidade, em especial no regime da naturalização, que estava tradicionalmente 
associada à discricionariedade do Governo e cujas garantias eram obscuras. Desde logo, a 
competência em matéria de decisões da nacionalidade transitou do Ministro da Administração 
Interna para o Ministro da Justiça. Visou-se com isso dissociar a disciplina da naturalização da 

122 BAUBÖCK et al., op. cit., p. 17. 
123 RUI MOURA RAMOS, op. cit , p. 207. 
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da imigração124. Para além disso, em ordem a respeitar-se o princípio da tutela judicial 
efectiva, estabelece-se um sistema de recursos contra qualquer decisão respeitante à 
aquisição ou perda de nacionalidade. Tanto o interessado como o MP têm o direito de 
recorrer, sem qualquer prazo, para os tribunais administrativos125.  
 
No que toca aos procedimentos administrativos propriamente ditos, o Regulamento da 
Nacionalidade regula dois procedimentos distintos: o procedimento de registo das aquisições 
da nacionalidade, e o procedimento de naturalização126. Em ambos, é prevista a audição do 
interessado de cada vez que uma decisão negativa o possa afectar127. Para além disso, são 
fixados prazos para as várias etapas do procedimento, tentando dar-se assim cumprimento ao 
art. 10.º da CEN, que estipula que os procedimentos relativos à aquisição e perda da 
nacionalidade devem ser processados em tempo razoável. No entanto, no que toca ao 
procedimento de naturalização, a lei não refere nem prazos nem necessidade de nova 
audiência após o processo ser enviado da Conservatória dos Registos Centrais para o Ministro 
da Justiça para decisão final, omissão que não se compadece com a actual natureza da 
naturalização. No entanto, isso não poderá significar a negação de semelhantes garantias aos 
particulares, devendo aplicar-se as regras gerais do Procedimento Administrativo, ou algumas 
regras do procedimento de registo por analogia, consoante os casos. 
 
Todos os demais princípios do Código do Procedimento Administrativo devem ser aplicados 
aos procedimentos de nacionalidade, como por exemplo o acesso à informação e aos 
documentos administrativos ou à assistência jurídica. Em particular, o direito à fundamentação 
das decisões administrativas recebe particular expressão no art. 41º, n.º4, do Regulamento da 
Nacionalidade. Por seu turno, o princípio da gratuitidade parece receber também algum 
acolhimento, já que a lei prevê que as pessoas que provem dificuldades económicas podem 
ser dispensadas do pagamento das taxas relativas ao registo da nacionalidade128.  
 
O novo Regulamento da Nacionalidade preocupou-se também em criar mecanismos para 
simplificação dos procedimentos. Por exemplo, o interessado está dispensado de apresentar 
certificados de actos nacionais de registo civil, certificado de registo criminal, bem como 
documentos que provem a legalidade de estadia no território português (art. 37º do 
Regulamento da Nacionalidade), já que a Administração Pública pode ter acesso a essa 
informação. Em situações particulares, o Ministro da Justiça pode inclusivamente dispensar a 
apresentação de outros documentos, desde que não haja dúvida quanto aos factos que se 
visavam comprovar (art. 26º do Regulamento da Nacionalidade). Esta possibilidade será útil 
nos casos em que o interessado provenha de país em que os registos foram destruídos devido 

124 RUI MOURA RAMOS, op. cit., p. 211. 
125 Art. 26º da Lei da Nacionalidade e art. 61º do Regulamento da Nacionalidade. 
126 Para desenvolvimentos sobre este ponto, v. NUNO PIÇARRA e ANA RITA GIL, op. cit., p. 31 e ss. 
127 Assim, com as alterações levadas a cabo ao Regulamento da Nacionalidade em 2017, sempre que o conservador 
dos Registos Centrais considerar poderem existir factos suscetíveis de fundamentarem a oposição à aquisição da 
nacionalidade, deve notificar o requerente para, no prazo de 30 dias, dizer o que se lhe oferecer. Caso a situação se 
mantenha, a mesma será comunicada ao Ministério Público para que este leve a cabo a ação de oposição à 
aquisição da nacionalidade no tribunal administrativo competente (art. 57.º, n.º7). 
128 Art. 10º, n.º3 do Decreto-Lei n.º 322-A/2001, de 14 de Dezembro. 
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a guerras ou revoluções129. Porém, trata-se de uma faculdade discricionária, e que apenas se 
aplica aos procedimentos de naturalização. Com a alteração do regulamento levada a cabo em 
2017, passou-se a poder dispensar, mediante requerimento do interessado, a junção de alguns 
documentos relacionados com as presunções de ligação efectiva à comunidade, nos termos do 
art. 57.º, n.º 5. 

 
 

8. Conclusões 
 
Contrariamente à reforma de 1981, que teve lugar num cenário típico de emigração, a reforma 
da Lei da Nacionalidade de 2006 visou adaptá-la à progressiva transformação de Portugal num 
país de imigração. A reforma tinha, por isso, um compromisso de integração dos estrangeiros 
na sociedade portuguesa. De uma forma geral, esse objectivo foi conseguido com respeito 
pelos princípios supra-legais a que o legislador devia obediência. 
 
O princípio da nacionalidade efectiva saiu fortalecido, quer devido ao reforço do critério do ius 
soli (no que toca à aquisição originária em relação aos imigrantes de segunda e de terceira 
geração, e no que toca à naturalização de pessoas nascidas no país), bem como numa certa 
desvalorização de condições formais, como seja a legalidade da estadia no território. O maior 
progresso da lei diz respeito, porém, à nova configuração da figura da naturalização, que, ao 
ter sido transformada num direito subjectivo, veio reforçar a construção de um direito 
fundamental à cidadania, até então apenas consagrado na lei através do regime da perda de 
nacionalidade e da prevenção de apatridia.  
 
Noutros pontos, porém, a lei afasta-se de alguns dos princípios enumerados. Desde logo, a 
aquisição da nacionalidade por motivos familiares está ainda dependente de não oposição por 
parte do MP. Compreende-se mal a manutenção deste mecanismo de salvaguarda do princípio 
da nacionalidade efectiva quando aquisições da nacionalidade não baseadas em ligações 
familiares foram facilitadas sem cautelas semelhantes. De qualquer forma, a alteração ao 
regulamento da nacionalidade levada a cabo em 2017 permitiu o afastamento da aplicação 
deste regime a um número vasto de casos em que é legítimo presumirem-se os laços efectivos 
com a comunidade.  
 
Consideramos, por outro lado, que o legislador deveria ter continuado a conceder um 
tratamento mais favorável para os nacionais dos países lusófonos, e talvez ter estendido 
mesmo esse tratamento aos cidadãos da UE, pois em ambos os casos tratar-se-ia de distinções 
baseadas em critérios objectivos e razoáveis, não violando o princípio da proibição de 
discriminação. Também aqui em 2017 foram acolhidas soluções destinadas a responder a esse 
desiderato com apoio constitucional.  
 
Por fim, é de condenar a inexistência de uma cláusula especial para facilitar a naturalização 
dos apátridas e refugiados em geral, que são pessoas que não se encontram na mesma 
situação que os demais estrangeiros que beneficiam da protecção de um outro Estado. 

129 No que toca à impossibilidade de se apresentar registo de nascimento, o regulamento prevê o mecanismo da 
inscrição do nascimento, que deverá ser feito no próprio procedimento de aquisição da nacionalidade (art. 9º). 
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Não obstante, de uma forma geral, a reforma de 2006, aliada à manutenção de princípios que 
já faziam parte do ordenamento português, demonstram que a lei portuguesa está 
comprometida com a inclusão democrática daqueles que escolheram o nosso país para viver. 
Ele tem mesmo vindo a evoluir num sentido oposto ao de outros Estados-membros da UE, que 
se têm vindo a tornar mais restritivos. É por isso que o nosso regime foi já qualificado como 
um dos mais liberais da Europa130. Mas mais do que essa qualificação de índole política, o que 
interessa sublinhar é que ele contribui para a generalização da convicção da necessidade de 
respeitar “princípios da nacionalidade” vinculantes das políticas legislativas. 
 
No entanto, importa deixar uma nota final, que é reveladora das tensões entre o securitarismo 
e a protecção dos direitos individuais que têm marcado os Estados-Membros da UE nos 
últimos tempos. Particularmente sintomáticas são as alterações à Lei da Nacionalidade, 
levadas a cabo pela Lei Orgânica n.º 8/2015, de 22 de Junho. A lei cria um novo requisito para 
a aquisição do direito subjectivo à naturalização, consistente em o interessado não constituir 
perigo ou ameaça para a segurança ou a defesa nacional, pelo seu envolvimento em atividades 
relacionadas com a prática do terrorismo, nos termos da respetiva lei. Por outro lado, os 
mesmos motivos passam a poder ser, também eles, fundamento de oposição à aquisição da 
nacionalidade por parte do Ministério Público. Assim, seguindo os passos de outros Estados-
Membros na matéria, também Portugal passou a inserir a preservação da segurança nacional 
como um valor que o regime de aquisição e atribuição da nacionalidade portuguesa deve 
salvaguardar.   

 

130 MARC M. HOWARD, The Politics of Citizenship in Europe, Cambridge University Press, New York, 2009. O autor 
refere ainda que Portugal saltou da categoria “média” para a categoria “liberal”.  
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A LEI ORGÂNICA N.º 9/2015, DE 2 DE JULHO. 
A ATRIBUIÇÃO DA NACIONALIDADE PORTUGUESA A CIDADÃOS NASCIDOS  

NO ESTRANGEIRO QUE SEJAM NETOS DE PORTUGUESES 
 

Henrique Dias da Silva1 

 
1. Introdução2 

 
A Lei Orgânica n.º 9/2015, de 29 de Julho, alterou, pela sétima vez, a Lei da Nacionalidade3 
prevendo a possibilidade de cidadãos nascidos no estrangeiro, netos de portugueses, 
adquirirem a cidadania portuguesa mediante declaração de que querem ser portugueses, 
desde que possuam laços de efectiva ligação à comunidade nacional. 
 
A presente alteração reveste-se de particular importância atendendo à matéria em causa 
designadamente porque incide sobre a parte estrutural da obtenção da nacionalidade 
portuguesa4 que é o regime jurídico da “atribuição da nacionalidade”, ou a “nacionalidade 
originária”. 
 
Para melhor se compreender esta alteração da lei da nacionalidade temos de ter em atenção a 
sua occasio legis e as experiências constitucionais estrangeiras. 
 
Haverá igualmente que “problematizar” o regime jurídico deste modo de obtenção da 
nacionalidade a título originário, designadamente no que respeita aos problemas suscitados 
com o preenchimento do requisito “ligação efetiva à comunidade nacional” ao instituto 
jurídico da oposição. 

 
 

2. A occasio legis da sétima alteração à Lei da Nacionalidade 
 

No seu discurso de apresentação do projecto o deputado que defendeu esta iniciativa 
legislativa5 começou por referir a preocupação do seu grupo parlamentar com a situação dos 
luso-descendentes no que respeita à cidadania portuguesa. 

1 Professor da Universidade Autónoma de Lisboa. 
2 A sétima alteração da Lei da Nacionalidade. A consagração de uma nova modalidade de atribuição da 
nacionalidade. A razão de ser desta alteração legislativa. Problemas suscitados, designadamente, que respeitam à 
coerência do regime jurídico da nacionalidade e no domínio da “oposição” à aquisição da nacionalidade. A 
revogação de uma das modalidades da naturalização. 
3 A Lei da Nacionalidade, aprovada pela Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro, foi sucessivamente alterada pelos seguintes 
diplomas: Lei n.º 25/94, de 19 de Agosto; Decreto-Lei n.º 194/2003, de 23 de Agosto; Lei Orgânica n.º 1/2004, de 15 
de Janeiro; Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de Abril; Lei Orgânica n.º 1/2003, de 29 de Julho; Lei Orgânica n.º 8/2015, 
de 22 de Junho. Por conseguinte, antes da Lei Orgânica n.º 9/2015, de 29 de Julho, a Lei da Nacionalidade já foi 
alterada seis vezes em quase trinta e quatro anos de vigência.  
4 Utilizamos o vocábulo “nacionalidade” por ser mais facilmente reconhecido e por corresponder à terminologia da 
lei. Porém, reconhecemos a justeza e a cientificidade da utilização da expressão “cidadania” que é o termo utilizado 
pela nossa Lei Fundamental (SILVA, 2014, p. 255 a 257). 
5 Foi o deputado Carlos Páscoa Gonçalves, do grupo parlamentar do Partido Social Democrata, eleito pelo círculo 
eleitoral “Fora da Europa” na XII.ª Legislatura. Tenha-se presente que, na XII.ª Legislatura, o Partido Social 
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Designadamente, com os “milhares de netos de portugueses” privados do acesso à 
nacionalidade portuguesa originária devido ao facto de os seus ascendentes directos nunca 
terem declarado que querem ser portugueses. 
 
Este problema terá sido criado principalmente pela legislação dos países de acolhimento onde 
a aquisição de uma segunda nacionalidade implicava a perda da primitiva nacionalidade6. 
 
Este condicionalismo legal impediu que filhos de portugueses optassem por não requerer a 
nacionalidade portuguesa para evitar perder a cidadania dos países onde residiam. 
 
Por outro lado, há que fazer face à situação de desigualdade que ocorre entre dois netos de 
um avô português em que um, cujo pai requereu a cidadania portuguesa, obtém a 
nacionalidade portuguesa a título originário, e outro cujo ascendente directo não pediu a 
cidadania portuguesa se vê coarctado dessa possibilidade. 
 
O projecto apresentado procura corrigir esta desigualdade, em que um descendente de 
portugueses ficava prejudicado por um facto que não era seu, mas de um ascendente directo. 
 
Note-se que, desde 2006, com a quarta alteração da Lei da Nacionalidade7, já se tinha aberto a 
possibilidade de naturalização de netos de portugueses nascidos no estrangeiro. 
 
Esta sétima alteração da Lei da Nacionalidade insere-se no propósito de manter laços jurídicos 
com a diáspora portuguesa, que é, uma forma bem conhecida de projectar Portugal no 
mundo. 
 
Aliás, a “…distribuição das comunidades portuguesas no mundo…” é tida em particular 
atenção no capítulo de “Portugal no Mundo” do Conceito Estratégico de Defesa Nacional8. 
 
Como se sabe os Estados projectam a sua importância no mundo com base em vários factores 
sendo um deles – que é também um dos elementos do Estado – o elemento humano que é, no 
caso português, também constituído pelos cidadãos portugueses residentes no estrangeiro.  
 
De referir que, o discurso de apresentação do projecto considera que os cidadãos destinatários 
desta lei têm “…grande capacidade de intervenção e visibilidade nos países de nascimento” 
sendo um esteio para o apoio e para a defesa dos interesses portugueses nesses países. 

Democrata e o CDS – Partido Popular encontravam-se coligados dispondo da maioria absoluta dos deputados na 
Assembleia da República. 
6 Para evitar situações de plurinacionalidade, diversos ordenamentos previam a perda da nacionalidade dos 
cidadãos que adquirissem outra nacionalidade. Esta era também a solução adoptada na alínea a), da Base XVIII, da 
Lei n.º 2098, de 29 de Julho de 1959, onde se continha a anterior Lei da Nacionalidade. Entendia-se então que a 
aquisição de uma nacionalidade estrangeira implicava a perda da nacionalidade portuguesa que teria deixado de ser 
efectiva por aquele motivo. 
7 Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de Abril, em especial o n.º 4, do artigo 6.º, da Lei da Nacionalidade, relativo à 
naturalização. 
8 O “Conceito Estratégico de Defesa Nacional”, previsto no artigo 7.º, da Lei de Defesa Nacional (Lei Orgânica n.º 1-
B/2009, de 7 de Julho), foi aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2013, de 5 de Abril. 
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Acresce que a Constituição, no seu artigo 14.º, sob a epígrafe “Portugueses no estrangeiro”, 
garante a protecção do Estado para o exercício dos direitos dos cidadãos portugueses que se 
encontrem ou residam no estrangeiro. Esta regra tem em vista os emigrantes relativamente 
aos quais se estabelece uma discriminação positiva9.  

 
 

3. As leis estrangeiras e a possibilidade de cidadãos nascidos no estrangeiro, netos de 
portugueses, adquirirem a cidadania portuguesa 

 
A opção por permitir que descendentes de nacionais residentes no estrangeiro, aí nascidos e 
com outra nacionalidade possam adquirir a cidadania dos seus avós é há décadas conhecida de 
outros ordenamentos jurídicos europeus. 
 
É o caso do Irish Nacionality and Citizenship Act de 1956, “que permite a aquisição da 
cidadania irlandesa a quem, ainda que nascido no estrangeiro” descenda no primeiro ou no 
segundo grau de um irlandês. Esta lei faculta a uma segunda geração de irlandeses a 
possibilidade de obterem a nacionalidade daquele país com base no critério do ius sanguinis 
(RAMOS, 1992, p. 137). 
 
Em Cabo Verde, a lei n.º 80/III/90, de 29 de Junho, com a redacção que lhe foi dada pela lei n.º 
64/IV/92, de 30 de Dezembro, prevê, no seu artigo 8.º, a atribuição da nacionalidade aos 
nascidos no estrangeiro de pai, mãe, avô ou avó de nacionalidade caboverdiana por 
nascimento, sendo este o exemplo mais relevado segundo a nossa doutrina (RAMOS, 2015, p. 
20, nota 99), de uma solução legislativa idêntica à que agora entre nós se consagra. 
 
Também em Espanha, no contexto da Lei 52/2007, conhecida como “Ley de Memoria 
Histórica”10, se encontra prevista a possibilidade de netos de espanhóis, exilados durante o 
franquismo, adquirirem a cidadania espanhola. Neste caso, a nacionalidade é adquirida a título 
originário. 

 
 

4. Os problemas suscitados pela interpretação da actual alínea d), do artigo 1.º, da Lei da 
Nacionalidade, que estende a nacionalidade portuguesa originária aos netos de 
portugueses nascidos no estrangeiro 

 
Esta alteração à Lei da Nacionalidade prevê a possibilidade de cidadãos nascidos no 
estrangeiro, netos de portugueses, adquirirem a cidadania portuguesa mediante declaração de 

9 Presente noutras disposições da Constituição da República onde se prevê regime especial para os meios de 
produção propriedade de emigrantes (artigo 88.º, n.º 1): para a protecção dos trabalhadores portugueses no 
estrangeiro, protecção de natureza diplomática e convencional (alínea e), do n.º 2, do artigo 59.º); incumbindo 
ainda ao Estado assegurar aos filhos dos emigrantes o ensino da língua portuguesa, o acesso à cultura portuguesa e 
o apoio adequado para a efectivação do direito ao ensino conforme previsto nas alíneas i) e j), do n.º 2, do artigo 
74.º, da nossa Lei Fundamental (CANOTILHO & MOREIRA, 2007-2010, p. 352 nota I ao artigo 14.º) 
10 http://leymemoria.mjusticia.gob.es/cs/Satellite/LeyMemoria/es/concesion-nacionalidad/descendientes-
espanoles  
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que querem ser portugueses, desde que possuam laços de efectiva ligação à comunidade 
nacional. 
 
E se um neto de um português e filho de um estrangeiro não residente e natural desse país 
nascer em Portugal, será que fica privado da obtenção da nacionalidade portuguesa a título 
originário? 
 
Se assim fosse seria uma desigualdade inaceitável, pois, no caso em apreço a “proximidade” 
com Portugal é mais intensa pois o cidadão em causa não é apenas neto de um português, 
como também é nascido em Portugal. 
 
Verificada no caso vertente a confluência tradicional dos dois critérios de atribuição da 
nacionalidade a título originário, o ius sanguinis e o ius soli nada justificaria a exclusão, à 
partida, daquela modalidade de obtenção da nacionalidade portuguesa. Sendo esta 
confluência destes dois critérios o modo “tradicional” de atribuição da nacionalidade 
portuguesa11. 
 
Por conseguinte, temos de proceder a uma interpretação restritiva/correctiva do texto legal 
ínsito na alínea d), do n.º 1, do artigo 1.º, da Lei da Nacionalidade, no sentido de não ter em 
atenção a locução “nascido no estrangeiro”. Esta interpretação é a aquela que está de acordo 
(ou mais conforme) com a Constituição, que interdita qualquer discriminação geradora de uma 
desigualdade injustificável. 
 
Outra questão prende-se com dicotomia entre o título ou a indicação da matéria12 sobre que 
versa a Lei Orgânica n.º 9/2015, de 29 de Julho, e o texto da alínea d), do n.º 1, do artigo 1.º, 
da Lei da Nacionalidade. 
 
Na indicação da matéria deste diploma podemos ler: “estendendo a nacionalidade portuguesa 
originária aos netos de portugueses residentes no estrangeiro” porém, na alínea d), do n.º 1, 
do artigo 1.º, da Lei da Nacionalidade, sob a epígrafe “Nacionalidade originária”, refere um 
ascendente de nacionalidade portuguesa do 2.º grau da linha recta. 
 
Ora são conhecidos casos, como o do artigo 877.º, do Código Civil, onde se exige o 
consentimento dos filhos ou netos para venda de imóveis a outros filhos ou netos, em que a 

11 Já desde as Ordenações Filipinas se consagrava a combinação dos dois princípios, o ius sanguinis e o ius soli, 
conforme decorre do Capítulo LV, do Livro II (RAMOS, 1992, p. 8) e também no 1.º§, do artigo 18.º, do Código Civil 
de 1867. O mesmo sucedendo no artigo 21.º, da Carta Constitucional de 1822, 6.º, I, da Constituição de 1838. O 
único texto discordante é a Carta Constitucional que estabelece no seu artigo 7.º, como critério principal, o ius soli. 
Todas as Constituição republicanas remetem a questão para a lei ordinária, considerando que se trata de matéria 
de direito civil (SOUZA, 1913, p. 613), posição anteriormente perfilhada pela nossa doutrina em meados do século 
XIX (PRAÇA, 1878, p. 154). Joaquim Madureira – com o pseudónimo Brás Burity – autor d’ “A forja da lei”, sobre os 
trabalhos da Assembleia que aprovou a Constituição de 1911 escreve, a propósito da 44.ª Sessão: “Barbosa de 
Magalhães entra a discutir … a fazedura e desfazedura de cidadãos que não lhe parece que seja matéria 
constitucional. Essas coisas não se ensinam e muito menos se preceituam…” (MADUREIRA, 1915, p. 636). 
12 Esta matéria do assunto ou do resumo do diploma não consta, aparentemente, da Lei n.º 74/98, de 11 de 
Novembro, relativa à Publicação, Identificação e Formulário dos Diplomas. 
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doutrina se questiona sobre a possibilidade de interpretação extensiva desta norma, no 
sentido de a mesma abranger os bisnetos (GONZÁLEZ, 2014, pp. 13, nota 1 ao artigo 877.º)13.  

A questão reveste-se de alguma importância pois, ao invés do que sucede com aquela norma 
do Código Civil, que constitui uma excepção à livre disponibilidade dos bens, a norma da Lei da 
Nacionalidade em apreço é uma norma de carácter geral, passível não apenas de interpretação 
extensiva, mas também de interpretação analógica. 

5. A oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa e a aquisição originária por netos de
portugueses nascidos no estrangeiro

O instituto jurídico da “oposição” consiste no poder conferido pelo nosso ordenamento 
jurídico ao Ministério Público para este se opor à aquisição da nacionalidade portuguesa por 
qualquer dos seguintes fundamentos que surgem indicados no artigo 9.º, da Lei da 
Nacionalidade: 

• Inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional;

• A condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime punível com
pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos, segundo a lei portuguesa;

• O exercício de funções públicas sem carácter predominantemente técnico ou a prestação
de serviço militar não obrigatório a Estado estrangeiro;

• A existência de perigo ou ameaça para a segurança ou defesa nacional, pelo seu
envolvimento em actividades relacionadas com a prática de terrorismo, nos termos da
respectiva lei14.

Ora, o n.º 3, do artigo 1.º, da Lei da Nacionalidade, vem agora densificar o conceito de efectiva 
ligação à comunidade nacional no sentido de que este integra - nomeadamente - duas 
condições: o conhecimento suficiente da língua portuguesa e a existência de contactos 
regulares com o território português. 

Será que esta “definição legal” de efectiva ligação á comunidade nacional é aplicável às outras 
modalidades de obtenção da nacionalidade portuguesa, mais concretamente aos casos de 
aquisição da nacionalidade e de naturalização? 

13  A este respeito a doutrina divide-se, enquanto Castro Mendes admitia a possibilidade de interpretação extensiva, 
Pires Lima e Antunes Varela, no II volume, do seu Código Civil Anotado, defendiam a solução contrária (GOMES, 
2001, p. 275). 
14 Este último fundamento para a oposição com base em razões de segurança foi introduzido pela Lei Orgânica n.º 
8/2015, de 22 de Junho. 
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A resposta será positiva se considerarmos que onde a lei não distingue nós também não 
devemos de distinguir ou, dito de outro modo, se se entender que a ligação à comunidade 
nacional tem o mesmo sentido quer se trate de atribuição, de aquisição ou de naturalização. 

A doutrina não partilha desta opinião considerando que a exigência de ligação à comunidade 
nacional não pode ter para a aquisição da nacionalidade pelo casamento, por filhos menores 
de pais que adquiriram a cidadania portuguesa ou por adoptados, o mesmo sentido que tem 
para a naturalização. O nível de ligação à comunidade nacional terá de ser diferente (COSTA, 
2012, p. 1473), naturalmente mais exigente na naturalização do que na aquisição, onde já 
existe um tão forte laço familiar15. 

6. A coerência geral dos pressupostos e requisitos para os vários modos de obtenção da
nacionalidade portuguesa

Questão que parece revelar maior complexidade é a afectação da coerência geral do sistema 
com a consagração no domínio da atribuição da nacionalidade onde se prevê a obtenção da 
nacionalidade a título originário de uma condição cuja verificação envolve um certo grau de 
discricionariedade. 

Uma dessas condições, tal como se encontra previsto na alínea d), do n.º 1, do artigo 1.º, da 
Lei da Nacionalidade, é a “…efetiva ligação à comunidade nacional…”. Ora, o preenchimento 
deste requisito envolve delicados problemas de interpretação que os esclarecimentos 
oferecidos pelo n.º 3, daquela norma, parecem não resolver na sua totalidade.  

Quando, ou em que nível, é que o conhecimento da língua portuguesa deve ser considerado 
suficiente?  

Qual a regularidade do contacto com o território português? 

Duas vezes por ano, uma vez por ano? 

E durante quantos anos, durante três anos, durante seis anos? 

Em suma, este “…reconhecimento, pelo Governo…” de “…laços de efetiva ligação à 
comunidade nacional…”16, implica, claramente o exercício do poder discricionário do Governo. 

Nestes quase trinta e quatro anos de vigência da Lei da Nacionalidade, a atribuição da 
nacionalidade portuguesa (envolvendo a sua obtenção originária) deu-se sempre ope legis, 
verificados certos pressupostos, praticamente independentes da vontade das partes.  

15 Sendo reconhecido que os laços familiares são um dos modos mais importantes de garantir uma efectiva 
assimilação (COSTA, 2012, p. 1475), o que implica a existência de uma efectiva ligação à comunidade nacional. 
16 Este pleonasmo deve ser perdoado ao legislador: “laços” tem, neste contexto, o mesmo significado de “ligação” 
(COSTA & SILVA, 2004, pp. 937-3.ª coluna).  
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O que nos recorda a famosa distinção de Tömmies entre Gemeinschaft e Gesellschaft, entre 
comunidade (correspondente à vida real e orgânica, produto espontâneo da vida social) e 
associação (ou sociedade), “…resultante da vontade dos indivíduos manifestada em certo 
propósito que os leva a juntar-se e a colaborar entre si (CAETANO, 2003, p. 2)17. 

De certo modo, tudo se passava como se na atribuição da nacionalidade a ordem jurídica 
registasse que uma pessoa pertence a uma certa comunidade, ao passo que na aquisição e na 
naturalização a ordem jurídica reconhece que uma pessoa se integrou numa sociedade (ou 
associação). 

Bem sabemos que a nacionalidade de que agora nos ocupamos é um conceito jurídico e não 
um conceito sociológico (CORREIA, 1975, pp. 3-4), todavia, a doutrina, apesar de afirmar que 
compete aos Estados determinar quem são os seus nacionais, discute se esses mesmos 
Estados não estão sujeitos a limites em matéria de nacionalidade, nomeadamente se a 
atribuição da nacionalidade não assenta numa forte ligação entre o cidadão e o Estado, em 
termos de filiação, lugar do nascimento, domicílio dos pais. 

Para outros, a nacionalidade (“…conceito cultural, expressão de uma determina específica 
mentalidade que vincula o homem a uma nação”) é distinta do instituto jurídico da cidadania.  

Porém, tem – em certas situações – relevância jurídica, como sucede com a protecção às 
minorias nacionais.  

Por último, o direito não pode ser completamente entendido sem conhecimento da realidade 
material subjacente, embora, como se disse, “…a nacionalidade cultural não condicione a 
nacionalidade jurídica…” (FERREIRA, 1950, pp. 30-31). 

Neste sentido, o Tribunal Internacional de Justiça, em 1955 (no célebre caso Nottebohm18) 
reconheceu um costume internacional segundo o qual, para que a nacionalidade para titular o 
exercício da protecção diplomática funcionasse teria de ter “…na sua base um elemento social 
de ligação, uma solidariedade efectiva de existência, de interesses, de sentimentos, que 
envolve uma reciprocidade de direitos e deveres…” (CORREIA, 1975, p. 113). 

Aliás, a filiação natural dá lugar à aquisição da nacionalidade a título originário, enquanto a 
adopção apenas permite a aquisição derivada da nacionalidade, a não ser que se entenda que 
esta distinção infringe o princípio constitucional da igualdade e que se proceda a uma 
interpretação correctiva da nossa Lei da Nacionalidade no sentido de se considerar que a 
adopção pode dar lugar à atribuição originária da nacionalidade. 

Por outro lado, tem de ser ter presente que não existe, a este nível, uma distinção entre a 
Gemeinschaft portuguesa e a Gesellschaft portuguesa. São todos cidadãos portugueses, todos 
integram o elemento humano do Estado Português. Pelo que, a distinção que atrás fizemos, 

17 Como escreve Marcelo Caetano no referido texto: “Na comunidade os membros estão unidos apesar de tudo o 
que os separa: na associação permanecem separados apesar de tudo o que fazem para se unir”. 
18 Cfr. http://www.icj-cij.org/docket/files/18/2673.pdf  
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apenas terá interesse para justificar estas duas modalidades de obtenção da nacionalidade 
portuguesa. 

Porém, permanece a nossa perplexidade com a introdução do requisito relativo à “efetiva 
ligação à comunidade nacional” numa modalidade de obtenção da nacionalidade em que essa 
ligação é “natural” por razões de ascendência (ius sanguinis) ou por razões que se prendem 
com o local do nascimento (ius soli), ou por uma combinação das duas. 

Ou seja, quando se dispõe no sentido de que um filho de um português nascido no estrangeiro 
obtém a nacionalidade a título originário, não se pergunta se existe uma ligação efectiva à 
comunidade portuguesa, pois esta questão já está respondida com a verificação da referida 
ascendência. 

Ora, esta nova modalidade de atribuição da nacionalidade introduzida pela Lei Orgânica n.º 
9/2015, de 29 de Julho, vem afectar a coerência geral do regime jurídico da nacionalidade ao 
consagrar um requisito típico da aquisição da nacionalidade por efeito da vontade ou da 
adopção. 

7. A revogação de uma das modalidades de naturalização

Esta alteração da Lei da Nacionalidade revoga a modalidade de naturalização que se 
encontrava prevista no n.º 4, do artigo 6.º, e que contemplava a possibilidade de naturalização 
de netos de portugueses dispensando-os do requisito de residirem legalmente no território 
português há pelo menos seis anos. 

A eliminação deste n.º 4, do artigo 6.º, justificar-se-ia pela consagração de uma nova 
modalidade de atribuição da nacionalidade que abrangeria os casos abrangidos pela norma 
agora revogada. 

Todavia, não nos parece que assim seja, pois podemos antever situações em que um cidadão 
nascido no estrangeiro e neto de um português reunia as condições para conseguir a 
naturalização como atualmente se prevê19, mas não tem as condições para obter a 
nacionalidade portuguesa com a nova lei. 

Será o caso de um cidadão estrangeiro, aí nascido, neto de portugueses, maior, dominando a 
língua portuguesa, nunca tendo sido condenado pela prática de um crime punível com pena de 
prisão de máximo igual ou superior a três anos, mas sem “…contactos regulares com o 
território português…”.  

19 As alterações à Lei da Nacionalidade apenas entram em vigor após a sua regulamentação, ou seja depois da 
alteração do Decreto-Lei n.º 237-A/2006, de 14 de Dezembro, conforme se dispõe no artigo 6.º, da Lei Orgânica n.º 
9/2015, de 29 de Julho. Com a entrada em vigor este ano do novo Código do Procedimento Administrativo, o prazo 
para emitir este regulamento é de 90 dias, nos termos do n.º 1, do artigo 137.º, deste Código. 
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Neste caso, o interessado que deixa de ter “o direito”20 de aceder à nacionalidade portuguesa 
ficando na situação de qualquer outra pessoa havida como descendente de portugueses a 
quem o Governo pode conceder a naturalização.  

Tal regime jurídico parece ser contrário à intenção do nosso legislador que pretendia alargar o 
acesso à nacionalidade portuguesa por parte de cidadãos estrangeiros netos de portugueses.  

8. Conclusões

Os propósitos desta alteração à Lei da Nacionalidade fazem todo o sentido, no que respeita ao 
alargamento do círculo dos cidadãos nacionais aos netos de portugueses nascidos no 
estrangeiro, bem como no que concerne à relevância que - indubitavelmente - deve ser 
reconhecida ao parentesco em segundo grau da linha recta nesta matéria da nacionalidade. 

Porém, como observámos, esta alteração legislativa é susceptível de levantar diversas 
questões no domínio da sua interpretação e aplicação, nomeadamente no que respeita à sua 
interpretação extensiva e a eventuais lacunas. 

Também no que respeita à “oposição”, a presente alteração à Lei da Nacionalidade, é 
susceptível de levantar diversas questões no que concerne aos poderes do Ministério Público 
na determinação do que se deve entender por “…inexistência de ligação efetiva à comunidade 
portuguesa”. 

Por último, será possível questionar a coerência do regime jurídico da nacionalidade em 
virtude de agora se prever uma situação em que essa aquisição depende de “…efetiva ligação à 
comunidade nacional…”. 
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A CIDADANIA E A QUINTA ALTERAÇÃO À LEI DA NACIONALIDADE1 

 

Henrique Dias da Silva2 

 
A quinta alteração à Lei da Nacionalidade. A evolução em Portugal do regime jurídico da 
nacionalidade. A questão terminológica: nacionalidade ou cidadania. A cidadania como direito 
fundamental. A cidadania como estatuto. A cidadania de sobreposição. A cidadania de segundo grau. 
A dupla cidadania. A cidadania europeia. A cidadania lusófona. A cidadania no direito internacional. A 
Lei da Nacionalidade. A versão original e as sucessivas alterações à Lei da Nacionalidade. 
Antecedentes da expulsão dos judeus. A decisão de D. Manuel I de expulsar os judeus. Os sefarditas. 
A quinta alteração à Lei da Nacionalidade e o regime jurídico especial aplicável à naturalização dos 
sefarditas de origem portuguesa. 
Bibliografia. 
 
1. Introdução 
 
A quinta alteração à Lei da Nacionalidade incide sobre as consequências de uma decisão 
política tomada no final do século XV, pelo nosso Rei D. Manuel I, no sentido de expulsar a 
comunidade judaica que então residia em Portugal, permitindo agora que os descendentes dos 
judeus portugueses (sefarditas) possam obter a nacionalidade portuguesa. É este o pretexto 
para a presente incursão nesta matéria da cidadania. 
 
Desde a fundação de Portugal que uma parte da população portuguesa era de origem israelita, 
denominando-se os judeus da península ibérica por sefarditas. Os membros desta comunidade 
desempenharam importantes funções na nossa sociedade de então, merecendo a confiança 
dos nossos reis. 
 
A comunidade judaica portuguesa antes de 1496, ano em que foi tomada a decisão de 
expulsão, regia-se por leis especiais que formavam o estatuto desta comunidade consagrando 
um conjunto de direitos que lhe eram favoráveis, em comparação com a situação com a dos 
judeus de outros Estados. 
 
No reinado de D. Manuel I esta situação é dramaticamente alterada, pois o Venturoso obrigou-
se perante os Reis de Espanha a expulsar os judeus, na sequência do acordo nupcial com a 
Infanta D. Maria. 
 
Com a presente alteração da lei da nacionalidade pretende-se terminar definitivamente com 
as consequências daquela decisão, permitindo-se agora que os descendentes desses judeus 
expulsos ou que, posteriormente, fugiram das perseguições se naturalizem portugueses sem a 
exigência do preenchimento dos requisitos relativos à residência em Portugal e ao 
conhecimento da língua portuguesa. 
 

1 Inicialmente publicado na JURISMAT, Portimão, n.º 4, 2014, pp. 251-288, revisto e atualizado para o e-book. 
2 Professor da Universidade Autónoma de Lisboa. 
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2. A nacionalidade 
 
É só no século XIX que surge a expressão nacionalidade para traduzir o vínculo jurídico que liga 
uma pessoa a um Estado, já que com o vocábulo cidadania se tem em atenção o “…feixe de 
direitos e deveres que daquela ligação decorrem, ou seja, o seu conteúdo”3. 
 
Aliás, no período anterior ao liberalismo esta ligação era constituída designadamente pela 
dependência perpétua e pessoal do súbdito ao suserano, merecendo outras designações como 
a “vizinhança” e a “naturalidade”. 
 
O Título LV, do Livro II, das Ordenações Filipinas, refere-se às “…pessoas, que devam ser 
havidas por naturaes destes Reinos” e, no Título LVI, do mesmo Livro, ao “… modo e tempo se 
faz alguém vizinho, para gozar dos privilegios dos vizinhos”, por diversos direitos de natureza 
política estavam relacionados com essa qualidade4. 
 
As Ordenações seguiam o critério dos ius soli para a atribuição dessa qualidade de natural do 
Reino e, nalguns casos, o critério do ius sanguinis para os que nascessem no estrangeiro, filhos 
dos “…naturaes…” do Reino, que estivessem fora de Portugal ao serviço do Reino. 
 
No período liberal-monárquico5, a Constituição de 18226, estabeleceu no seu artigo 21.º, os 
critérios determinantes da obtenção da qualidade de cidadão português adoptando soluções 
semelhantes às que existiam nas ordenações. 
 
A Carta Constitucional estabelece no seu artigo 7.º uma norma idêntica mas agora com a 
preocupação de distinguir os cidadãos portugueses dos cidadãos brasileiros. 
Este artigo 7.º retira a cidadania portuguesa aos cidadãos portugueses a quem foi atribuída a 
cidadania brasileira. A Constituição Brasileira de 18247, no seu artigo 6.º, atribuiu a cidadania 
designadamente aos nascidos no Brasil e também aos que nasceram em Portugal e que 
residiam no Brasil aquando da independência e aí continuaram a viver. Por conseguinte, e face 
ao disposto no §1.º, do artigo 7.º, da Carta Constitucional, estas pessoas perderam a cidadania 
portuguesa por terem adquirido a cidadania brasileira. 
 
A efémera Constituição de 1838, no seu artigo 6.º, consagra soluções semelhantes para a 
determinação de quem tem a qualidade de cidadão português, agora com uma clara 
prevalência do critério do ius sanguinis. É com esta Constituição que surge pela primeira vez o 
vocábulo nacionalidade numa disposição relativa à cidadania. 
 

3 RAMOS, R. M. (1992). Do Direito Português da Nacionalidade. Coimbra, Portugal: Coimbra Editora, nota 1, pág. 4. 
4 Os direitos dos “vizinhos” nos concelhos consistem na capacidade eleitoral activa e passiva, ver SILVA, H. D. (2012). 
Reformas Administrativas em Portugal desde o Século XIX. (I. S. Gomes, Ed.) Jurismat, I, 65-95, págs. 66 e 67. 
5 Este período vai de 1820 a 1910. Sobre a periodificação do Direito Constitucional ver: GOUVEIA, J. B. (2011). 
Manual de Direito Constitucional (Vol. I). Coimbra, Portugal: Almedina, págs. 405 e segs. 
6 Consultei as anteriores Constituições portuguesas in: MIRANDA, J. (1984). As Constituições Portuguesas (2.ª Edição 
ed.). Lisboa, Portugal: Livraria Petrony. 
7 Consultei a Constituição Brasileira, de 25 de Março de 1824, in: MIRANDA, J. (1980). Textos Históricos do Direito 
Constitucional. Lisboa, Portugal: Imprensa Nacional – Casa da Moeda, págs. 197 e segs. 
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Neste período, haveria de ser publicado o Código Civil de 1867, que manteve a expressão 
cidadania para designar a ligação entre o indivíduo e o Estado. O Código regulava esta matéria 
nos artigos 18.º e seguintes no Livro I, Título II – De como se adquire a qualidade de cidadão 
português. 
 
Este texto legal segue de perto as soluções da Carta Constitucional com predomínio do critério 
do ius sanguinis e um menor peso do critério do ius soli. Todavia, encontramos uma nova 
causa de aquisição derivada no n.º 6, daquele artigo 18.º, onde se prevê a obtenção da 
cidadania portuguesa por mulher estrangeira que case com português. 
 
Na Constituição Republicana de 1911 não encontramos os critérios determinantes da 
atribuição da cidadania, optando o legislador constitucional, no artigo 74.º, por deixar esta 
matéria para a “lei civil”. 
 
Ainda antes da vigência desta Constituição, mas já depois da proclamação da República foi 
publicado um Decreto8 que aumentava os requisitos para a naturalização e estabelecia uma 
regra relativa aos conflitos de nacionalidade. É neste texto que surge novamente a expressão 
nacionalidade, claramente evitado pelos restantes diplomas que incidiram sobre esta matéria 
da cidadania. 
 
Em 1916, na sequência da entrada de Portugal na 1.ª Guerra Mundial9 é publicado o Decreto 
n.º 2355, de 23 de Abril de 1916, que bania do território português os súbditos alemães, 
retirava a cidadania portuguesa aos filhos de alemães nascidos em Portugal e aos alemães e 
austríacos naturalizados portugueses. 
 
Terminada a Grande Guerra e após a aprovação do Tratado de Paz assinado a 28 de Junho de 
1919, em Versailles10, foi publicado o Decreto n.º 7978, de 20 de Janeiro de 1922, que revogou 
as disposições legais publicadas por efeito do estado de guerra entre Portugal e a Alemanha. 
 
Devendo, por conseguinte, considerar-se revogadas as disposições que retiravam a 
nacionalidade portuguesa aos filhos de alemães nascidos em Portugal e aos alemães e 
austríacos naturalizados. 
 
Durante o “Estado Novo”, foi aprovada a Lei n.º 2098, de 29 de Julho de 1959, que estabeleceu 
o novo regime jurídico da nacionalidade. 
 
A nova lei retoma muitas das soluções do Código Civil de 1867, mas utiliza desde logo uma 
terminologia diferente substituindo o termo cidadão português por nacional português. 
Recorde-se que nem todos os que tinham a nacionalidade portuguesa usufruíam de todos os 

8 Trata-se do Decreto de 2 de Dezembro de 1910, que se encontra publicado no Diário do Governo n.º 50, de 3 de 
Dezembro de 2010. 
9 A Alemanha declarou guerra a Portugal, a 9 de Março de 1916, na sequência de o Governo português ter 
requisitado perto de 70 navios alemães que se encontravam refugiado em portos portugueses. Esta requisição foi 
precedida da publicação do Decreto n.º 2229, publicado no suplemento do Diário do Governo, de 23 de Fevereiro 
de 1916 (este Decreto veio a ser novamente publicado no Diário do Governo, de 24 de Fevereiro de 1916). 
10 O Tratado de Versailles foi aprovado pela Lei n.º 962, de 2 de Abril de 1920. 
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direitos de cidadania e tenha-se presente que, ao tempo, ainda vigorava o Estatuto do 
Indigenato11. 
 
No que respeita à atribuição da nacionalidade portuguesa mantem-se o critério misto do ius 
sanguinis e do ius soli, mas com predomínio deste último, numa aproximação aos países em 
formação que carecem de uma lei da nacionalidade favorável à fixação da população. 
 
No que respeita à aquisição derivada persistem igualmente as situações decorrentes do 
casamento e da naturalização12. 
 
Quanto à naturalização, e com interesse para o objecto do nosso estudo, a Base XVII, da Lei n.º 
2098, de 29 de Julho de 1959, previa a possibilidade de pessoas pertencentes a comunidades 
que a si próprias se atribuem ascendência portuguesa e que manifestem a vontade de se 
integrar na ordem social e política nacional obterem a nacionalidade portuguesa. 
 
Por último, na sequência das independências dos Países Africanos de Língua Oficial 
Portuguesa, foi publicado o Decreto-Lei n.º 308-A/75, de 24 de Junho, que determinou a 
privação da nacionalidade portuguesa para os indivíduos nascidos ou domiciliados em 
território ultramarino que não reuniam determinadas condições especiais13. 
 
 
3. A questão terminológica – Nacionalidade ou Cidadania 
 
Actualmente a expressão nacionalidade exprime o vínculo que existe entre uma pessoa e o 
Estado, coexistindo com o vocábulo cidadania com um significado jurídico praticamente 
coincidente com o de nacionalidade. 
 
Entre aquelas duas expressões, nacionalidade e cidadania, o nosso texto constitucional optou 
por cidadania, designadamente nos artigos 4.º (Cidadania portuguesa), 15.º (estrangeiros, 
apátridas, cidadãos europeus), 26.º (Outros direitos pessoais), 33.º (Expulsão, extradição e 
asilo), alínea f), do artigo 164.º (Reserva absoluta de competência legislativa). 
 
Na versão original da nossa Lei Fundamental o n.º 4, do artigo 38.º e o artigo 53.º14, referiam-
se à “nacionalidade portuguesa”, conceito que foi logo substituído pelo de cidadania na 1.ª 
Revisão Constitucional em 1982. 
 

11 O Estatuto Político, Civil e Criminal dos Indígenas foi aprovado pelo Decreto-Lei n.º 12533, de 23 de Outubro de 
1926, tendo posteriormente sofrido diversas alterações até à sua extinção pelo Decreto-Lei n.º 43893, de 6 de 
Setembro de 1961. 
12 RAMOS, R. M. (1992). Do Direito Português da Nacionalidade. Coimbra, Portugal: Coimbra Editora, págs. 44 e 
segs. 
13 RAMOS, R. M. (2013) Estudos de Direito Português da Nacionalidade. Coimbra, Portugal, Coimbra Editora, págs. 
63 e segs. 
14 O artigo 34.º, relativo à liberdade de imprensa, dispunha no sentido de que “As publicações periódicas e não 
periódicas podem ser propriedade de quaisquer pessoas colectivas sem fins lucrativos e de empresas jornalísticas e 
editoriais sob forma societária ou de pessoas singulares de nacionalidade portuguesa” e o artigo 53.º, que 
consagrava direitos dos trabalhadores “… sem distinção de idade, sexo, raça, nacionalidade, religião ou ideologia…”. 
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Em tempos o vocábulo “nação” traduzia o acto de nascer, indicando o local do nascimento. 
 
Era este um dos sentidos que no século XVIII se dava à palavra “nação”. Utilizava-se 
igualmente este termo para significar estrangeiro (por exemplo, os judeus eram “gente de 
nação”15). 
 
Porém, o Código Civil16 continua a usar a expressão nacionalidade, bem como a própria Lei n.º 
37/81, de 3 de Outubro, que estabelece o regime jurídico da nacionalidade. 
 
Também a Convenção Europeia sobre a Nacionalidade17, aprovada para ratificação pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 19/2000, de 6 de Março, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 7/2000, da mesma data, continua a usar o termo nacionalidade 
mas tendo o cuidado de a definir, na alínea a), do seu artigo 2.º, como “o vínculo jurídico entre 
o indivíduo e o Estado”, não indicando, contudo, a origem étnica desse indivíduo. 
 
Entendem os nossos constitucionalistas que o termo nacionalidade significa a pertença a uma 
determinada nação enquanto cidadania traduz a qualidade de cidadão18, pelo que optam pelo 
termo cidadania. 
 
Por outro lado, a expressão nacionalidade é usada para nomear outras realidades, 
designadamente para as pessoas coletivas e para os navios e aeronaves pelo que se deve optar 
pelo termo cidadania, único que se aplica exclusivamente a pessoas físicas19. 
 
Em suma, a expressão cidadania é preferida por três ordens de razões. Em primeiro lugar, 
porque o sentido étnico de nacionalidade “…perturba a ideia de cidadania como direito 
fundamental”. Em segundo lugar, porque os diplomas recentes usam o vocábulo cidadania, 
que por um lado tem um carácter neutro e por outro é um conceito suscetível de abranger as 
“…cidadanias derivadas e transnacionais”. Por último, o conceito de nacionalidade como 
sinónimo de “pertença a um grupo etnicamente fechado” está em desacordo com as novas 
ideias de cidadania transnacional e cosmopolita20. 
 
  

15 HESPANHA, A.M. (2004) Guiando a Mão Invisível – Direitos, Estado e Lei no Constitucionalismo Monárquico 
Português. Coimbra, Almedina, pág. 64. 
16 Designadamente no artigo 14.º (Condição jurídica dos estrangeiros), no artigo 17.º (Reenvio para a lei de um 
terceiro Estado), no artigo 31.º (Determinação da lei pessoal), artigo 53.º (Convenções antenupciais e regime de 
bens), artigo 56.º (Constituição da filiação), artigo 57.º (Relações entre pais e filhos), artigo 60.º (Filiação adoptiva). 
17 Esta Convenção Europeia sobre a Nacionalidade, celebrada no âmbito do Conselho da Europa, foi aberta à 
assinatura dos Estados membros daquela organização internacional em Estrasburgo em 26 de Novembro de 1997. 
18 MIRANDA, J. (1998). Manual de Direito Constitucional (4.ª Edição ed., Vol. III). Coimbra, Portugal: Coimbra 
Editora, pág. 95. 
19 GOUVEIA, J. B. (2011). Manual de Direito Constitucional (Vol. I). Coimbra, Portugal: Almedina, págs. 147 e 148. 
20 MATIAS, G. (2011). Nacionalidade. In F. P. Manuel de Almeida Ribeiro, Enciclopédia do Direito Internacional. 
Coimbra, Portugal: Almedina, pág. 303. 
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4. A cidadania como direito fundamental 
 
O artigo 15.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem21 consagra o direito de ter uma 
nacionalidade para todos os indivíduos. 
 
Também a nossa Lei fundamental no n.º 1, do artigo 26.º, contempla este importante direito, 
agora sob a designação de cidadania. Trata-se aqui do direito a ter a “qualidade de membro da 
República portuguesa”22, é o que se designa por status activae civitatis23. Ao incluir o direito à 
cidadania no artigo 26.º a Constituição como que o qualifica como um direito pessoal. 
 
Note-se que, no passado, os direitos de participação política eram privativos dos cidadãos 
nacionais, sendo pertinente a ligação entre nacionalidade e cidadania política como ainda 
decorre do n.º 2, do artigo 15.º, da nossa Lei fundamental. Todavia, cada vez mais, os direitos 
políticos vão sendo reconhecidos a estrangeiros residentes pelo menos a um grupo cada vez 
mais vasto conforme se estatui nos números 3 a 5 daquele artigo24. 
 
 
5. A cidadania como estatuto 
 
A cidadania pode ser observada como direito, como direito fundamental como ficou 
demonstrado, ou como estatuto. 
 
Como estatuto a cidadania traduz o conjunto de posições jurídicas ativas e passivas atinentes a 
esta instituição jurídica25. Trata-se aqui de direitos exclusivos dos cidadãos portugueses no que 
se relaciona com a escolha dos governantes, o desempenho de cargos públicos e o 
cumprimento de deveres fundamentais. 
 
Actualmente este estatuto compreende uma série de gradações pois, ao lado dos cidadãos 
portugueses, temos os cidadãos dos Estados lusófonos26 com residência permanente em 
Portugal e os cidadãos dos Estados membros da União Europeia também a residir em Portugal. 
Estes cidadãos, nos termos dos números 3 e 5, do artigo 15.º, da Constituição, podem ter 
capacidade eleitoral passiva e activa. Porém, a defesa da pátria - que é o principal dever 
fundamental - compete unicamente aos cidadãos portugueses, conforme se estabelece no n.º 
2, do artigo 275.º e no n.º 1, do artigo 276.º, todos da Constituição da República. 

21 Aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas a 10 de Dezembro de 1948, sem nenhum voto contra, 
publicada na 1.ª Séria do Diário da República, n.º 57, de 9 de Março de 1978. Cfr. RIBEIRO, Manuel de Almeida F. P. 
(2011). Enciclopedia de Direito Internacional. Coimbra: Almedina, pág. 156. 
22 CANOTILHO, V. M. (2007-2010). Constituição da República Portuguesa Anotada (4.ª Edição ed., Vol. I). Coimbra, 
Portugal: Coimbra Editora, pág. 446, nota VI ao artigo 26.º 
23 MIRANDA, J. (1998). Manual de Direito Constitucional (4.ª Edição ed., Vol. III). Coimbra, Portugal: Coimbra 
Editora, pág. 126. 
24 CANOTILHO, V. M. (2007-2010). Constituição da República Portuguesa Anotada (4.ª Edição ed., Vol. I). Coimbra, 
Portugal: Coimbra Editora, pág. 667, nota VII ao artigo 48.º. 
25 GOUVEIA, J. B. (2011). Manual de Direito Constitucional (Vol. I). Coimbra, Portugal: Almedina, págs. 149 e 150. 
26 Mesmo entre estes haverá que distinguir os cidadãos da República Federativa do Brasil e os da República de Cabo 
Verde, Estados com as quais temos acordos bilaterais. 
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Em síntese, podemos concluir no sentido de o estatuto dos cidadãos que têm a nacionalidade 
portuguesa abrange um conjunto de direitos com uma amplitude maior do que o conjunto dos 
direitos de que beneficiam os cidadãos que têm uma nacionalidade estrangeira. 
 
 
6. Cidadanias de sobreposição, cidadanias de segundo grau e as duplas cidadanias 
 
A cidadania apresenta-se agora de “geometria variável”27 a par da cidadania clássica, também 
designada por nacionalidade encontramos outras cidadanias em consequência de 
organizações de Estados com base em interesses regionais e linguísticos. 
 
A doutrina identifica três “formas de cidadania”, as cidadanias de sobreposição, as cidadanias 
de segundo grau e a dupla cidadania. 
 
As cidadanias de sobreposição são as que se determinam automaticamente “…a partir da 
existência de uma cidadania de base…” e traduzem-se num conjunto de direitos que acrescem 
àqueles que o cidadão já dispõe com fundamento na sua cidadania de base. É o que sucede 
com a cidadania europeia. 
 
As cidadanias de segundo grau também se estabelecem a partir de uma cidadania de primeiro 
grau e têm como objectivo conceder direitos preexistentes nas cidadanias de base, 
destinando-se esses direitos a ser exercidos ao nível estadual. Tal verifica-se na 
Commonwealth. 
 
Por fim, temos as duplas cidadanias28, situação que se verifica devido a “…afinidades históricas 
ou políticas entre dois ou mais Estados…” que aprovam normas que permitem o acesso à 
cidadania de primeiro grau de outro Estado em condições privilegiadas e mais favoráveis29. 
 
Tal sucede, designadamente, com o artigo 11.º, da Constituição Espanhola de 1978, sob a 
epígrafe “Nacionalidad”, prevê a possibilidade de o Estado celebrar tratados com países ibero 
americanos, acordos, em condições de reciprocidade, que permitam aos cidadãos desses 
países naturalizarem-se espanhóis sem perderem a sua nacionalidade de origem. 
 
 
  

27 Nas inspiradas palavras de PIRES, F. L. (1997). Schengen e a Comunidade de Países Lusófonos. Coimbra: Coimbra 
Editora. 
28 Situação diferente é a de plurinacionalidade que pode suceder em virtude de cada um dos progenitores ter uma 
nacionalidade diferente que transmita ao seu descendente ou por qualquer outro motivo designadamente a 
aquisição da nacionalidade pelo casamento ou até mesmo a naturalização. 
29 SILVA, J. P. (2004). Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania – Princípio da Equiparação, Novas Cidadanias e 
Direito à Cidadania Portuguesa como Instrumentos de uma Comunidade Constitucional Inclusiva. Porto: Alto 
Comissariado para a Emigração e Minorias Étnicas, págs. 58 e 59. 
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7. A cidadania europeia 
 
A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia no seu Capítulo V, nos artigos 39.º e 
seguintes, estabelece os direitos de cidadania30. O Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia versa sobre estes direitos na sua Parte II, artigos 18.º a 25.º. 
 
A cidadania europeia é um reflexo da cidadania dos Estados membros da União Europeia dado 
que são cidadãos europeus os que tiverem a cidadania de um dos Estados da União. Aliás, a 
União Europeia não pode conceder a cidadania europeia a um cidadão de um país terceiro. Se 
uma pessoa perder a nacionalidade do Estado membro, perde automaticamente a cidadania 
da União31. 
 
Encontramos no âmbito da cidadania o direito de eleger e de ser eleito nas eleições para o 
Parlamento Europeu e nas eleições municipais, direito de tomar uma iniciativa de cidadania32, 
o direito a uma boa administração, o direito de acesso aos documentos, o direito de recorrer 
ao Provedor de Justiça Europeu, o direito de petição, a liberdade de circulação e de 
permanência, a protecção diplomática e consular de qualquer Estado-Membro no território de 
países terceiros em que o Estado-Membro de que o cidadão é nacional não se encontre 
representado. 
 
Alguns autores referem-se à cidadania europeia como um “Suplemento da cidadania nacional” 
ou como uma “superlativa cidadania portuguesa” sendo que só tem a cidadania europeia 
quem for cidadão de um dos Estados-membros33. 
 
Inversamente ao que sucede nas federações, na União Europeia não existe uma dualidade de 
cidadania ou uma dupla nacionalidade, considerando a doutrina que estamos perante uma 
cidadania de carácter complementar34. 
 
Esta questão da existência de duas cidadanias “sobrepostas”35 é, há décadas, do conhecimento 
do Direito Internacional Privado que se confronta com situações em que no Estado 
considerado competente para regular a questão plurilocalizada coexistem diversos 
ordenamentos jurídicos em razão do território. 

30 A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia foi formalmente aprovada em Dezembro de 2000, em Nice 
e proclamada solenemente pelo Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão em 2007. 
31 MARTINS, A. M. (2004). Curso de Direito Constitucional da União Europeia. Coimbra: Almedina, pág. 188 e 189. 
32 Nos termos do n.º 4, do artigo 11.º, do Tratado da União Europeia, um milhão de cidadãos de vários Estados-
membros pode tomar a iniciativa de convidar a Comissão Europeia a apresentar uma proposta adequada em 
matéria sobre as quais esses cidadãos considerem necessário um acto jurídico da União para aplicar os Tratados. 
33 PIRES, F. L. (1998). Múltiplos de Cidadania: o Caso da Cidadania Europeia. In AAVV, Ab Uno ad Omnes - 75 anos da 
Coimbra Editora. Coimbra, Portugal: Coimbra Editora, págs. 1276 e segs. 
34 QUADROS, F. (2004). Direito da União Europeia. Coimbra: Almedina, págs. 116 e 117. 
35 Seria também o caso de uma cidadania lusófona quando das convenções multilaterais se passar para um sistema 
multilateral coincidente com a Comunidade dos Países de Língua Portuguesa como afirma MIRANDA, J. (1998). 
Manual de Direito Constitucional (4.ª Edição ed., Vol. III). Coimbra, Portugal: Coimbra Editora, pág. 162. A 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa foi criada por meio de um tratado internacional assinado em Lisboa a 
17 de Julho de 1996 e ratificado pelo Decreto do Presidente da República n.º 15/97, de 20 de Março. Este também 
seria um caso de cidadanias sobrepostas e não “paralelas” como sucede com os plurinacionais. 
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Esta questão é, entre nós, regulada pelo artigo 20.º, do Código Civil, que manda aplicar em 
primeiro lugar o ordenamento designado pelo direito interlocal, se este não existir recorre-se o 
direito internacional privado desse Estado e, na sua falta, aplica-se a lei da residência habitual. 
 
Tal fenómeno verifica-se, designadamente, nos casos de união pessoal em que existe uma 
pluralidade de Estados e de nacionalidades apenas ligados pela pessoa do soberano, como 
sucede com alguns Estados da Commonwealth ligados ao Reino Unido apenas pela coroa36, ou 
quando o conflito de leis é resolvido a favor do ordenamento jurídico dos Estados Unidos da 
América em que, por se tratar de um ordenamento plurilegislativo de base territorial, acaba 
por se aplicar o direito interno de um dos Estados daquela federação37. 
 
 
8. A cidadania lusófona 
 
A cidadania apresenta actualmente uma “geometria variável”, coexistindo, como se disse, uma 
pluralidade de cidadanias com um pluralidade de conteúdos, existindo entre nós além da 
cidadania europeia uma “promessa” de uma cidadania lusófona. 
 
Este esforço de criação da cidadania lusófona inscreve-se também na “construção de uma 
comunidade constitucional inclusiva” para com os cidadãos provenientes de outros países, 
designadamente os países de língua oficial portuguesa38. 
 
Encontramos os indícios desta cidadania no próprio artigo 15.º, relativo a estrangeiros, onde 
se discriminam positivamente os cidadãos oriundos de países lusófonos. 
 
Tenhamos presente o estatuto do cidadão lusófono aprovado por Cabo Verde em 199739, o 
Tratado de Porto Seguro40 celebrado entre o Brasil e Portugal em 2000 e os acordos com vista 
à facilitação da circulação dos cidadãos dos países lusófonos41. 
 
 
  

36 LOUSSOUARN, Yvon, Droit international privé, 8.ª edição, Dalloz, Paris, 2004, pág.787. 
37 CORREIA, A. F. (1978). Comentários aos arts. 32.º e 33.º do anteprojeto de 1951. In J. F. Bastos, Das Leis sua 
Interpretação e Aplicação segundo o Código Civil de 1966 (pp. 65-67). Lisboa, Portugal: Livraria Petrony, pág. 66. 
38 SILVA, J. P. (2004). Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania – Princípio da Equiparação, Novas Cidadanias e 
Direito à Cidadania Portuguesa como Instrumentos de uma Comunidade Constitucional Inclusiva. Porto: Alto 
Comissariado para a Emigração e Minorias Étnicas, pág. 137. 
39 O Estatuto do Cidadão Lusófono foi aprovado na República de Cabo Verde pela Lei n.º 36/V/97. 
40 O Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa do Brasil, 
assinado em Porto Seguro em 22 de Abril de 2000, aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 83/2000, de 28 de Setembro, e ratificado pelo Decreto do Presidente da República n.º 79/2000, de 14 
de Dezembro, revogou a Convenção sobre Igualdade de Direitos e Deveres entre Brasileiros e Portugueses, 
celebrada em Brasília em 7 de Setembro de 1971. Este Tratado foi regulado em Portugal pelo Decreto-Lei n.º 
154/2003, de 15 de Julho. 
41 SILVA, J. P. (2004). Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania – Princípio da Equiparação, Novas Cidadanias e 
Direito à Cidadania Portuguesa como Instrumentos de uma Comunidade Constitucional Inclusiva. Porto: Alto 
Comissariado para a Emigração e Minorias Étnicas, pág. 138. 
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9. A cidadania no Direito Internacional 
 
Além do “direito das gentes” são vários os textos internacionais que envolvem estas questões 
da cidadania, entre esses destacam-se a Convenção para a Redução dos Casos de Apatridia de 
1961, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos de 1996 e a Convenção Europeia sobre 
a Nacionalidade. 
 
A Convenção para a Redução dos Casos de Apatridia42, consagra o direito de os indivíduos 
nascidos num território que não tenham outra nacionalidade, adquirirem a nacionalidade 
desse mesmo território, o mesmo sucede com os expostos, soluções entre nós acolhidas 
respetivamente no n.º 1, alínea f) e no n.º 2, do artigo 1.º, da Lei na Nacionalidade. 
 
O Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos43, no seu artigo 25.º, atribuiu aos cidadãos o 
direito de participar na direcção dos assuntos públicos, quer directamente, quer por 
intermédio de representantes livremente eleitos, o direito de votar e de ser eleito em eleições 
periódicas, autênticas, realizadas por sufrágio universal, por voto secreto que garanta a livre 
expressão da vontade dos eleitores e o direito de acesso, em condições de igualdade, às 
funções públicas no seu país. 
 
Como se disse, a Convenção Europeia sobre a Nacionalidade44 de 1997, na alínea a), do seu 
artigo 2.º, define nacionalidade como “…o vínculo jurídico entre o indivíduo e um Estado”, 
esclarecendo de imediato que tal não indica contudo a origem étnica do individuo. 
 
Esta Convenção, além de proclamar na alínea a), do seu artigo 4.º, o direito à nacionalidade, à 
semelhança do que sucede na Declaração Universal dos Direito do Homem e no Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos, vai mais longe ao indicar no seu artigo 6.º, os casos 
em que, pelo critério do ius sanguinis e pelo critério do ius soli, existe o direito à 
nacionalidade, pese embora o facto de os Estados terem competência para determinar 
“…quem são os seus nacionais nos termos do direito interno”, conforme prescreve o n.º 1, do 
artigo 3.º, deste texto internacional. 
 
 
10. A Lei da Nacionalidade 
 
A Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro, designada como Lei da Nacionalidade, estabelece as normas 
relativas à aquisição, perda e reaquisição da cidadania portuguesa, matéria da exclusiva 

42 De acordo com a informação disponibilizada pelo Gabinete de Documentação e Direito Comparado, foi adoptada 
e aberta à assinatura pela Conferência das Nações Unidas sobre a Eliminação ou Redução dos Futuros casos de 
Apatridia, convocada pelo Secretário-Geral da ONU nos termos da resolução 896 (IX) 1 da Assembleia Geral, de 4 de 
Dezembro de 1954. Tendo entrado em vigor na ordem internacional a 13 de Dezembro de 1975. Em Portugal foi 
aprovada para adesão por Resolução da Assembleia da República n.º 106/2012, de 7 de Agosto, ratificada por 
Decreto do Presidente da República n.º 133/2012, de 7 de Agosto, tendo entrado em vigor a 30 de Dezembro de 
2012. 
43 O Pacto Internacional de Direito Civis e Políticos foi aprovado pela Resolução 2200A (XXI), da Assembleia Geral 
das Nações Unidas, em 16 de Dezembro de 1966. Segundo informação do Gabinete de Documentação e Direito 
Comparado esta Convenção vigora na ordem internacional desde 23 de Março de 1976, foi aprovada para 
ratificação pela Lei n.º 45/78, de 11 de Julho e vigora em Portugal desde 15 de Setembro de 1978. 
44 Aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 19/2000, de 6 de Março. 

    136 
 

                                                                 



 
 

 CONTENCIOSO DA NACIONALIDADE - 2.ª edição atualizada  

III. Doutrina  

competência da Assembleia da República nos termos da alínea f), do artigo 164.º, da nossa Lei 
Fundamental. 
 
A occasio legis da Lei da Nacionalidade prende-se com três ordens de questões. Em primeiro 
lugar a alteração do território português com a independência dos novos Estados de língua 
portuguesa, teve consequências na definição do círculo dos cidadãos. 
 
Em segundo lugar foi imperioso harmonizar as regras da nacionalidade com os novos 
princípios da igualdade dos cônjuges e com a igualdade entre os filhos nascidos dentro e fora 
do casamento e o instituto da adopção, consagrados na Constituição de 1976.  
 
Por último, era necessário que as regras atributivas de nacionalidade tivessem em atenção a 
conveniência de o Estado Português manter a ligação com as importantes comunidades 
portuguesas emigradas.  
 
Por tudo isto, impunha-se uma nova lei da nacionalidade que substituísse a Lei n.º 2098, de 29 
de Julho de 195945. 
 
Todavia, mantêm-se muitas das soluções anteriores relativas à aquisição, perda e reaquisição 
da cidadania portuguesa já com uma longa tradição no ordenamento jurídico português. 
 
A versão original da Lei da Nacionalidade previa três modos de obtenção da nacionalidade: a 
atribuição da nacionalidade, a aquisição da nacionalidade e a naturalização. 
 
A nacionalidade portuguesa é atribuída com base nos dois critérios clássicos para estabelecer a 
nacionalidade: o ius sanguinis e o ius soli.  
 
O primeiro daqueles critérios funda-se na filiação, são portugueses os filhos de portugueses, o 
segundo baseia-se no facto de uma pessoa nascer num território de um determinado Estado, 
pelo que, aplicando-se sem mais este critério, seriam portugueses os nascidos em território 
português. Por vezes estes dois critérios encontram-se combinados. 
 
Seguindo esta doutrina, a Lei da Nacionalidade atribui na alínea a), do seu artigo 1.º, a 
nacionalidade portuguesa aos filhos de pai ou mãe portuguesa nascidos em território 
português. 
 
Em segundo lugar são portugueses os filhos de pai ou mãe portuguesa nascidos no estrangeiro 
se o progenitor aí estiver ao serviço do Estado português. 
 
São igualmente portugueses os filhos de pai ou mãe portuguesa nascidos no estrangeiro, 
desde que declarem que querem ser portugueses ou promovam o registo do nascimento 
perante as autoridades portuguesas com competência nesse domínio, quer nos serviços 
consulares, quer no registo civil em Portugal. 

45 RAMOS, R. M. (1992). Do Direito Português da Nacionalidade. Coimbra, Portugal: Coimbra Editora, nota 1, págs. 
77 e segs. 
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Também são portugueses a título originário os filhos de estrangeiros nascidos em Portugal 
desde que os pais aqui residam há mais de seis anos, desde que os progenitores não se 
encontrem ao serviço do respectivo Estado e mediante declaração no sentido de que querem 
ser portugueses. 
 
Por último, a nacionalidade portuguesa é atribuída aos nascidos em Portugal que não tenham 
outra nacionalidade. 
 
Todos estes casos são de nacionalidade a título originário, vejamos agora os casos de aquisição 
da nacionalidade.  
 
Esta distinção entre nacionalidade originária e não originária é apenas relevante para efeitos 
de capacidade eleitoral passiva para o cargo de Presidente da República, ou seja, conforme de 
determina no artigo 122.º, da nossa Lei Fundamental, apenas quem tenha obtido a 
nacionalidade a título originário se pode candidatar a Presidente da República46. 
 
 
11. Os casos de aquisição da nacionalidade portuguesa são os seguintes: 
 
Adquirem mediante declaração a cidadania portuguesa os filhos menores ou incapazes de pai 
e mãe que adquira a nacionalidade portuguesa.  
 
Em segundo lugar adquire a nacionalidade portuguesa o estrangeiro que case com nacional 
português, mediante declaração feita na constância do casamento.  
 
Em terceiro lugar adquire a nacionalidade portuguesa o menor estrangeiro que seja adoptado 
por nacional português. 
 
A naturalização permite a aquisição da nacionalidade portuguesa aos estrangeiros que o 
requeiram e reúnam os seguintes requisitos: serem maiores ou emancipados face à lei 
portuguesa, residirem há pelo menos seis anos em Portugal47, conhecerem suficientemente a 
língua portuguesa, terem idoneidade, possuírem capacidade para reger a sua pessoa e 
assegurar a sua subsistência. 
 
Por fim, prevê-se a possibilidade de reaquisição da nacionalidade portuguesa por quem a 
tivesse perdido durante a menoridade.  
 
A naturalização também tem um regime mais aberto para os cidadãos que já tiveram a 
nacionalidade portuguesa que ficam dispensados do requisito da residência há mais de seis 
anos e do conhecimento da língua portuguesa. 
 

46 Todavia, esta exigência da nacionalidade a título originário é contrária ao princípio da não discriminação 
consagrado no n.º 2, do artigo 5.º, da Convenção Europeia sobre a Nacionalidade, aprovada pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 19/2000, de 6 de Março. 
47 A versão original da Lei da Nacionalidade mencionava ainda o território sob administração portuguesa que era 
Macau, agora já sob administração da República Popular da China, embora mantenha a sua autonomia. 
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12. A primeira alteração à Lei da Nacionalidade - A Lei n.º 25/94, de 19 de Agosto 
 
A Lei 25/94, de 19 de Agosto, introduziu as primeiras alterações à Lei da Nacionalidade, 
vejamos em que consistiram essas alterações e quais as razões que lhes estão subjacentes. 
 
Este diploma introduziu as seguintes alterações à Lei da Nacionalidade: 
Quanto à atribuição originária da nacionalidade com fundamento no ius soli entende-se que os 
filhos de estrangeiros nascidos em Portugal adquirem a nacionalidade originária se esses 
estrangeiros viveram há mais de 10 anos em Portugal, ou há mais de 6 anos se forem oriundos 
de países de língua oficial portuguesa e, em qualquer caso, não se encontrem ao serviço do 
respectivo Estado (anteriormente bastavam seis anos para todos). Esses estrangeiros têm de 
ter título válido de autorização de residência (antes era suficiente a simples residência 
habitual). 
 
Os estrangeiros casados há mais de três anos com português adquirem a nacionalidade 
portuguesa mediante declaração feita na constância do casamento (no regime jurídico que 
antecedeu esta alteração não era necessário esperar os três anos). 
 
Quanto à naturalização prevista no artigo 6.º temos as seguintes mudanças:  
 
• O tempo de residência em Portugal necessário para a naturalização passou de seis para dez 
anos;  
 
• Deixou de ser suficiente a residência habitual para se exigir a residência com título válido de 
autorização; 
 
• Exige-se ainda a comprovação de uma ligação efetiva à comunidade nacional. 
 
Os fundamentos da oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa previstos no artigo 9.º, 
sofreram as seguintes alterações: 
 
Na versão original da Lei da Nacionalidade, na alínea a), deste artigo 9.º, constituía obstáculo à 
aquisição da nacionalidade a manifesta inexistência de qualquer ligação efectiva à comunidade 
nacional, o que foi alterado no sentido de inverter o ónus desta prova, ou seja, o interessado 
passou a ter de provar a ligação efectiva à comunidade nacional. 
 
Na alínea b), do artigo 9.º, a expressão “crime punível com pena maior” foi substituída por 
“crime punível com pena de prisão superior a três anos”, que corresponde à actual 
terminologia do nosso direito penal. 
 
Foi revogado o artigo 13.º, que estabelecia a exigência de registo da carta de naturalização 
dentro do prazo de seis meses. 
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Foi também revogado o artigo 15.º, onde se previa que a inscrição ou matrícula realizada nos 
consulados portugueses não constituía - por si só - título atributivo da nacionalidade 
portuguesa. 
 
Este diploma, no seu artigo 2.º, prevê igualmente a existência de um processo transitório 
especial – que vigorou durante dois anos – para a aquisição da nacionalidade possibilitando a 
aquisição da cidadania portuguesa por parte dos indivíduos que hajam sido havidos 
continuadamente como portugueses até à data da publicação da Lei n.º 37/81, de 3 de 
Outubro, em consequência de inscrição ou matrícula consular anterior a 29 de Julho de 1959. 
 
Este processo veio a ser regulado pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, que 
regulamentou o referido processo transitório especial de reconhecimento da nacionalidade. 
 
As alterações atrás descritas afectaram 7 dos 40 artigos da lei da nacionalidade, alterando 5 e 
revogando 2. 
 
Foi uma alteração significativa atendendo ao facto de terem sido alteradas as condições para a 
atribuição da nacionalidade a título originário, tornando mais difícil reunir essas condições, 
bem como os requisitos para a aquisição na nacionalidade por estrangeiro casado com 
português e para a naturalização. 
 
A formulação da exigência dos três anos de casamento para que estrangeiro casado com 
português pudesse adquirir a nacionalidade portuguesa advém da necessidade de evitar 
situações de “fraude à lei” que eram, aparentemente, frequentes. 
 
Nesta medida, pode dizer-se que a Lei n.º 25/94, de 19 de Agosto, representou um apertar da 
malha que permite o acesso à nacionalidade portuguesa. 
 
 
13. A terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 322-A/2001, de 14 de Dezembro e o Decreto-Lei 
n.º 194/2003, de 23 de Agosto 
 
O Decreto-Lei n.º 322-A/2001, de 14 de Dezembro, aprovou o “Regulamento Emolumentar dos 
Registos e Notariado” no desenvolvimento da reforma da tributação emolumentar. 
 
No preâmbulo deste regulamento afirma-se, a dado momento, que “… tendo em consideração 
a existência de um núcleo básico de elementos de cidadania, não fazia sentido que o Estado 
viesse a tributar situações que, aí contidas, decorriam de actos não voluntários”. 
 
Ora, o artigo 20.º, da Lei da Nacionalidade, apenas previa a gratuitidade dos registos das 
declarações para a atribuição da nacionalidade portuguesa e dos registos oficiosos, bem como 
dos documentos necessários para uns e outros. 
 
Desta norma decorre que os outros actos de registo relevantes em matéria de nacionalidade 
não são gratuitos. 
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Esta norma foi então parcialmente derrogada pois foi consagrada a gratuitidade de outros 
actos registais em matéria de aquisição da nacionalidade para além daqueles que se 
mencionam no referido artigo 20.º, da Lei da Nacionalidade. 
 
O Decreto-Lei n.º 194/2003, de 23 de Agosto, veio alterar aquele Decreto-lei n.º 322-A/2001, 
de 14 de Dezembro, no sentido de corrigir “…desajustamentos e distorções no sistema de 
tributação emolumentar”. 
 
Introduziram-se então alteração à norma revogatória do Decreto-lei n.º 322-A/2001, de 14 de 
Dezembro – o artigo 2.º - aditando-lhe uma alínea f), do n.º 1, onde se consagra a eliminação 
do artigo 20.º, da Lei da Nacionalidade48. 
 
 
14. Lei Orgânica n.º 1/2004, de 15 de Janeiro 
 
A Lei da Nacionalidade contempla a manutenção da nacionalidade portuguesa por parte dos 
cidadãos que adquirem a nacionalidade de outro país de forma voluntária, o mesmo 
sucedendo com português que adquira pelo casamento com estrangeiro essa nacionalidade 
estrangeira. 
 
Estes portugueses não pretendiam deixar de o ser, adquirindo essa nacionalidade apenas 
porque tal facilitava o “…seu acesso a determinadas atividades e a sua posição no mundo do 
trabalho”49. 
 
Porém, a aplicação da alínea a), da Base XVIII, da Lei n.º 2098, de 29 de Julho de 1959, tinha 
como consequência a perda da nacionalidade portuguesa para os portugueses que 
voluntariamente adquiriram outra nacionalidade até à entrada em vigor da actual Lei da 
Nacionalidade, que se verificou a 8 de Outubro de 198150. 
 
Entendia-se ao tempo que em nome do princípio da mutabilidade o cidadão português podia 
mudar de nacionalidade, devendo a ordem jurídica respeitar essa escolha retirando-lhe a 
cidadania portuguesa, procurando igualmente evitar as situações de plurinacionalidade51. 
 
Tal situação não foi aceite pelos nossos emigrantes que adquiriram uma nacionalidade 
estrangeira, em momento anterior a 8 de Outubro de 1981, e a quem a Lei 2098 foi aplicada. 
 
Nestes casos, os que tinham perdido a nacionalidade portuguesa, por efeito da aquisição 
voluntária de nacionalidade estrangeira, durante o período de vigência da Lei n.º 2098, podiam 

48 Suscita algumas dúvidas a constitucionalidade desta revogação atendendo a que esta matéria da nacionalidade é 
de reserva absoluta da Assembleia da República. 
49 MOURA RAMOS, Rui, Do Direito Português da Nacionalidade, Coimbra Editora, Coimbra 1984; pág. 102; 
50 A actual Lei da Nacionalidade (Lei n.º 37/81) foi publicada a 3 de Outubro, sendo omissa quanto à sua entrada em 
vigor, pelo que se deve aplicar a Lei n.º 3/76, de 10 de Setembro, que vigorava ao tempo da publicação. Por 
conseguinte, a nossa Lei da Nacionalidade entrou em vigor cinco dias após a sua publicação, não se contando o dia 
dessa publicação, ou seja, a 8 de Outubro de 1981. 
51 GONÇALVES DE PROENÇA, J., Comentário à Nova Lei da Nacionalidade, Edições Ática, Lisboa, 1960, pág. 100; 
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readquirir a cidadania portuguesa mediante declaração, nos termos do artigo 31.º, da actual 
Lei da Nacionalidade e do artigo 44.º, do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa52. 
 
Também perdia a nacionalidade portuguesa, nos termos da alínea c), da Base XVIII, da Lei n.º 
2098, de 29 de Julho de 1959, a portuguesa que casava com cidadão estrangeiro e adquiria 
essa nacionalidade, não tendo declarado até à celebração do casamento que pretendia manter 
a nacionalidade portuguesa. 
 
A questão veio a ser resolvida pela Lei Orgânica53 n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, que deu nova 
redacção aos artigos 30.º e 31.º, da Lei da Nacionalidade. 
 
Nesta nova redacção do artigo 30.º prevê-se a possibilidade de a mulher que, pela aplicação da 
Lei n.º 2098, de 29 de Julho de 1959, e em virtude de casamento com estrangeiro, perdeu a 
nacionalidade portuguesa, poder readquiri-la mediante declaração, sem que possa haver lugar 
ao procedimento de oposição à aquisição da nacionalidade previsto nos artigos 9.º e 10.º. 
 
Antes desta revisão podia existir oposição ao pedido de reaquisição da nacionalidade 
portuguesa por parte da mulher que a perdeu devido a casamento com estrangeiro. 
 
A nova redacção do artigo 31.º prevê que os cidadãos que perderam a cidadania portuguesa 
por terem adquirido uma nacionalidade estrangeira durante a vigência da Lei n.º 2098, de 29 
de Julho de 1959, possam readquirir aquela nacionalidade caso ainda não tenha sido lavrado o 
registo definitivo dessa perda, ou, caso já se tenha registado a perca, possam readquiri-la 
através de declaração, sem que possa haver lugar ao procedimento de oposição à aquisição da 
nacionalidade previsto nos artigos 9.º e 10.º. 
 
O texto original da Lei da Nacionalidade contemplava a possibilidade de oposição o que deixou 
de ser possível com a Lei Orgânica n.º 1/2004, de 15 de Janeiro. 
 
Esta lei como que consagra um novo paradigma do nosso direito da nacionalidade, o princípio 
da conservação da nacionalidade portuguesa, princípio este que levou o nosso legislador a 
consagrar um regime jurídico retroativo aplicável nas últimas quatro décadas ao arrepio da 
legislação então em vigor. 
 
Esta alteração constituiu um reforço dos direitos dos cidadãos portugueses no que respeita à 
manutenção da nacionalidade portuguesa. Na verdade, admitida entre nós a 
plurinacionalidade com o advento do regime jurídico da Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro, 

52 Este Regulamento da Nacionalidade Portuguesa, contido no Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, foi 
sucessivamente alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 117/93, de 13 de Abril (alterações decorrentes da Criação do 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras), 253/94, de 20 de Outubro (alterações decorrentes da 1.ª alteração à Lei da 
Nacionalidade operada pela Lei n.º 25/94) e 37/97, de 31 de Janeiro (alterações decorrentes da informatização do 
registo civil e de medidas de simplificação processual). 
53 A designação deste diploma – lei orgânica – deve-se às alterações introduzidas pela quarta revisão constitucional 
(Lei Constitucional n.º 1/97, de 20 de Setembro), trata-se apenas de uma subcategoria dos actos legislativos do 
Parlamento, veja-se MIRANDA, Jorge e MEDEIROS, Rui, Constituição da República Portuguesa Anotada, Tomo II, 
Coimbra Editora, 2006, pág. 545; 
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nenhuma razão existe para privar um português da sua nacionalidade apenas porque adquiriu 
outra nacionalidade. 
 
 
15. A Quarta Alteração da Lei da Nacionalidade – Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de Abril 
 
A Lei da Nacionalidade é alterada pela segunda vez nesta década pela Lei Orgânica n.º 2/2006, 
de 17 de Abril. Há profundas alterações no regime jurídico deste instituto, quer no que 
respeita à “atribuição” da nacionalidade portuguesa, quer no que concerne à “aquisição” desta 
nacionalidade. 
 
Assim, foram alterados os casos do n.º 1, do artigo 1.º, da Lei da Nacionalidade, que tem seis 
em vez de quatro alíneas. 
 
As duas primeiras alíneas correspondem ao desdobramento da anterior alínea a). 
Assim, a nova alínea a) declara serem portugueses de origem “Os filhos de mãe portuguesa ou 
de pai português nascidos no território português”. 
 
A nova alínea b) determina serem portugueses “Os filhos de mãe portuguesa ou de pai 
português nascidos no estrangeiro se o progenitor português aí se encontrar ao serviço do 
Estado português”. 
 
A alínea c) prevê a atribuição da nacionalidade a filhos de mãe portuguesa ou de pai português 
nascidos no estrangeiro se tiverem o seu nascimento inscrito no registo civil português aí se 
encontrar ao serviço do Estado português ou se declararem que querem ser portugueses. 
 
A alínea d) dispõe no sentido de que os indivíduos nascidos no território português, filhos de 
estrangeiros, se pelo menos um dos progenitores também aqui tiver nascido e aqui tiver 
residência, independentemente de título, ao tempo do nascimento. 
 
A alínea e) contempla a atribuição da nacionalidade aos indivíduos nascidos em território 
português, filhos de estrangeiros que não se encontrem ao serviço do respectivo Estado, se 
declararem que querem ser portugueses e desde que, no momento do nascimento, um dos 
progenitores aqui resida legalmente há pelo menos cinco anos. 
 
Por último, a alínea f) considera portugueses os indivíduos nascidos no território português 
que não possuam outra nacionalidade. 
 
Por conseguinte, temos o alargamento da possibilidade de obtenção da nacionalidade 
portuguesa nas seguintes situações: 
 
• Os filhos de imigrantes, nascidos em território nacional, com o primeiro ciclo do ensino 
básico concluído podem adquirir a nacionalidade portuguesa; 
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• Os imigrantes de terceira geração desde que um dos pais tenha nascido em Portugal 
passam a ter a possibilidade de adquirir a nacionalidade portuguesa; 
 
• Os imigrantes de segunda geração cujo progenitor se encontre há pelo menos cinco anos 
em situação legal em Portugal podem agora obter a cidadania portuguesa; 
 
• Por último, prevê-se a possibilidade de naturalização aos indivíduos nascidos no 
estrangeiro, com pelo menos um ascendente do segundo grau da linha recta de nacionalidade 
portuguesa e que não tenha perdido essa nacionalidade. 
 
É contemplada a possibilidade de obtenção da nacionalidade portuguesa por quem viva em 
união de facto com cidadão português, após acção de reconhecimento dessa situação por 
tribunal cível. 
 
São ainda de assinalar as seguintes alterações: 
 
A definição legal do conceito de residência fazendo-o coincidir com a residência justificada por 
qualquer título, designadamente, visto, autorização, ou asilo. 
 
São reduzidos os requisitos para naturalização sendo revogados os seguintes: 
 
• Comprovação da existência de uma ligação efectiva à comunidade nacional; 
 
• Ter idoneidade cívica;  
 
• Possuir capacidade para assegurar a sua subsistência. 
 
Procedeu-se à inversão do ónus da prova quanto ao requisito da efectiva ligação à comunidade 
nacional na aquisição da nacionalidade por efeito da vontade. 
 
Foi transferida a competência decisória dos pedidos de naturalização do Ministro da 
Administração Interna para o Ministro da Justiça, o que revela um menor peso dos interesses 
securitários neste domínio. 
 
Por último, eliminou-se a distinção entre estrangeiros nacionais de Países de Língua Oficial 
Portuguesa e os restantes, para efeitos de naturalização. 
 
Foram vários os factores que motivaram as alterações operadas pela Lei Orgânica n.º 2/2006, 
na Lei da Nacionalidade. De entre essas causas destacam-se as seguintes: 
 
Portugal tem uma nova situação populacional, deixamos de ser um país de emigrantes para 
passar a ser um país de imigrantes, a partir dos anos 90. 
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Na sequência da derrocada da União Soviética, Portugal foi o destino de centenas de milhares 
de emigrantes oriundos de países do leste da Europa, designadamente da Roménia, da 
Moldávia e da Ucrânia. 
 
Também do Brasil e dos países africanos vieram trabalhadores atraídos por salários “de nível 
europeu”54. 
 
Tornava-se necessário de promover uma completa integração social dos imigrantes e dos seus 
filhos na sociedade portuguesa, quer por razões de justiça social, quer para evitar uma futura 
conflitualidade. 
 
Importava igualmente proceder à equiparação da união de facto ao casamento para efeitos de 
aquisição da nacionalidade, satisfazendo o “interesse da unidade do estatuto familiar”55, 
anteriormente designado por “princípio da unidade da nacionalidade dos cônjuges”56 e no 
seguimento da ampla consagração legislativa daquele instituto jurídico, primeiro na Lei n.º 
135/99, de 28 de Agosto e, posteriormente, na Lei n.º 7/2001, de 11 de Maio. 
 
Houve que eliminar as referências a territórios sob administração portuguesa em virtude de 
ter terminado o período de transição da administração portuguesa no território de Macau. 
Recorde-se que a administração do território de Macau deixou de ser portuguesa no dia 20 de 
Dezembro de 199957, nos termos da Declaração Conjunta entre a República Portuguesa e a 
República Popular da China, concluída em 1987, em Beijing58. 
 
Por último, esta alteração visou o cumprimento da “Convenção Europeia sobre a 
Nacionalidade”, elaborada no âmbito do Conselho da Europa em 199759. 
 
Era este o nosso regime jurídico em matéria de cidadania nas vésperas da quinta alteração à 
Lei da Nacionalidade que teve lugar em 2013.  
 
De seguida damos conta do quadro histórico e político que esteve na origem desta última 
alteração às regras relativas à aquisição da nacionalidade portuguesa. 
 
 
  

54 Eram cerca de 434.000 os estrangeiros em Portugal com estatuto legal de residente segundo GOMES, C. A. 
(2010). A Condição de Imigrante - Uma Análise de Direito Constitucional e de Direito Administrativo. Coimbra: 
Almedina, pág. 7. 
55 RAMOS, R. M. (1992). Do Direito Português da Nacionalidade. Coimbra, Portugal: Coimbra Editora, nota 1, pág. 4. 
56 A este tradicional princípio contrapõe-se o princípio da independência da nacionalidade dos cônjuges. PROENÇA, 
J. G. (1960). Comentários à Nova Lei da Nacionalidade. Lisboa: Edições Ática, pág. 64 e 65. 
57 Ou na véspera desse dia segundo Jorge Bacelar GOUVEIA, Macau no Direito Constitucional de Língua Portuguesa, 
Separata da Revista da Ordem dos Advogados, Ano 71, IV – Lisboa, Outubro-Dezembro, 2010, pág. 1048. 
58 Esta Declaração Conjunta entre Portugal e a China foi aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 
25/87, de 14 de Dezembro e ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 38-A/87, também de 14 de 
Dezembro. 
59 A Convenção Europeia sobre a Nacionalidade foi aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 
19/2000, de 6 de Março. 
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16. Antecedentes da decisão de D. Manuel 
 
Em 1492, o Rei D. Fernando e a Rainha D. Isabel, Reis de Castela, de Leão e de Aragão, “per 
respeitos que acharam serem justos”, expulsaram dos seus reinos todos os judeus que neles 
habitavam60. 
 
Podemos ler no Decreto de expulsão que “Sepades e saber debedes que porque Nos fuimos 
informados que hay en nuestros reynos e avía algunos malos cristianos que judaizaban de 
nuestra Sancta Fee Católica, de lo qual era mucha culpa de la comunicación de los judíos com 
los cristianos…”. Ou seja, os judeus foram expulsos porque se pretendia evitar que os judeus 
convertidos ao cristianismo tivessem qualquer contacto com os judeus. 
 
Em consequência desta decisão dos Reis Católicos alguns judeus converteram-se, outros 
simularam professar a fé cristã para evitar abandonar teres e haveres ou vendê-los com 
grandes prejuízos, os restantes foram expulsos61. 
 
Alguns dos judeus que saíram daqueles reinos pediram a D. João II que permitisse a sua vinda 
para Portugal. Este nosso Rei anuiu ao pedido permitindo que permanecessem no Reino oito 
meses, na condição de pagarem uma determinada quantia, caso contrário ficavam cativos do 
nosso monarca. Conforme escreve o cronista, em jeito de justificação, D. João II aceitou esses 
tributos para financiar as campanhas africanas e “…fazer a Deus muito serviço…”62. 
 
Conta-nos Rui de Pina que houve um conselho em Sintra que reuniu “Leterados e Senhores do 
Regno” onde D. João II, antes de qualquer conselheiro tomar a palavra, apresentou 
argumentos a favor do acolhimento dos judeus, por razões financeiras, considerando que a 
obtenção destes fundo lhe permitiria continuar as campanhas africanas “…com menos 
opressam e despesa do seu povoo”63. 
 
Todavia, terão existido vozes discordantes neste conselho que consideravam justa a decisão de 
Castela e Aragão de expulsar os inimigos da fé, não consentindo “…a razam, honestidade, nem 
consciência…” que se desse abrigo aos judeus. Concluindo que não se compreenderia que o 
Rei com o título de Defensor da Fé pudesse fazer de seus reinos couto e porto seguro aos 
inimigos dessa mesma fé64. 

60 Góis, D. d. (1949). Crónica do Felicíssimo Rei D. Manuel (7.ª ed., Vol. I). Coimbra, Portugal: Universidade de 
Coimbra, pág. 23. O “Edicto” dos Reis Católicos, também conhecido por Decreto de Alhambra, foi assinado a 31 de 
Março desse ano segundo nos conta Manuel Viegas Guerreiro na entrada “judeus” in: Serrão, J. (2000). Dicionário 
de História de Portugal (Vol. III). Porto: Livraria Figueirinhas, pág. 412, 2.ª coluna). 
61 Osório, D. J. (1944). Da vida e feitos de El-Rei D. Manuel (Vol. 1). (F. Elísio, Trad.) Porto, Portugal: Livraria 
Civilização - Editora, pág. 20. 
62 Resende, G. d. (1991). Vida e Feytos del Rey Dom Iom Segundo (9.ª ed.). Lisboa, Portugal: Imprensa Nacional - 
Casa da Moeda. Osório, D. J. (1944). Da vida e feitos de El-Rei D. Manuel (Vol. 1). (F. Elísio, Trad.) Porto, Portugal: 
Livraria Civilização - Editora, pág. 20. 
63 Pina, R. d. (1977). Crónica D'el Rey D. João II. Porto, Portugal: Lello & Irmão - Editores, pág. 1013. 
64 Idem, op. cit., pág. 1014. 
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Mais tarde, em 1493, os filhos dos judeus que ficaram em Portugal, não cumprindo o prazo de 
oito meses para saírem do Reino, foram tirados aos pais, baptizados e enviados para a ilha de 
S. Tomé com o propósito de a povoar65. 
 
Logo após ter tido a notícia da morte de D. João II, o rei D. Manuel enviou cartas às câmaras do 
Porto e Évora no sentido de se tomarem providências para evitar que os judeus sofressem 
qualquer tipo de agressão, “…ante sejam muito guardados e emparados”66. 
 
Depois de ter sido aclamado Rei em 1495 D. Manuel I libertou os judeus que tinham ficado 
cativos no Reino em virtude de não terem conseguido viajar para outros Estados no 
cumprimento do acordo que tinham feito com D. João no sentido de abandonarem no prazo 
de oito meses67. 
 
 
17. A Decisão de D. Manuel de Expulsar os Judeus 
 
D. Manuel começou a receber pressões internacionais, mais precisamente de el-rei de Castela, 
no sendo de que não fosse consentido morar no reino “…tal malvada gente, a Deus e aos 
homen mal querida”68. 
 
Tendo a 5 de Dezembro de 149669, em Muge, próximo de Santarém, D. Manuel I assinado a 
ordem de expulsão de judeus e mouros. 
 
Esta decisão foi precedida de vários pareceres e conselhos, uns a favor da permanência dos 
judeus em Portugal, outros a favor do seu banimento. 
 
Vejamos sumariamente os argumentos utilizados. 
 
Louvando-se na solução adoptada noutros Estados, designadamente na Itália, Hungria, Boémia 
e Alemanha, os conselheiros inclinavam-se a favor da permanência daquela nação em 
Portugal, se era possível a convivência de cristão e judeus naqueles países, porque o não seria 
também em Portugal? Além de que, “…ho Papa cõsentia esta gente em todalas terras da 
Igreja, permitindo-lhes viver segundo a sua lei…”. 
 
Por outro lado, a saída dos judeus acarretava a perda de serviços e tributos para o Rei, além 
das riquezas que iriam para outros países quando esta população daqui saísse. 

65 Idem, op. cit., págs. 253 e 254. E também, Manuel Teles da Silva, M. d. (1989). Vida e Feitos de D. João II (3.ª 
Edição ed.). (M. P. Meneses, Trad.) Lisboa, Portugal: Imprensa Nacional – Casa da Moeda, pág. 137. 
66 Soyer, F. (2013). A Perseguição aos Judeus e Muçulmanos de Portugal - D. Manuel I e o Fim da Tolerância 
Religiosa (1496-1497). Lisboa: Edições 70, pág. 189. 
67 Góis, D. d. (1949). Crónica do Felicíssimo Rei D. Manuel (7.ª Edição ed., Vol. I). Coimbra, Portugal: Universidade de 
Coimbra, págs. 23 e 24. 
68 Osório, D. J. (1944). Da vida e feitos de El-Rei D. Manuel (Vol. 1). (F. Elísio, Trad.) Porto, Portugal: Livraria 
Civilização - Editora, pág. 29. 
69 Segundo Azevedo, J. L. (1921). História dos Christãos Novos Portugueses. Lisboa: Livraria Clássica Editora, pág. 25, 
o Decreto teria sido assinado a 24 de Dezembro. 
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Em terceiro lugar, os judeus exerciam ofícios importantes, nomeadamente no fabrico de armas 
e possuíam outros conhecimentos que nos poderiam causar grandes danos se transmitidos ou 
passassem para a posse dos mouros. 
 
Acresce que a expulsão dos judeus não propiciaria a sua conversão, designadamente se este se 
acolhessem em países islâmicos, enquanto que se permanecessem nestas terras sempre 
haveria a esperança de que se convertessem “…movidos de nossa religião & e do bom uso 
della se podia sperar…”70. 
 
Os que defendiam a expulsão dos judeus entendiam que “…nunca pessoa de juízo se confiaria 
de homens inimigos da lei cristã…” , que “… nada de mais útil ocorria que por longe de nós 
uma ralé nascida para fraudes…” e “Que levassem o que aliás trouxeram, antes que com dolos 
e com embustes, em que são mui mestres, arruïnassem os haveres de muitas famílias”71, além 
de que “…bom conselho era perder a saudade, a todolo proveitos & tributos que desta gente 
tiravam, & por o intento em só Deos, & na sua sancta fé, porque elle dobraria com merçes ho 
qe se nisto perdesse…”72. 
 
D. Manuel decidiu, como se disse, expulsar os judeus e mouros por razões relativas à política 
peninsular pois pretendia casar-se com a infanta D. Isabel, filha dos Reis Católicos, viúva do 
Príncipe D. Afonso, filho de D. João II (recorde-se que D. Isabel ocupava então o segundo lugar 
entre os herdeiros do trono de Castela e Aragão73). 
 
Este casamento veio a realizar-se em Outubro de 1497, precedido das “Capitulações do 
casamento del Rey D. Manuel com a Princesa D. Isabel”. 
Podemos ler neste acordo pré-matrimonial que “…es consertado y asentado, que plaziendo al 
dicho serenissimo Rey de Portugal nuestro hijo, de echar fuera de todos sus Reynos, Y Señorios 
a todos los que fueron condenados por herejes, que estan en los dichos Reynos e 
Señorios…”74. Note-se que este comprometimento formal de D. Manuel na expulsão dos 
judeus para com os seus futuros sogros e Reis de Castela e Aragão D. Fernando e D. Isabel é 
posterior à sua decisão de expulsar os judeus e mouros pelo que alguns autores questionam-se 
sobre se teria havido um comprometimento oral nesse sentido75. 
 
Os historiadores inclinam-se no sentido de que a expulsão dos mouros e dos judeus foi uma 
exigência da futura Rainha D. Isabel e dos seus pais, correspondendo assim à necessidade de 

70 Góis, D. d. (1949). Crónica do Felicíssimo Rei D. Manuel (7.ª Edição ed., Vol. I). Coimbra, Portugal: Universidade de 
Coimbra, págs. 38 e 39. 
71 Osório, D. J. (1944). Da vida e feitos de El-Rei D. Manuel (Vol. 1). (F. Elísio, Trad.) Porto, Portugal: Livraria 
Civilização – Editora, pág. 30. 
72 Góis, D. d. (1949). Crónica do Felicíssimo Rei D. Manuel (7.ª Edição ed., Vol. I). Coimbra, Portugal: Universidade de 
Coimbra, pág. 39. 
73 Costa, J. P. (2005). D. Manuel I - 1469-1521 - Um Príncipe do Renascimento. Lisboa, Portugal: Círculo dos Leitores 
e Centro de Estudos dos Povos e Culturas de Expressão Portuguesa da Universidade Católica, págs. 82 e 83. 
74 Sousa, D. A. (1946-54). Provas da História Genealógica da Casa Real Portuguesa (2.ª ed., Vol. II). Coimbra, 
Portugal: Atlântida - Livraria Editora, pág. 490. 
75 Sá, I. d. (2012). Rainhas Consortes de D. Manuel I. (I. Guerreiro, Trad.) Lisboa: Círculo dos Leitores, pág. 88. 
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alinhar a posição relativamente a estas minorias religiosas pela política seguida por Castela e 
Aragão76. 
 
 
18. Os Sefarditas 
 
Os Judeus da diáspora77 distinguem em sefarditas78 e asquenazitas79, os primeiros são os 
judeus da Península Ibérica, os segundos são os judeus do norte e do leste da Europa80. 
 
Os judeus sefarditas desenvolveram uma cultura assinalável na península ibérica publicando 
obras de grande importância como Chovot ha-Levavot (deveres do coração) de Bachya ibn 
Pakuda, Keter Malchut (coroa real) de Salomon ibn Gabirol, Mishne Torah de Moisés 
Maimónidas81. 
 
Ao longo do período medieval a comunidade judaica em Portugal manteve a sua identidade e 
autonomia não tendo sofrido os ataques violentos que existiram na Europa central82. Aliás, 
situação que sucede ao tratamento tolerante que o islão na península ibérica concedia a 
judeus e moçárabes83. 
 
Aliás, no Codex Theodosianus (16.8.9) podemos ler que Iudoerum sectam nulla lege prohibitam 
satis constat, pelo que, apesar das discriminações, o judaísmo mantinha o direito a existir84. 
Entre os séculos XII e XV os judeus eram protegidos do monarca, sendo seu representante 
máximo o rabi mor, com competências judiciais e fiscais na comunidade sefardita portuguesa.  
 
O primeiro rabi mor foi Yahía aben-Yaisch, que se declarava descendente da casa real de 
David, sucedendo-lhe o seu filho Yoseph aben-Yahía, que doou uma nova sinagoga à cidade de 
Lisboa. D. Afonso Henriques doou ao primeiro rabi mor várias povoações e permitiu-lhe usar 
brasão85. 

76 Saraiva, J. H. (2013). História de Portugal (Vol. II). Lisboa, Portugal: Europa-América, págs. 42 e 53; Ramos, R. 
(2009). História de Portugal (1.ª Edição ed.). Lisboa, Portugal: A Esfera dos Livros, pág.237; Garcia, J. M. (2010). 
História dos Reis de Portugal (Vol. I). Lisboa, Portugal: Quid Novi, págs. 644 e 645 
77 A diáspora é a dispersão dos judeus ao longo dos séculos, desde o regresso do exílio da Babilónia de acordo com a 
AAVV. Grande Enciclopédia Portuguesa e Brasileira. Vol. VIII. Lisboa: Editorial Enciclopédia, pág. 950 e 951. 
78 De acordo com Machado, J. P. (1995). Dicionário Etimológico da Língua Portuguesa (7.ª Edição ed.). Lisboa, 
Portugal: Livros Horizonte, Volume V, pág. 170, 1.ª coluna, este adjetivo tem a sua origem no vocábulo hebraico 
sepharadhim que designa os naturais de sepharad que era a designação atribuída à Hispânia. 
79 Por este vocábulo designamos os judeus da Europa Central, segundo a AAVV. Grande Enciclopédia Portuguesa e 
Brasileira. Vol. III. Lisboa: Editorial Enciclopédia, pág. 516, 1.ª coluna, asquenazim vem do nome próprio referido no 
Genesis como sendo do filho mais velho de Gomer e portanto neto de Jafete. 
80 Abecassis, J. M. (1990-1991). Genealogia Hebraica - Portugal Gibraltar Sécs. XVII e XX (Vol. I). Lisboa, Portugal, 
pág. 5. 
81 Rodrigues, M. A. (1999). Judaísmo. In AAVV, Polis-Enciclopédia Verbo da Sociedade e do Estado (2.ª Edição ed., 
Vol. 3, p. 845 a 849). Lisboa/São Paulo, Portugal: Verbo, coluna 847. 
82 Ramos, R. (2009). História de Portugal (1.ª Edição ed.). Lisboa, Portugal: A Esfera dos Livros, pág. 236 
83 Coelho, M. H. (1996). Os Homens ao Longo do Tempo e do Espaço. In J. S. Marques, Nova História de Portugal - 
(Vol. III, p. 166 a 383). Lisboa: Presença. 
84 Lacerenza, G. (2011). Os Judeus. In U. Eco, Idade Média - Bárbaros, Cristãos e Muçulmanos (B. Alves, Trad., pp. 
266-271). Lisboa: Dom Quixote, pág. 267. No referido texto podemos ler a tradução daquela frase latina que é a 
seguinte: não consta que a seita judaica tenha sido alguma vez proibida por lei. 
85 Coelho, M. H. (1996). Os Homens ao Longo do Tempo e do Espaço, págs. 366 e 367. 
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Em muitas vilas e cidades existiam “comunas” que integravam todos os judeus moradores 
numa judiaria, ou fora dela. Esta comunidade judaica, também era designada por aljama86.  
 
A comunidade sefardita em Portugal era muito importante.  
 
Os judeus eram não apenas oficiais mecânicos como predominavam nalgumas artes como a de 
ourives. 
 
Os judeus eram os prestamistas e exerciam cargos públicos no fisco. 
 
A importância destas comunidades revelava-se certamente no seu elevado contributo para as 
receitas fiscais, pois cada “comuna” pagava o que os historiadores designam por “peitas 
reais”87. 
 
A comunidade judaica gozava de um estatuto próprio previsto no Livro II, das Ordenações 
Afonsinas aprovadas no final do ano de 1446, ainda durante a menoridade do Rei Dom Afonso 
V88. 
 
A comunidade judaica, no final de quatrocentos, tinha tanta importância em Portugal que D. 
Manuel I, apesar de ter assinado o decreto de expulsão, dificultou o mais que pôde a saída dos 
judeus que então residiam em Portugal. 
 
Os judeus que conseguiram sair de Portugal dispersaram-se então pela bacia do mediterrâneo, 
particularmente pelo Norte de África e pelos Países Baixos, Norte de França e Inglaterra. 
 
 
19. A Quinta Alteração à Lei da Nacionalidade 
 
Desde o século XIX que Portugal procura reparar os efeitos do decreto de 1496 que ordenou a 
expulsão dos judeus. Neste sentido, a 17 de Fevereiro de 1821, um Decreto das Cortes Gerais e 
Extraordinárias da Nação Portuguesa concede não apenas aos judeus das famílias expulsas, 
mas a todos os judeus o direito de regressarem a Portugal. 
 
Ainda no século passado, a 11 de Dezembro de 1996, foi aprovada uma Deliberação pela 
Assembleia da República onde se saúda a reaproximação entre o povo judeu e o povo 
português. 
 
Em Espanha, idênticos acontecimentos culminaram em 2008 com uma alteração na aplicação 
das normas relativas à obtenção da cidadania que contempla a possibilidade de por carta de 
naturaleza atribuir a nacionalidade espanhola aos judeus sefarditas. 
 
A origem sefardita será certificada pela Federación de Comunidades Judías de España. 

86 Idem, op. cit. págs. 368. 
87 Idem, op. cit. págs. 366. 
88 COSTA, M. J. (1992). História do Direito Português. Coimbra: Almedina, pág. 274. 
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Em 2010, o grupo parlamentar do CDS-PP foi contactado por representantes da comunidade 
de judeus sefarditas, residente no estrangeiro, que desejavam recuperar a nacionalidade – 
portuguesa – dos seus antepassados.  
 
Em Maio e Junho desse ano são feitas várias “perguntas parlamentares” a membros ao 
Governo pelos deputados daquela bancada. 
 
Em Março e Abril de 2013 são apresentados pelos grupos parlamentares do Partido Socialista e 
do Centro Democrático Social – Partido Popular dois projectos contendo alterações à Lei da 
Nacionalidade no sentido de os que forem havidos como membros da comunidade de judeus 
sefarditas expulsos de Portugal possam obter a nacionalidade portuguesa. 
 
É aprovada na Assembleia da República na sessão de 31 de Maio de 2013 a quinta alteração à 
Lei da Nacionalidade, que foi publicada como Lei Orgânica n.º 1/2013, de 29 de Julho89. 
 
Esta alteração consistiu na adição de um novo número ao artigo 6.º, da Lei n.º 37/81, de 3 de 
Outubro.  
 
Este artigo 6.º consagra a possibilidade de obtenção da nacionalidade portuguesa por 
naturalização exigindo nas várias alíneas, do seu n.º 1, um conjunto de requisitos:  
 
• Maioridade;  

• Residirem legalmente no território português há pelo menos seis anos;  

• Conhecerem suficientemente a língua portuguesa; 

• E ausência de condenação, transitada em julgado, por crime punível com pena de prisão de 
máximo igual ou superior a três anos, segundo a lei portuguesa. 
 
Porém, nos termos do n.º 6, daquele artigo 6.º, da Lei da Nacionalidade, para os que forem 
havidos como descendentes de portugueses esses requisitos ficam reduzidos à maioridade e à 
ausência de condenação, transitada em julgado, por crime punível com pena de prisão de 
máximo igual ou superior a três anos, segundo a lei portuguesa. 
 
A Lei Orgânica n.º 1/2013, de 29 de Julho, adita um n.º 7, ao artigo 6.º, dedicado à 
naturalização dos descendentes de judeus sefarditas portugueses. 
 
De acordo com a norma introduzida por esta quinta alteração à Lei da Nacionalidade, os 
descendentes de judeus sefarditas podem naturalizar-se com dispensa dos 6 anos de 
residência em Portugal e do conhecimento da língua portuguesa. 

89 Por lapso foi inicialmente publicada como Lei n.º 43/2013, de 3 de Julho. Posteriormente foi publicada a 
Declaração de Retificação n.º 33/2013, de 29 de Julho, onde se anula aquela publicação, republicando o diploma 
agora como Lei Orgânica. Recorde-se que revestem a forma de lei orgânica – que são leis de valor reforçado – a 
aquisição a perda e a reaquisição da nacionalidade portuguesa por força dos artigos 166.º, nº 2 e 164.º, alínea f), da 
Constituição da República. 
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Esta descendência terá de ser demonstrada através da prova da pertença a uma comunidade 
sefardita de origem portuguesa. 
 
Sendo esta demonstração feita com base em requisitos objectivos comprovados de ligação a 
Portugal, nomeadamente apelidos, idioma familiar, descendência directa ou colateral. 
 
Vejamos detalhadamente cada um destes elementos indicadores de ligação a Portugal. 
 
Quanto aos apelidos existe bibliografia sobre nomes sefarditas, designadamente um 
“Dicionário Sefaradi de Sobrenomes”90, que inclui “…Cristãos-novos, Conversos, Marranos, 
Italianos, Berberes e a sua História na Espanha, Portugal e Itália”. 
 
Nestes textos será sempre possível encontrar os indícios existentes relativos a uma eventual 
pertença à comunidade sefardita de origem portuguesa.  
 
Quanto à origem portuguesa da comunidade sefardita deve ter-se presente que parte dos 
judeus expulsos de Espanha em 1492 vieram para Portugal. 
 
No que se refere ao idioma familiar, o nosso legislador, teve presente que os sefarditas 
portugueses, bem como os sefarditas espanhóis, tinham uma língua própria, o ladino91.  
 
Em Março de 1996, o Knesset (Parlamento de Israel) estabeleceu a Autoridade Nacional do 
Ladino. 
 
Quanto à descendência directa deve entender-se o parentesco em linha recta, a que se refere 
a primeira parte do n.º 1, do artigo 1580.º, do Código Civil, onde se determina que “A linha diz-
se recta, quando um dos parentes descende do outro…”. 
 
Quanto à linha colateral deve ter-se presente a segunda parte daquela norma onde se diz 
“…colateral, quando nenhum dos parentes descende do outro, mas ambos procedem de um 
progenitor comum”. 
 
O nosso legislador terá usado a palavra “descendência” de modo impreciso, na parte final do 
n.º 7, do artigo 6.º, da Lei da Nacionalidade. Na verdade, não há descendentes colaterais, o 
que pode haver é parentes colaterais. 
 
Porém, há que tirar o sentido útil daquela norma. 
 
Assim, devemos ter em atenção que o legislador no n.º 6, deste artigo 6.º, da Lei da 
Nacionalidade, se refere, designadamente, “…aos que forem havidos como descendentes de 
portugueses, aos membros de comunidades de ascendência portuguesa” e que, neste n.º 7, se 

90 Trata-se do Guilherme FAIGUENBOIN, P. V. (2003). Dicionário Sefardi de Sobrenomes – Dictionary os Sephardic 
Surnames". São Paulo: Fraiha. 
91 Ver no Anexo III, a página de rosto de uma obra em hebraico, ladino e espanhol publicada em Amesterdão. 
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refere não apenas a descendentes mas também a colaterais, pelo que se deve concluir que o 
nosso legislador quis dizer mais do que no referido n.º 6. 
 
Ou seja, partindo desta interpretação sistemática, o nosso legislador pretende abranger não 
apenas os descendentes de judeus sefarditas portugueses (ou da comunidade sefardita de 
origem portuguesa), mas também os seus parentes colaterais, o que significa que um membro 
da comunidade sefardita que tenha um antepassado comum com um descendente de judeus 
sefarditas portugueses pode requerer a naturalização como cidadão português. 
 
Haverá também que proceder a uma interpretação não apenas numa dedução a partir da lei, 
mas proceder a uma fundamentação “valorativa” e “não dedutiva”92. E, analisando os valores 
em presença, ressalta da norma em causa que o valor presente é o da reparação à 
comunidade sefardita. 
 
É esta a interpretação mais adequada tanto mais que estamos perante um direito fundamental 
que não admite, sem mais, uma interpretação restritiva, antes carece de uma interpretação 
concretizadora. 
 
Foi entretanto publicado o Decreto-Lei n.º 30-A/2015, de 27 de Fevereiro, que procedeu à 
segunda alteração ao Regulamento da Nacionalidade Portuguesa, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 237-A/2006, de 14 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 43/2013, de 1 de Abril, 
contemplando esta nova possibilidade de concessão da nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a descendentes de judeus sefarditas. 
 
Em Outubro de 2015 foram despachados favoravelmente os primeiros processos de 
naturalização de descendentes de judeus sefarditas. O primeiro caso foi o de Alfonso Paredes 
Henriquez, cidadão panamiano, que logrou provar a sua ascendência sefardita, com origem em 
Amesterdão de onde os seus antepassados emigraram para a América Central, eventualmente 
passando por Pernambuco, ao tempo sob domínio holandês93. 
 
 
20. Nota conclusiva final 
 
A expulsão dos judeus e a conversão forçada de muitos deles, no reinado de D. Manuel I, foi 
um grave erro que afectou profundamente a evolução da sociedade portuguesa, 
independentemente das considerações que se queiram fazer sobre as alianças internacionais 
ao tempo. 
 
Esse terrível erro constituiu em primeiro lugar uma terrível injustiça para os membros da 
comunidade sefardita e, por outro lado, empobreceu a sociedade portuguesa privando-a de 
um dos seus grupos mais importantes. 

92 QUEIROZ, C. (2010). Direitos Fundamentais - Teoria Geral (2.ª edição ed.). Coimbra: Wolters-Kluwer/Coimbra 
Editora, pág. 225 e segs. 
93 O tema foi objecto de um extenso artigo assinado por Christiana Martins, “O judeu do Panamá”, publicado na 
página 18 do jornal “Expresso”, de 17 de Outubro de 2015. 
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Houve outros momentos em que portugueses foram privados da sua cidadania, recorde-se a 
privação da cidadania portuguesa dos cidadãos residentes no Brasil aquando da independência 
deste território, ou os alemães e austríacos naturalizados portugueses durante a 1.ª Guerra 
Mundial, ou os cidadãos portugueses nascidos no ultramar após a independência dos países 
africanos de língua oficial portuguesa. Porém, nenhuma dessas medidas teve uma expressão 
tão grave como a expulsão da comunidade sefardita portuguesa e a posterior discriminação e 
perseguição a que foram sujeitos os cristãos novos. 
 
Desde o início do século XIX, com o advento do liberalismo e do constitucionalismo, que 
Portugal tem procurado reparar esta terrível injustiça, não surpreendendo que - já no século 
XXI - continue a legislar no sentido de reparar os erros cometidos há mais de quinhentos anos. 
 
Note-se que a redacção anterior da Lei da Nacionalidade já permitia que os membros de 
comunidades de ascendência portuguesa obtivessem a nacionalidade portuguesa em 
condições mais favoráveis. 
 
A lei prevê agora essa possibilidade de naturalização para os descendentes e parentes da 
comunidade sefardita de origem portuguesa. 
 
A presente alteração da lei da nacionalidade é um exemplo do que atrás se afirma: é como se 
os representantes do povo português na Assembleia da República declarassem que os 
sefarditas de origem portuguesa integram o elemento humano do Estado Português e devem 
ser considerados como cidadãos portugueses. 
 
Com a entrada em vigor desta lei que altera o modo de aquisição da cidadania portuguesa 
encerra-se simbolicamente o ciclo em que Portugal se afastou de um modelo de sociedade 
multicultural.  
 
O modelo agora retomado faz jus à vocação universalista de Portugal. 
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Anexo I – Cronologia 

94 Diário da Assembleia da República I.ª Série - número 15, de 10 de Dezembro de 1996, pág. 531 e seg. 
95 Diário da Assembleia da República II.ª Série - A, número 9, de 11 de Dezembro de 1996, pág. 116. 
96 Diário da Assembleia da República II.ª Série - A, número 118, de 10 de Abril de 2013, pág. 4. 

1454  
 

Ordenações Afonsinas onde se consagram diversas disposições favoráveis aos 
judeus face ao contexto da época (artigos LXV e LXVI, do Livro II) 

1482, 31 de Março 
 

D. Isabel e D. Fernando, Reis de Castela e de Aragão, expulsam os judeus 

1482  
 

D. João II, Rei de Portugal, acolhe os judeus que fogem de Castela e de Aragão, 
pelo prazo de oito meses 

1493  
 

Os filhos dos judeus que ficaram em Portugal, não cumprindo o prazo para 
saírem do Reino, foram tirados aos pais, baptizados e enviados para a ilha de 
S. Tomé com o propósito de a povoar 

1821, 17 de Fevereiro 
 

Decreto das Cortes Gerais e Extraordinárias da Nação Portuguesa que renova 
os direitos, faculdades, liberdades e privilégios que constam das Ordenações 
Afonsinas, artigos 65.º e 66.º, do L.º 2.º, n.º 7, e dá, não apenas aos 
descendentes das famílias expulsas, mas a todos os judeus, o direito de 
regressarem a Portugal 

1981, 3 de Outubro 
 

Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro, que contém o regime jurídico da nacionalidade 

1994, 19 de Agosto 
 

Lei n.º 25/94, de 19 de Agosto, que procede à 1.ª alteração da Lei da 
Nacionalidade, no sentido de que os estrangeiros casados com portugueses só 
adquirem a nacionalidade após três anos de casamento. 

1996, 6 de Dezembro 
 

Sessão evocativa dos 500 anos do Decreto de Expulsão dos Judeus de Portugal 
promovida pela Assembleia da República94 

1996, 11 de Dezembro 
 

Deliberação (da Assembleia da República) n.º 27-PL/96, de 11 de Dezembro de 
1996, que saúda a reaproximação entre o povo judeu e o povo português95 

2003, 23 de Agosto 
 

Decreto-Lei n.º 194/3003, de 23 de Agosto, que altera o Decreto-Lei n.º 322-
A/2001, de 14 de Dezembro e “revoga o artigo 20.º da Lei da Nacionalidade”, 
alegadamente constitui a 2.ª alteração à Lei da Nacionalidade 

2004, 15 de Janeiro 
 

Lei Orgânica n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, que procede à 3.ª (?) alteração da 
Lei da Nacionalidade, permite ao estrangeiro em união de facto com 
português há mais de três anos adquirir a nacionalidade portuguesa 

2006, 17 de Abril  Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de Abril, que procede à 4.ª (?) alteração da Lei 
da Nacionalidade, no sentido de permitir a  aquisição da nacionalidade 
portuguesa por filhos de estrangeiros que residem em Portugal 

2008  
 

A Espanha adopta a possibilidade de por “carta de natureza” atribuir a 
nacionalidade espanhola aos judeus sefarditas 

2010  
 

No decurso da XI Legislatura, o Grupo Parlamentar do CDS-PP foi contactado 
por “representantes da comunidade de judeus sefarditas, residentes no 
estrangeiro, que desejam recuperar a nacionalidade [portuguesa] que foi a 
dos seus antepassados”96 

2010, Maio e Julho 
 

“Perguntas parlamentares” do CDS-PP relativas à aquisição da nacionalidade 
portuguesa por descendentes dos judeus sefarditas portugueses 

2010, 14 de Julho 
 

Resposta do Ministério da Justiça referindo a possibilidade de aquisição de 
nacionalidade portuguesa aos que forem havidos por descendentes de 
portugueses e aos membros de comunidades de ascendência portuguesa 
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2013, 7 de Março 
 

É apresentado por deputados do Partido Socialista o Projecto de Lei n.º 
394/XII (2.ª), relativo à Quinta Alteração à Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro (Lei 
da Nacionalidade), nacionalidade portuguesa de membros de comunidades de 
judeus sefarditas expulsos de Portugal 

2013, 4 de Abril 
 

É apresentado por deputados do CDS-PP o Projecto de Lei n.º 394/XII (2.ª), 
relativo à Quinta Alteração à Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro (Lei da 
Nacionalidade), nacionalidade portuguesa de membros de comunidades de 
judeus sefarditas expulsos de Portugal 

2013, 29 de Julho 
 

Lei Orgânica n.º 1/2013, de 29 de Julho, que procede à quinta (?) alteração da 
Lei 37/81, de 3 de Outubro (Lei da Nacionalidade) 

2015, 27 de Janeiro Decreto-Lei n.º 30-A/2015, de 27 de Fevereiro, que procedeu à segunda 
alteração ao Regulamento da Nacionalidade Portuguesa, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 237-A/2006, de 14 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 
43/2013, de 1 de Abril, contemplando esta nova possibilidade de concessão da 
nacionalidade portuguesa, por naturalização a descendentes de judeus 
sefarditas 

2015, Outubro São concedidas as primeiras naturalizações a descendentes de sefarditas 
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Anexo II – Quadro relativo à atribuição da nacionalidade portuguesa 
 

 
  

Atribuição da Nacionalidade Portuguesa e critério utilizado 
Alíneas do n.º 1 do artigo 
1.º da Lei da Nacionalidade 

Previsão 
Adquirem a nacionalidade portuguesa: 

Critério 
Utilizado 

a) Os filhos de mãe portuguesa ou de pai 
português nascidos no território português 

Ius sanguinis e Ius soli 

b) Os filhos de mãe portuguesa ou de pai 
português nascidos no estrangeiro se o 
progenitor português aí se encontrar ao 
serviço do Estado português 

Ius sanguinis 

c) Os filhos de mãe portuguesa ou de pai 
português nascidos no estrangeiro se 
tiverem o seu nascimento inscrito no registo 
civil português aí se encontrar ao serviço do 
Estado português ou se declararem que 
querem ser portugueses 

Ius sanguinis 

d) Os indivíduos nascidos no território 
português, filhos de estrangeiros, se pelo 
menos um dos progenitores também aqui 
tiver nascido e aqui tiver residência, 
independentemente de título, ao tempo do 
nascimento 

Ius soli 

e) Os indivíduos nascidos em território 
português, filhos de estrangeiros que não se 
encontrem ao serviço do respectivo Estado, 
se declararem 
que querem ser portugueses e desde que, 
no momento do nascimento, 
um dos progenitores aqui resida legalmente 
há pelo menos cinco anos 
 

Ius soli 

f) Os indivíduos nascidos no território 
português que não possuam outra 
nacionalidade 

Ius soli 
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Anexo III – Página de rosto de uma obra trilingue em hebraico e ladino 
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A NATURALIZAÇÃO DO ESTRANGEIRO RESIDENTE:  
CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO FUNDAMENTAL À CIDADANIA PORTUGUESA 

ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO (1.ª SECÇÃO) DE 5.2.2013, P. 76/121 
 

Constança Urbano de Sousa2 

Recurso de revista excepcional. Nacionalidade. Naturalização. 
I. Relatório. II. Os factos. III. O Direito. IV. Decisão. 
Anotação  
I. Enquadramento. II. O direito à nacionalidade como direito fundamental inerente à dignidade da 
pessoa humana. III. A Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17/4: a concretização do direito à aquisição da 
cidadania portuguesa fundada na residência. IV. Uma aplicação constitucionalmente conforme da alínea 
d), do n.º 1, do art. 6.º, da LN. V. Conclusão. 
 
Recurso de revista excepcional. Nacionalidade. 
Naturalização. 
 
I – Nos termos do art. 6.º, n.º 1, alínea d), da Lei da Nacionalidade, constitui requisito da 
aquisição da nacionalidade por naturalização que o requerente não tenha sido condenado, 
com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime punível com pena de prisão de 
máximo legal igual ou superior a 3 anos, segundo a lei portuguesa. 
 
II – O crime por ofensa à integridade física simples é punível, nos termos do art. 143.º, n.º 1, do 
Código Penal, em alternativa, “… com pena de prisão até três anos ou com pena de multa”. 
 
III – Tendo o requerente sido condenado, com trânsito em julgado, por um crime de ofensas 
corporais simples punível com pena de multa nos termos do citado art. 143.º, n.º 1, do Código 
Penal, tendo a medida concreta dessa pena sido fixada em 120 dias de multa, não podia a 
recorrente ter indeferido a pretensão da recorrida, com fundamento em que se não verificava o 
requisito exigido pelo art. 6.º, n.º 1, alínea d), da Lei da Nacionalidade. 
 
 
I – Relatório 
 
A Conservatória dos Registos Centrais veio interpor recurso de revista excepcional, ao abrigo 
do art. 150.º do CPTA, do acórdão do TCA Sul que negou provimento ao recurso interposto da 
sentença do Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa, que julgou procedente a presente 
acção administrativa especial de pretensão conexa com actos administrativos e condenou a 
ora recorrente a reapreciar o pedido de aquisição da nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, formulado por A. 
 
A recorrente termina as suas alegações de recurso, formulando as seguintes conclusões: 
 

1 Publicado inicialmente em Cadernos de Justiça Administrativa, n.º 107 (set.-out. 2014), p. 23-36. 
2 Professora Associada da Universidade Autónoma de Lisboa. 
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1. Tendo A. sido punida pela prática de crime punível com pena de prisão de máximo igual a 
três anos, não reúne os requisitos legais exigidos para a naturalização como portuguesa, 
estando a actividade da Administração vinculada à observância dos pressupostos legais 
exigidos. 
 
2. O douto acórdão recorrido fez uma errada interpretação do art. 6.º, n.º 1, alínea d), da LN, 
que, reportando-se à aquisição da nacionalidade por naturalização, onde a actividade da 
Administração é manifestamente vinculada (segundo a melhor doutrina e jurisprudência 
existentes à data), se diferencia nitidamente dos casos de aquisição da nacionalidade por 
efeito da vontade ou da adopção (art. 9.º, da LN), relativamente aos quais poderão – ou não – 
vir a ser deduzidos (e no prazo legal de um ano a contar do facto de que dependa a aquisição) 
e julgados procedentes os fundamentos de oposição previstos na lei, pelo que aí é 
perfeitamente válido o juízo da existência de “meros índices de factores impeditivos da 
aquisição de nacionalidade”. 
 
Não houve contra-alegações. 
 
A revista foi admitida por acórdão da formação deste STA a que alude o n.º 5, do art. 150.º, do 
CPTA. 
 
Cumprido o art. 146.º, do CPTA, o Ministério Público não se pronunciou. 
 
Colhidos os vistos legais, cabe agora decidir. 
 
 
II – Os factos 
 
O acórdão recorrido deu por reproduzida, nos termos do art. 713.º, n.º 6, do CPC, a matéria de 
facto considerada provada na sentença proferida em 1.ª instância, que aqui igualmente se 
reproduz. 
 
 
III – O Direito 
 
1. A questão de direito considerada de relevância jurídica e social justificativa da admissão da 
presente revista excepcional prende-se, segundo o acórdão da formação que a admitiu, com 
“o sentido e o alcance do artigo 6.º, alínea d), da Lei da Nacionalidade, mais precisamente, 
esclarecer se a condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de um crime 
punível (em abstracto) com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos constitui, ou 
não, um impedimento da concessão da nacionalidade”. 
 
A sentença de 1.ª instância considerou que “…a condenação com trânsito em julgado pela 
prática de um crime punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a três anos não 
constituía um verdadeiro impedimento à aquisição de nacionalidade portuguesa por 
naturalização, mas uma mera circunstância indicadora/indiciadora de indesejabilidade da 
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integração do cidadão estrangeiro na comunidade portuguesa. Pelo que em cada situação há 
que valorar essa indesejabilidade originada pelas condenações criminais. A integração na 
comunidade nacional pela aquisição de nacionalidade importa que o cidadão não seja indigno 
e civicamente inidóneo a integrar essa comunidade”. 
 
E apreciando o caso sub judicio face à matéria de facto que deu por provada, designadamente 
o facto de se mostrar paga a multa em que a requerente foi condenada pelo crime de ofensas 
corporais cometido, de esta não ter sofrido qualquer outra condenação e de ter a sua vida 
profissional e familiar devidamente legalizada em Portugal desde Dezembro de 2001, tudo 
indicando que está bem integrada na comunidade portuguesa, o Mmo. Juiz concluiu que a 
condenação com trânsito em julgado da cidadã cabo-verdiana A., por factos ocorridos em 
1999, pela prática de crime punível com pena de prisão de máximo legal igual ou superior a 
três anos, já não constitui, em 2009, circunstância indicadora/indiciadora de indesejabilidade 
da integração da mesma na comunidade portuguesa. 
 
2. O acórdão do TCA Sul, apreciando o recurso interposto pela ora recorrente da referida 
sentença, manteve-a na ordem jurídica, porquanto: 
 
• Contrariamente ao sustentado pela ali recorrente entendeu que “…não tem razão a 
recorrente quando alega que a interpretação perfilhada na sentença apenas se adequaria às 
situações abrangidas pelo transcrito art. 9.º” e isto porque, “perante a identidade de redacção 
da alínea b), do art. 9.º e da alínea d), do n.º 1, do art. 6.º, não se vê como se pode sustentar 
que os preceitos têm sentidos diversos”; 
 
• Quanto à questão de saber se a alínea d), do art. 6.º, deve ser interpretada como 
constituindo, por si só, um factor impeditivo da concessão da nacionalidade portuguesa ou um 
mero índice que tem de ser valorado face a cada situação concreta, referiu que a 
jurisprudência não se tem mostrado uniforme e embora não deixasse de reconhecer que a 
questão é duvidosa, aderiu ao “… entendimento defendido pelo Ac. da R.C. de 17/2/1994, 
Proc. 0061586, e pelos Acs. STJ de 25/5/1995, Proc. 88156, e de 20/4/1999, Proc. 99A217, que 
sustentaram que os fundamentos da oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa não 
passavam de meros índices de factores impeditivos da nacionalidade portuguesa que deveriam 
ser valorados face a cada situação concreta, carecendo, por isso, de alegação e prova dos 
factos complementares que evidenciam a indesejabilidade da integração da requerente na 
comunidade nacional. Quer dizer: a condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela 
prática de um crime punível com pena (abstracta) de prisão de máximo igual ou superior a 3 
anos não constitui um impedimento da concessão da nacionalidade. Assim e não tendo sido 
impugnada no presente recurso a valoração que a sentença fez quanto à situação concreta da 
recorrida, deve julgar-se improcedente o recurso”. 
 
3. Na presente revista excepcional, a recorrente vem defender que o teor do julgado viola 
frontalmente o disposto na alínea d), do n.º 1, do art. 6.º, da LN, com a qual o legislador quis 
estabelecer, como pressuposto da naturalização, a não condenação pela prática de crime 
punível com pena de prisão igual ou superior a três anos, desinteressando-se, em absoluto, de 
quaisquer outras circunstâncias. 
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Refere que o próprio TCA Sul, em acórdão de 27/5/2010, concluiu que o requisito previsto na 
alínea d), do n.º 1, do art. 6.º, da LN, é de natureza objectiva, ou seja, “basta o seu não 
preenchimento para que o efeito jurídico visado na norma – a concessão da nacionalidade 
portuguesa – não se produza”, sendo, no caso de aquisição da nacionalidade por 
naturalização, a conduta da Administração vinculada, diferentemente do que acontece com a 
aquisição da nacionalidade portuguesa por efeito da vontade ou de adopção, que é aquela a 
que respeitam os acórdãos citados no acórdão recorrido. 
 
E conclui que o acórdão recorrido não atentou na claríssima diferença que existe entre a 
previsão do art. 6.º, n.º 1, face à alínea b) do art. 9.º da LN, já que, embora a redacção seja 
igual, o primeiro configura a não condenação como uma condição necessária para a 
naturalização, enquanto o segundo se limita a enunciar factos que podem constituir 
fundamento de oposição em acção a propor pelo Ministério Público, no prazo de um ano a 
contar do facto de que dependa a aquisição. Acrescentando que, na tese defendida pelo 
acórdão recorrido, sempre caberia perguntar qual o critério a seguir pela Administração para 
poder avaliar se a prática do crime constituía ou não impedimento para aquisição da 
nacionalidade por naturalização, sendo certo que actua no exercício de um poder vinculado e 
não discricionário. 
 
Vejamos: 
 
4. A Lei da Nacionalidade foi aprovada pela Lei n.º 37/81, de 3/10, com as alterações 
introduzidas pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17/4, e, actualmente, é regulamentada pelo DL 
n.º 237-A/2006, de 14/12, aplicável à situação sub judicio. 
 
Nos termos do art. 1.º, n.º 1, do citado Decreto-Lei, “A nacionalidade portuguesa pode ter 
como fundamento a atribuição, por efeito da lei ou da vontade, ou a aquisição, por efeito da 
vontade, da adopção plena ou da naturalização”. 
 
A atribuição da nacionalidade por efeito da lei ou da vontade, ou seja, a nacionalidade 
originária, está prevista no art. 1.º, da LN e regulamentada nos arts. 2.º a 11.º, do citado 
Decreto-Lei. 
 
A aquisição da nacionalidade, por efeito da vontade, da adopção plena ou da naturalização, 
está prevista nos arts. 2.º a 7.º, da LN e regulamentada nos arts. 12.º a 28.º, do citado Decreto-
Lei. 
 
A questão que nos ocupa prende-se com os requisitos da aquisição da nacionalidade por 
naturalização, exigidos no art. 6.º, da LN, mais precisamente com o requisito exigido pela 
alínea d), desse preceito legal. 
 
Dispõe o citado art. 6.º, da LN, que: 
 
“1 – O Governo concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, aos estrangeiros que 
satisfaçam cumulativamente os seguintes requisitos: 
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a) Serem maiores ou emancipados à face da Lei portuguesa; 
 
b) Residirem legalmente no território português há pelo menos 6 anos; 
 
c) Conhecerem suficientemente a língua portuguesa; 
 
d) Não terem sido condenados com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime 
punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos, segundo a lei portuguesa”. 
 
O art. 19.º, n.º 1, do citado DL n.º 237-A/2006, sob a epígrafe “naturalização de estrangeiros 
residentes em território português”, tem idêntica redacção. 
 
Não restam, pois, dúvidas que verificados todos e cada um dos referidos requisitos, uma vez 
que são de verificação cumulativa, o Governo não pode deixar de deferir pedido de aquisição 
de nacionalidade portuguesa por naturalização, formulado por estrangeiro residente em 
território português. 
 
Com efeito, estamos, neste campo, no âmbito da actividade vinculada da Administração (cf., 
neste sentido, RUI MOURA RAMOS, “A renovação do Direito Português da Nacionalidade pela 
Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de Abril”, Revista de Legislação e de Jurisprudência, 136.º, n.º 
3943, pp. 206/208 e 229/230), não havendo lugar a qualquer margem de discricionariedade, 
mas sim e apenas à verificação objectiva dos requisitos ali exigidos. 
 
Ora, um desses requisitos é, como decorre da supra transcrita alínea d), que o requerente não 
tenha sido condenado com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime punível com 
pena de prisão de máximo legal igual ou superior a 3 anos, segundo a lei portuguesa. 
 
Sendo esse o único requisito que está em discussão no presente recurso, já que a pretensão da 
recorrida foi rejeitada com base na sua não verificação, passamos a apreciá-lo. 
 
5. Nos termos do art. 150.º, n.º 3, do CPTA, “Aos factos materiais fixados pelo tribunal 
recorrido, o tribunal de revista aplica definitivamente o regime jurídico julgado adequado”. 
 
Ora, ficou assente nas instâncias que a recorrida “…foi condenada pelo Tribunal Criminal de 
Lisboa no processo comum (Tribunal Singular) n.º 947/995SXLSB – 1.º Juízo, 2.ª Secção, pela 
prática do crime de ofensa à integridade física simples, prevista e punida pelo art. 143.º, do 
Código Penal, praticado em 31/7/1999, por decisão de 5/2/2004, na pena de 120 dias de 
multa, à razão diária de um euro, o que perfaz a multa global de 120 euros, ou, em alternativa, 
80 dias de prisão, decisão transitada em julgado em 20/2/2004” [cf. alínea F) do probatório da 
sentença da 1.ª instância]. 
 
O crime por ofensa à integridade física simples é punível, nos termos do art. 143.º, n.º 1, do 
Código Penal, “… com pena de prisão até três anos ou com pena de multa”. 
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Portanto, a lei prevê para este crime, logo no tipo legal, a possibilidade de o mesmo ser 
punível com uma pena de prisão até três anos ou, em alternativa, com uma pena de multa, 
cabendo ao juiz optar por uma ou por outra, nos termos previstos no art. 70.º, do Código 
Penal, que dispõe que “Se ao crime forem aplicáveis, em alternativa, pena privativa e pena não 
privativa de liberdade, o tribunal dá preferência à segunda sempre que esta realizar de forma 
adequada e suficiente as finalidades da punição”. 
 
Ora, esta tarefa prévia de escolha da pena, a que se alude no art. 70.º, do Código Penal, nos 
casos em que o tipo legal do crime a permite, como vimos que acontece com o referido crime 
de ofensas à integridade física simples, não se confunde com a posterior tarefa de 
determinação da medida concreta da pena, a que se alude no art. 71.º, do mesmo diploma 
legal, situando-se a montante desta (cf. FIGUEIREDO DIAS, Direito Penal Português, 1993, pp. 
234 a 237, e ainda art. 15.º, n.º 2, da Declaração Universal dos Direitos do Homem). 
 
Com efeito, a prévia escolha, pelo julgador, entre penas alternativas previstas no tipo legal, é 
determinada apenas por considerações de natureza preventiva, já que visa exclusivamente as 
“finalidades da punição” (cf. citado art. 70.º), enquanto a determinação da medida concreta da 
pena é feita, dentro dos limites definidos na lei, em função da culpa do agente e das exigências 
de prevenção, devendo ainda o tribunal atender a todas as circunstâncias que, não fazendo 
parte do tipo de crime, depuserem a favor do agente ou contra ele (cf., no caso da pena de 
prisão, o art. 41.º; nos casos da pena de multa, o art. 47.º, do Código Penal e citado art. 71.º). 
 
Portanto, no primeiro caso, estamos ainda no âmbito da pena aplicável ao crime, enquanto no 
segundo caso, já estamos no âmbito da pena efectivamente aplicada. 
 
Ora, nos casos em que a lei prevê a possibilidade de escolha, pelo juiz, entre dois tipos de pena 
aplicáveis, em alternativa, a um determinado tipo de crime, sendo uma, a pena de prisão até 
três anos e a outra, a pena de multa, como vimos que acontece no crime de ofensas à 
integridade física simples, a verificação do requisito previsto no citado art. 6.º, n.º 1, alínea d), 
da LN, dependerá da escolha que o juiz que proferiu a condenação fez ao abrigo do art. 70.º, 
do Código Penal, ou seja, depende de o juiz ter considerado o crime cometido punível com 
pena de multa e não com pena de prisão até três anos. Com efeito, nem a letra, nem a ratio do 
preceito consente, a nosso ver, outra interpretação, sendo certo que a intenção do legislador 
subjacente às alterações introduzidas na Lei da Nacionalidade pela Lei Orgânica n.º 2/2006, 
designadamente no citado art. 6.º, foi claramente a de facilitar e não de restringir a integração 
de estrangeiros imigrados no nosso país, bem como acentuar o carácter de direito 
fundamental do direito à nacionalidade, reduzindo o poder do Estado na sua modelação (cf. 
RUI MOURA RAMOS, ob. cit., pp. 225 e segs.). 
 
E, assim sendo, uma vez que o crime cometido pela recorrida era, nos termos do art. 143.º, do 
Código Penal, punível com pena de prisão até três anos ou com pena de multa e cabendo a 
opção por uma ou por outra dessas penas ao julgador, haverá que verificar, na respectiva 
sentença condenatória, por qual delas o juiz optou, pois, como referimos, só se tivesse 
considerado o crime punível com pena de prisão até três anos é que não se verificaria o 
requisito exigido pelo citado art. 6.º, n.º 1, alínea d), da LN. 

    168 
 



 
 

 CONTENCIOSO DA NACIONALIDADE - 2.ª edição atualizada  

III. Doutrina  

6. Ora, no presente caso, o juiz do 1.º juízo criminal de Lisboa considerou que o crime de 
ofensas corporais simples cometido pela recorrida era punível com pena de multa e não com 
pena de prisão até três anos, tendo-lhe depois fixado a medida concreta da pena em 120 dias 
de multa. 
 
Com efeito e como consta da respectiva sentença, requisitada pela própria recorrente e cuja 
certidão se encontra a fls. 28/36 do processo instrutor, aí se refere que, “…ponderando que as 
arguidas não têm condenações criminais anteriores por este tipo de crime, olhando a todos os 
elementos dos autos e atendendo a todos os factos provados, e sendo certo que as arguidas 
estão socialmente integradas, o Tribunal entende ser de optar, em relação a todas elas, pela 
pena de natureza pecuniária prevista no art. 143.º, n.º 1, do Código Penal, porquanto está apta 
a realizar de forma adequada e suficiente as finalidades da punição (cfr. disposto no art. 70.º, 
do mesmo Código Penal). 
 
No entanto, vistas aquelas referidas circunstâncias, as penas de multa a aplicar devem 
constituir uma censura suficientemente forte para que as arguidas não voltem a agredir quem 
quer que seja. Assim, o Tribunal entende ser de fixar a medida concreta das penas de multa 
em 120 dias, à taxa de 1 euro.”. 
 
Portanto, tendo a recorrida, ali arguida, sido condenada pela prática de crime punível com 
pena de multa, a situação da recorrida é, objectivamente, enquadrável no citado art. 6.º, n.º 1, 
alínea d), da LN, pelo que não podia a recorrente ter indeferido a sua pretensão de adquirir a 
nacionalidade portuguesa, por naturalização, com fundamento em que se não verificava o 
requisito exigido naquele preceito legal. 
 
Consequentemente, o acórdão recorrido é de manter, embora com diferente fundamentação. 
 
 
IV – Decisão 
 
Termos em que acordam os juízes deste Tribunal em negar a revista e manter o acórdão 
recorrido, embora com diferente fundamentação. 
 
Custas pela recorrida. 
 
Lisboa, 5 de Fevereiro de 2013. 
 
Fernanda Martins Xavier e Nunes (Relatora) – Alberto Augusto Andrade de Oliveira – Américo 
Joaquim Pires Esteves 
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Anotação3 
 
I. Enquadramento 
 
1. O acórdão em anotação versa sobre o regime legal da naturalização dos imigrantes 
residentes há mais de 6 anos em Portugal e, mais concretamente, sobre a interpretação da 
alínea d), do n.º 1, do art. 6.º, da Lei da Nacionalidade (LN)4.  
 
Este preceito estabelece como requisito da aquisição da nacionalidade portuguesa por 
naturalização que o estrangeiro não tenha sido definitivamente condenado “pela prática de 
crime punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos, segundo a lei 
portuguesa”. 
Esta disposição legal tem suscitado a questão jurídica complexa de saber se a condenação por 
crime abstratamente punível com pena de prisão igual ou superior a 3 anos impede 
automaticamente a aquisição da nacionalidade portuguesa por naturalização. 
 
Igual questão se coloca em relação às outras formas de aquisição derivada da nacionalidade 
portuguesa em sede de oposição do Estado, exercida pelo Ministério Público nos termos dos 
arts. 9.º e 10.º, da LN.  
 
De acordo com o disposto na alínea b), do art. 9.º, “[a] condenação, com trânsito em julgado 
da sentença, pela prática de crime punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 
anos, segundo a lei portuguesa”, constitui fundamento de oposição à aquisição da 
nacionalidade, devendo o Ministério Público deduzir oposição5. 
 
2. A interpretação que os tribunais administrativos têm feito destas disposições não é, 
contudo, uniforme, o que, numa matéria tão fundamental como a da nacionalidade dos 
indivíduos, gera uma insustentável insegurança jurídica. 
 
Certa jurisprudência considera que a mera condenação por crime abstratamente punível com 
pena de prisão cujo máximo seja igual ou superior a 3 anos constitui um motivo que objetiva, 
vinculada e automaticamente impede a aquisição da nacionalidade portuguesa, sendo 
irrelevante a pena concreta aplicada, que a mesma esteja extinta ou que tenha ocorrido 
reabilitação legal6. 
 
Do lado oposto, outra corrente jurisprudencial adota uma interpretação destes preceitos legais 
em conformidade com o direito fundamental a mudar de nacionalidade, consagrado no n.º 2, 
do art. 15.º, da Declaração Universal dos Direitos do Homem (DUDH), e considera que tal 

3 Agradeço, reconhecida, os comentários e críticas a este texto dos Professores Doutores Nuno Piçarra e Pedro 
Caeiro. Qualquer falha é da minha exclusiva responsabilidade. 
4 Lei n.º 37/81, de 3/10, tal como alterada, por último, pela Lei n.º 43/2013, de 3/7. 
5 No sentido de um dever do Ministério Público e não de uma mera faculdade, ver JORGE PEREIRA DA SILVA, 
Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, Lisboa, ACIDI, 2004, p. 106. 
6 Ver os Acórdãos (Acs.) do STA (1.ª secção), de 20/3/2014 (P. 1282/13); e de 10/7/2014 (P. 595/14); no mesmo 
sentido, o Ac. do Tribunal Central Administrativo (TCA) Sul, de 27/5/2010 (P. 6065/10), todos disponíveis em 
www.dgsi.pt. 
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condenação não impede automaticamente a aquisição da nacionalidade portuguesa, antes 
deve ser entendida como circunstância indiciadora da indesejabilidade do requerente a valorar 
em cada caso concreto7. 
 
O acórdão do STA em análise segue uma terceira via. 
 
No caso sub judice, uma cidadã cabo-verdiana, a viver e a trabalhar legalmente em Portugal 
desde 2001, viu indeferido o seu pedido de naturalização por ter sido condenada 
definitivamente, em 2004, por crime de ofensa à integridade física simples, cometido em 1999, 
na pena de 120 dias de multa, à razão diária de 1 euro (120 euros) ou, em alternativa, 80 dias 
de prisão, não obstante ter pago a multa, não ter sofrido qualquer outra condenação e estar, 
portanto, reabilitada.  
Este indeferimento baseou-se unicamente no facto de ter cometido um crime abstratamente 
punível, nos termos do n.º 1, do art. 143.º, do Código Penal, “com pena de prisão até 3 anos 
ou pena de multa”. 
 
Tanto o Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa, como o TCA Sul interpretaram a alínea d), 
do n.º 1, do art. 6.º, da LN, no sentido de a condenação pela prática de um crime punível em 
abstrato com pena de prisão de 3 anos não constituir, por si só, um impedimento da concessão 
da nacionalidade, mas um mero índice que tem de ser valorado face a cada situação concreta. 
E consideraram, no caso, que já não existia circunstância indiciadora da indesejabilidade da 
integração da pessoa em questão na comunidade portuguesa, condenando a Conservatória 
dos Registos Centrais a reapreciar o pedido de aquisição da nacionalidade portuguesa por 
naturalização. 
 
O STA manteve o acórdão do TCA Sul, mas com diferente fundamentação, tentando uma 
simbiose entre as duas correntes jurisprudenciais.  
 
Por um lado, manteve a posição que qualifica a atividade da Administração como sendo 
estritamente vinculada e reduzida à verificação objetiva dos requisitos legais de naturalização, 
bastando para indeferir um pedido de naturalização a mera condenação por crime 
abstratamente punível com pena de prisão igual ou superior a 3 anos.  
 
Por outro lado, em nome da intenção do legislador subjacente às alterações introduzidas na LN 
pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17/4, de facilitar e não restringir a integração dos imigrantes 
residentes no País e acentuar o carácter de direito fundamental à nacionalidade, matizou-a, 
introduzindo um novo elemento interpretativo: a distinção entre duas penas abstratamente 
aplicáveis ao crime, sempre que no tipo legal de crime o legislador preveja pena de prisão 
ou, em alternativa, a pena de multa. Como, no caso concreto, o juiz criminal optou pela pena 
de multa, o STA considerou que o crime em questão era abstratamente “punível com pena de 
multa” (e não “punível com pena de prisão até 3 anos”). Concluiu que objetivamente não se 
verificava o requisito da alínea d), n.º 1, do art. 6.º, da LN, tornando, assim, ilegal o 
indeferimento da naturalização requerida. 

7 Ver o Ac. do TCA Sul de 10/1/2013 (P. 8678/12), publicado em www.dgsi.pt. Assim, também, o acórdão do TCA 
Sul, objeto do recurso de revista sobre que versa o acórdão do STA em anotação. 
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Mais recentemente, o TCA Sul considerou, invocando a jurisprudência do STA no acórdão em 
anotação, que “não interessa a moldura abstrata, mas somente a condenação concreta numa 
pena de prisão pelo menos de máximo igual ou superior a 3 anos”8. 
 
3. Independentemente da bondade técnico-jurídica da jurisprudência do STA no acórdão em 
anotação (sobre a qual me pronunciarei no ponto IV), a questão jurídica e socialmente 
relevante da interpretação da alínea d), do n.º 1, do art. 6.º, da LN [e da alínea b), do art. 9.º, 
da LN que, para além da identidade de redação, desempenha igual função impeditiva da 
aquisição derivada da nacionalidade portuguesa] mantém-se em aberto e deve encontrar 
resposta à luz do nosso ordenamento jurídico-constitucional em matéria de nacionalidade, na 
sua globalidade. 
 
Assim, ela depende muito da resposta à questão basilar de saber se, num quadro de 
subordinação do Estado à Constituição [a “lei hierarquicamente superior”9] uma interpretação 
meramente literal e automatista destes preceitos legais é constitucionalmente conforme com 
o direito fundamental à cidadania (intimamente ligado à dignidade da pessoa humana, “a 
referência axial de todo o sistema de direitos fundamentais”10, em que se baseia a República 
Portuguesa [art. 1.º da CRP]. 
 
Assim como com outros princípios constitucionais, como o respeito e efetivação dos direitos e 
liberdades fundamentais, a proporcionalidade, a justiça ou a proibição da automaticidade dos 
efeitos das penas.  
 
Começarei, por isso, pelo direito fundamental à cidadania portuguesa, consagrado nos n.ºs 1 e 
4, do art. 26.º, da CRP, e pela análise da forma como este foi densificado normativamente pelo 
legislador. 
 
 
II. O direito à nacionalidade como direito fundamental inerente à dignidade da pessoa 
humana 
 
4. Embora o conceito de cidadania – como conjunto de direitos e deveres exclusivos dos 
indivíduos que com um Estado têm o vínculo jurídico da nacionalidade – tenha sofrido uma 
acentuada “erosão” com o surgimento de estatutos intermédios entre a 
cidadania/nacionalidade11 e a “estrangeiria”12 ou, nas palavras de JORGE PEREIRA DA SILVA, 

8 Acórdão do TCA Sul de 10/7/2014 (P. 8604/12), disponível em www.dgsi.pt. 
9 J. J. GOMES CANOTILHO/VITALMOREIRA, Constituição da República Portuguesa Anotada, vol. I, 4.ª edição revista, 
Coimbra Editora, 2007, p. 57. Como defendem estes Autores, o princípio da constitucionalidade do Estado, 
consagrado no n.º 2 do art. 3.º da Constituição da República Portuguesa (CRP) implica o “princípio da conformidade 
dos actos do Estado com a Constituição”, do qual resulta a invalidade dos atos do Estado (e não só das leis) que, 
pelo seu conteúdo, contrariem princípios e disposições constitucionais – op. cit., p. 217. 
10 JORGEMIRANDA/ANTÓNIO CORTÊS, “Anotação ao artigo 1.º da CRP”, in Jorge Miranda/Rui Medeiros, 
Constituição Portuguesa Anotada, Tomo I, 2.ª ed., Coimbra Editora, 2010, p. 82. 
11 Assim, CONSTANÇA URBANO DE SOUSA, «Imigração e o ideal democrático de um “demos” inclusivo: os conceitos 
de “estrangeiria”, nacionalidade e cidadania», in AA.VV., In Memoriam de Jorge Tracana de Carvalho, EdiUAL, 
Lisboa, 2007, pp. 245 e segs., concluindo que cidadão não é mais sinónimo de nacional, nem necessariamente 
antónimo de estrangeiro. 
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“novas cidadanias”13 (como a cidadania da União Europeia ou a cidadania lusófona)14, para 
efeitos de determinação da natureza jurídica e do conteúdo do direito à nacionalidade, as 
expressões “cidadania” e “nacionalidade” vão ser utilizadas como sinónimas, para designar o 
especial vínculo jurídico que liga uma pessoa a um Estado. 
 
O art. 4.º, da CRP, determina que “são cidadãos portugueses todos os que como tal sejam 
considerados por lei ou por convenção internacional” e o n.º 1, do art. 26.º, da CRP, reconhece 
o direito de todos à cidadania.  
A lei que determina os critérios de atribuição ou aquisição da cidadania portuguesa denomina-
se “Lei da Nacionalidade”.  
 
É com o sentido de “direito à nacionalidade portuguesa” que o n.º 1, do art. 26.º, da CRP, 
consagra o direito à cidadania15. 
 
5. Não se pode ignorar que o art. 4.º, da CRP, remete para a lei a definição de quem são os 
nacionais portugueses. 
 
Mas o legislador não goza de liberdade total nesta tarefa16. Antes tem de obedecer não só a 
garantias de forma e procedimento17, mas a limites substantivos impostos pelo Direito 
Internacional, pelo direito da União Europeia18 e pela consagração do direito à cidadania 
portuguesa como um direito, liberdade e garantia, que goza da especial tutela do art. 18.º, da 
CRP e pertence àquele núcleo restrito de direitos cujo exercício não pode ser suspenso ou 
afetado pela declaração de estado de sítio ou de emergência (n.º 6, do artigo 19.º, da CRP)19. 
 
Com efeito, o direito internacional reconhece a competência dos Estados na definição de 
quem são os seus nacionais, mas as normas jurídicas internas só serão internacionalmente 
reconhecidas pelos outros Estados se respeitarem os princípios do Direito Internacional nesta 
matéria, convencionais, consuetudinários ou gerais. Isto mesmo lê-se no art. 1.º, da 
Convenção da Haia de 1930 sobre determinadas questões relativas aos conflitos de leis sobre 
nacionalidade ou no art. 3.º, da Convenção Europeia sobre Nacionalidade, de 1997, ratificada 

12 JORGE MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, Tomo III, Estrutura Constitucional do Estado, 6.ª ed., Coimbra 
Editora, 2010, p. 143. 
13 Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, cit., p. 23. 
14 Estes estatutos são caracterizados pelo reconhecimento de típicos direitos de cidadania a certas categorias de 
estrangeiros (que por definição não têm com o Estado português o vínculo jurídico da nacionalidade), como os 
cidadãos dos outros Estados-Membros da União Europeia ou os cidadãos originários de Países de Língua Oficial 
Portuguesa (art. 15.º, n.ºs 3 a 5, da CRP). 
15 J. J. GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, Constituição da República Portuguesa Anotada, cit., p. 466. 
16 Cfr. RUIMEDEIROS/ANTÓNIO CORTÊS, “Anotação ao artigo 26.º da CRP”, in Jorge Miranda/Rui Medeiros, 
Constituição Portuguesa Anotada, cit., p. 628; JORGE PEREIRA DA SILVA, Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, 
cit., p. 79; CONSTANÇA URBANO DE SOUSA, «Imigração e o ideal democrático de um “demos” inclusivo: os 
conceitos de “estrangeiria”, nacionalidade e cidadania», cit., p. 236; ANA RITA GIL, “Princípios de Direito da 
nacionalidade – sua consagração no ordenamento jurídico português”, in O Direito, 142.º (2010), IV, pp. 724 e segs. 
17 Como a reserva absoluta de competência legislativa da Assembleia da República [art. 164.º, alínea f), da CRP], a 
obrigatoriedade de votação na especialidade pelo Plenário (art. 168.º, n.º 4, da CRP) e a adopção sob a forma de lei 
orgânica por maioria absoluta dos Deputados em efetividade de funções (arts. 166.º, n.º 2, e 168.º, n.º 5, da CRP). 
18 Cfr. acórdão do Tribunal de Justiça de 2/3/2010 (proc. C-135/08, Rottmann), publicado em curia.europa.eu, que 
subordinou o exercício da competência dos Estados-Membros em matéria de nacionalidade ao respeito pelos 
princípios gerais do direito da União Europeia, no caso, o princípio da proporcionalidade. 
19 Assim, JORGE PEREIRA DA SILVA, Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, cit., p. 79. 
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por Portugal em 2000, onde entrou em vigor no dia 1/2/200220. Esta última Convenção 
estabeleceu alguns princípios gerais que deverão ser a base das legislações dos Estados Partes 
sobre nacionalidade, como o direito de todos os indivíduos a uma nacionalidade, a prevenção 
da apatridia, a proibição de perda arbitrária da nacionalidade (art. 4.º) ou o princípio da 
proibição de discriminação no acesso à nacionalidade (n.º 1, do art. 5.º). 
 
Tendo em consideração a economia de espaço, não me irei debruçar sobre todos estes 
princípios, densificados pela LN, como o da prevenção da apatridia [concretizado na atribuição 
ex lege da nacionalidade portuguesa a indivíduos nascidos no território nacional e que não 
possuam nacionalidade21] ou o da unidade nacional da família (que fundamenta a aquisição da 
nacionalidade pelo cônjuge ou parceiro de facto, ou pelo adotado por cidadão português). 
 
6. Pela importância que reveste para o caso sub judice no acórdão em anotação, apenas me 
debruçarei mais atentamente sobre dois princípios do direito internacional: o direito de todo o 
indivíduo a ter uma nacionalidade [n.º 1, do art. 15.º, da DUDH e alínea a), do art. 4.º, da 
Convenção Europeia da Nacionalidade] e a mudar de nacionalidade (n.º 2, do art. 15.º, da 
DUDH), que tratarei conjuntamente com a questão de saber se o art. 26.º, da CRP, consagra 
um direito fundamental do estrangeiro à nacionalidade portuguesa, e o princípio da 
“efetividade”, “ligação efetiva” ou “nacionalidade efetiva”. 
 
Este último princípio do direito internacional é um dos mais relevantes nesta matéria, tendo 
sido formulado, pela primeira vez, pelo Tribunal Internacional de Justiça, no célebre caso 
Nottebohn22.  
 
De acordo com este princípio, a nacionalidade enquanto vínculo jurídico entre um indivíduo e 
um Estado tem de se basear numa ligação efetiva e genuína entre eles, pelo que o Estado só a 
deve conceder a quem com ele tenha, por força do nascimento, descendência ou residência ou 
outro factor relevante que exprima uma relação de pertença relevante entre ambos, uma tal 
ligação23. Este princípio é concretizado por várias disposições da Convenção Europeia da 
Nacionalidade, como a que impõe aos Estados Partes uma série de obrigações, como a de 
preverem no seu direito interno “a faculdade de naturalização de indivíduos legal e 
habitualmente residentes no seu território”, não podendo exigir um período de residência 
superior a 10 anos (n.º 3, do art. 6.º) ou a de permitir a aquisição da nacionalidade pelos 
indivíduos nascidos no seu território e que aí residam legal e habitualmente [alínea e), do n.º 

20 Esta Convenção foi aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da República n.º 19/2000 e 
ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 7/2000, publicados no Diário da República, I Série-A, n.º 55, 
de 6/3/2000. 
21 Ver arts. 1.º, n.º 1, alínea f), da LN e 6.º, n.os 1, alínea b), e 2, da Convenção Europeia da Nacionalidade. 
22 Disponível no sítio web do Tribunal Internacional de Justiça: http://www.icj-cij.org/docket/files/18/9009.pdf., p. 
23. Sobre este caso ver DANIEL DE BETTENCOURT RODRIGUES MORAIS, “O Acórdão Micheletti e as suas 
repercussões em matéria do direito da nacionalidade dos Estados-Membros”, Revista da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa, vol. XLIV – n.os 1 e 2, 2003, pp. 289 e segs. e a bibliografia aí citada. 
23 Sobre este princípio, ver ANTÓNIO MARQUES DOS SANTOS, “Nacionalidade e Efectividade”, in Estudos em 
Memória do Professor Doutor João Castro Mendes, Lisboa, Lex, 1995, pp. 429 e segs.; ANA RITA GIL, “Princípios de 
Direito da nacionalidade – sua consagração no ordenamento jurídico português”, cit., pp. 727 e segs.; CONSTANÇA 
URBANO DE SOUSA, «Imigração e o ideal democrático de um “demos” inclusivo: os conceitos de “estrangeiria”, 
nacionalidade e cidadania», cit., pp. 237 e seg.; JORGE PEREIRA DA SILVA, Direitos de Cidadania e Direito à 
Cidadania, cit., pp. 80 e segs.; JORGEMIRANDA, Manual de Direito Constitucional, Tomo III, cit., p. 109. 
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4, do art. 6.º] ou pelos “que residam legal e habitualmente no seu território há um 
determinado período de tempo com início antes de atingirem a idade de 18 anos” [alínea f), do 
n.º 4, do art. 6.º].  
 
Este princípio também explica a possibilidade excecional de perda da nacionalidade em caso 
de “ausência de um vínculo genuíno entre o Estado Parte e um nacional que resida 
habitualmente no estrangeiro”, salvo se daí resultar uma situação de apatridia [alínea e), do 
n.º 1 e n.º 3, do art. 7.º]. 
 
7. A questão de saber se do princípio internacional da nacionalidade efetiva deriva um direito 
subjetivo do indivíduo à nacionalidade do Estado com o qual tem uma ligação efetiva é 
controvertida na doutrina.  
 
Para ANA RITA GIL este é um princípio objetivo relativo aos critérios do Estado de atribuição ou 
aquisição da nacionalidade, não tendo uma dimensão subjetiva de reconhecimento do direito 
de um indivíduo que tem uma ligação efetiva com um determinado Estado de adquirir a sua 
nacionalidade24, embora admita que, por força do respeito por este princípio, a LN tenha 
passado a “prever um direito geral à naturalização derivado da residência no território”25.  
 
Já ANTÓNIO MARQUES DOS SANTOS considera que este princípio obriga internacionalmente 
os Estados a atribuírem a sua nacionalidade a quem tiver um laço efetivo que esses Estados 
exigem para o qualificarem como seu nacional26. 
 
Em qualquer caso, um conteúdo mínimo do direito de todo o indivíduo a uma nacionalidade 
[arts. 15.º, da DUDH e 4.º, da Convenção Europeia da Nacionalidade] impõe que se defenda a 
obrigação do Estado de atribuir a sua nacionalidade a quem com ele tenha uma ligação efetiva 
materialmente relevante27. 
 
8. Também no nosso direito constitucional o direito à nacionalidade é configurado como um 
direito fundamental pessoal (um direito, liberdade e garantia) intimamente ligado à dignidade 
da pessoa humana28. De acordo com o n.º 1, do art. 26.º, da CRP, a todos é garantido o direito 
à cidadania portuguesa, prescrevendo o n.º 4 que a privação da cidadania só é possível “nos 
casos e termos previstos na lei, não podendo ter como fundamento motivos políticos”. 
Interpretando esta disposição constitucional em conformidade com o art. 15.º, da DUDH (que 
consagra o direito de todo o indivíduo a ter uma nacionalidade, a mudar de nacionalidade e a 
não ser arbitrariamente dela privado), tal como, aliás, é imposto pelo n.º 2, do art. 16.º, da 
CRP, podemos concluir, com JORGE PEREIRA DA SILVA, que o direito à cidadania comporta três 

24 “Princípios de Direito da nacionalidade – sua consagração no ordenamento jurídico português”, cit., p. 728. 
25 Ibidem, p. 734. 
26 “Nacionalidade e Efectividade”, cit., p. 446. 
27 Também neste sentido, JORGEMIRANDA, Manual de Direito Constitucional, Tomo III, cit., pp. 111 e seg. 
28 Ver ANTÓNIOMARQUES DOS SANTOS, “Nacionalidade e Efectividade”, cit., p. 441, afirmando mesmo que “além 
de ser um elemento do estado das pessoas, isto é, um status, e até um direito de personalidade, a nacionalidade é 
um direito fundamental”. Cfr., também, ANA RITA GIL, “Princípios de Direito da nacionalidade – sua consagração no 
ordenamento jurídico português”, cit., p. 752; J. J. GOMES CANOTILHO/VITALMOREIRA, Constituição da República 
Portuguesa Anotada, cit., pp. 222 e 461; RUI MEDEIROS/ANTÓNIO CORTÊS, “Anotação ao artigo 26.º da CRP”, cit., p. 
628; JORGE PEREIRA DA SILVA, Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, cit., pp. 90 e segs. 
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faculdades: o direito à nacionalidade portuguesa, o direito a mudar de nacionalidade e o 
direito a não ser arbitrariamente privado da nacionalidade portuguesa29. 
 
No contexto da presente anotação, importa apenas a dimensão positiva daquele direito.  
 
Parece pacífico que o direito fundamental de adquirir (ou readquirir) a nacionalidade 
portuguesa derivada, verificadas determinadas condições, não possa deixar de ter como seus 
titulares os estrangeiros e apátridas30, já que se se concebesse este direito como exclusivo dos 
cidadãos portugueses, ele ficaria reduzido à sua dimensão negativa ou de garantia do direito a 
não ser arbitrariamente privado da nacionalidade portuguesa.  
 
Esta interpretação é, igualmente, sustentada não apenas pela imposição da interpretação dos 
preceitos constitucionais em conformidade com a DUDH (art. 16.º, n.º 2, da CRP), mas também 
pelo próprio princípio da equiparação entre nacionais e estrangeiros, consagrado no art. 15.º, 
da CRP. 
 
9. Menos líquida é a questão de saber se o conteúdo do direito fundamental à cidadania 
portuguesa implica o reconhecimento de um direito fundamental dos estrangeiros a 
adquirirem a nacionalidade portuguesa. 
 
Não se pode negar que, na sua dimensão positiva, o direito à cidadania consagrado no n.º 1, 
do art. 26.º, da CRP carece de concretização legislativa para definição dos critérios de 
atribuição e aquisição da nacionalidade portuguesa31. 
 
Mas a liberdade de conformação do legislador nesta matéria não pode deixar de estar 
fortemente limitada, não só pelos princípios constitucionais decorrentes do regime dos 
direitos, liberdades e garantias, como os da igualdade, da determinabilidade ou 
proporcionalidade, mas também pelos princípios internacionais vigentes, como o da ligação 
efetiva32.  
 
O legislador tem, assim, o dever constitucionalmente vinculado, de “densificar as conexões 
efectivas entre os indivíduos e o Estado Português que conferem o direito fundamental à 
cidadania portuguesa”33, designadamente o ius sanguinis, o ius soli, a filiação, a adoção, o 
casamento (ou a união de facto) e a residência em território nacional, bem como de conformar 

29 Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, cit., p. 93, embora prefira o termo cidadania, por ser cultural e 
historicamente mais neutro e o utilizado pela Constituição (p. 19, nota 1). 
30 Como aliás o demonstra de forma sólida JORGE PEREIRA DA SILVA, Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, 
cit., pp. 92 e segs. Assim, também, ANA RITA GIL, “Princípios de Direito da nacionalidade – sua consagração no 
ordenamento jurídico português”, cit., p. 755; RUI MEDEIROS/ANTÓNIO CORTÊS, “Anotação ao artigo 26.º da CRP”, 
cit., p. 628; J. J. GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, Constituição da República Portuguesa Anotada, cit., p. 466. 
Para JORGE MIRANDA, “Anotação ao artigo 4.º da CRP”, in JORGE MIRANDA/RUI MEDEIROS, Constituição 
Portuguesa Anotada, cit., pp. 126 e seg., tal parece exagerado, embora admita que a residência possa desencadear 
um verdadeiro direito à cidadania ou afirme mesmo que o direito a uma cidadania efetiva não pode ser negado a 
quem tenha com Portugal uma ligação efetiva. 
31 Ver, por todos, JORGE PEREIRA DA SILVA, Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, cit., p. 95; RUI 
MEDEIROS/ANTÓNIO CORTÊS, “Anotação ao artigo 26.º da CRP”, cit., p. 628. 
32 Cfr. JORGE PEREIRA DA SILVA, Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, cit., pp. 96 e segs. 
33 JORGE PEREIRA DA SILVA, Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, cit., p. 97. 
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o direito à nacionalidade portuguesa “no sentido de uma comunidade constitucional inclusiva, 
integradora e solidária para com aqueles que aqui vivem e aqui criam raízes”34. 
 
Por outro lado, tal como defendem RUI MEDEIROS e ANTÓNIO CORTÊS, é possível extrair da 
CRP um conteúdo mínimo do direito fundamental à cidadania consagrado no n.º 1, do art. 
26.º, “imediatamente determinável e aplicável mesmo na ausência de lei ou contra a lei”, e 
admitir que a própria residência durante um período temporal significativo possa, em certas 
condições, “desencadear um verdadeiro direito à cidadania”35. 
 
JORGE PEREIRA DA SILVA identifica, como conteúdo mínimo do direito fundamental à 
cidadania, a obrigação de reconhecer o direito à nacionalidade portuguesa a todos os 
estrangeiros ou apátridas que “apenas com o Estado Português têm uma ligação efectiva”, 
como sucede, em regra, com as segundas e terceiras gerações de imigrantes, ou que “com o 
Estado Português têm a sua ligação claramente mais efectiva”, como sucede com os 
imigrantes que residem de forma permanente no território nacional e aqui têm o centro da 
sua vida36. 
 
 
III. A Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17/4: a concretização do direito à aquisição da cidadania 
portuguesa fundada na residência 
 
10. A concretização do direito fundamental à nacionalidade portuguesa dos estrangeiros com 
uma ligação efetiva à comunidade nacional, porque aqui nasceram ou porque aqui residem e 
têm o centro da sua vida, foi o motor da reforma do Direito da Nacionalidade operada pela Lei 
Orgânica n.º 2/2006, de 17/437, que introduziu várias modificações profundas em sede de 
nacionalidade originária38 e derivada.  
Pela importância que reveste para o acórdão em anotação, destaco a alteração radical do 
regime jurídico da aquisição da nacionalidade portuguesa por naturalização (tradicionalmente 
concebida como um poder discricionário do Governo), que passou a ser, nos casos previstos 
nos n.ºs 1 a 4, do art. 6.º, da LN, um verdadeiro direito subjetivo39. 

34 JORGE PEREIRA DA SILVA, Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, cit., p. 101. 
35 “Anotação ao artigo 26.º da CRP”, cit., p. 628. No mesmo sentido, 
JORGE MIRANDA, “Anotação ao artigo 4.º da CRP”, cit., p. 127; JORGE PEREIRA DA SILVA, Direitos de Cidadania e 
Direito à Cidadania, cit., pp. 100, 101 e 139 e seg. 
36 Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, cit., p. 100. Neste sentido, também ANA RITA GIL, “Princípios de 
Direito da nacionalidade – sua consagração no ordenamento jurídico português”, cit., p. 756. 
37 Esta Lei Orgânica resultou da discussão conjunta da proposta de lei n.º 32/X (Governo) e dos projetos de lei n.º 
18/X (BE), 31/X (PEV), 40/X (PCP), 170/X (PSD) e 173/X (CDS-PP) e foi aprovada com ampla maioria parlamentar 
(145 votos a favor dos deputados do PS, PSD, PCP e PEV; 18 abstenções dos deputados do CDS-PP, BE e 3 deputados 
do PSD e 1 voto contra de um deputado do PS). 
38 Neste domínio, destaca-se a consagração, no art. 1.º, n.º 1, alínea d), da LN, do princípio do duplo ius soli, que 
atribui a nacionalidade originária por mero efeito da lei aos filhos de estrangeiros nascidos em Portugal, quando o 
progenitor também aqui tiver nascido e resida ao tempo do nascimento, como corolário do direito fundamental à 
nacionalidade portuguesa dos estrangeiros que têm com Portugal a sua única conexão relevante. Invocando uma 
eventual inconstitucionalidade por omissão, esta solução era defendida, de jure condendo, por JORGE PEREIRA DA 
SILVA, Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, cit., p. 107. 
39 Assim, RUI MANUEL MOURA RAMOS, “A renovação do Direito Português da Nacionalidade pela Lei Orgânica n.º 
2/2006, de 17 de abril”, in R. M. MOURA RAMOS, Estudos de Direito Português da Nacionalidade, Coimbra Editora, 
2013, p. 541; ANA RITA GIL, “Princípios de Direito da nacionalidade – sua consagração no ordenamento jurídico 
português”, cit., p. 757. 
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11. Em especial, o n.º 1, do art. 6.º, da LN, cuja interpretação é objeto do acórdão em 
anotação, prevê o direito dos estrangeiros a adquirirem a nacionalidade portuguesa em 
virtude da sua residência no território nacional40, sempre que preenchidos cumulativamente 
quatro requisitos: 
a) “Serem maiores ou emancipados à face da lei portuguesa; 
 
b) Residirem legalmente no território português há pelo menos seis anos; 
 
c) Conhecerem suficientemente a língua portuguesa; 
 
d) Não terem sido condenados, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime 
punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos, segundo a lei portuguesa”. 

 
A alteração da redação deste n.º 1, de “o Governo pode conceder”, para “o Governo concede”, 
não levanta dúvidas sobre a intenção do legislador em alterar a natureza jurídica do ato de 
naturalização, que deixou de ser um ato discricionário constitutivo da aquisição derivada da 
nacionalidade, para passar a ser um ato vinculado. 
 
Os estrangeiros que preencham os requisitos legais passaram a ter um direito subjetivo à 
aquisição da nacionalidade portuguesa, concretizando, assim, o direito fundamental dos 
estrangeiros residentes à cidadania portuguesa, na aceção do n.º 1, do art. 26.º, da CRP41. 
 
12. Não tenho dificuldade em afirmar que a residência legal há pelo menos 6 anos e o 
conhecimento da língua portuguesa são os fatores de ligação efetiva que o legislador 
considera como fundadores do direito à nacionalidade de um estrangeiro maior. 
 
A ausência de condenação por crime punível com pena de prisão de máximo igual ou superior 
a 3 anos (requisito que substituiu a anterior condição de “idoneidade cívica”) funciona como 
uma restrição ao exercício deste direito, compreensível à luz do interesse público “de defesa 
da sociedade em relação a elementos que se afigure que sejam potencialmente portadores da 
insegurança colectiva42”. Também é esta a função que desempenha no instituto da oposição 
[alínea b), do art. 9.º, da LN], quebrando, assim, a automaticidade da aquisição da 
nacionalidade derivada por mero efeito da vontade ou da adoção. 
 

40 Solução que era defendida, de lege ferenda, por JORGE PEREIRA DA SILVA, Direitos de Cidadania e Direito à 
Cidadania, cit., p. 124, embora considerando que este caso se deveria distinguir da naturalização proprio sensu 
(como ato político de natureza discricionária através do qual se agracia um estrangeiro com a nacionalidade 
portuguesa). Também o projeto de lei n.º 170/X, apresentado pelo PSD, propunha a distinção entre aquisição da 
nacionalidade por residência e por naturalização, reconhecendo na primeira situação um direito à nacionalidade em 
virtude da residência em território nacional e reservando a naturalização, entendida como ato discricionário do 
Governo, para situações de indivíduos fora dos quadros em que a nacionalidade corresponde a um verdadeiro 
direito fundamental. Cfr. MARIA IOANNIS BAGANHA/CONSTANÇA URBANO DE SOUSA, “Country Report: Portugal”, 
in R. BAUBOCK (et al.), Acquisition and Loss of Nationality, vol. 2, Country Analyses, Amsterdam University Press, 
2006, p. 470. 
41 Neste sentido, RUI MANUEL MOURA RAMOS, “A renovação do Direito Português da Nacionalidade pela Lei 
Orgânica n.º 2/2006, de 17 de abril”, cit., pp. 540 e 541. 
42 RUI MANUEL MOURA RAMOS, Do Direito Português da Nacionalidade, Coimbra Editora, 1992, p. 168. 
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13. Em relação ao requisito legal em análise, podemos questionar se constitui uma “restrição 
legal” na aceção dos n.ºs 2 e 3, do art. 18.º, da CRP, um “limite imanente” ou uma delimitação 
legal do conteúdo material do direito fundamental à cidadania portuguesa, consagrado no n.º 
1, do art. 26.º, da CRP.  
 
Independentemente da resposta que possa ser dada a esta questão, e mesmo que se assuma 
que estamos perante uma disposição legal conformadora deste direito fundamental (e não 
perante uma restrição legal propriamente dita), sempre se pode defender que lhe são 
aplicáveis os parâmetros materiais constitutivos do princípio do carácter restritivo das 
limitações a direitos, liberdades e garantias, em especial o princípio da proporcionalidade e a 
intangibilidade do conteúdo essencial deste direito, ou a garantia de um mínimo de conteúdo 
útil constitucionalmente relevante43. 
 
14. E é à luz destes princípios que deve ser interpretada esta disposição legal. 
 
Em primeira linha, pelos tribunais, que em virtude do princípio constitucional da vinculação 
das entidades públicas aos direitos, liberdades e garantias (n.º 1, do art. 18.º, da CRP) estão 
especialmente obrigados a decidir o caso em conformidade com aqueles preceitos 
constitucionais (e com a DUDH, por força do art. 16.º, da CRP), suprindo os défices do 
legislador e interpretando as normas legais que os concretizam “de modo a conferir aos 
direitos em causa a máxima eficácia possível”, “rejeitando como inconstitucionais os sentidos 
desconformes” e, no limite, desaplicando a disposição legal que viole o seu conteúdo essencial 
mínimo44. 
 
15. Mas também a Administração não está isenta do dever de interpretar as disposições legais 
em conformidade com a Constituição, em observância ao princípio da constitucionalidade (n.º 
2, do art. 3.º, da CRP) e à sua subordinação aos direitos, liberdades e garantias (n.º 1, do art. 
18.º, da CRP)45.  
 
É certo que é controvertida na doutrina a questão de saber se a vinculação da Administração 
ao princípio da legalidade em sentido estrito (n.º 2, do art. 266.º, da CRP) lhe permite 
desaplicar normas legais contrárias à Constituição. No entanto, a prevalência da subordinação 
à Constituição e ao princípio da justiça permite admitir que, em certos casos, não seja aceitável 
uma aplicação cega e injusta das disposições legais, e se possa reconhecer à Administração um 
poder de não aplicação quando estão em causa direitos insuscetíveis de suspensão mesmo em 
estado de sítio, como é o caso do direito à cidadania, consagrado no n.º 1, do art. 26.º, da 
CRP46. 

43 JORGE MIRANDA/JORGE PEREIRA DA SILVA, “Anotação ao artigo 18.º da CRP”, in JORGE MIRANDA/RUI 
MEDEIROS, Constituição Portuguesa Anotada, cit., pp. 352 e 353. Ver também, J. J. GOMES CANOTILHO/VITAL 
MOREIRA, Constituição da República Portuguesa Anotada, cit., p. 389. 
44 JORGE MIRANDA/JORGE PEREIRA DA SILVA, “Anotação ao artigo 18.º da CRP”, cit., p. 331. J. J. GOMES 
CANOTILHO/VITAL MOREIRA, Constituição da República Portuguesa Anotada, cit., p. 383. 
45 JORGE MIRANDA/JORGE PEREIRA DA SILVA, “Anotação ao artigo 18.º da CRP”, cit., p. 328. 
46 Assim, JORGE MIRANDA/JORGE PEREIRA DA SILVA, “Anotação ao artigo 18.º da CRP”, in JORGE MIRANDA/RUI 
MEDEIROS, Constituição Portuguesa Anotada, cit., p. 329. Cfr., também, J. J. GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, 
Constituição da República Portuguesa Anotada, cit., p. 384. Ver DIOGO FREITAS DO AMARAL, Curso de Direito 
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IV. Uma aplicação constitucionalmente conforme da alínea d), do n.º 1, do art. 6.º, da LN 
 
16. Tendo em consideração tudo o que precede, a questão jurídica que se coloca é a de saber 
se é constitucionalmente admissível uma aplicação da alínea d), do n.º 1, do art. 6.º, da LN, 
que impossibilite a naturalização de um estrangeiro que aqui reside de forma permanente, 
domine a língua portuguesa, tenha presumivelmente com o Estado Português a sua única 
ligação efetiva ou a sua ligação claramente mais efetiva, apenas porque foi condenado por 
crime abstratamente punível com pena de prisão igual ou superior a 3 anos, mesmo que a 
pena aplicada tenha sido a de multa e a condenação tenha ocorrido há um tempo 
suficientemente longo, sem que tenha reincidido e, portanto, beneficie de reabilitação legal. 
 
17. No seu acórdão de 20/3/2014 (P. 1282/13), o STA responde afirmativamente, 
considerando que a mera condenação por crime abstratamente punível com pena de 3 anos 
de prisão constitui um “motivo que vinculadamente impede a naturalização”, 
independentemente da pena concretamente aplicada ou da reabilitação, pelo que se impõe à 
entidade competente indeferir a naturalização. 
 
Também no acórdão em anotação, o STA considera que esta atividade vinculada da 
Administração se limita à mera verificação objetiva dos requisitos legais constantes do n.º 1, 
do art. 6.º, da LN. Mas, no caso concreto, a opção do juiz pela pena de multa como que 
“converteu” aquele crime num facto “punível com pena de multa” (apesar de a requerente ter 
sido condenada na pena de 120 dias de multa, ou, em alternativa, 80 dias de prisão), logo não 
enquadrável na alínea d) da disposição em apreço. Fundamentou esta posição, alegando que a 
tarefa de escolha de pena “não se confunde com a posterior tarefa de determinação da 
medida concreta de pena” (e chamou aqui à colação o n.º 2, do art. 15.º, da DUDH, sem que se 
perceba qual o seu alcance nesta matéria), pelo que se situaria no âmbito da pena aplicável ao 
crime. Ou seja, na fase legiferante da “moldura penal abstracta”. Concluiu, assim, que estava 
preenchido o requisito da alínea d), do n.º 1, do art. 6.º, da LN, que apenas exige a condenação 
por crime “punível com prisão”, pelo que a Administração não poderia ter indeferido o pedido 
de nacionalidade, com fundamento na sua não verificação. 
 
18. Não me parece que esta construção seja a mais correta, embora, no caso concreto, tenha 
sido feita “justiça”. 
 
Sem me querer alongar muito nas questões jurídico penais, a pena de multa, sendo uma 
autêntica pena criminal, está prevista, na maioria das disposições penais, como pena 
alternativa à pena de prisão, sendo até a legalmente preferida, como decorre do art. 70.º, do 
Código Penal. Quando um determinado crime é punível com pena de prisão até 3 anos ou 
pena de multa correspondente, a moldura abstrata é apenas uma, pelo que não se pode 
considerar que existam duas molduras abstratas aplicáveis ao mesmo facto, cabendo ao juiz 
optar por uma delas. 
 

Administrativo, vol. II, 2.ª ed., Almedina, 2014, pp. 110 e seg., que admite a anulação de atos administrativos 
“legais” por violação do princípio da justiça, cuja observância é imposta pelo n.º 2, do art. 266.º, da CRP. 
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Antes do mais, é ao legislador (e não ao juiz) que compete estatuir a moldura penal aplicável 
em abstrato a um determinado crime (“pena aplicável”), que pode admitir em alternativa a 
aplicação das penas de prisão ou de multa. 
 
Ao juiz compete a determinação da pena a aplicar, que, como ensina FIGUEIREDO DIAS, 
decorre, muito resumidamente, em três fases: em primeiro lugar, o juiz determina, em função 
dos factos dados como provados no processo, o tipo de crime que a conduta do agente 
preenche, resultando daí a moldura penal aplicável fixada pelo legislador no tipo legal de crime 
(investigação e determinação da moldura penal); segue-se a fase de determinação, dentro 
daquela moldura penal, da medida concreta da pena (“pena aplicada” ou “medida da pena”), 
e, simultânea ou, em regra, posteriormente, a fase de escolha da espécie de pena que deve ser 
cumprida, como é o caso, por exemplo, quando a moldura aplicável admite, em alternativa, a 
aplicação das penas principais de prisão ou de multa47. Ou seja, esta escolha releva da fase de 
concretização judicial da medida da pena (“pena concreta” ou “pena aplicada”) e não, como 
sustenta o STA, do domínio da “pena aplicável” (“moldura penal abstracta”). 
 
19. Mas mais do que um reparo de incorreção jurídico-criminal que se possa fazer ao acórdão 
do STA, são as consequências que, em termos de segurança jurídica e de proteção do princípio 
constitucional da igualdade (art. 13.º, n.º 1, da CRP), esta jurisprudência pode acarretar para a 
concretização do direito à aquisição da nacionalidade. 
 
Isto porque, perante situações em tudo idênticas, faz depender de uma opção do juiz criminal 
ou da insuficiência económica do condenado (já que a multa não paga é convertida em prisão 
subsidiária, nos termos do art. 49.º, do Código Penal) o reconhecimento de um direito à 
naturalização, que é uma concretização do direito fundamental à cidadania portuguesa.  
 
Assim, se dois indivíduos cometerem o mesmo crime, com igual intensidade de culpa, cuja 
moldura penal prevê a prisão até 3 anos ou a pena de multa (como no caso sub judice), e um 
juiz aplicar uma pena de 120 dias de multa ao primeiro e outro uma pena de 80 dias de prisão 
ao segundo, de acordo com esta jurisprudência do STA, o primeiro teria direito à 
nacionalidade, mas não já o segundo.  
 
Tal conduziria a um tratamento discriminatório, não justificado por qualquer fundamento 
material razoável. 
 
20. Uma interpretação do preceito legal em apreço mais conforme ao conteúdo mínimo 
determinável do direito fundamental à cidadania portuguesa dos estrangeiros que têm com 
Portugal uma ligação efetiva e genuína48, bem como à própria ratio do preceito (condicionar 
negativamente este direito à luz do interesse público de manutenção da paz social, evitando a 
integração na comunidade portuguesa de indivíduos que, pela sua conduta criminosa, possam 
perturbar a segurança coletiva), recomenda que se possa considerar a condenação num crime 

47 Ver FIGUEIREDO DIAS, Direito Penal Português – As Consequências Jurídicas do Crime, 4.ª reimpressão, Coimbra 
Editora, 2013, pp. 192 a 212. 
48 Que o legislador densificou, ao atribuir um direito subjetivo à naturalização aos estrangeiros maiores, residentes 
há mais de 6 anos e com conhecimento da língua portuguesa. 
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abstratamente punível com pena de prisão igual ou superior a 3 anos como índice para valorar 
no caso concreto – fazendo apelo a um juízo de proporcionalidade – a “perigosidade” da 
pessoa em questão, justificativa da negação do seu direito fundamental à nacionalidade. 

21. Ofende a Constituição considerar que a mera existência de uma condenação por crime
abstratamente punível com pena de prisão de 3 anos49, independentemente da reabilitação ou 
da pena concretamente aplicada, impede automaticamente a aquisição da nacionalidade, pois 
tem como efeito a negação perpétua do direito à cidadania portuguesa a quem tem com 
Portugal a sua única ligação efetiva ou a mais relevante. A não consideração da possibilidade 
de uma interpretação conforme do preceito legal nos termos propostos deverá conduzir à 
desaplicação do mesmo por inconstitucionalidade. Por um lado, porque viola o princípio da 
proporcionalidade e não é compatível com o conteúdo essencial do direito à cidadania 
consagrado no n.º 1, do art. 26.º, da CRP, interpretado à luz do art. 15.º, da DUDH.  

Por outro lado, também será dificilmente compatível com o princípio da não automaticidade 
dos efeitos das penas, consagrado no n.º 4, do art. 30.º, da CRP, com o alcance que lhe é dado 
pela doutrina e jurisprudência constitucional de proibição da perda automática, ope legis, 
independentemente de decisão judicial e de um juízo de proporcionalidade50, de direitos civis 
(no caso, o direito à nacionalidade como um direito de personalidade)51. 

V. Conclusão 

22. Em conclusão, o acórdão em anotação não levou em consideração a natureza
jusfundamental do direito à cidadania portuguesa, o seu conteúdo essencial diretamente 
determinável a partir do art. 26.º, da CRP, interpretado à luz do art. 15.º, da DUDH.  

Também ignorou outros princípios constitucionais aplicáveis ao caso, como o da 
proporcionalidade e o da proibição dos efeitos automáticos das penas ou das condenações. 

Em vez de cumprir o elementar dever que os tribunais têm, num Estado de Direito, de garantir 
os direitos, liberdades e garantias, o STA optou por uma “construção forçada” e até 
juridicamente incorreta, para considerar a condenação em pena de multa como relevando da 
fase legiferante da fixação da moldura penal abstrata (“crime punível com pena de multa”), 
para não fugir a uma aplicação positivista da lei.  

Não obstante, no caso concreto, esta decisão teve o mérito de fazer “justiça por linhas tortas”. 

49 Que não originou a sua condenação a uma pena acessória de expulsão, nos termos do art. 151.º, da Lei n.º 
23/2007, de 4/7, na versão dada pela Lei n.º 29/2012, de 9/8 (Lei de Estrangeiros), caso em que a autorização de 
residência seria cancelada nos termos do art. 85.º, n.º 1, alínea a), da Lei de Estrangeiros, deixando, assim, de se 
verificar um pressuposto essencial deste direito, que é a residência legal. 
50 DAMIÃO DA CUNHA, “Anotação ao artigo 30.º da CRP”, in JORGE MIRANDA/RUI MEDEIROS, Constituição 
Portuguesa Anotada, cit., pp. 685 e seg.; J. J. GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, Constituição da República 
Portuguesa Anotada, cit., p. 504. 
51 Neste sentido, JORGE MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, Tomo III, cit., p. 126, embora ressalvando que 
este juízo de inconstitucionalidade da alínea d), do n.º 1, do art. 6.º, depende de se considerar estarmos perante um 
direito à aquisição da nacionalidade. 
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1. Jurisprudência nacional

1.1. Jurisprudência do Tribunal Constitucional (TC) 

Nacionalidade e princípio da não discriminação 

Acórdão do TC n.º 96/13, de 19-02-2013 (Relator: Pedro Machete) 
Sumário: 

Declara a inconstitucionalidade com força obrigatória geral da norma contida no n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 280/2001, de 23 de outubro, na parte em que reserva aos 
indivíduos de nacionalidade portuguesa ou de um país membro da União Europeia, sem 
prejuízo do disposto em convenções ou em outros instrumentos internacionais em vigor no 
ordenamento jurídico nacional, a faculdade de requerer a inscrição marítima, por violação 
do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 15.º da Constituição. 

Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20130096.html 

Acórdão do TC n.º 80/2004, de 01-06-2005 (Relator: Bravo Serra) 
Sumário: 

Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, por violação do nº 7 do artigo 
112.º da Constituição - correspondente ao nº 8 do artigo 112.º da versão da Constituição 
decorrente da Revisão Constitucional operada pela Lei Constitucional nº 1/97, de 20 de 
Setembro -, da norma contida na alínea e) do nº 1 do item III do Regulamento de Atribuição 
do Apoio Social a Idosos Carenciados das Comunidades Portuguesas, aprovado pelo 
Despacho Conjunto nº 17/2000, proferido em 7 de Dezembro de 1999 pelos Ministros dos 
Negócios Estrangeiros e do Trabalho e publicado na II Série do Diário da República de 7 de 
Janeiro de 2000, norma essa introduzida pelo Decreto Regulamentar nº 33/2002, de 23 de 
Abril. 

Texto integral:  
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20050289.html 

Acórdão do TC n.º 72/02, de 20-12-2002 (Relator: Artur Maurício) 
Sumário: 

Declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma do artigo 82º, nº 1, 
alínea d) do Decreto-Lei nº 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto da Aposentação), por 
violação do princípio constante do artigo 15º nº 1 da Constituição. 

Texto integral:  
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20020072.html 

Acórdão do TC n.º 345/02, de 11-07-2002 (Relator: Artur Maurício) 
Sumário: 

Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma contida na alínea a) 
do nº 1 do artigo 22º do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores 
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dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 139-A/90, de 28 
de Abril, por violação do disposto nos nºs. 1 e 2 do artigo 15º da Constituição da República. 

Texto integral: 
 http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20020345.html 

Acórdão do TC n.º 423/01, de 09-10-2001 (Relator: Fernanda Palma) 
Sumário: 

a) Declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante do
artigo 1º, nº 1, do Decreto-Lei nº 43/76, de 20 de Janeiro, na medida em que reserva a 
cidadãos portugueses, excluindo cidadãos estrangeiros residentes, o gozo dos direitos a 
que se referem os artigos 4º, 5º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º (salvo no que se refere à 
preferência no provimento em funções públicas que não tenham carácter 
predominantemente técnico), 15º e 16º do mesmo diploma, por violação do princípio 
constante do artigo 15º, nº 1, da Constituição; 
b) Declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante do
artigo 1º do Decreto-Lei nº 319/84, de 1 de Outubro, na medida em que reserva a cidadãos 
portugueses, excluindo cidadãos estrangeiros residentes, o gozo dos direitos nele previstos 
(salvo no que se refere à preferência no provimento em funções públicas que não tenham 
carácter predominantemente técnico resultante da remissão para o artigo 14º do Decreto-
Lei nº 43/76), por violação do princípio constante do artigo 15º, nº 1, da Constituição; 
c) Limita os efeitos da inconstitucionalidade, de modo a que estes apenas se produzam a
partir da publicação oficial do acórdão. 

Texto integral: 
 http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20010423.html 

Apoio judiciário 

Acórdão do TC n.º 365/00, de 05-07-2000 (Relator: Tavares da Costa) 
Sumário: 

Julga inconstitucional, por violação do disposto conjugadamente nos artigos 13º, nº 1, 15º, 
nº 1, 20º e 268º, nº 4, da Constituição da República, a norma do nº. 2 do artigo 7º do 
Decreto-Lei nº 387-B/87, de 29 de Dezembro, na redacção dada pela Lei nº 46/96, de 3 de 
Setembro, enquanto nega a possibilidade da concessão de apoio judiciário ao cidadão de 
nacionalidade angolana que, alegando ter perdido a nacionalidade portuguesa com o 
processo de descolonização, pretende efectivar jurisdicionalmente em Portugal, onde não 
reside, o direito à aposentação com o fundamento de ter sido funcionário da antiga 
Administração Pública ultramarina. 

Texto integral: 
 http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20000365.html 
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Expulsão de cidadão estrangeiro que tenha a cargo filhos menores, de nacionalidade 
portuguesa, residentes em território nacional 

Acórdão do TC n.º 2242/2004, de 31-03-2004 (Relator Benjamim Rodrigues) 
Sumário: 

Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, por violação das disposições 
conjugadas dos artigos 33º, n.º 1, e 36º, n.º 6, da Constituição, das normas do artigo 101º, 
n.º 1, alíneas a), b) e c), e n.º 2, e do artigo 125º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 244/98, de 8 de 
Agosto, na sua versão originária, da norma do artigo 68º, n.º 1, alíneas a), b) e c), do 
Decreto-Lei n.º 59/93, de 3 de Março, e da norma do artigo 34º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 
15/93, de 22 de Janeiro, enquanto aplicáveis a cidadãos estrangeiros que tenham a seu 
cargo filhos menores de nacionalidade portuguesa residentes em território nacional. 

Texto integral:  
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20040232.html 

Acórdão do TC n.º 181/97, de 31-03-2004 (Relator Benjamim Rodrigues) 
Sumário: 

Julga inconstitucional a norma constante do artigo 34º, nº 1, do Decreto-Lei nº 15/93, de 22 
de Janeiro, enquanto aplicável a cidadãos estrangeiros que tenham filhos menores de 
nacionalidade portuguesa com eles residentes em território nacional, por violação das 
disposições conjugadas dos artigos 33º, nº 1 e 36º, nº 6, da Constituição. 

Texto integral: 
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19970181.html 

Acórdão do TC n.º 232/04, de 31-03-2004 (Relator Benjamim Rodrigues) 
Sumário: 

Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, por violação das disposições 
conjugadas dos artigos 33º, n.º 1, e 36º, n.º 6, da Constituição, das normas do artigo 101º, 
n.º 1, alíneas a), b) e c), e n.º 2, e do artigo 125º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 244/98, de 8 de 
Agosto, na sua versão originária, da norma do artigo 68º, n.º 1, alíneas a), b) e c), do 
Decreto-Lei n.º 59/93, de 3 de Março, e da norma do artigo 34º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 
15/93, de 22 de Janeiro, enquanto aplicáveis a cidadãos estrangeiros que tenham a seu 
cargo filhos menores de nacionalidade portuguesa residentes em território nacional. 

Texto integral:  
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20040232.html 

Acórdão do TC n.º 470/99, de 14-07-1999 (Relator Tavares da Costa) 
Sumário: 

Julga inconstitucional a norma do nº 2 do artigo 90º do Decreto-Lei nº 59/93, de 3 de 
Março, enquanto aplicável a cidadãos estrangeiros que tenham filhos menores de 
nacionalidade portuguesa, com eles residentes em território nacional, por violação das 
disposições conjugadas dos artigos 33º, nº 1, e 36º, nº 6, da Constituição da República. 
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Texto integral:  
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19990470.html 
 
 
Interpretação do artigo 9.º, alínea b), da Lei de Nacionalidade – Pena alternativa ou moldura 
penal concreta 
 
Acórdão do TC n.º 331/16, de 19-05-2016 (Relator: Ana Guerra Martins) 
Sumário: 

Julga inconstitucional a norma que se extrai da alínea b) do artigo 9.º da Lei da 
Nacionalidade, aprovada pela Lei n.º 37/81, de 3 de outubro, na redação dada pela Lei 
Orgânica n.º 2/2006, de 17 de abril, e da alínea b) do n.º 2 do artigo 56.º do Regulamento 
da Nacionalidade Portuguesa, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 237-A/2006, de 14 de 
dezembro, segundo a qual constitui fundamento de oposição à aquisição da nacionalidade 
portuguesa a condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime 
punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos, segundo a lei 
portuguesa, quando foi aplicado o mecanismo da dispensa de pena, por violação do artigo 
30.º, n.º 4 da CRP. 

Texto integral: 
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20160331.html 
 
 
Interpretação do artigo 9.º, alínea b), da Lei da Nacionalidade – Relevância do instituto da 
reabilitação 
 
Acórdão do TC n.º 106/16, de 24-02-2016 (Relator: Maria José Rangel de Mesquita) 
Sumário: 

Interpretar as normas da alínea b) do artigo 9.º da Lei da Nacionalidade portuguesa e da 
alínea b) do n.º 2 do artigo 56.º do Regulamento da Nacionalidade portuguesa no sentido 
de que o impedimento de adquirir a nacionalidade portuguesa, nelas previsto, decorrente 
da condenação em pena de prisão de máximo igual ou superior a três anos, deve ter em 
conta a ponderação do legislador efetuada em sede de cessação da vigência da condenação 
penal inscrita no registo criminal e seu cancelamento e correspondente reabilitação legal. 

Texto integral: 
 http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20160106.html 
 
 
União de facto e aquisição de nacionalidade 
 
Acórdão do TC n.º 605/13, de 24-09-2013 (Relator: Maria Lúcia Amaral) 
Sumário: 

Não julga inconstitucional o n.º 3 do artigo 3.º da Lei da Nacionalidade (Lei n.º 37/81, de 3 
de outubro, na redação que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de abril). 

Texto integral: 
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20130605.html 
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Nacionalidade e capacidade para assegurar a sua subsistência 

Acórdão do TC n.º 599/05, de 02-11-2005 (Relator: Benjamim Rodrigues) 
Sumário: 

Não julga inconstitucional a norma constante do artigo 6º, n.º 1, alínea f), segunda parte, 
da Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro, na redacção dada pela Lei n.º 25/94, de 19 de Agosto, 
enquanto entendida no sentido de exigir que os estrangeiros que pretendam obter a 
cidadania portuguesa possuam capacidade para assegurar a sua subsistência. 

Texto integral: 
 http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20050599.html 

 
1.2. Jurisprudência dos tribunais administrativos: Supremo Tribunal Administrativo (STA) e 
Tribunais Administrativos Centrais Sul e Norte (TCAS e TCAN) 
 
 

 

 
 

Supremo Tribunal Administrativo 
 
 

1. Acórdão do STA n.º 019/12, de 23-01-2013 (Relator: Rosendo Dias José) 
Sumário: 

I- O art.º 55.º, do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa – DL 237-A/2006, de 14/12 – 
prevê e resolve o conflito de competência para o controle jurisdicional dos actos dos 
conservadores que decorre de a matéria de registo de nascimento implicar, em 
inúmeros casos, a aquisição originária de nacionalidade. E, resolve abrindo excepção à 
regra geral de aquele controle ser efectuado pelos tribunais judiciais, de modo que 
atribui a competência aos tribunais administrativos “sempre que esteja em causa a 
nacionalidade do interessado”. 

II- A necessidade de organizar processo de justificação para proceder a um registo de 
nascimento (matéria regulada no C. Reg. Civ.) pode ser um índice de que está em causa 
a nacionalidade da pessoa a registar. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/078ecb6b9a8a99ae80257b1
700398764?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,prova 

 
 

Tribunal Central Administrativo do Sul 
 

2. Acórdão do TCAS n.º 03141/07, de 13-12-2007 (Relatora: Magda Geraldes) 
Sumário: 

I- De acordo com o disposto no artº 37º, d), do ETAF e artº 32º, da Lei nº 37/81, de 03.10, 
o Tribunal Central Administrativo Sul (TCAS) só tem competência em 1ª instância para 
apreciar questões de nacionalidade quando seja sindicada judicialmente decisão sobre a 
perda ou a manutenção da nacionalidade portuguesa nos casos de naturalização directa 

COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS 

    189 

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20050599.html
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/078ecb6b9a8a99ae80257b1700398764?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,prova
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/078ecb6b9a8a99ae80257b1700398764?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,prova


 
 CONTENCIOSO DA NACIONALIDADE - 2.ª edição atualizada  

IV. Jurisprudência  

ou indirectamente imposta por Estado estrangeiro a residentes no seu território. 
II-  Norma contida no artº 26º, da Lei nº 37/81, de 03.10, na sua 4ª alteração, dada pela Lei 

Orgânica nº 2/2006, de 17.04, por si só, não atribui qualquer competência à jurisdição 
administrativa para conhecer de pedidos relacionados com a nacionalidade, sendo 
apenas uma norma definidora da legislação aplicável ao contencioso da nacionalidade. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4debdc1a2cd63e2e80257
3d0004bd3c1?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,compet%C3%AAncia,incompet%C3
%AAncia 
 
 

 

 

Supremo Tribunal Administrativo 

 

Acórdão do STA n.º 01372/15, de 28-04-2016 (Relator: Costa Reis) 
Sumário:  

O artigo 40º, nº 3, do ETAF, e, por via dele, o artigo 27º, nº1 alínea i), e nº2, do CPTA, 
aplicam-se à acção de «oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa» prevista nos 
artigos 56º a 60º do «Regulamento da Nacionalidade Portuguesa» [DL nº237-A/2006, de 
14.12 - «RNP»]. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fbfeb7117fc7da0a80257fa
8003e7ab6?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
 
Acórdão do STA n.º 027/16, de 14-04-2016 (Relator: Teresa de Sousa) 
Sumário:  

Das decisões do relator sobre o mérito da causa, proferidas nos termos do art. 27º, nº 1, 
alínea i) do CPTA, cabe reclamação para a conferência, nos termos do seu nº 2, e não 
recurso. 
II – A reclamação para a conferência não fica dispensada pelo facto do relator, antes de 
proferir a decisão, não ter invocado as circunstâncias que lhe permitiam decidir ao abrigo 
da alínea i) do nº 1 do art. 27º do mesmo diploma, com citação expressa deste preceito. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/75b4539dc1a6740680257f
9c002f6308?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 

Acórdão do STA n.º 01372/15, de 20-01-2016 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário:  

Justifica-se a admissão de revista excepcional do acórdão do TCA que decidiu não tomar 
conhecimento do recurso de decisão proferida por juiz singular em 1.ª instância, em acção 

APLICAÇÃO ÀS AÇÕES DE OPOSIÇÃO À NACIONALIDADE DOS ARTIGOS 
40.º, N.º 3, DO ETAF E 27.º, N.º 1, ALÍNEA I) E N.º 2, DO CPTA 
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especial de oposição à aquisição de nacionalidade, com fundamento em que era aplicável o 
n.º 2 do art.º 27.º do CPTA, por subsistirem dúvidas interpretativas nos tribunais quanto ao 
alcance da remissão para o regime da acção administrativa especial e à possibilidade de 
repetição desta questão num domínio material de fundamental relevância comunitária. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6d9edc36dae8c32e80257f
450040d9e5?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 

Acórdão do STA n.º 027/16, de 20-01-2016 (Relator: São Pedro) 
Sem sumário. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e9924c5c61ebc10480257f
45003d5f3f?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 
 
1. Acórdão do STA n.º 585/14, de 17-12-2014 (Relator: José Veloso) 
Sumário: 

I- A nulidade da sentença, ou do acórdão, por omissão de pronúncia, apenas se verifica 
quando a fundamentação, seja de facto ou de direito, falte totalmente. Caso seja 
insuficiente ou deficiente abre-se a possibilidade de ocorrer erro de julgamento, mas 
não nulidade; 

II- O artigo 40º, nº3, do ETAF, e, por via dele, o artigo 27º, nº1 alínea i), e nº2, do CPTA, 
aplicam-se à acção de «oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa» prevista nos 
artigos 56º a 60º do «Regulamento da Nacionalidade Portuguesa» [DL nº237-A/2006, de 
14.12 - «RNP»]. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f9c7037830d53aac80257d
be0058a544?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,inexist%C3%AAncia,aquisi%C3%A7%
C3%A3o 
 
 
2. Acórdão do STA n.º 0543/12, de 30-05-2012 (Relator: Santos Botelho) 
Sumário: 

O recurso de revista só é de admitir quando a questão a decidir, pela sua relevância jurídica 
ou social, se revista de uma importância fundamental, ou quando a admissão do recurso 
seja claramente necessária em prol de uma melhor aplicação do direito. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4ffa9b5b867f600280257a1
a004d8d19?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
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Tribunal Central Administrativo do Sul 
 

1. Acórdão do TCAS n.º 10333/13, de 12-02-2015 (Relator: Pedro Marchão Marques) 
Sumário: 

I- De acordo com o artigo 40º, nº 3, do ETAF “nas acções administrativas especiais de valor 
superior à alçada, o tribunal funciona em formação de três juízes, à qual compete o 
julgamento da matéria de facto e de direito”.  

II- Por seu turno, o artigo 27º, nº 1, do CPTA, determina que são competências do relator 
as que estão enumeradas nas várias alíneas daquele nº 1 e ainda todos os “demais 
poderes que lhe são conferidos” pelo CPTA. 

III- Entre estes poderes estão, v.g, os indicados nos artigos 87º, nº 1, 88º a 91º, do CPTA, de 
proferir despacho saneador, julgando de facto e de direito, de suprir excepções 
dilatórias, de determinar o aperfeiçoamento de articulados, de determinar a absolvição 
da instância, de ordenar diligências de prova ou de indeferir requerimentos para a sua 
produção e de ordenar a realização de uma audiência pública. 

IV- Interposto recurso da decisão que exigia reclamação para a conferência não pode este 
Tribunal ad quem conhecer do seu objecto. 

V- Mostrando-se possível o aproveitamento do requerimento de interposição de recurso 
em reclamação para a conferência, devem os autos para tanto baixar ao Tribunal a quo, 
a quem compete verificar se estão reunidos os pressupostos adjectivos para a 
convolação para este meio processual. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b53ed9758e6fdbbb80257
df1004c74b5?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,40,singular 
 

 
2. Acórdão do TCAS n.º 11588/14, de 15-01-2015 (Relatora: Conceição Silvestre) 
Sumário: 

I- O artigo 40º, n.º 3, do ETAF aplica-se aos processos de oposição à aquisição da 
nacionalidade portuguesa. 

II- Da decisão do juiz relator proferida no âmbito de um processo de oposição à aquisição 
da nacionalidade portuguesa cabe reclamação para a conferência, nos termos do n.º 2, 
do artigo 27º, do CPTA. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7beafc2a93735e7880257
dd4006376e4?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 

 
3. Acórdão do TCAS n.º 09645/13, de 07-03-2013 (Relator: Rui Pereira) 
Sumário: 

I- A acção administrativa especial de valor superior à alçada do tribunal deve ser decidida 
em formação de três juízes [artigo 31º, nº 2, alínea b), do CPTA], ou por juiz singular, de 
acordo com a previsão do artigo 27º, nº 1, alínea i), do CPTA. 

II- Se decidida por juiz singular, dessa decisão de mérito cabe reclamação para a 
conferência, nos termos do nº 2, do artigo 27º, do CPTA, e não recurso jurisdicional. 
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III- A convolação do requerimento de reclamação para a conferência em requerimento de 
interposição de recurso da sentença consubstancia opção por um meio processual 
inadequado, situação que deveria ter merecido não o aludido despacho de convolação, 
mas de outro que ordenasse que o processo seguisse a forma processual adequada, 
como reclamação para a conferência, nos termos do artigo 199º, nº 1, do C .P. Civil, uma 
vez que estavam reunidos os respectivos pressupostos. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/782f75e44fe4443d80257b
33005d866a?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
4. Acórdão do TCAS n.º 08384/12, de 20-09-2012 (Relatora: Teresa de Sousa) 
Sumário: 

I- No caso dos autos, a acção tem valor superior à alçada, pelo que, não tendo sido 
decidida em formação de três juízes, mas por juiz singular, o foi de acordo com a 
previsão do citado art. 27º, nº 1, al. i), do CPTA, apesar de a Mmª Juiz a quo não ter 
invocado expressamente tal preceito; 

II- Assim sendo, dessa decisão de mérito cabe reclamação para a conferência, nos termos 
do nº 2, do art. 27º, do CPTA, e não recurso jurisdicional; 

III- A interposição de recurso dessa decisão consubstancia opção por um meio processual 
inadequado, situação que deveria ter merecido não um despacho de admissão do 
recurso, mas de outro que ordenasse que o processo seguisse a forma processual 
adequada, nos termos do art. 199º, nº 1, do CPC, se reunidos os respectivos 
pressupostos. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/81995e19799faf3280257a
83003c3493?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 

 
 
 

 

Supremo Tribunal Administrativo 
 

Pleno do STA de 21/09/2017 (Maria do Céu Neves) 
Sumário:  

Só a condenação, com trânsito em julgado, pode obstar à aquisição da nacionalidade. Se a 
condenação não se verificava à data em que foi instaurada pelo MP a oposição à aquisição 
de nacionalidade, constituindo mera circunstância de verificação futura incerta e eventual, 
a oposição à aquisição da nacionalidade com o fundamento previsto na alínea b), do artigo 
9º da Lei da Nacionalidade sempre teria que improceder, não sendo de aplicar o regime da 
suspensão da instância previsto no nº 1 do artº 272º do Código do Processo Civil. 

 

PROVA E ÓNUS DA PROVA 
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Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1b4e055ef38b7394802581
a800468875?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
Acórdão do STA n.º 01150/16, de 27-10-2016 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) 
Sumário:  

Não é de admitir o recurso de revista excepcional de acórdão que segue entendimento 
firmado no Supremo Tribunal Administrativo de que para a procedência de acção de 
oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa é necessário estar demonstrada a 
inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional. 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a89bd9657914dfb802580
610037081c?OpenDocument&ExpandSection=1#_Section1 
 
Acórdão do STA n.º 0693/16, de 13-07-2016 (Relator: Carlos Carvalho) 
Sumário: 

Na ação administrativa de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa, a propor ao 
abrigo do disposto nos arts. 09.º, al. a) e 10.º da Lei n.º 37/81, de 03 de outubro [Lei da 
Nacionalidade] na redação que lhe foi introduzida pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de 
abril, cabe ao Ministério Público o ónus de prova dos fundamentos da inexistência de 
ligação efetiva à comunidade nacional. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cdb3d97fef405cbe80257ff
6003c1a3b?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 

Acórdão do STA n.º 01264/15, de 07-07-2016, Pleno da Secção, Uniformização de 
jurisprudência (Relator: Fonseca da Paz) 
Sumário:  

Na ação administrativa de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa, a propor ao 
abrigo do disposto nos artºs. 9.º, al. a) e 10.º, da Lei n.º 37/81, de 3/10 (Lei da 
Nacionalidade), na redação que lhe foi introduzida pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17/04, 
cabe ao Ministério Público o ónus de prova dos fundamentos da inexistência de ligação 
efetiva à comunidade nacional. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/67dc3a028a9e31c280257f
ee00504fb7?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
  

Acórdão do STA n.º 0201/16, de 16-06-2016, Pleno da Secção, Uniformização de 
jurisprudência (Relator: Carlos Carvalho) 
Sumário:  

Na ação administrativa de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa, a propor ao 
abrigo do disposto nos arts. 09.º, al. a) e 10.º da Lei n.º 37/81, de 03 de outubro [Lei da 
Nacionalidade] na redação que lhe foi introduzida pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de 
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abril, cabe ao Ministério Público o ónus de prova dos fundamentos da inexistência de 
ligação efetiva à comunidade nacional. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5cca923d6ee48ee680257f
db0050a5be?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 
 
Acórdão do STA n.º 0693/16, de 07-06-2016 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário:  

É de admitir a revista excepcional se o acórdão recorrido apreciou acção de oposição à 
aquisição de nacionalidade portuguesa seguindo entendimento diverso do que tem vindo a 
ser consagrado no Supremo Tribunal Administrativo. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d772ab8e04b0d9b180257f
da0039f059?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
 
Acórdão do STA n.º 0573/16, de 01-06-2016 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) 
Sumário:  

É de admitir revista se o acórdão recorrido apreciou acção de oposição à aquisição de 
nacionalidade portuguesa seguindo entendimento diverso do que tem vindo a ser 
consagrado no Supremo Tribunal Administrativo. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/02075829d431352c80257f
ca00549075?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 

Acórdão do STA n.º 01144/15, de 10-03-2016 (Relator: Fonseca da Paz) 
Sumário: 

I − Tratando-se de um vício que se repercute somente sobre a parte afectada das 
conclusões da alegação, implicando que não se conheça do teor das que por ele estão 
inquinadas, não ocorre a deserção do recurso se aquelas se traduzem na ampliação do 
âmbito do recurso que ficara definido no corpo da alegação e se excedem o convite que o 
relator efectuara à recorrente. 
II − Na acção de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa proposta pelo MP com 
fundamento na inexistência de ligação efectiva da requerente da nacionalidade à 
comunidade portuguesa cabe ao A. provar os factos demonstrativos do fundamento 
alegado. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5996d72d477c89fe80257f
79005b7cee?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
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Acórdão do STA n.º 01480/15, de 03-03-2016 (Relator: Maria Benedita Urbano) 
Sumário:  

I – De acordo com a al. a) do artigo 9.º da Lei da Nacionalidade (Lei n.º 37/81, de 03.10, 
com a redacção dada pela LO n.º 2/2006, de 17.04), constitui fundamento de oposição à 
aquisição da nacionalidade portuguesa a inexistência de ligação efectiva à comunidade 
nacional. 
II – Para a procedência da acção de oposição à aquisição de nacionalidade, cabe ao MP 
alegar e provar factualidade que demonstre que o requerente da nacionalidade não tem 
qualquer ligação à comunidade portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dfcc5bcda840525280257f7
60041cb7e?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 

Acórdão do STA n.º 01261/15, de 25-02-2016 (Relator: Fonseca da Paz) 
Sumário:  

Na acção de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa, proposta pelo MP com 
fundamento na inexistência de ligação efectiva do requerente da nacionalidade à 
comunidade portuguesa, cabe ao A. provar os factos demonstrativos do fundamento 
alegado. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0d07d2c11b684f2280257f
6b00351b41?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 
Acórdão do STA n.º 01374/15, de 04-02-2016 (Relator: Teresa de Sousa) 
Sumário: 

I − O efeito da aquisição da nacionalidade não se produz sem mais pela simples verificação 
do facto constitutivo que a lei refere – a manifestação de vontade do interessado. 
II − Importa também que ocorra uma condição negativa, ou seja, que não haja sido 
deduzida pelo Ministério Público acção de oposição à aquisição da nacionalidade ou que, 
tendo-a sido, ela haja sido considerada judicialmente improcedente. 
III − Cabe ao MP alegar e provar factualidade que demonstre que o requerido não tem uma 
ligação efectiva, material ou real à nação e sociedade portuguesas (art. 9º da LN), desse 
modo impedindo que o requerente da aquisição da nacionalidade prossiga no exercício do 
direito que invoca (art. 3º, nº 1 da LN).  

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4f27b9cc592d11680257f
57004e127d?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 

Acórdão do STA n.º 025/16, de 20-01-2016 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) 
Sumário:  

Não é de admitir o recurso de revista excepcional de acórdão do TCA que segue 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Administrativo de que para a procedência de 
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acção de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa é necessário estar 
demonstrada a inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/864ecd35526d218a80257f
45003de66c?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 

Acórdão do STA n.º 01670/15, de 14-01-2016 (Relator: Alberto Augusto de Oliveira) 
Sumário:  

Não é de admitir o recurso de revista excepcional de acórdão do TCA que segue 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Administrativo de que para a procedência de 
acção de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa é necessário estar 
demonstrada a inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional. 

 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8493e194843a5d9a80257f
40004bb34a?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
  

Acórdão do STA n.º 01604/15, de 07-01-2016 (Relator: São Pedro) 
Sumário:  

Não é de admitir o recurso de revista excepcional de acórdão do TCA que segue 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Administrativo de que para a procedência de 
acção de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa é necessário estar 
demonstrada a inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7d1d148e290bc74180257f
3a00536b37?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 
Acórdão do STA n.º 01480/15, de 03-12-2015 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) 
Sumário:  

É de admitir revista se o acórdão recorrido apreciou acção de oposição à aquisição de 
nacionalidade portuguesa seguindo entendimento diverso do que tem vindo a ser 
consagrado no Supremo Tribunal Administrativo. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/91692d2e8b08481a80257f
1b00372149?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 
 
1. Acórdão do STA n.º 01374/15, de 11-11-2015 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) 
Sumário: 

É de admitir revista se o acórdão recorrido apreciou acção de oposição à aquisição de 
nacionalidade portuguesa seguindo entendimento diverso do que tem vindo a ser 
consagrado no Supremo Tribunal Administrativo. 
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Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/477071617396b9c980257
eff003c9504?OpenDocument&ExpandSection=1#_Section1 
 

 
2. Acórdão do STA n.º 01258/15, de 29-10-2015 (Relator: António São Pedro) 
Sumário: 

Não se justifica admitir recurso de revista de acórdão do TCA que decidiu de acordo com a 
jurisprudência consolidada deste STA que citou. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/26dfbad7c2eb4d7680257e
f40044219d?OpenDocument 
 

 
3. Acórdão do STA n.º 0203/15, de 01-10-2015 (Relatora: Ana Paula Portela) 
Sumário: 

Na ação a propor ao abrigo do disposto nos art.ºs 9º, al. a) e 10.º, da Lei Orgânica 2/2006, 
de 17/10 e 56.º, do DL 237-A/2006, cabe ao MP a prova dos fundamentos da inexistência 
de ligação efetiva à comunidade nacional. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7ddb5df7115485b780257e
d700389633?OpenDocument&ExpandSection=1#_Section1 

 
 

4. Acórdão do STA n.º 01409/14, de 01-10-2015 (Relator: José Veloso) 
Sumário: 

Na acção de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa, a propor ao abrigo do 
disposto nos artigos 9º, alínea a), e 10º, da Lei Orgânica nº2/2006, de 17.10, e 56º, do DL nº 
237-A/2006, de 14.02, cabe ao Ministério Público a prova dos fundamentos da inexistência 
de ligação efectiva à comunidade nacional. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c433fdd273f5e65380257e
d600455500?OpenDocument&ExpandSection=1#_Section1 

 
 

5. Acórdão do STA n.º 0450/15, de 02-07-2015 (Relatora: Ana Paula Portela) 
Sumário: 

Não há oposição de acórdãos, por ausência de decisões explícitas contraditórias quanto à 
questão que foi eleita pelo recorrente como questão fundamental de direito quando o 
acórdão recorrido diz que determinados factos não são suficientes para a aquisição da 
nacionalidade e que inexiste a referida ligação à comunidade nacional enquanto o acórdão 
fundamento decide que, face às regras inerentes ao ónus da prova, a ação improcede. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5740494b7f292a0080257e
82002dd527?OpenDocument&ExpandSection=1#_Section1 
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6. Acórdão do STA n.º 618/15, de 25-06-2015 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário: 

Não é de admitir o recurso de revista excepcional de acórdão do TCA que segue 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Administrativo de que para a procedência de 
acção de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa é necessário estar 
demonstrada a inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/febe46185e7a70d080257e
75004bbb23?OpenDocument 
 
 
5. Acórdão do STA n.º 01053/14, de 18-06-2015 (Relatora: Maria Benedita Urbano) 
Sumário: 

I- De acordo com a al. a), do artigo 9.º, da Lei da Nacionalidade (Lei n.º 37/81, de 03.10, 
com a redacção dada pela LO n.º 2/2006, de 17.04), constitui fundamento de oposição à 
aquisição da nacionalidade portuguesa a inexistência de ligação efectiva à comunidade 
nacional. 

II- Para a procedência da acção de oposição à aquisição de nacionalidade, cabe ao MP 
alegar e provar factualidade que demonstre que o requerente da nacionalidade não tem 
qualquer ligação à comunidade portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/326329ed8a0d79ea80257
e6e00475a41?OpenDocument 
 
 
6. Acórdão do STA n.º 01548/14, de 28-05-2015 (Relatora: Teresa de Sousa) 
Sumário: 

I- O efeito da aquisição da nacionalidade não se produz sem mais pela simples verificação 
do facto constitutivo que a lei refere – a manifestação de vontade do interessado. 

II- Importa também que ocorra uma condição negativa, ou seja, que não haja sido 
deduzida pelo Ministério Público acção de oposição à aquisição da nacionalidade ou 
que, tendo-a sido, ela haja sido considerada judicialmente improcedente. 

III- Cabe ao MºPº alegar e provar factualidade que demonstre que o requerido não tem 
uma ligação efectiva, material ou real à nação e sociedade portuguesas (art. 9º, da LN), 
desse modo impedindo que o requerente da aquisição da nacionalidade prossiga no 
exercício do direito que invoca (art. 3º, nº 1, da LN). 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/91c9504b3fb95e6580257e
5a003b6abf?OpenDocument 
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7. Acórdão do STA n.º 0203/15, de 12-03-2015 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário: 

É de admitir a revista excepcional para apreciação do problema de saber se para a 
procedência de acção de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa é necessário 
estar demonstrada a inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional ou apenas não 
estar demonstrada essa ligação efectiva. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8bd610721d17cb2280257
e180033c15e?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade,prova#_Section1 
 

 
7. Acórdão do STA n.º 01409/14, de 18-12-2014 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário: 

É de admitir a revista excepcional para apreciação do problema de saber se para a 
procedência de acção de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa é necessário 
estar demonstrada a inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional ou apenas não 
estar demonstrada essa ligação efectiva. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8a6f9219fda846ab80257d
c6003ab38b?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 
 
8. Acórdão do STA n.º 103/14, de 19-06-2014 (Relator: Costa Reis) 
Sumário: 

I- De acordo com a redacção inicial da Lei 37/81, “o estrangeiro casado com nacional 
português pode adquirir a nacionalidade portuguesa mediante declaração feita na 
constância do casamento” (art.º 3.º/1) sendo fundamento de oposição a essa aquisição 
“a manifesta inexistência de qualquer ligação efectiva à comunidade nacional” [art.º 9.º, 
al.ª a)]. 

II- A jurisprudência considerou que, tendo em conta os princípios gerais do ónus da prova 
inscritos no art.º 342.º do CC e os termos daquelas normas, cabia ao M.P. - na acção a 
propor a coberto do disposto nos art.ºs 10.º daquela Lei e 56.º, do DL 237-A/2006 - 
provar que o interessado não tinha qualquer ligação a Portugal. 

III- Todavia, o legislador, resolveu alterar a redacção dessas normas pelo que, a partir da 
entrada em vigor da Lei 25/94, de 19/08, só o estrangeiro casado com português “há 
mais de três anos” é que podia adquirir a nacionalidade por essa via, passando a ser 
fundamento de oposição “a não comprovação, pelo interessado, de ligação efectiva à 
comunidade nacional”. O que significa que a partir de então cabia ao pretendente da 
nacionalidade o ónus da prova da sua ligação efectiva a Portugal. 

IV- No entanto, a partir da entrada em vigor da Lei 2/2006, passou a constituir fundamento 
de oposição à aquisição de nacionalidade “a inexistência de ligação efectiva à 
comunidade nacional” (nova redacção da al.ª a), do art.º 9.º) a qual, como decorria da 
Exposição de Motivos dessa Lei, tinha de ser provada pelo M.P. 

V- Não se pode concluir que aquela ligação não existe se apenas tiver sido provado que a 
Requerente, natural e residente no Brasil, casou, em 1991, com um cidadão português 
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nascido e residente no Brasil, de quem tem dois filhos com nacionalidade portuguesa e 
que, em 2009 (isto é, 18 anos depois), manifestou vontade de ser cidadã nacional tendo 
nessa declaração afirmado que frequentava a comunidade portuguesa no Brasil e 
participava activamente nos seus eventos. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/84c919a39e01560880257d
020053505a?OpenDocument 
 
 
9. Acórdão do STA n.º 0722/12, de 26-09-2012 (Relator: Santos Botelho) 
Sumário: 

I- Nos termos do art. 150º, nº 1 do CPTA, das decisões proferidas em 2ª instância pelo 
Tribunal Central Administrativo pode haver, “excepcionalmente”, recurso de revista 
para o Supremo Tribunal Administrativo “quando esteja em causa a apreciação de uma 
questão que, pela sua relevância jurídica ou social, se revista de importância 
fundamental” ou “quando a admissão do recurso seja claramente necessária para uma 
melhor aplicação do direito”. 

II- Não se justifica, à luz da apontada disposição legal, a admissão de revista excepcional de 
um acórdão do TCA que confirmou a procedência de uma acção de oposição à aquisição 
da nacionalidade portuguesa, intentada ao abrigo dos arts. 9º e segs., da Lei nº 37/81, 
de 3 de Outubro, com a redacção introduzida pela Lei Orgânica nº 2/2006, de 17 de 
Abril, e em que a controvérsia se reconduz à questão do ónus da prova do requisito da 
ligação efectiva à comunidade nacional, e a saber se os factos provados são ou não 
impeditivos de uma ligação efectiva à comunidade nacional por parte da recorrente, 
matéria cuja reapreciação está vedada ao tribunal de revista, nos termos do nº 4, do art. 
150º, do CPTA. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5f3a279f5a3d8f4a80257a8
d003bf2f0?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 
 
10.  Acórdão do STA n.º 0721/12, de 13-09-2012 (Relator: Pais Borges) 
Sumário: 

I- Nos termos do art. 150º, nº 1, do CPTA, das decisões proferidas em 2ª instância pelo 
Tribunal Central Administrativo pode haver, “excepcionalmente”, recurso de revista 
para o Supremo Tribunal Administrativo “quando esteja em causa a apreciação de uma 
questão que, pela sua relevância jurídica ou social, se revista de importância 
fundamental” ou “quando a admissão do recurso seja claramente necessária para uma 
melhor aplicação do direito”. 

II- Não se justifica, à luz da apontada disposição legal, a admissão de revista excepcional de 
um acórdão do TCA que confirmou a procedência de uma acção de oposição à aquisição 
da nacionalidade portuguesa, intentada ao abrigo dos arts. 9º e segs., da Lei nº 37/81, 
de 3 de Outubro, com a redacção introduzida pela Lei Orgânica nº 2/2006, de 17 de 
Abril, e em que a controvérsia se reconduz à questão do ónus da prova do requisito da 
ligação efectiva à comunidade nacional, e a saber se os factos provados são ou não 
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impeditivos de uma ligação efectiva à comunidade nacional por parte da recorrente, 
matéria cuja reapreciação está vedada ao tribunal de revista, nos termos do nº 4, do art. 
150º, do CPTA. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f54db9e2fd24a17380257a
7e0046fa30?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 
 
11.  Acórdão do STA n.º 0616/12, de 11-07-2012 (Relator: Pais Borges) 
Sumário: 

I- Nos termos do art. 150º, nº 1, do CPTA, das decisões proferidas em 2ª instância pelo 
Tribunal Central Administrativo pode haver, “excepcionalmente”, recurso de revista 
para o Supremo Tribunal Administrativo “quando esteja em causa a apreciação de uma 
questão que, pela sua relevância jurídica ou social, se revista de importância 
fundamental” ou “quando a admissão do recurso seja claramente necessária para uma 
melhor aplicação do direito”. 

II- Não se justifica, à luz da apontada disposição legal, a admissão de revista excepcional de 
um acórdão do TCA que confirmou a procedência de uma acção de oposição à aquisição 
da nacionalidade portuguesa, intentada ao abrigo dos arts. 9º e segs., da Lei nº 37/81, 
de 3 de Outubro, com a redacção introduzida pela Lei Orgânica nº 2/2006, de 17 de 
Abril, e em que a controvérsia se reconduz à questão do ónus da prova do requisito da 
ligação efectiva à comunidade nacional, e a saber se os factos provados são ou não 
impeditivos de uma ligação efectiva à comunidade nacional por parte da recorrente, 
matéria cuja reapreciação está vedada ao tribunal de revista, nos termos do nº 4, do art. 
150º, do CPTA. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1f8acd3909212ac180257a
47003734e3?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 

 
12.  Acórdão do STA n.º 0412/12, de 09-05-2012 (Relator: Santos Botelho) 
Sumário: 

Não é de admitir o recurso de revista em situação na qual as questões colocadas não são 
particularmente complexas sob o ponto de vista jurídico, não apresentam relevância social 
fundamental, por não contenderem com interesses especialmente importantes da 
comunidade, nem se detecta um erro ostensivo na decisão do acórdão recorrido. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0a2ea6ec93a6e53680257a
0200561411?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 

 
13.  Acórdão do STA n.º 0250/12, de 19-04-2012 (Relator: Pais Borges) 
Sumário: 

I- Nos termos do art. 150º, nº 1, do CPTA, das decisões proferidas em 2ª instância pelo 
Tribunal Central Administrativo pode haver, “excepcionalmente”, recurso de revista 
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para o Supremo Tribunal Administrativo “quando esteja em causa a apreciação de uma 
questão que, pela sua relevância jurídica ou social, se revista de importância 
fundamental” ou “quando a admissão do recurso seja claramente necessária para uma 
melhor aplicação do direito”. 

II- Não se justifica, à luz da apontada disposição legal, a admissão de revista excepcional de 
um acórdão do TCA que confirmou a procedência de uma acção de oposição à aquisição 
da nacionalidade portuguesa, intentada ao abrigo dos arts. 9º e segs., da Lei nº 37/81, 
de 3 de Outubro, com a redacção introduzida pela Lei Orgânica nº 2/2006, de 17 de 
Abril, e em que a controvérsia se reconduz à questão do ónus da prova do requisito da 
ligação efectiva à comunidade nacional, e a saber se os factos provados são ou não 
impeditivos de uma ligação efectiva à comunidade nacional por parte da recorrente, 
matéria cuja reapreciação está vedada ao tribunal de revista, nos termos do nº 4, do art. 
150º, do CPTA. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/18e4d3367ef96f0d802579
f3003076eb?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
 
14.  Acórdão do STA n.º 0503/11, de 09-06-2011 (Relator: Pais Borges) 
Sumário: 

I- Nos termos do art. 150º, nº 1, do CPTA, das decisões proferidas em 2ª instância pelo 
Tribunal Central Administrativo pode haver, “excepcionalmente", recurso de revista 
para o Supremo Tribunal Administrativo “quando esteja em causa a apreciação de uma 
questão que, pela sua relevância jurídica ou social, se revista de importância 
fundamental” ou “quando a admissão do recurso seja claramente necessária para uma 
melhor aplicação do direito”. 

II- Não se justifica, à luz da apontada disposição legal, a admissão de revista excepcional 
em que a recorrente pretende a reapreciação de acórdão do TCA que confirmou 
sentença do TAF a julgar procedente uma acção especial de oposição à aquisição de 
nacionalidade portuguesa, intentada pelo Ministério Público nos termos da Lei da 
Nacionalidade (Lei nº 37/81, de 3 de Outubro), e em que foram dados como provados 
factos que comprovam a “inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional”, que é 
fundamento de oposição previsto no art. 9º, da citada Lei. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d6ce8a61d37dc2a1802578
b60046aa20?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
 
15.  Acórdão do STA n.º 0908/08, de 29-10-2008 (Relator: Angelina Domingues) 
Sumário: 

I- O recurso de revista excepcional previsto no art.º 150.º, do CPTA, não é um recurso 
normal de revista, devendo funcionar apenas “como uma válvula de segurança do 
sistema”. 

II- Não é de admitir o recurso de revista excepcional se nenhuma questão com relevância 
jurídica ou social de importância fundamental ou particularmente complexa do ponto de 
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vista jurídico é identificada pela Recorrente, não se vislumbrando também, no caso, 
nenhuma questão com tais características, e o acórdão recorrido não revela a existência 
de erro manifesto ou grosseiro. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/67eb3bdacca84489802574
f6003d756e?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 

 
Tribunal Central Administrativo do Sul 

 
Acórdão do TCAS n.º 13518/16, de 02-02-2017 (Relator: Paulo Pereira Gouveia)  
Sumário:  

I - Cabe ao Ministério Público, segundo jurisprudência uniformizada, o ónus da prova dos 
factos-fundamento do conceito jurídico indeterminado “inexistência de ligação efetiva à 
comunidade nacional portuguesa”; 
II - Cabe ao Ministério Público o ónus da alegação dos factos negatórios dos fatores de 
integração real ou de ligação efetiva à portugalidade; isto é, à nação portuguesa como uma 
comunidade histórico-cultural com vocação ou aspiração a uma comunidade política, 
caracterizável espiritual e culturalmente, onde avultam a história comum, atitudes e estilos 
de vida, maneiras de estar, ideia de futuro; 
III – O disposto no artigo 351º do Código Civil aplica-se na ação administrativa negatória 
imposta ao Ministério Público, para defesa da legalidade democrática, prevista no artigo 
57º/8 do Decreto-Lei nº 237-A/2006 e nos arts. 9.º, alínea a) e 10.º da Lei n.º 37/81, na 
redação que lhe foi introduzida pela Lei Orgânica n.º 2/2006; 
IV – O disposto nos artigos 567º e 574º do Código de Processo Civil também se aplica na 
ação administrativa de oposição à aquisição da nacionalidade ou cidadania portuguesa; 
V – Se o cidadão estrangeiro não contestar, consideram-se confessados os factos alegados 
pelo M.P. (artigo 567º/1 do Código de Processo Civil); 
VI – Se o réu contestante não impugnar, de entre os factos alegados pelo M.P., os que 
sejam pessoais ou outros que deva conhecer, tais factos consideram-se admitidos por 
acordo (artigo 574º/2/3 do Código de Processo Civil). 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d981ac9957b595d880258
0c6003fc246?OpenDocument 

 
 

Acórdão do TCAS n.º 2814/13.2BELSB, de 02-02-2017 (Relator: Paulo Pereira Gouveia)  
Sumário:  

I – Cabe ao Ministério Público, segundo jurisprudência uniformizada, o ónus da prova dos 
factos-fundamento do conceito jurídico indeterminado “inexistência de ligação efetiva à 
comunidade nacional portuguesa”;  
II – Cabe ao Ministério Público o ónus da alegação dos factos negatórios dos fatores de 
integração real ou de ligação efetiva à portugalidade; isto é, à nação portuguesa como uma 
comunidade histórico-cultural com vocação ou aspiração a uma comunidade política, 
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caracterizável espiritual e culturalmente, onde avultam a história comum, atitudes e estilos 
de vida, maneiras de estar, ideia de futuro. 
III – O disposto no artigo 351º do Código Civil aplica-se na ação administrativa negatória 
imposta ao Ministério Público, para defesa da legalidade democrática, prevista no artigo 
57º/8 do Decreto-Lei nº 237-A/2006 e nos arts. 9.º, alínea a) e 10.º da Lei n.º 37/81, na 
redação que lhe foi introduzida pela Lei Orgânica n.º 2/2006; 
IV – O disposto nos artigos 567º e 574º do Código de Processo Civil também se aplica na 
ação administrativa de oposição à aquisição da nacionalidade ou cidadania portuguesa; 
V – Se o cidadão estrangeiro não contestar, consideram-se confessados os factos alegados 
pelo M.P. (artigo 567º/1 do Código de Processo Civil); 
VI – Se o réu contestante não impugnar, de entre os factos alegados pelo M.P., os que 
sejam pessoais ou outros que deva conhecer, tais factos consideram-se admitidos por 
acordo (artigo 574º/2/3 do Código de Processo Civil). 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f0f50f32f80f4b88802580c
600412928?OpenDocument 

 
 

Acórdão do TCAS n.º 210/15.6BELSB, de 02-02-2017 (Relator: Paulo Pereira Gouveia)  
Sumário: 

I – Cabe ao Ministério Público, segundo jurisprudência uniformizada, o ónus da prova dos 
factos-fundamento do conceito jurídico indeterminado “inexistência de ligação efetiva à 
comunidade nacional portuguesa”; 
II – Cabe ao Ministério Público o ónus da alegação dos factos negatórios dos fatores de 
integração real ou de ligação efetiva à portugalidade; isto é, à nação portuguesa como uma 
comunidade histórico-cultural com vocação ou aspiração a uma comunidade política, 
caracterizável espiritual e culturalmente, onde avultam a história comum, atitudes e estilos 
de vida, maneiras de estar, ideia de futuro; 
III – Pelo que, se o M.P. não alegar factos suficientes, a ação improcederá, ainda que o 
demandado não conteste (cfr. artigo 567º/1 do Código de Processo Civil: revelia; confissão 
de todos os factos alegados pelo M.P.) ou não impugne factos pessoais ou de que deva ter 
conhecimento (cfr. artigo 574º do Código de Processo Civil; admissão por acordo de factos 
não impugnados pelo contestante). 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/46a7fb802575c3004c6d7d/bf3972e76a147311802580c6004078f6
?OpenDocument 
 
 
Acórdão do TCAS n.º 13498/16, de 14-07-2016 (Relator: Helena Canelas)  
Sumário: 

Para que o Tribunal julgue procedente a Oposição à aquisição da nacionalidade com 
fundamento na alínea a) do artigo 9º da Lei da Nacionalidade tem que concluir pela 
«inexistência de ligação efetiva à comunidade nacional». 
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Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bfa205357c0b022580257f
f40050418f?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 

Acórdão do TCAS n.º 12818/15, de 14-07-2016 (Relator: Nuno Coutinho) 
Sumário:  

Nos termos do Acórdão de Uniformização de Jurisprudência proferido pelo S.T.A. em 16-6-
2016 «na acção administrativa de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa, a 
propor ao abrigo do disposto nos artigos 9.º, al. a) e 10.º da Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro 
[Lei da Nacionalidade] na redacção que lhe foi introduzida pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 
17 de Abril, cabe ao Ministério Público o ónus de prova dos fundamentos da inexistência de 
ligação efectiva à comunidade nacional». 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/cb470781e635a50e80257
ff4004fa375?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 
Acórdão do TCAS n.º 13496/16, de 14-07-2016 (Relator: Pedro Marchão Marques) 
Sumário: 

i) Os acórdãos tirados em sede de recurso para uniformização de jurisprudência não gozam 
de força vinculativa a não ser no âmbito do processo em que são proferidos. Ainda assim, o 
sistema tem ínsito, por efeito da força persuasiva de tais arestos, que a decisão proferida se 
deva projectar nos futuros julgamentos a efectuar pelas Instâncias, pela conjugação de 
diversos factores: a solenidade do julgamento (Pleno da Secção), a qualidade dos seus 
protagonistas e a valia da fundamentação. Donde, a solução uniformizadora acaba por 
impor-se às polémicas jurisprudenciais que as precedem e que assim se procuram prevenir; 
é o que sucede no âmbito acção administrativa de oposição à aquisição de nacionalidade 
portuguesa (o acórdão de 16.06.2016 do Supremo Tribunal Administrativo, proc. n.º 
201/16). 
ii) Na acção administrativa de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa, a propor 
ao abrigo do disposto nos arts. 9.º, al. a) e 10.º da Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro, na 
redacção que lhe foi introduzida pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de Abril, cabe ao 
Ministério Público o ónus de prova dos fundamentos da inexistência de ligação efectiva à 
comunidade nacional. 
iii) Não revela a inexistência de ligação efectiva do interessado à comunidade nacional 
portuguesa, a circunstância de o mesmo, de nacionalidade guineense, apenas ter como 
referenciada a sua residência em Portugal, na residência de sua mãe, nem o facto de o seu 
pai, também, de nacionalidade guineense com quem o Recorrido alegadamente vivia, ter 
falecido em 2006 na Guiné. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/849224af7be9c82880257f
f4004f8ff4?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
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Acórdão do TCAS n.º 13172/16, de 30-06-2016 (Relator: Paulo Pereira Gouveia) 
Sumário:  

I – A Conservatória, além de respeitar o Código do Procedimento Administrativo, deve 
indeferir liminarmente o requerimento para aquisição de nacionalidade portuguesa, por 
efeito do casamento há mais de 3 anos com cidadão português (nascido ou naturalizado), 
no caso de o cidadão estrangeiro não invocar os factos por que afirma, ante a 
Administração Pública portuguesa, que tem uma ligação qualificável como “efetiva” à 
nação e sociedade portuguesas; é o que resulta do disposto nos decisivos artigos 32º, nº 3, 
al. a), 35º, nº 1, al. b) («as declarações para fins de aquisição da nacionalidade portuguesa 
devem conter obrigatoriamente a declaração sobre os factos suscetíveis de 
fundamentarem a oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa»), 41º, nº 1, al. b), 
57º, nº 1, e 61º, nº 2, do Decreto-Lei nº 237-A/2006; 
II – A jurisprudência dominante neste Tribunal Central Administrativo Sul tem entendido o 
seguinte: A) Nenhuma das partes desta ação proposta ao abrigo dos artigos 56º ss do 
Decreto-Lei nº 237-A/2006, designadamente o autor, é titular de qualquer direito 
potestativo em relação à outra (isto é, de um poder de alterar unilateralmente, através de 
uma sua manifestação de vontade, a ordem jurídica preexistente, poder a que corresponde 
uma sujeição da outra parte, isto é, sem a cooperação desta: cfr. assim Antunes Varela, Das 
Obrigações em Geral, I, 5ª ed., pág. 48, nota 1, no nº II do ponto 8; e Mota Pinto, T.G.D.C., 
4ª ed., nº 42-V, págs. 183-184); B) Com efeito, a única posição jurídica substantiva ativa 
discutida neste processo é uma expectativa jurídica: aquela que foi invocada previamente 
pelo réu, com família ou sem família em Portugal, e com base nos factos de base que 
devem ser alegados em obediência ao esclarecedor artigo 35º, nº 1, al. b), do Decreto-Lei 
nº 237-A/2006 e às regras de prova de factos alheios à Administração que constam dos 
artigos 115º ss do Código do Procedimento Administrativo; C) Ação declarativa constitutiva 
é aquela em que o autor (aqui, o M.P.) pretende a autorização judicial para uma mudança 
na ordem jurídica existente (cfr. alínea c) do nº 1 do artigo 10º do Código de Processo Civil); 
D) Ação de simples apreciação é aquela em que o autor (aqui, o M.P.) pretende obter 
unicamente a de-claração da existência ou inexistência de um direito ou de um facto (cfr. 
alínea a) do nº 1 cit.); E) A presente ação não é uma ação constitutiva, mas sim uma ação de 
simples apreciação negativa, como se dispõe na al. a) do nº 3 do artigo 10º do Código de 
Processo Civil; F) Nem a Lei da Nacionalidade (em 1981 ou em 2006), nem o importante 
Decreto-Lei nº 237-A/2006, contêm qualquer norma sobre a distribuição do ónus da prova 
dos factos essenciais à procedência ou à improcedência das respetivas ações; G) O regime 
jurídico imperativo da distribuição do ónus da prova (uma regra de julgamento da causa, 
num contexto em que avultam os artigos 411º e 413º do Código de Processo Civil)) consta 
dos artigos 341º ss do Código Civil de 1966, nomeadamente nos artigos 342º e 343º, que 
seguem a teoria das normas de Leo Rosenberg; e, aí, sempre sem prejuízo dos princípios 
constitucionais da proporcionalidade e da tutela jurisdicional efetiva (cfr. os artigos 2º, 18º, 
nº 2, 20º e 268º, nº 4, da CRP), tudo de forma a se evitar a “prova diabólica” ou a 
predeterminação sistemática da parte que sairá vencedora de um processo jurisdicional;  
III – Mas e para efeitos do instituto de direito substantivo previsto nos artigos 341º ss do 
Código Civil relativamente ao presente tipo de ação de oposição, o Supremo Tribunal 
Administrativo fixou em 16-6-2016 a seguinte jurisprudência obrigatória para os tribunais 
administrativos: «na ação administrativa de oposição à aquisição de nacionalidade 
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portuguesa, a propor ao abrigo do disposto nos artigos 9.º, al. a) e 10.º da Lei n.º 37/81, de 
3 de outubro [Lei da Nacionalidade] na redação que lhe foi introduzida pela Lei Orgânica n.º 
2/2006, de 17 de abril, cabe ao Ministério Público o ónus de prova dos fundamentos da 
inexistência de ligação efetiva à comunidade nacional»; 
IV – Por isso, numa ação administrativa de oposição à aquisição de nacionalidade 
portuguesa, proposta ao abrigo do disposto nos artigos 9.º, al. a) e 10.º da Lei n.º 37/81, e 
dos artigos 56ºa 60º do Decreto-Lei nº 237-A/2006, deve-se julgar improcedente a ação, 
autorizando assim a aquisição da nacionalidade portuguesa pedida pela ré, se se provar nos 
autos apenas a seguinte factualidade: a ré cidadã estrangeira casou com um português em 
2009, em Portugal; o SEF e o M.P. suspeitam que o casamento é hoje “de fachada”, pelo 
facto de o marido ter, entretanto, um filho de outra mulher; o marido e o seu filho parece 
que vivem no Brasil em 2013; o pedido para aquisição da nacionalidade portuguesa foi feito 
em 2012; 
V – Com efeito, de acordo com o cit. acórdão do Supremo Tribunal Administrativo, aos 
interesses objetivos e públicos representados pelo M.P. não basta que existam suspeitas 
(fundadas ou não) por parte do M.P., do SEF ou do tribunal, de que a cidadã estrangeira, 
interessada em ser portuguesa, não tem uma ligação efetiva à nação portuguesa; a ação 
necessita de adquirir (cfr. artigos 411º e 413º do Código de Processo Civil), com ou sem a 
cooperação do réu interessado, factos concretos que permitam concluir que o réu cidadão 
estrangeiro não tem uma ligação efetiva à comunidade nacional portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1b35c95b9c5b4bf280257f
f4004387e8?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
 
Acórdão do TCAS n.º 12987/16, de 19-05-2016 (Relator: Paulo Pereira Gouveia) 
Sumário: 

I – A Conservatória deve indeferir liminarmente o requerimento para aquisição de 
nacionalidade portuguesa, por efeito do casamento há mais de 3 anos com cidadão 
português (nascido ou naturalizado), no caso de o cidadão estrangeiro não invocar os factos 
por que afirma, ante a Administração Pública portuguesa, que tem uma ligação qualificável 
como “efetiva” à nação e sociedade portuguesas; é o que resulta do disposto nos artigos 
32º, nº 3, al. a), 35º, nº 1, al. b) («as declarações para fins de aquisição da nacionalidade 
portuguesa devem conter obrigatoriamente a declaração sobre os factos suscetíveis de 
fundamentarem a oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa»), 41º, nº 1, al. b), 
57º, nº 1, e 61º, nº 2, do Decreto-Lei nº 237-A/2006; 
II – De acordo com o artigo 10º, nº 3, do Código de Processo Civil, “ação declarativa 
constitutiva” é aquela em que o autor pretende a autorização judicial de uma mudança na 
ordem jurídica existente (alínea c)), e “ação de simples apreciação” é aquela em que o 
autor pretende obter unicamente a de-claração da existência ou inexistência de um direito 
ou de um facto (alínea a)); 
III – Assim, o processo de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa, 
especificamente criado pelo Direito português da nacionalidade para defesa de relevantes 
interesses públicos, previsto nos artigos 56º a 60º do Decreto-Lei nº 237-A/2006 e no artigo 
10º da Lei da Nacionalidade (a tramitar como a ação administrativa - ex vi artigo 60º do 
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Regulamento da Nacionalidade) é uma ação do tipo descrito na citada alínea a) do nº 3 do 
artigo 10º do Código de Processo Civil; 
IV – Na presente ação, criada de modo específico dentro do sistema jurídico-processual 
português, o autor não pretende que o tribunal autorize uma mudança na ordem jurídica 
existente, como disposto pelo artigo 10º, nº 3, al. c), do Código de Processo Civil; com 
efeito, a mudança na ordem jurídica em litígio é a mudança requerida pelo réu junto do 
competente Serviço da Administração Pública; 
V – A única posição jurídica ativa ou de vantagem discutida neste processo é aquela que foi 
invocada previamente pelo réu e tem dois elementos constitutivos: (i) o facto referido no 
artigo 3º, nº 1, da Lei da Nacionalidade, e (ii) o requisito jurídico da “ligação efetiva à 
comunidade nacional portuguesa”, ligação e qualificação de “efetiva” que a Conservatória e 
o M.P. devem fazer, normalmente, com base nos factos de base invocados pelo interessado 
estrangeiro em obediência ao artigo 35º, nº 1, al. b), do Decreto-Lei nº 237-A/2006 e às 
regras de prova de factos alheios à Administração que constam do Código do Procedimento 
Administrativo; 
VI – Relativamente a todas as ações declarativas de simples apreciação negativa, a norma 
injuntiva do artigo 343º, nº 1, do Código Civil determina ao juiz que onere sempre o réu 
com o peso ou ónus da prova dos factos fundamentadores da sua pretensão - aqui cf. os 
artigos 3º, nº 1, e 9º, al. a), da Lei da Nacionalidade e os artigos 32º, nº 3, al. a) e 35º, nº 1, 
al. b), do Decreto-Lei nº 237-A/2006, ex vi artigo 60º do Decreto-Lei nº 237-A/2006; se o 
oposto fosse consagrado pelo Código Civil (ou pelos tribunais), isso representaria uma 
afronta ao princípio constitucional da Proporcionalidade das leis (ou das decisões 
jurisdicionais), bem como ao princípio constitucional da Tutela Jurisdicional Efetiva. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bd5c3786f6fa9dbc80257f
c60055cb24?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
 
Acórdão do TCAS n.º13195/16, de 05-05-2016 (Relator: Pedro Marchão Marques) 
Sumário:  

i) A existência de relações laborais, mais ou menos duradoiras, bem como o cumprimento 
em Portugal das concomitantes obrigações fiscais e contributivas, não permite extrair que o 
requerente da nacionalidade detenha relações sociais e culturais reveladoras de uma 
ligação efectiva à comunidade nacional portuguesa. 
ii) A repetida prática de ilícitos criminais, ainda que por crimes puníveis com pena de prisão 
inferior a 3 anos, demonstra a ausência de incorporação das regras e valores essenciais à 
vida em sociedade e do ordenamento jurídico nacional e, como tal, é reveladora da 
inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ac3bebe7de31764c80257f
b70058f2c7?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
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Acórdão do TCAS n.º 12843/15, de 10-03-2016 (Relator: Paulo Pereira Gouveia) 
Sumário:  

I – O Código Civil de 1966 é inspirado, quanto ao chamado ónus da prova, pela 
substantivista “teoria das normas”, estabelecendo por isso um regime de distribuição do 
ónus da prova diferente do Código Civil de Seabra e do Código de Processo Civil de 1939; 
para evitar a insegurança jurídica e atento à normalidade da vida, o Código Civil de 1966, na 
linha de Leo Rosenberg, atende à posição substantiva das partes, e não à sua posição 
processual, para fazer a (justa) distribuição do peso e risco da falta de prova dos factos 
favoráveis a cada parte; 
II – O ónus da prova, que não se confunde com um dever de provar, é um instituto de 
direito material regulado nos artigos 342º ss do Código Civil atual, que pode ser definido 
como a regra de julgamento da causa segundo a qual, num contexto processual onde 
sobressaem os princípios do inquisitório (artigo 411º do Código de Processo Civil) e da 
aquisição processual (artigo 413º do Código de Processo Civil), a parte (autor ou réu) que 
invoque a seu favor uma situação jurídica tem contra si o risco de não serem adquiridos no 
processo os factos positivos ou negativos que, segundo a lei material, são idóneos a fazer 
nascer a situação jurídica favorável invocada, ficando, assim, essa parte processual sujeita à 
improcedência da sua pretensão no caso de insuficiência da aquisição processual dos factos 
fundamentadores da situação jurídica invocada;  
III – A ação administrativa de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa, prevista no 
artigo 57º, nº 8, do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa de 2006 e nos artigos 10º e 
9º, al. a), da atual Lei da Nacionalidade, é uma ação de simples apreciação negativa, como 
se determina no artigo 10º, n º 3, al. a), do atual Código de Processo Civil; 
IV – Resulta da norma injuntiva do nº 2 do artigo 584º do Código de Processo Civil que, nas 
ações de simples apreciação negativa, a réplica serve (1º) para o autor impugnar os factos 
legalmente constitutivos – positivos ou negativos - que o réu tenha alegado na contestação 
e (2º) para alegar os factos legalmente impeditivos – positivos ou negativos - do direito 
alardeado pelo réu; 
V – Relativamente a todas as ações declarativas de simples apreciação negativa, a norma 
injuntiva do artigo 343º, nº 1, do Código Civil determina ao juiz que onere sempre o réu 
com o peso ou ónus da prova dos factos fundamentadores da sua pretensão - aqui cf. os 
artigos 3º, nº 1, e 9º, al. a), da Lei da Nacionalidade e os artigos 32º, nº 3, al. a) e 35º, nº 1, 
al. b), do Regulamento da Nacionalidade de 2006; se o oposto fosse consagrado pelo 
Código Civil (ou pelos tribunais), isso representaria uma afronta ao princípio constitucional 
da Proporcionalidade das leis (ou das decisões jurisdicionais), bem como ao princípio 
constitucional da Tutela Jurisdicional Efetiva; 
VI – Se a inexistência da matéria de direito referida na al. a) do artigo 9º da Lei da 
Nacionalidade (“ligação efetiva à comunidade nacional portuguesa”) é fundamento jurídico 
para a ação de oposição (note-se bem, “de oposição”), então, logicamente, essa “ligação 
efetiva à comunidade nacional portuguesa” é constitutiva do direito subjetivo exercitado 
pelo cidadão estrangeiro a que o MP se opõe; e, por isso, os eventuais e indefinidos factos 
de vida constitutivos da “ligação efetiva à comunidade nacional portuguesa” são 
igualmente factos fundamentadores do direito subjetivo que o autor pretende pôr em 
crise; são factos que convêm ao interessado que sejam adquiridos no processo; 
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VII – Com efeito, nas ações de apreciação negativa, o direito em causa na lide é um direito 
subjetivo do réu; e, por isso, como é natural e lógico, o fundamento da ação pode ser, 
simplesmente, a inexistência de factos constitutivos desse direito; daí (i) o imperativamente 
disposto no nº 1 do artigo 343º do Código Civil, (ii) bem como no nº 2 do artigo 584º do 
Código de Processo Civil;  
VIII – Na legislação, nem sempre coerente ou bem escrita, sobre a aquisição de 
nacionalidade por se estar casado com cidadão português há mais de 3 anos, a referência a 
factos nunca é feita pelo legislador relativamente à ação de oposição, pois que o autor não 
afirma qualquer direito na petição inicial; a referência legal a factos é feita relativamente 
aos deveres procedimentais criados para com o requerente estrangeiro (vd., assim, os cits. 
artigos 32º, nº 3, al. a), 35º, nº 1, al. b), e 57º, nº 1: «as declarações para fins de aquisição 
da nacionalidade portuguesa devem conter obrigatoriamente a declaração sobre os factos 
suscetíveis de fundamentarem a oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa»); 
IX – A atual Lei da Nacionalidade e o Regulamento da Nacionalidade Portuguesa de 2006 
preveem, assim, vários deveres procedimentais a cargo do interessado cidadão estrangeiro, 
relativamente aos factos concretos que lhe dizem respeito (vd., assim, os artigos 32º, nº 3, 
35º, nº 1, e 57º, nº 1 do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa), sujeitando-o a várias 
consequências ou cominações e às específicas regras de produção de prova do Código de 
Procedimento Administrativo e do Regulamento da Nacionalidade; isso é feito sob pena, 
inter alia, da consequência negativa prevista no importante artigo 32º, nº 3, al. a), do 
mesmo Regulamento;  
X – Ou seja, não basta ao cidadão estrangeiro fazer apenas uma declaração genérica sobre 
o seu alegado direito subjetivo em adquirir a nacionalidade portuguesa; afinal, as leis 
referem-se a factos concretos para efeitos do procedimento administrativo e a uma ligação 
à comunidade nacional portuguesa que possa ser qualificada pelo Estado como sendo 
«efetiva»; 
XI – Os preâmbulos dos diplomas legislativos e a doutrina jurídica não têm força prescritiva 
para a aplicação jurisdicional das leis; e o elemento histórico da interpretação das leis não 
se sobrepõe ao elemento lógico-sistemático da interpretação (isto é, à unidade e coerência 
do Sistema Jurídico): com efeito, as normas, como a da al. a) do artigo 9º da Lei da 
Nacionalidade, não existem nem funcionam de forma abstrata, mas sim de modo 
sistemático, porque estão integradas num ordenamento jurídico concreto, do qual fazem 
parte, aqui, o Regulamento da Nacionalidade Portuguesa de 2006, os artigos 342º e 343º, 
nº 1, do Código Civil de 1966 e, ainda, os artigos 10º e 584º, nº 2, do Código de Processo 
Civil; 
XII – A atual Lei da Nacionalidade e o Regulamento da Nacionalidade Portuguesa não 
revogaram, não alteraram, nem excecionaram o imposto no artigo 343º, nº 1, do atual 
Código Civil de 1966;  
XIII – A estrutura da norma contida no artigo 9º, al. a), da Lei da Nacionalidade não contém 
na sua previsão qualquer factualidade, impeditiva ou de outro tipo, do direito subjetivo 
aqui em causa; aliás, as normas impeditivas não são factos impeditivos; retirar dali 
consequências imediatas quanto ao ónus da prova de factos seria ignorar o artigo 343º, nº 
1, do Código Civil e, pior ainda, exigir do autor a prova e alegação de factos negativos 
legalmente indefinidos; 
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XIV – Seria injusto, “diabólico” e inconstitucional, por violação da máxima constitucional da 
Proporcionalidade, que a lei (por exemplo, o Código Civil, a Lei da Nacionalidade ou o 
Regulamento da Nacionalidade Portuguesa) ou que a jurisprudência onerassem os autores 
de processos jurisdicionais com o peso de uma prova impossível de factos ou com o ónus 
da prova de “factos negativos indeterminados ou indefinidos”, como é o caso de uma 
eventual factualidade negativa subjacente à inexistência de uma ligação qualificada 
(efetiva) à comunidade nacional portuguesa;  
XV – Interpretar dessa forma a al. a) do artigo 9º da Lei da Nacionalidade e os artigos 342º e 
343º/1 do Código Civil de 1966 constituiria um mecanismo de predeterminação sistemática 
de insucesso de uma parte processual em favor da outra, a que nenhum legislador ou 
tribunal pode hoje dar cobertura, o que, ademais, seria (i) assistemático do ponto de vista 
infraconstitucional (cfr. artigo 9º, nº 1, do Código Civil), bem como (ii) desrespeitador dos 
Princípios Constitucionais da Proporcionalidade e da Tutela Jurisdicional Efetiva; 
XVI – O legislador do ónus da prova (através dos injuntivos artigos 342º ss do Código Civil) e 
os tribunais (através de uma correta interpretação daquelas regras substantivas) estão 
constitucionalmente vinculados, sob a luz do princípio constitucional da Tutela Jurisdicional 
Efetiva, a, cada um nas respetivas funções soberanas, evitarem (i) as situações do ónus da 
prova diabólica ou impossível (nomeadamente quanto a “factos negativos legalmente 
indeterminados ou indefinidos”, como aqui ocorre), (ii) as situações de desigualdade no 
acesso de todas as partes à possibilidade real de demonstração dos factos e ou ainda (iii) as 
situações de violação da Máxima Constitucional da Proporcionalidade na distribuição do 
peso da prova dos factos fundamentadores dos posições jurídicas pretensivas litigadas no 
processo; é por isso que a ação prevista nos artigos 10º e 9º, al. a), da Lei da Nacionalidade, 
efetivamente enquadrada pelo Código de Processo Civil (cf. artigos 10º, nº 3, 411º e 413º), 
está, sempre, sujeita ao previsto no artigo 343º, nº 1, do Código Civil de 1966; 
XVII – A única situação jurídica discutida na ação administrativa de oposição à aquisição da 
nacionalidade portuguesa, a que se referem o artigo 51º, nº 8, do Regulamento da 
Nacionalidade Portuguesa e os artigos 10º, 3º, nº 1, e 9º, al. a), da Lei da Nacionalidade, é o 
direito subjetivo de o cidadão estrangeiro réu adquirir a nacionalidade portuguesa, situação 
jurídica subjetiva ativa essa que tem dois fundamentos legais, imputáveis pelo direito 
substantivo à pessoa jurídica do interessado: (um fundamento fáctico) ser casado com uma 
pessoa de nacionalidade (originária ou não) portuguesa há mais de 3 anos e (um 
fundamento de direito a deduzir de factos) ter uma ligação à comunidade nacional 
portuguesa que possa ser qualificada como efetiva; 
XVIII – Distinto de tais dois requisitos substantivos, deduzidos da leitura sistemático-
teleológica do Regulamento da Nacionalidade de 2006 e da Lei da Nacionalidade, é o teor 
da al. a) do artigo 9º da Lei da Nacionalidade; esta norma, em coerência com a natureza da 
ação (logo, em coerência com o Código de Processo Civil e o Código Civil), permite ao MP 
contestar na petição inicial, através de mera negação (do direito subjetivo e/ou dos 
eventuais factos constitutivos), o direito subjetivo que o cidadão estrangeiro invocou, 
direito necessariamente assente em factos fundamentadores e que ele terá referido, como 
se prevê no Regulamento da Nacionalidade, à Administração Pública;  
XIX – Sob pena de violação do artigo 10º, nº 3, al. a), e 584º, nº 2, do Código de Processo 
Civil e dos artigos 342º e 343º, nº 1, do Código Civil de 1966 ou, em última análise, com 
uma sua interpretação violadora dos princípios constitucionais da Tutela Jurisdicional 
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Efetiva e da Proporcionalidade, os tribunais administrativos devem julgar procedente a 
referida ação administrativa de simples apreciação negativa sempre que não seja adquirida 
no processo, conforme os artigos 411º e 413º do Código de Processo Civil, factualidade 
concreta que seja idónea a fazer nascer (isto é, a constituir, a fundamentar) o único direito 
discutido na causa; 
XX – O acabado de expor não impede, antes pelo contrário, impõe que aqui, no caso 
concreto, se conclua que a ora ré viu, a final, ser adquirida no processo (cf. o artigo 413º do 
Código de Processo Civil) factualidade concreta suficiente que, traduzida para o direito 
objetivo segundo as citadas normas substantivas (cf. os artigos 3º, nº 1, e 9º, al. a), da Lei 
da Nacionalidade; os artigos 342º, nº 1, e 343º, nº 1, do Código Civil de 1966), sustenta, 
com verosimilhança e credibilidade, os dois pressupostos substantivos do direito subjetivo 
que a cidadã estrangeira ora ré alardeou a seu favor no procedimento administrativo. 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/9d2c26f72ea77a8380257f
7a004a7628?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 

Acórdão do TCAS n.º13069/16, de 07-04-2016 (Relator: Helena Canelas) 
Sumário: 

I – À luz do disposto no artigo 3º nº 1 da Lei da Nacionalidade (de acordo com o qual “o 
estrangeiro casado há mais de três anos com nacional português pode adquirir a 
nacionalidade portuguesa mediante declaração feita na constância do matrimónio”) tendo 
a declaração para aquisição da nacionalidade com fundamento no casamento sido 
apresentada após três anos de casamento com cidadã nacional e na constância deste, a 
circunstância de tal casamento ter vindo a ser dissolvido por divórcio na pendência do 
processo administrativo não impede a aquisição da nacionalidade.  
II – Só quando perante factos concretos seja de perspetivar que o requerente da 
nacionalidade não possua ligação efetiva à comunicação nacional é que será de julgar 
procedente a Oposição à aquisição da nacionalidade fundado na alínea a) do artigo 9º da 
Lei da Nacionalidade.  
III – Tendo o MINISTÉRIO PÚBLICO fundado a oposição à aquisição da nacionalidade 
portuguesa na “inexistência de ligação efetiva à comunidade nacional” a que alude a alínea 
a) do artigo 9º da Lei da Nacionalidade, delimitado como se encontrava pelo pedido e pela 
causa de pedir, para julgar procedente a presente oposição à aquisição da nacionalidade o 
Tribunal a quo tinha que concluir pela «inexistência de ligação efetiva à comunidade 
nacional». 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f052a38bf81dd5f880257f
9c0047288d?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 

Acórdão do TCAS n.º12280/16, de 24-02-2016 (Relator: Helena Canelas) 
Sumário:  

I – Com a Oposição à aquisição de nacionalidade prevista no artigo 9º da Lei da 
Nacionalidade visa-se impedir que o interessado (requerente) obtenha a nacionalidade 
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portuguesa, configurando-se como um incidente judicial, sob a forma de oposição, ao 
processo administrativo de aquisição de nacionalidade. 
II – Os factos integradores das circunstâncias enunciadas nas alíneas a) a d) do artigo 9º da 
Lei da Nacionalidade, na sua versão atual, constituem factos impeditivos da aquisição da 
nacionalidade portuguesa, competindo a sua prova a quem os invoca, nos termos da regra 
contida no artigo 342º nº 2 do Código Civil. 
III – Para que o Tribunal julgue procedente a Oposição à aquisição da nacionalidade com 
fundamento na alínea a) do artigo 9º da Lei da Nacionalidade tem que concluir pela 
«inexistência de ligação efetiva à comunidade nacional».  
IV – É ao Ministério Público, a quem cumpre deduzir tal Oposição, que incumbe a alegação 
de factos concretos integradores de tal fundamento. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f5d23b83c0442e4580257f
72003e5ddb?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
 
Acórdão do TCAS n.º 12740/15, de 14-01-2016 (Relator: Conceição Silvestre)  

Sem sumário.  
Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f1675adcddd8b82c80257f
4f00546002?OpenDocument 
 
 
Acórdão do TCAS n.º 12543/15, de 16-12-2015 (relator: Paulo Pereira Gouveia) 
Sumário: 

 I – Nesta ação em que se pretende obter uma declaração jurisdicional de inexistência de 
ligação à comunidade nacional portuguesa, a matéria de facto provada é apenas a seguinte: 
o réu, interessado em ser português, é cidadão natural do Brasil, onde vive e onde está 
casado com uma portuguesa antes brasileira. 
II – A matéria de facto aqui provada permite concluir com segurança que o ora réu, aqui 
interessado em obter a nacionalidade portuguesa, não tem qualquer integração, nem 
sequer aparente, na comunidade nacional portuguesa, assim não se preenchendo a 
exigente previsão ou o exigente requisito que se retira da al. a) do art. 9º da Lei da 
Nacionalidade (uma ligação à comunidade nacional portuguesa, que seja efetiva). Não há, 
pois, um non liquet. 
III – Tal previsão normativa contém um requisito jurídico e não um requisito fático. 
IV – A ligação (efetiva, note-se bem) à comunidade nacional, exigida pela LN, há de ser 
aferida por factos pessoais do interessado, pelo domicílio, pela língua, por aspetos de 
ordem privada, familiar, cultural, social, de amizade e económico-profissional, que 
consubstanciem a ideia de pertença à comunidade portuguesa, o que implica uma 
integração (efetiva, diz a lei) na sociedade portuguesa. 
V – Naquele caso concreto referido em I e II, irreleva que, porventura, se desconsidere que, 
em obediência ao art. 10º do CPC, a presente ação é de simples apreciação negativa; nesse 
caso, também irreleva afirmar-se, ou não, que o chamado “ónus” da prova cabe ao autor 
ou ao réu, porque não se chegam a ativar aqui as regras do “ónus” da prova. 
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VI – É que a questão do chamado “ónus da prova” só se coloca em situação de non liquet, 
aqui inexistente, dado que os factos aqui apurados não nos deixam dúvidas sobre a falta de 
fundamento do direito ou interesse invocado (ou “alardeado”, como diz Antunes Varela) 
pelo réu no procedimento administrativo e neste processo jurisdicional. 
VII – No caso deste tipo de processo especial em concreto, em que a lei nem define com 
rigor qual o pedido a formular pelo MP, a verdade inegável é que o Direito impõe ao MP 
que invoque apenas, com ou sem factos concretos, que o interessado réu não preenche os 
requisitos jurídicos exigidos na lei substantiva, cabendo ao interessado alegar e provar os 
factos pessoais onde assenta o direito material que alardeia fora do processo judicial. 
VII – As intenções e as explicações dadas pelo legislador formal não relevam elas próprias 
do domínio do Direito instituído, carecendo por isso, em si mesmas, de eficácia prescritiva 
para o intérprete-aplicador do Direito.) 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4679ab21e6086b2480257
f24003acb2e?OpenDocument 
 
 
1. Acórdão do TCAS n.º 12546/15, de 15-10-2015 (Relator: Pedro Marchão Marques) 
Sumário: 

Revela a existência de ligação efectiva da interessada à comunidade nacional portuguesa, a 
circunstância de a mesma, de nacionalidade brasileira, ter casado com um cidadão 
português há 27 anos, de quem teve três filhas que adquiriram a nacionalidade portuguesa, 
sendo que a família, pelo seu lado materno, é constituída por portugueses, vindo também 
demonstrado o seu interesse no aprofundamento das relações com a família estabelecida 
em Portugal e com os familiares que entretanto descobriu, após buscas efectuadas no Paço 
de Lamego e nas conservatórias. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/0e403fbe8c2a433680257
ee5005ba398?OpenDocument 
 
 
2. Acórdão do TCAS n.º 12357/15, de 17-09-2015 (Relator: Helena Canelas) 
Sumário: 

I- A Oposição à aquisição de nacionalidade prevista no artigo 9º, da Lei da Nacionalidade, 
configura um incidente judicial, sob a forma de oposição, ao processo administrativo de 
aquisição de nacionalidade, visando-se através dela impedir que o interessado 
(requerente) obtenha a nacionalidade portuguesa.  

II- Os factos integradores das circunstâncias enunciadas nas alíneas a) a d), do artigo 9º, da 
Lei da Nacionalidade, na sua versão atual, constituem factos impeditivos da aquisição da 
nacionalidade portuguesa, competindo a sua prova a quem os invoca, nos termos da 
regra contida no artigo 342º, nº 2, do Código Civil. 

III- Para que o Tribunal julgue procedente a Oposição à aquisição da nacionalidade com 
fundamento na alínea a), do artigo 9º, da Lei da Nacionalidade, tem que concluir pela 
«inexistência de ligação efetiva à comunidade nacional».  

IV- É ao Ministério Público, a quem cumpre deduzir tal Oposição, que incumbe a alegação 
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de factos concretos integradores de tal fundamento. 
Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/103f830eed33802f80257e
c90031f0ed?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
 
3. Acórdão do TCAS n.º 12225/15, de 25-06-2015 (Relator: Rui Pereira) 
Sumário: 

I- O efeito da aquisição da nacionalidade não se produz sem mais pela simples verificação 
do facto constitutivo que a lei refere – a manifestação de vontade do interessado. 

II- Importa também que ocorra uma condição negativa, ou seja, que não haja sido 
deduzida pelo Ministério Público acção de oposição à aquisição da nacionalidade ou 
que, tendo-a sido, ela haja sido considerada judicialmente improcedente. 

III- Cabe ao Ministério Público alegar e provar factualidade que demonstre que o requerido 
não tem uma ligação efectiva, material ou real à nação e sociedade portuguesas [artigo 
9º, da LN], desse modo impedindo que o requerente da aquisição da nacionalidade 
prossiga no exercício do direito que invoca [artigo 3º, nº 1, da LN] 

IV- Se a vida social e familiar da ré tem sido feita em estreita ligação à comunidade 
portuguesa residente em Angola e na África do Sul, os factos dados como assentes 
afiguram-se suficientes para caracterizar uma ligação efectiva e estável, suficientemente 
caracterizada em relação ao Estado Português e à Comunidade Portuguesa por ele 
juridicamente conformada, para os fins da atribuição da nacionalidade portuguesa. 

V- A ligação de pertença à comunidade nacional não significa o preenchimento cabal de 
todos os itens que usualmente são reconhecidos como medidores dessa pertença 
[conhecimento da língua, dos costumes, do hino, convívio com a comunidade nacional, 
residência em Portugal, etc...], nem requer que a cada um deles seja atribuído o mesmo 
relevo; o que se exige, para aferir, como decisivo e suficiente é uma visão de conjunto, 
que permita concluir que se encontra estruturada e arreigada no âmago do candidato a 
caminhada para adquirir a nacionalidade portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e3971d82fca7eb1c80257e
75002faa08?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
4. Acórdão do TCAS n.º 12244/15, de 25-06-2015 (Relatora: Conceição Silvestre) 
Sumário: 

I- É nula a sentença, nos termos do disposto no artigo 615º, n.º 1, al. b), do CPC, se o 
Tribunal se limita a afirmar que as testemunhas ouvidas não lograram demonstrar 
determinado facto, sem explicitar as razões que impuseram tal conclusão. 

II- Alegando o requerido factos dos quais decorre, em sua opinião, o direito a adquirir a 
nacionalidade portuguesa por via da naturalização e formulando, a final, o pedido de 
remessa do processo à Conservatória dos Registos Centrais para que a nacionalidade 
portuguesa lhe seja concedida com esse fundamento, é nula a sentença, nos termos do 
disposto no artigo 615º, n.º 1, al. d), do CPC, se o Tribunal não se pronunciou sobre essa 
questão. 
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III- A aquisição da nacionalidade portuguesa em razão da vontade, nos termos do artigo 3º, 
da Lei da Nacionalidade, depende da manifestação da vontade do interessado nesse 
sentido, e tem como pressuposto a constância de um casamento ou de uma união de 
facto com cidadão nacional português há mais de três anos. 

IV- A aquisição da nacionalidade portuguesa é negada verificados que sejam determinados 
pressupostos, designadamente no caso de ser julgada procedente a acção especial de 
oposição deduzida pelo Ministério Público tendo por fundamento a inexistência de 
ligação efectiva do requerente à comunidade nacional. 

V- Na sequência das alterações introduzidas à Lei da Nacionalidade pela Lei Orgânica n.º 
2/2006, de 17/04 e da aprovação do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa pelo 
Decreto-lei n.º 237-A/2006, de 14/12, o requerente apenas tem de se pronunciar por 
mera declaração, sobre a existência de ligação efectiva à comunidade nacional, não se 
exigindo que comprove essa ligação. 

VI- Por efeito de tais alterações, foi revogada a exigência anteriormente prevista no artigo 
22º, n.º 1, al. a), do Regulamento da Nacionalidade, no sentido de o requerente 
comprovar por meio documental, testemunhal ou outro legalmente admissível a ligação 
efectiva à comunidade nacional; por outro lado, nos termos do disposto no artigo 57º, 
n.ºs 1 e 3, do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa, o requerente deve pronunciar-
se sobre (i) a existência de ligação efectiva à comunidade nacional, (ii) se foi objecto de 
condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime punível com 
pena de prisão de máximo igual ou superior a três anos, segundo a lei portuguesa e (iii) 
o exercício de funções públicas sem carácter predominantemente técnico ou a 
prestação de serviço militar não obrigatório a Estado estrangeiro, mas apenas tem de 
comprovar estes dois últimos factos. 

VII- Cabe ao Ministério Público, caso entenda existirem factos dos quais resulte a 
inexistência de ligação efectiva do requerente à comunidade nacional, opor-se à 
aquisição da nacionalidade portuguesa; porque se trata de facto impeditivo do direito 
do requerente, o ónus da prova impende sobre ele, nos termos do disposto no n.º 2, do 
artigo 342º, do Código Civil. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c4c9e8cb20dc173a80257
e7500306710?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 

 
5. Acórdão do TCAS n.º 11011/14, de 25-06-2015 (Relatora: Conceição Silvestre) 
Sumário: 

I- A aquisição da nacionalidade portuguesa em razão da vontade, nos termos do artigo 2º, 
da Lei da Nacionalidade, depende da manifestação da vontade do interessado nesse 
sentido, e tem como pressuposto que o requerente seja filho menor ou incapaz de pai 
ou mãe que adquiriu a nacionalidade portuguesa. 

II- A aquisição da nacionalidade portuguesa é negada verificados que sejam determinados 
pressupostos, designadamente no caso de ser julgada procedente a acção especial de 
oposição deduzida pelo Ministério Público tendo por fundamento a inexistência de 
ligação efectiva do requerente à comunidade nacional. 

III- Na sequência das alterações introduzidas à Lei da Nacionalidade pela Lei Orgânica n.º 
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2/2006, de 17/04 e da aprovação do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa pelo 
Decreto-lei n.º 237-A/2006, de 14/12, o requerente apenas tem de se pronunciar por 
mera declaração, sobre a existência de ligação efectiva à comunidade nacional, não se 
exigindo que comprove essa ligação. 

IV- Por efeito de tais alterações, foi revogada a exigência anteriormente prevista no artigo 
22º, n.º 1, al. a), do Regulamento da Nacionalidade, no sentido de o requerente 
comprovar por meio documental, testemunhal ou outro legalmente admissível a ligação 
efectiva à comunidade nacional; por outro lado, nos termos do disposto no artigo 57º, 
n.ºs 1 e 3, do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa, o requerente deve pronunciar-
se sobre (i) a existência de ligação efectiva à comunidade nacional, (ii) se foi objecto de 
condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime punível com 
pena de prisão de máximo igual ou superior a três anos, segundo a lei portuguesa e (iii) 
o exercício de funções públicas sem carácter predominantemente técnico ou a 
prestação de serviço militar não obrigatório a Estado estrangeiro, mas apenas tem de 
comprovar estes dois últimos factos. 

V- Cabe ao Ministério Público, caso entenda existirem factos dos quais resulte a 
inexistência de ligação efectiva do requerente à comunidade nacional, opor-se à 
aquisição da nacionalidade portuguesa; porque se trata de facto impeditivo do direito 
do requerente, o ónus da prova impende sobre ele, nos termos do disposto no n.º 2, do 
artigo 342º, do Código Civil. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fe657c6efa7e148c80257e
7500304424?OpenDocument&Highlight=0,naturaliza%C3%A7%C3%A3o 
 
 
6. Acórdão do TCAS n.º 12086/15, de 11-06-2015 (Relator: Paulo Pereira Gouveia) 
Sumário: 

I- A ação de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa é uma ação de simples 
apreciação negativa conforme descrita no CPC, natureza essa imposta pela disciplina 
conjunta contida na Lei da Nacionalidade e no Regulamento da Nacionalidade. 

II- Como tal, está sujeita ao imposto no artigo 343º, nº 1, do C. Civil, sob pena de se ter de 
concluir que o legislador ordinário foi irracional ao impor ao MP uma prova impossível 
ou manifestamente irrazoável. 

III- O nosso regime jurídico de aquisição da nacionalidade portuguesa por estrangeiros não 
contém qualquer presunção legal de existência da ligação efetiva à comunidade 
nacional; a existir, seria um paradoxo no contexto das regras previstas na Lei da 
Nacionalidade e no Regulamento da Nacionalidade. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4f32212b8c63da2d80257
e6700373e42?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
7. Acórdão do TCAS n.º 12171/15, de 14-05-2015 (Relator: Pedro Marchão Marques) 
Sumário: 

I- O objecto do recurso é a decisão impugnada ou recorrida e não a questão ou litígio 

    218 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fe657c6efa7e148c80257e7500304424?OpenDocument&Highlight=0,naturaliza%C3%A7%C3%A3o
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fe657c6efa7e148c80257e7500304424?OpenDocument&Highlight=0,naturaliza%C3%A7%C3%A3o
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4f32212b8c63da2d80257e6700373e42?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4f32212b8c63da2d80257e6700373e42?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o


 
 CONTENCIOSO DA NACIONALIDADE - 2.ª edição atualizada  

IV. Jurisprudência  

sobre a qual aquela recaiu. 
II- Assentando o decido na conclusão de que havia sido, a partir dos sinais existentes nos 

autos e consignados no probatório fixado, designadamente após inquirição do 
interessado na aquisição da nacionalidade, suficientemente demonstrada a ligação 
efectiva à comunidade nacional portuguesa, impunha-se ao Recorrente, para que o 
recurso pudesse lograr vencimento, questionar o discurso fundamentador em que 
assentou a sentença recorrida, apresentando as razões concretas da sua divergência, 
para assim demonstrar a existência de erro de julgamento. 

 
Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/33b173763bcf0bcb80257
e4a005e4299?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 

 
8. Acórdão do TCAS n.º 10528/13, de 30-04-2015 (Relator: Pedro Marchão Marques) 
Sumário: 

I- Quem requeira a aquisição da nacionalidade portuguesa, por efeito da vontade ou por 
adopção, deve pronunciar-se sobre a existência de ligação efectiva à comunidade 
nacional. 

II- O ónus da prova para efeitos do disposto no artigo 9.º, al. a), da Lei da Nacionalidade e 
no Regulamento da Nacionalidade, rege-se pelo disposto na lei geral, designadamente 
nos artigos 342.º e 343.º, do C. Civil.  

III- Não demonstra a existência de uma ligação efectiva à comunidade portuguesa, a 
interessada que assenta o pedido de aquisição da nacionalidade apenas na circunstância 
de ser casada com cidadão português há mais de três anos. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/eefdf0713766947280257e
3c004d69b2?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 

 
 

9. Acórdão do TCAS n.º 11964/15, de 16-04-2015 (Relatora: Cristina dos Santos) 
Sumário: 

Constituem fundamento de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa, entre 
outros, a inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional [alínea a), do artigo 9°, da 
Lei n° 37/81, de 3/10, na redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n° 2/2006, de 17/4]. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ffe08d59b77ca76980257e
2f004b31ac?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 

 
10.  Acórdão do TCAS n.º 11816/15, de 12-03-2015 (Relator: António Vasconcelos) 
Sumário: 

I- A acção destinada à declaração da inexistência da ligação à comunidade portuguesa 
deve ser qualificada como acção de simples apreciação negativa, pelo que, atento o 
disposto no art. 343º, nº 1, do Cód. Civil, compete ao Réu a prova dos factos 
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constitutivos do direito que se arroga.  
II- Para que o cidadão estrangeiro adquira a nacionalidade portuguesa não basta a prova 

do casamento com cidadão português há mais de 3 anos (art.3º, da Lei da 
Nacionalidade) e a declaração da vontade de aquisição da nacionalidade portuguesa, 
sendo, conforme art.9º, al. a), daquela Lei, indispensável a existência duma ligação 
efectiva do interessado à comunidade nacional, que lhe incumbe provar, como 
estabelecido no art. 56º, nº 2, do Regulamento respectivo. 

III- Essa ligação tem sido aferida em função de factores como a residência ou uma 
residência em território nacional, o uso da língua portuguesa nas diferentes relações 
sociais, e os interesses económicos, sociais e culturais que exprimam objectivamente 
uma intensa, relevante, ligação à comunidade nacional. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5a93dabd1d5b2e2c80257
e0c0053f1f4?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
11.  Acórdão do TCAS n.º 11791/15, de 26-02-2015 (Relator: Nuno Coutinho) 
Sumário: 

I- Quem requeira a aquisição da nacionalidade portuguesa, por efeito da vontade ou por 
adopção, deve pronunciar-se sobre a existência de ligação efectiva à comunidade 
nacional. 

II- O ónus da prova para efeitos do disposto no artigo 9.º, al. a), da Lei da Nacionalidade e 
no Regulamento da Nacionalidade, rege-se pelo disposto na lei geral, designadamente 
nos artigos 342.º e 343.º, do C. Civil.  

III- A prova da ligação efectiva à comunidade nacional é necessariamente feita com base em 
factos pessoais, intimamente conexionada com a vida privada do interessado, pelo que 
a prova tem de ser feita através de factos próprios do requerente do pedido de 
aquisição de nacionalidade, que foi quem invocou o direito à nacionalidade portuguesa. 
O que é consentâneo com as exigências de instrução do procedimento administrativo 
que recaem sobre o requerente do pedido de aquisição da nacionalidade. 

IV- Não demonstra a existência de uma ligação efectiva à comunidade portuguesa, o 
interessado que assenta o pedido de aquisição da nacionalidade apenas na circunstância 
de ser casado com cidadã portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7758aee2835b85c880257
dff003c7f35?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 

 
 

12.  Acórdão do TCAS nº 10708/13, de 29-01-2015 (Relator: Pedro Marchão Marques) 
Sumário: 

I- Quem requeira a aquisição da nacionalidade portuguesa, por efeito da vontade ou por 
adopção, deve pronunciar-se sobre a existência de ligação efectiva à comunidade 
nacional. 

II- O ónus da prova para efeitos do disposto no artigo 9.º, al. a), da Lei da Nacionalidade e 
no Regulamento da Nacionalidade, rege-se pelo disposto na lei geral, designadamente 
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nos artigos 342.º e 343.º, do C. Civil.  
III- A prova da ligação efectiva à comunidade nacional é necessariamente feita com base em 

factos pessoais, intimamente conexionada com a vida privada do interessado, pelo que 
a prova tem de ser feita através de factos próprios do requerente do pedido de 
aquisição de nacionalidade, que foi quem invocou o direito à nacionalidade portuguesa. 
O que é consentâneo com as exigências de instrução do procedimento administrativo 
que recaem sobre o requerente do pedido de aquisição da nacionalidade. 

IV- Não demonstra a existência de uma ligação efectiva à comunidade portuguesa, a 
interessada que assenta o pedido de aquisição da nacionalidade na circunstância de ser 
filha de pai que, no ano de 2006, adquiriu a nacionalidade portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/3b4b8ee30c198dd080257
de2003ec0a2?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
13.  Acórdão do TCA n.º 10824/14, de 20-11-2014 (Relator: Paulo Pereira Gouveia) 
Sumário: 

I- As declarações para fins de atribuição, aquisição e perda da nacionalidade portuguesa, 
prestadas nos termos previstos no n.º 2, do artigo 32.º, do Regulamento da 
Nacionalidade, devem conter obrigatoriamente a declaração sobre os factos suscetíveis 
de fundamentarem a oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa (artigo 35º/1/b) 
do R.N.). 

II- Quem requeira a aquisição da nacionalidade portuguesa, por efeito da vontade ou por 
adoção, deve pronunciar-se sobre a existência de ligação efetiva à comunidade nacional 
(artigo 57º/1 do R.N.). 

III- O ónus da prova em sede do previsto no artigo 9º/a), da atual Lei da Nacionalidade e no 
Regulamento da Nacionalidade, rege-se pelo disposto na lei geral, designadamente nos 
artigos 342º e 343º, do C.C. 

IV- Nas ações de simples apreciação ou declaração negativa compete ao réu a prova dos 
factos constitutivos do direito que se arroga. 

V- Neste tipo de ações, o autor, M.P., não está a invocar nenhum direito (seu, substantivo), 
na terminologia do artigo 342º/1, do C.C.  

VI- A aplicação do artigo 343º/1, do C.C., ao caso presente é confirmada pelo facto óbvio de 
que a tese contrária exigiria normalmente do M.P. uma prova verdadeiramente 
impossível, sobretudo por causa da impossibilidade jurídica e constitucional de o MP 
invadir a vida privada e social do interessado.  

VII- A prova da ligação efetiva à comunidade nacional é necessariamente feita com base em 
factos pessoais, pelo que a prova tem de ser feita através de factos próprios do 
interessado no pedido de aquisição de nacionalidade, que foi quem invocou o direito à 
nacionalidade portuguesa. Exigir neste contexto a aplicação do artigo 342º/1, do C.C., 
além de ilegal, seria irracional ou ilógico.  

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/9badbd0220a3b46b80257
d9c0043419e?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
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14.  Acórdão do TCAS n.º 11590/14, de 20-11-2014 (Relator: Cristina dos Santos) 
Sumário: 

1. Constituem fundamento de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa, entre 
outros, a inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional [alínea a), do artigo 9°, 
da Lei n° 37/81, de 3/10, na redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n° 2/2006, de 
17/4]. 

2. Incumbe ao Ministério Público, na acção para oposição à aquisição da nacionalidade 
portuguesa, o ónus da prova da existência dos factos impeditivos do direito [aquisição 
da nacionalidade] que o interessado quis fazer valer [artºs. 9º, a), Lei 37/81, 342°, n° 2 e 
343º, do Cód. Civil]. 

3. Importa atender à expressão da vontade manifestada pela interessada em adquirir a 
nacionalidade portuguesa, representada pelos seus pais, também cidadãos portugueses, 
no quadro da solução legal que se inspira na protecção do interesse da unidade da 
nacionalidade familiar, pois, embora o legislador não imponha este princípio trata-se de 
uma realidade em que se encontra interessado e que promove ou facilita sempre que 
ela seja igualmente querida pelos interessados. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/be58af5c92d2968280257
d9c00427ba5?OpenDocument&Highlight=0,naturaliza%C3%A7%C3%A3o 
 
 
15.  Acórdão do TCAS n.º 11025/14, de 06-11-2014 (Relatora: Esperança Mealha) 
Sumário: 

I- O artigo 9.º/a), da Lei da Nacionalidade, estabelece um fundamento (negativo) de 
oposição à aquisição da nacionalidade, mas nada prevê quanto ao ónus da prova de tal 
facto, que terá que ser encontrado por aplicação das regras gerais, concretamente, do 
disposto no artigo 343.º/1, do CCiv, uma vez que está em causa uma ação de simples 
apreciação na qual se justifica que seja atribuído ao réu a prova dos factos constitutivos 
do direito que se arroga, dada a dificuldade ou mesmo impossibilidade de provar factos 
negativos (que, no caso, são também factos pessoais do réu). 

II- Este regime de ónus da prova em sede do processo judicial é consentâneo com as 
exigências de instrução do procedimento administrativo que recaem sobre o requerente 
do pedido de aquisição da nacionalidade, cuja “pronúncia” sobre a existência de ligação 
efetiva à comunidade nacional não pode indiciar a falta dessa ligação, sob pena de recair 
sobre o Conservador dos Registos Centrais o dever de participar tal facto ao Ministério 
Público e sobre este o dever de intentar ação de oposição à aquisição de nacionalidade 
(n.ºs 1, 7 e 8, do artigo 57º, do Regulamento da Nacionalidade). 

III- A aquisição da nacionalidade por via do casamento não se inclui entre os casos que, por 
força do artigo 6.º/1, da Convenção Europeia sobre a Nacionalidade (que o Estado 
Português ratificou em 2000), devam corresponder a uma aquisição da nacionalidade 
automática ou ex lege; e de acordo com os artigos 3.º/1 e 6.º/4, da citada Convenção, o 
ordenamento jurídico português deve prever a aquisição da nacionalidade por parte do 
cônjuge do nacional, mas tal aquisição deverá respeitar os requisitos estabelecidos para 
o efeito no direito interno. 

IV- Sendo o vínculo conjugal a uma cidadã, nascida em Angola e com nacionalidade 
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portuguesa (e o facto de os filhos de ambos partilharem a nacionalidade da mãe) o 
único elo de ligação relevante entre o Recorrente e a comunidade nacional, tal relação 
familiar – que decorre no país onde o Recorrente nasceu e reside (EUA) – é insuficiente, 
só por si, para a aquisição da nacionalidade, mostrando-se verificada a inexistência de 
ligação efetiva à comunidade portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/47b353d0b710985b80257
d8e005ffc47?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
16.  Acórdão do TCAS n.º 11251/14, de 11-09-2014 (Relatora: Catarina Jarmela) 
Sumário: 

I- De acordo com a redacção inicial da Lei da Nacionalidade (Lei 37/81, de 3 de Outubro) 
cabia ao MP provar que o interessado não tinha qualquer ligação a Portugal. 

II- Face à alteração introduzida na Lei da Nacionalidade pela Lei 25/94, de 19/8, passou a 
caber ao pretendente da nacionalidade o ónus da prova da sua ligação efectiva a 
Portugal. 

III- A partir da entrada em vigor da alteração da Lei da Nacionalidade introduzida pela Lei 
Orgânica 2/2006, de 17/4, passou a constituir fundamento de oposição à aquisição da 
nacionalidade “a inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional”, o qual tem de 
ser provado pelo MP. 

IV- Não se pode concluir que aquela ligação não existe se apenas tiver sido provado que o 
requerente, natural da Venezuela, casou há mais de catorze anos com uma cidadã 
portuguesa nascida na Venezuela, de quem tem dois filhos com nacionalidade 
portuguesa, conhece a língua portuguesa e, aquando da formulação do pedido de 
aquisição da nacionalidade portuguesa, declarou ter ligação efectiva à comunidade 
portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/022cdd630af6828a80257
d5600520bab?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
17.  Acórdão do TCAS n.º 11308/14, de 10-07-2014 (Relatora: Cristina dos Santos) 
Sumário: 

Incumbe ao Ministério Público, na acção para oposição à aquisição da nacionalidade 
portuguesa, o ónus da prova da existência dos factos impeditivos do direito [aquisição da 
nacionalidade] que o interessado quis fazer valer [artºs. 342°, n° 2 e 343º, do Cód. Civil]. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4e99fcec1b29076980257
d1600477599?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
18.  Acórdão do TCAS n.º 10952/14, de 02-04-2014 (Relatora: Sofia David) 
Sumário: 

I- Uma acção de oposição à aquisição de nacionalidade é regulada em primeira linha pelos 
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termos previstos nos artigos 56º a 60º, do Decreto-Lei nº 237-A/2006, de 14/12, que 
aprovou o Regulamento da Nacionalidade Portuguesa (RN). 

II- Não consente o RN que após os articulados e antes do julgamento da causa – de facto e 
de direito - ocorram outros actos judiciais, para além daqueles que se afigurem ao juiz 
como necessários de realizar, nomeadamente os relativos às diligências de prova, a ter 
lugar na audiência de julgamento. 

III- A remissão que é feita no artigo 60º, do RN, para o CPTA e para a acção administrativa 
especial, não abrange a obrigação de haver lugar a um despacho saneador, tal como 
vem estipulado nos artigos 87º e 88º, do CPTA, à apresentação das alegações escritas e 
prévias ao julgamento, previstas no artigo 91º, ns.º 4 a 6, do CPTA. 

IV- Por força da dupla remissão, do artigo 60º, do RNP e do artigo 35º, n.º 2, do CPTA, 
aplicar-se-á a esta audiência de julgamento o regime estabelecido nomeadamente nos 
artigos 91º, n.º 1 a 3, do CPTA e 646º, e seguintes do (antigo) CPC, mas com as 
adaptações necessárias.  

V- Na acção de oposição à nacionalidade o julgamento das questões de facto e de direito é 
feito, em simultâneo, na decisão final. 

VI- Quando em causa está a prova alicerçada sobretudo em testemunhas (e não em 
qualquer prova vinculada ou formal, com força ou eficácia probatória plena), que não foi 
gravada, existe na nossa lei um princípio básico – o da livre apreciação das provas, 
consignado no artigo 655º do (antigo) CPC – que conduz a que incumba apenas ao 
julgador perante o qual foi produzida a prova testemunhal (e da qual não se lavrou 
registo completo) avaliar essa prova segundo aquele princípio, em ordem ao 
apuramento da verdade material. 

VII- As alterações introduzidas à Lei da Nacionalidade pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17.04 
e o actual texto do RN, não passaram a estabelecer qualquer presunção legal de que 
qualquer cidadão estrangeiro que seja filho ou case com um cidadão português passa a 
deter uma efectiva ligação à comunidade portuguesa. 

VIII- Sendo a acção de oposição à aquisição de nacionalidade, de simples apreciação 
negativa, competiria ao Recorrido fazer a prova da sua ligação efectiva à comunidade 
portuguesa  

IX- A prova da ligação efectiva à comunidade nacional é necessariamente feita com base em 
factos pessoais. Logo, a prova tem de ser feita através de factos próprios do Requerente 
do pedido de aquisição de nacionalidade, que foi quem invocou o direito à 
nacionalidade portuguesa. Ao Estado, caberá depois, apenas, a contraprova daqueles 
factos. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f921d55565df9ac680257c
b5002e19a9?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
19.  Acórdão do TCAS n.º 10925/14, de 20-03-2014 (Relatora: Sofia David) 
Sumário: 

I- As alterações introduzidas à Lei da Nacionalidade pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17.04 
e o actual texto do Regulamento da Nacionalidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 237-
A/2006, de 14.12, não passaram a estabelecer qualquer presunção legal de que 
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qualquer cidadão estrangeiro que seja filho ou case com um cidadão português passa a 
deter uma efectiva ligação à comunidade portuguesa. 

II- Sendo a acção de oposição à aquisição de nacionalidade, de simples apreciação 
negativa, competiria ao Recorrido fazer a prova da sua ligação efectiva à comunidade 
portuguesa. 

III- A prova da ligação efectiva à comunidade nacional é necessariamente feita com base em 
factos pessoais. Logo, a prova tem de ser feita através de factos próprios do Requerente 
do pedido de aquisição de nacionalidade, que foi quem invocou o direito à 
nacionalidade portuguesa. Ao Estado, caberá depois, apenas, a contraprova daqueles 
factos. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8649d5d18de54fa580257
ca60045241e?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
20.  Acórdão do TCAS n.º 05580/09, de 06-06-2013 (Relatora: Teresa de Sousa) 
Sumário: 

I- Verificando-se que a Recorrente para além dos laços familiares com portugueses, já fala 
a língua portuguesa - a qual não é a língua oficial do seu país de origem - e já possui uma 
real e convincente ligação à comunidade portuguesa, pois desloca-se com regularidade a 
Portugal, onde tem amigos, convive com a comunidade portuguesa na África do Sul, 
sendo membro activo de uma Associação Portuguesa de carácter beneficente naquele 
país, e afirma a intenção de vir residir, com toda a sua família, todos eles cidadãos 
portugueses, para Portugal; 

II- É, assim, de considerar que foi suficientemente indiciada, pela ora recorrente junto da 
Conservatória dos Registos Centrais, em termos de relações sociais, de concretos 
interesses culturais, afinidade real e concreta com a específica comunidade nacional 
portuguesa, que revela objectivamente uma ligação efectiva a essa comunidade que 
justifica a aquisição da nacionalidade portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1338e1fd60bfb22880257
b88003090ba?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
21.  Acórdão do TCAS n.º 08684/12, de 28-06-2012 (Relatora: Teresa de Sousa) 
Sumário: 

I- Verificando-se que a ré, menor à data do pedido de aquisição da nacionalidade 
portuguesa, para além dos laços familiares com portugueses, já fala a língua portuguesa 
- a qual não é a língua oficial do seu país de origem - e já possui uma real e convincente 
ligação à comunidade portuguesa, pois desloca-se com regularidade a Portugal, onde 
tem amigos, convive com a comunidade portuguesa na Suíça, conhece os usos e 
costumes portugueses e diversas regiões de Portugal, já tendo adoptado alguns 
costumes nacionais e está atenta à realidade portuguesa, foi demonstrada uma efectiva 
ligação à comunidade nacional, pese embora o facto de aquela residir com o seu pai e 
madrasta na Suíça; 
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II- Tal prova, por se tratar de uma acção de simples apreciação negativa, competiria à 
Recorrida, sendo feita através de factos próprios do interessado, que é quem invoca o 
direito à nacionalidade portuguesa; 

III- Na presente acção, a Recorrida nada invocou, até porque não apresentou contestação, 
mas, essa prova foi feita através dos documentos juntos pelo próprio Autor, os quais 
permitiram considerar provados factos dos quais se retira a existência de uma efectiva 
ligação à comunidade nacional. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/dd5d3c804befa7bd80257
a3600308adb?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
22.  Acórdão do TCAS n.º 05214/09, de 28-06-2012 (Relatora: Ana Celeste Carvalho) 
Sumário: 

I- A presente ação, de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa instaurada pelo 
Ministério Público, constitui uma ação de simples apreciação. 

II- Assim sendo, recai sobre a requerida o ónus de trazer ao processo os elementos em que 
se possa fundar o direito à aquisição da nacionalidade. 

III- Em caso de non liquet probatório, a ação tem de ser julgada procedente, por falta de 
prova dos factos constitutivos do direito que se arroga. 

IV- Mostra-se insuficiente para a caracterização da ligação à comunidade nacional, a mera 
relação matrimonial com cidadão português e ainda a filiação com cidadãos a quem foi 
atribuída essa nacionalidade portuguesa, os seus filhos, por serem descendentes de 
cidadão com essa nacionalidade, se no demais não são demonstrados outros indícios 
relevantes que demonstrem a pertença ou ligação à comunidade nacional. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/54e696e899b45e1380257
a31003dfb3e?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
23.  Acórdão do TCAS n.º 08726/12, de 17-05-2012 (Relatora: Sofia David) 
Sumário: 

As alterações introduzidas à Lei da Nacionalidade pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17.04 e o 
actual texto do Regulamento da Nacionalidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 237-A/2006, 
de 14.12, não passaram a estabelecer qualquer presunção legal de que qualquer cidadão 
estrangeiro que seja filho ou case com um cidadão português passa a deter uma efectiva 
ligação à comunidade portuguesa. 
Sendo a acção de oposição à aquisição de nacionalidade, de simples apreciação negativa, 
competiria ao Recorrente fazer a prova da sua ligação efectiva à comunidade portuguesa  
A prova da ligação efectiva à comunidade nacional é necessariamente feita com base em 
factos pessoais. Logo, a prova tem de ser feita através de factos próprios do ora 
Recorrente, que foi quem invocou o direito à nacionalidade portuguesa. Ao ora Recorrido, 
ao Estado, caberá depois, apenas, a contraprova daqueles factos. 
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Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/011b2cde2fc0354880257a
0600363c66?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 

 
24.  Acórdão do TCAS n.º 06222/10, de 03-05-2012 (Relatora: Teresa de Sousa) 
Sumário: 

I- Apenas se provando que o Recorrente é casado com uma cidadã portuguesa desde 
1993, sendo pai de dois filhos também portugueses, nada se provou que revele uma 
ligação especial ou um sentimento de pertença à comunidade portuguesa em especial, 
sendo certo que o Recorrido não vive, e nunca viveu em Portugal, tal como o seu 
cônjuge e os seus filhos: 

II- O facto de ser casado com uma cidadã portuguesa não pode, só por si, ser considerado 
como elemento constitutivo e determinante da sua ligação à comunidade portuguesa, 
devendo, tal como resulta dos arts. 22º e 56º, nº 2, do Regulamento da Nacionalidade, 
ser comprovada a ligação efectiva à comunidade nacional; 

III- A ligação efectiva à comunidade nacional há-de ser aferida pelo domicílio, pela língua, 
por aspectos de ordem familiar, cultural, social, de amizade e económico-profissional, 
que consubstanciem a ideia de pertença à comunidade portuguesa, o que inclui uma 
integração na sociedade portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/3fe774ca3bf17e07802579
f800490b27?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 

 
25.  Acórdão do TCAS n.º 07829/11, de 22-03-2012 (Relator: Paulo Pereira Gouveia) 
Sumário: 

1. Cada litigante tem, em regra, o ónus de provar a existência dos pressupostos positivos e 
negativos das normas substantivas favoráveis à sua pretensão/excepção. 

2. O art. 343º-1, CC, necessita de ser interpretado à luz do art. 342º-2, CC, acabando por 
ser de aplicar in toto a regra do citado art. 342º-2, CC. 

3. E, por isso, cabe aqui ao MP alegar e provar factualidade que demonstre que o réu não 
tem uma ligação efectiva, material ou real à nação e sociedade portuguesas (art. 9º-a, 
da LN), assim impedindo que o autor prossiga no exercício do direito que invoca 
(previsto no art. 2º, da LN).  

4. Está adquirido que o requerente, menor brasileiro nascido em 1994, residente sempre 
no Brasil, onde estuda, quer ser português e é filho de uma pessoa brasileira que 
adquiriu em 2008 a nacionalidade portuguesa. Tal conjunto factual prova claramente 
que o réu não tem uma ligação efectiva, material ou real à nação e sociedade 
portuguesas. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/00d79225ffea8301802579
cf0041e94b?OpenDocument&Highlight=0,naturaliza%C3%A7%C3%A3o 
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26.  Acórdão do TCAS n.º 04881/09, de 26-05-2011 (Relatora: Cristina dos Santos) 
Sumário: 

1. O estrangeiro casado há mais de três anos com nacional português pode adquirir a 
nacionalidade portuguesa mediante declaração feita na constância do matrimónio 
[artigo 3°, n° 1, da Lei n° 25/94). 

2. Constituem fundamento de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa, entre 
outros, a inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional [alínea a), do artigo 9°, 
da Lei n° 37/81, de 3/10, na redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n° 2/2006, de 
17/4]. 

3. Incumbe ao Ministério Público, na acção para oposição à aquisição da nacionalidade 
portuguesa, o ónus da prova da existência dos factos impeditivos do direito [aquisição 
da nacionalidade] que o interessado quis fazer valer [artºs. 342°, n° 2 e 343º, do Cód. 
Civil]. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8b3c577681e5c5ce80257
8a2003628a0?OpenDocument&Highlight=0,naturaliza%C3%A7%C3%A3o 
 

 
27.  Acórdão do TCAS n.º 05367/09, de 19-11-2009 (Relator: Coelho da Cunha) 
Sumário: 

I- Na acção de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa, incumbe ao Ministério 
Público o ónus de provar a existência de factos que tornam impeditivo o direito de 
aquisição da nacionalidade (art.342º, n.º2, do Código Civil). 

II- Incumbe, todavia ao R., efectuar a prova dos factos constitutivos do direito que se 
arroga (art.343º, n.º1, do Código Civil). 

III- A ligação efectiva à comunidade nacional portuguesa, demonstrativa de um sentimento 
de unidade e de pertença à comunidade nacional, não pode derivar apenas de um 
casamento de uma brasileira com um português, contraído no Brasil no ano de 1997, 
onde os cônjuges sempre residiram e estruturaram a sua vida familiar e profissional. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ab4796b7b66822b280257
67a006a8854?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 

 
28.  Acórdão do TCAS n.º 04125/08, de 02-10-2008 (Relator: António Vasconcelos) 
Sumário: 

A acção destinada à declaração da inexistência da ligação à comunidade portuguesa deve 
ser qualificada como acção de simples apreciação negativa, pelo que, atento o disposto no 
art. 343º, nº 1, do Cód. Civil, compete ao Réu a prova dos factos constitutivos do direito 
que se arroga. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2b28df90d7f5f6ca802574
dd004f326c?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
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Supremo Tribunal Administrativo 

 
Acórdão do STA n.º 0408/02, de 05-02-2003 (Relator: Abel Atanásio) 
Sumário: 

I – A prova de identidade e nacionalidade de cidadão de estado-membro da CE, para efeitos 
de atribuição de cartão de residência, compete, em primeira linha, ao próprio interessado. 
II – Todavia, estando este impossibilitado de apresentar os respectivos documentos 
comprovativos, deve a Administração, oficiosamente, promover as diligências necessárias à 
determinação da situação do requerente, por força do princípio do inquisitório (artº 87° e 
91 do CPA e 24°, n° 2 do Dec. Lei n° 60/93, de 3/3). 
III – Tendo a Administração recusado a emissão do referido Cartão de Residência com 
fundamento na não apresentação do Bilhete de Identidade ou Passaporte válido, omitindo 
tais diligências, na situação referida, padece tal acto de vício procedimental decorrente de 
violação das citadas normas. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f9914d94310d073580256c
cb00420ddc?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e
,fronteiras#_Section1 

 
 

 
 
 
 
 
 

Tribunal Central Administrativo Sul 
 
Acórdão do TCAS n.º 13375/16 de 30-06-2016 (Relator: Helena Canelas) 
Sumário: 

I – O exercício do mandato forense em Tribunal português exige que o respetivo advogado 
constituído esteja inscrito na Ordem dos Advogados em Portugal, que é a associação 
pública representativa dos licenciados em Direito que, em conformidade com lei, exercem 
profissionalmente a advocacia.  
II – Constatando-se que a contestação apresentada pelo réu na ação não se encontrava 
subscrita por advogado inscrito na Ordem dos Advogados em Portugal, a quem havia sido 
constituído mandato forense através de procuração (que foi contemporaneamente junta 
aos autos), não estando assim o mesmo habilitado para exercer o mandato forense em 
Tribunal nacional, deveria a parte ter sido notificada para, em prazo a fixar, regularizar a 

Nacionalidade de cidadão de Estado Membro da UE, autorização de 
residência, emissão de cartão de residente, ónus da prova, instrução 
procedimental, deveres inquisitórios da Administração e notificações 

Mandato forense em tribunal nacional 
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situação, constituindo novo mandatário forense, que estivesse habilitado para o seu 
exercício, com simultânea ratificação do processado, isto é, da contestação apresentada, 
sob pena de a mesma ficar sem efeito. 
III – De acordo com a disposição do nº 3 do artigo 641º do CPC novo “…no despacho que a 
admite o recurso, deve o juiz solicitar ao conselho distrital da Ordem dos Advogados a 
nomeação de advogado aos ausentes, incapazes e incertos, quando estes não possam ser 
representados pelo Ministério Público”; mas tendo o réu sido pessoalmente citado em 
processo de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa, o que resulta da 
circunstância de não ter contestado nem constituído mandatário nos autos, é a sua revelia - 
cfr. artigo 566 e 567º do CPC novo (correspondentes aos antigos artigos 483º e 584º do 
CPC/1961), ex vi do artigo 1º do CPTA - com a especificidade decorrente do disposto no 
artigo 83º nº 4 do CPTA (na redação à data) no que respeita aos processos sujeitos às regras 
processuais da ação administrativa especial, como é o caso, não se justificando, assim, a 
nomeação oficiosa de advogado. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2cbda841a75bd39e80257
ff4004d2227?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
 

 
 

 
 
 
Acórdão do STA n.º0553/17 de 24-05-2017 (Relator: Costa Reis) 
Sumário:  

I – Não é de admitir a revista quando as únicas questões que nela se suscitam se relacionam 
com a inconstitucionalidade de certas normas legais e com o julgamento da matéria de 
facto. 
II – No primeiro caso, porque apreciação da questão da constitucionalidade é da 
competência do Tribunal Constitucional, a quem cabe sempre a última palavra nessa 
matéria, nada impedindo que o Recorrente dirija directamente recurso para esse Tribunal 
sobre essa matéria. No segundo, porque não cabe ao Tribunal de revista a reapreciação do 
julgamento da matéria de facto (art.º 150.º/4 do CPTA). 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d65b01aadc3fb78c802581
31003d4d24?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 

 
 

Supremo Tribunal Administrativo 
 

1. Acórdão do STA n.º 047/12, de 09-05-2012 (Relator: Madeira dos Santos) 
Sumário: 

I- O art. 6º, n.º 4, da LN, concede ao nascido no estrangeiro, descendente em 2.º grau de 
um português que nunca tenha perdido esta nacionalidade, o direito à naturalização 

NATURALIZAÇÃO 
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como português. 
II- Este regime jurídico, pensado para a naturalização dos netos de portugueses, não 

formula, sequer «a silentio», qualquer requisito relacionado com a possibilidade de 
obtenção da nacionalidade portuguesa por algum dos seus progenitores. 

III- Não fora assim, reduzir-se-ia o regime jurídico autónomo que prolonga um outro a uma 
mera modalidade deste último. 

IV- Daí que o art. 14º, da LN – onde se dispõe que «só a filiação estabelecida durante a 
menoridade produz efeitos relativamente à nacionalidade» – não afecte a naturalização 
do neto de uma portuguesa, nascido no estrangeiro e cuja filiação foi estabelecida na 
sua menoridade, mesmo que a filiação do pai do requerente, filho dessa portuguesa, só 
se estabelecesse quando ele perfizera vinte e dois anos. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7c272726cc98751f80257a
01004c06da?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
 
2. Acórdão do STA n.º 047/12 de 9-02-2012 (Relator: Pais Borges) 
Sumário: 

I- Nos termos do art. 150º, nº 1, do CPTA, das decisões proferidas em 2ª instância pelo 
Tribunal Central Administrativo pode haver, “excepcionalmente”, recurso de revista 
para o Supremo Tribunal Administrativo “quando esteja em causa a apreciação de uma 
questão que, pela sua relevância jurídica ou social, se revista de importância 
fundamental” ou “quando a admissão do recurso seja claramente necessária para uma 
melhor aplicação do direito”.  

II- Justifica-se a admissão do recurso de revista excepcional de um acórdão do TCA em que 
está em causa a questão de saber se o disposto no art. 6º, nº 4 da Lei da Nacionalidade 
(Lei nº 37/81, de 3 de Outubro), na redacção introduzida pela Lei Orgânica nº 2/2006, de 
17 de Abril, deve ou não ser interpretado em conjugação com o disposto no art. 14º, da 
mesma Lei, para efeitos de atribuição da nacionalidade portuguesa por naturalização a 
um indivíduo nascido no estrangeiro e sem residência em Portugal há pelo menos seis 
anos, mas “com, pelo menos, um ascendente do 2º grau da linha recta da nacionalidade 
portuguesa e que não tenha perdido esta nacionalidade”. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34147eedc49f6416802579
ab005b7eee?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 

 
Tribunal Central Administrativo do Sul 

 
Acórdão do TCAS n.º 13662/16, de 16-02-2017 (Relator: Paulo Pereira Gouveia)  
Sumário:  

I – O Ministro da Justiça pode conceder a naturalização, com dispensa dos requisitos 
previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 6º da Lei da Nacionalidade, aos indivíduos 
que, não sendo apátridas, tenham tido a nacionalidade portuguesa desde o nascimento. 
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II – O Ministro da Justiça tem, no caso previsto no artigo 6º, nº 6, da Lei da Nacionalidade, 
uma (grande) margem de livre decisão administrativa, a qual, como se sabe, é limitada 
sempre pelo seguinte: (i) precedência de lei, (ii) interesse público, (iii) fim lícito, (iv) 
eventuais vinculações legais específicas, (v) todos os princípios constitucionais da atividade 
administrativa e (vi) racionalidade ou falta de erros grosseiros. 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/24ec39bfd9a232ca802580
d0005e9ea9?OpenDocument 
 
  
Acórdão do TCAS n.º 12620/15, 28-01-2016 (Relator: Helena Canelas) 
Sumário:  

I – A referência feita no segmento «…aos que forem havidos como descendentes de 
portugueses…», contido no nº 6 do artigo 6º da Lei da Nacionalidade (aprovada pela Lei nº 
37/81, de 3 de Outubro, na redação da Lei nº 2/2006, de 17 de Abril) deve ter-se por 
efetuada aos descendentes (de qualquer grau) de cidadãos com nacionalidade portuguesa 
originária (atribuída) e não a cidadão de nacionalidade portuguesa adquirida. 
II – A dispensa dos requisitos contidos nas alíneas b) e c) do nº1 do artigo 6º da Lei da 
Nacionalidade, para efeitos de aquisição da nacionalidade portuguesa por naturalização, a 
que alude o nº 6 do mesmo artigo, apenas poderá ser admitida para os descendentes dos 
que detenham originariamente a nacionalidade portuguesa e não aos descendentes dos 
que a tenham adquirido posteriormente. 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/630edf78f9b3abba80257f
4f0055b220?OpenDocument 

 
 

1. Acórdão do TCAS n.º12408/15, de 01-10-2015 (Relator: Pedro Marchão Marques) 
Sumário: 

I- Nos termos do n.º 6, do art. 6.º, da Lei da Nacionalidade, “o Governo pode conceder a 
naturalização, com dispensa dos requisitos previstos nas alíneas b) e c), do n.º 1, aos 
indivíduos que, não sendo apátridas, tenham tido a nacionalidade portuguesa, aos que 
forem havidos como descendentes de portugueses, aos membros de comunidades de 
ascendência portuguesa e aos estrangeiros que tenham prestado ou sejam chamados a 
prestar serviços relevantes ao Estado português ou à comunidade nacional”. 

II- A aquisição ou perda de nacionalidade portuguesa está sujeita a registo, a cargo da 
Conservatória dos Registos Centrais, e prova-se pelos respectivos registos ou pelos 
consequentes averbamentos exarados à margem do assento de nascimento (artigos 6.º, 
18.º e 22.º, n.º 1, da LN, e artigo 12.º, do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa).  

III- Não pode proceder no caso o pedido de aquisição de nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, formulado ao abrigo do disposto no n.º 6, do artigo 6.º, da LN, quando o 
interessado nunca teve a nacionalidade portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/a000b66cc266ccec80257e
d600564cbf?OpenDocument 
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2. Acórdão do TCAS n.º 08816/12, de 06-06-2013 (Relatora: Ana Celeste Carvalho) 
Sumário: 

I- O artº 14º, da Lei 37/81, de 03/10, na redacção da Lei Orgânica nº 2/2006, de 17/04, 
que aprova a Lei da Nacionalidade dispõe que “Só a filiação estabelecida durante a 
menoridade produz efeitos relativamente à nacionalidade”. 

II- A aquisição da nacionalidade por naturalização dá-se pela verificação do pressuposto de 
que o requerente estrangeiro, interessado em que Estado português lhe conceda a 
qualidade de seu nacional, tenha um ascendente do 2º grau da linha recta de 
nacionalidade portuguesa e conserve essa nacionalidade, nos termos do nº 4, do artº 6º, 
da Lei da Nacionalidade. 

III- No âmbito da naturalização prevista no nº 4, do artº 6º, da Lei da Nacionalidade e por 
força do princípio geral previsto no artº 14º, da citada Lei, o estabelecimento da filiação 
na menoridade corre em ambas as gerações, isto é, na geração do requerente e na 
geração dos seus pais. 

IV- A tal não obsta a circunstância de o registo de nascimento do progenitor do requerente 
ter sido reformado e de se possuir apenas uma certidão do registo reformado, quando o 
primitivo registo foi lavrado na sua menoridade. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6f300aca61edaa2380257b
87005f1ac9?OpenDocument&Highlight=0,naturaliza%C3%A7%C3%A3o 
 
 
3. Acórdão do TCAS n.º 07640/11, de 13-10-2011 (Relatora: Cristina dos Santos) 
Sumário: 

1. O artº 14º, da Lei 37/81, de 03.10, na redacção da Lei Orgânica nº 2/2006, de 17.04 (Lei 
da Nacionalidade, LN) dispõe que “Só a filiação estabelecida durante a menoridade 
produz efeitos relativamente à nacionalidade”. 

2. A aquisição da nacionalidade por naturalização dá-se pela verificação do pressuposto de 
que o requerente estrangeiro, interessado em que Estado português lhe conceda a 
qualidade de seu nacional, tenha um ascendente do 2º grau da linha recta de 
nacionalidade portuguesa e conserve essa nacionalidade - artº 6º, nº 4, LN. 

3. No âmbito da naturalização vinculada prevista no artº 6º, nº 4, LN e por força do 
princípio geral adoptado no artº 14º, da citada Lei, o estabelecimento da filiação na 
menoridade para efeitos de relevar em sede de nacionalidade corre em ambas as 
gerações, na geração do requerente e na geração dos seus pais. 

4. O que significa que o facto biológico do nascimento tem de se mostrar inscrito no 
registo civil durante a menoridade do indivíduo nascido no estrangeiro e filho de 
estrangeiros que manifesta a vontade de se naturalizar português, tal como no tocante 
ao seu progenitor, igualmente estrangeiro e filho do ascendente em 2º grau da linha 
recta de nacionalidade portuguesa que serve de referência legal no reconhecimento da 
nacionalidade portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/79feff684f163c0d8025792
e004f7a9b?OpenDocument 
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4. Acórdão do TCAS n.º 07539/11, de 06-10-2011 (Relator: Coelho da Cunha) 
Sumário: 

I – A Lei da Nacionalidade, nos seus artigos 11º e 12º, distingue os portugueses originários 
daqueles que o não são. 
II – A dispensa dos requisitos vertidos nas alíneas b) e c), do nº1, do artigo 6º, da Lei da 
Nacionalidade, apenas tem aplicação aos descendentes dos que detenham originariamente 
a nacionalidade portuguesa, e não já aos descendentes que a adquiram posteriormente.  
III – A nacionalidade portuguesa obtida por naturalização não é transmissível aos filhos já 
nascidos. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5dad3b44ff2c2661802579
22006b0e74?OpenDocument&Highlight=0,naturaliza%C3%A7%C3%A3o 
 
 
 

 

 
 
 

Supremo Tribunal Administrativo 
 

1. Acórdão do STA n.º 030/15, de 10-09-2015 (Relatora: Ana Paula Portela) 
Sumário: 

I- O art. 9º, nº1, al. b), da Lei nº37/81, de 03.10, na redação dada pela Lei Orgânica 
nº2/2006, de 17.04 constitui um requisito que vincula a Administração, de tal modo que 
sempre que ele se verifique não pode ser concedida a requerida nacionalidade 
portuguesa. 

II- Para efeitos de aplicação desta alínea b), releva a «moldura penal abstracta» fixada no 
tipo de crime punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos, sendo 
irrelevante a pena efetivamente «escolhida» e aplicada no caso concreto. 

III- Tendo o requerente da nacionalidade portuguesa, sido condenado em pena de multa, 
por sentença transitada em julgado, pela prática do crime punível com pena de prisão 
de máximo igual ou superior a 3 anos, verifica-se, quanto a ele, o fundamento de 
oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa previsto na alínea b, do artigo 9º, da 
Lei da Nacionalidade. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4ab6a342e3365ac280257e
c1004bb14d?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 
 
2. Acórdão do STA n.º 032/15, de 21-05-2015 (Relatora: Maria do Céu Neves) 
Sumário: 

I- Nos termos do artigo 9º, alínea b), da Lei da Nacionalidade [redacção dada pela Lei 
Orgânica nº2/2006 de 17/04], é fundamento de oposição à aquisição da nacionalidade 
portuguesa a condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime 

INTERPRETAÇÃO DOS ARTIGOS 6.º, N.º 1, ALÍNEA D) E 9.º, ALÍNEA 
B), DA LEI DA NACIONALIDADE – DECISÕES QUE CONSIDERAM 

QUE RELEVA A MOLDURA PENAL ABSTRATA 
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punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos, segundo a lei 
portuguesa. 

II- Para efeitos de aplicação desta alínea d) releva a «moldura penal abstracta» fixada no 
tipo de crime, sendo irrelevante a pena efectivamente «escolhida» e aplicada no caso 
concreto. 

III- O crime de dano qualificado é punível, nos termos do artigo 213º, nº 1, alínea c), do 
Código Penal com pena de prisão até 5 anos ou pena de multa até 600 dias. 

IV- Tendo o requerente da nacionalidade portuguesa, sido condenado em pena de multa, 
por sentença transitada em julgado, pela prática do crime de dano qualificado, verifica-
se, quanto a ele, o fundamento de oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa 
previsto na alínea b, do artigo 9º, da Lei da Nacionalidade. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/09ca339374146f6280257e
52004e86c7?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,prova 
 
 
3. Acórdão do STA n.º 032/15, de 03-02-2015 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) 
Sumário: 

É de admitir revista para apreciação do quadro de aplicação de oposição à aquisição da 
nacionalidade com fundamento em condenação penal quando o crime respectivo tem 
punição penal prevista de prisão ou multa e o interessado foi punido com pena de multa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/808b0be5c6db04c480257
de40054847a?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 
 
4. Acórdão do STA n.º 030/15, de 03-02-2015 (Relator: António São Pedro) 
Sumário: 

Deve admitir-se a revista excepcional relativamente à interpretação do art. 9º, al. b), da Lei 
da Nacionalidade, aprovada pela Lei 37/81, de 3/10 (com as alterações introduzidas pela Lei 
Orgânica 2/2006, de 17/4, actualmente regulamentada pelo Dec. Lei 237-A/2006, de 
14/12), segundo o qual constituem fundamento da oposição à aquisição da nacionalidade 
portuguesa “(…) a condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime 
punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos, segundo a lei 
portuguesa”, no caso em que a decisão recorrida se afasta das últimas decisões do STA. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fdb3a590b932fe9f80257d
e7004210c5?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 

 
5. Acórdão do STA n.º 490/14, de 17-12-2014 (Relatora: Fernanda Maçãs) 
Sumário: 

I- Nos termos do artigo 6º, nº1, alínea d), da Lei da Nacionalidade [redacção dada pela Lei 
Orgânica nº2/2006, de 17.04], é requisito da aquisição da nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, que o requerente «não tenha sido condenado, por sentença transitada 
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em julgado, pela prática de crime punível com pena de prisão de máximo igual ou 
superior a 3 anos, segundo a lei portuguesa»; 

II- Para efeitos de aplicação desta alínea d) releva a «moldura penal abstracta» fixada no 
tipo de crime, sendo irrelevante a pena efectivamente «escolhida» e aplicada no caso 
concreto; 

III- O crime de ofensas à integridade física simples, previsto no art. 143º, nº1, do Código 
Penal, é punível com pena de prisão até três anos ou pena de multa; 

IV- Tendo o requerente da nacionalidade portuguesa, por naturalização, sido condenado 
em penas de multa, por sentenças transitadas em julgado, pela prática de dois crimes de 
ofensa à integridade física simples, não se verifica, quanto a ele, o requisito vinculativo 
da alínea d), do nº1, do artigo 6º, da Lei da Nacionalidade. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/adebbff82551297680257d
b7005957d5?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,prova 
 
 
6. Acórdão do STA n.º 662/14, de 20-11-2014 (Relator: José Veloso) 
Sumário: 

I- Nos termos do artigo 6º, nº1, alínea d), da Lei da Nacionalidade [redacção dada pela Lei 
Orgânica nº2/2006, de 17.04], é requisito da aquisição da nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, que o requerente «não tenha sido condenado, por sentença transitada 
em julgado, pela prática de crime punível com pena de prisão de máximo igual ou 
superior a 3 anos, segundo a lei portuguesa»; 

II- Para efeitos de aplicação desta alínea d) releva a «moldura penal abstracta» fixada no 
tipo de crime, sendo irrelevante a pena efectivamente «escolhida» e aplicada no caso 
concreto; 

III- O crime de «emissão de cheque sem provisão» é punível, nos termos do artigo 11º, nº1, 
alínea a), do DL nº454/91, de 28.12 [redacção do DL nº316/97, de 19.11], com pena de 
prisão até 3 anos ou pena de multa; 

IV- Tendo o requerente da nacionalidade portuguesa, por naturalização, sido condenado 
em pena de multa, por sentença transitada em julgado, pela prática do crime de 
emissão de cheque sem provisão, não se verifica, quanto a ele, o requisito vinculativo da 
alínea d), do nº1, do artigo 6º, da Lei da Nacionalidade. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/83e36945b6f25a1580257d
9c003d1d8d?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,prova 

 
 

7. Acórdão do STA n.º 0490/14, de 24-06-2014 (Relator: António São Pedro) 
Sumário: 

É de admitir o recurso de revista de uma decisão do TCA relativa a um pedido de 
nacionalidade portuguesa, que interpretou o requisito “não ter cometido crime punível 
com pena de prisão igual ou superior a três anos” no sentido de não abranger os casos em 
que o crime em causa fosse punível com pena de prisão igual ou superior a três anos ou 
multa e o juiz tenha optado por esta. 
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Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/35aab4e80a082c2580257d
080031e7df?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 

 
8. Acórdão do STA, n.º 1282/13, de 20-03-2014 (Relator: António São Pedro) 
Sumário: 

Nos termos do art. 6º, al. d), da Lei da Nacionalidade (Lei 2/2006, de 17 de Abril) é, além de 
outros, requisito estritamente vinculado da aquisição da nacionalidade portuguesa não ter 
sido condenado, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime punível com 
pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos, segundo a lei portuguesa. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e6413224dce5281480257c
a7005c1a97?OpenDocument 
 

 
Tribunal Central Administrativo do Sul 

 
Acórdão do TCAS n.º 12923/16 de 21-04-2016 (Relator: Helena Canelas) 
Sumário:  

I – O que releva no âmbito da previsão normativa contida na alínea d) do nº 1 artigo 6º da 
Lei da Nacionalidade (de acordo com o qual só pode ser concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, aos cidadãos estrangeiros que, para além da verificação dos 
demais requisitos, cumulativos, não tenham sido condenados, com trânsito em julgado da 
sentença, pela prática de crime punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 
anos, segundo a lei portuguesa) é a moldura abstrata da pena e não aquela em que 
concretamente o requerente da nacionalidade tenha sido condenado. 
II – Quando o crime em causa seja punível, em alternativa, com pena de prisão ou com 
pena em multa, não releva, para efeitos do requisito previsto na alínea d) do nº 1 do artigo 
6º da Lei da Nacionalidade, qual a opção que tenha sido feita pelo juiz criminal (e que lhe 
incube fazer), pela aplicação de uma das penas alternativas (pena de multa ou pena de 
prisão); o que releva, para tal efeito, é a moldura abstrata da pena, de modo que só possa 
ser concedida a nacionalidade portuguesa a estrangeiro que não tenha sido punido pela 
prática de crime passível de ser punido com pena de prisão de máximo igual ou superior a 
três anos de acordo com a lei portuguesa como resulta do inciso contido naquela referida 
alínea d) «crime punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos». 
III – O requisito (negativo) previsto na alínea d) do nº 1 do artigo 6º da Lei da Nacionalidade 
(de que o estrangeiro, requerente da nacionalidade portuguesa, não tenha sido condenado, 
com trânsito, pela prática de crime punível com pena de prisão de máximo igual ou 
superior a 3 anos, segundo a lei portuguesa) deve ser conjugado com o instituto da 
reabilitação legal ou de direito, em termos que perante a comprovação, feita no processo 
administrativo, de que à data já não constava do novo certificado de registo criminal, 
contemporaneamente emitido, qualquer condenação, se deve ter o mesmo por 
preenchido. 
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Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6c676c800e3f39ba80257f
a300649ce0?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 

Acórdão do TCAS n.º 12832/15, de 14-01-2016 (Relator: Conceição Silvestre) 
Sumário:  

I – A aquisição da nacionalidade portuguesa em razão da vontade, nos termos do artigo 3º 
da Lei da Nacionalidade, depende da manifestação da vontade do interessado nesse 
sentido, e tem como pressuposto a constância de um casamento ou de uma união de facto 
com cidadão nacional português há mais de três anos. 
II – A aquisição da nacionalidade portuguesa é negada verificados que sejam determinados 
pressupostos, designadamente no caso de o interessado ter sido condenado, com trânsito 
em julgado da sentença, pela prática de crime punível com pena de prisão de máximo igual 
ou superior a três anos, segundo a lei portuguesa. 
III – Para efeitos de aplicação desta norma releva a moldura penal abstracta fixada no tipo 
de crime, sendo irrelevante a pena efectivamente escolhida e aplicada no caso concreto. 
IV – O crime de ofensas à integridade física simples é punível, nos termos do artigo 143º, nº 
1 do Código Penal, com pena de prisão até três anos ou com pena de multa. 
V – Tendo a recorrida sido condenada em pena de multa, por sentença transitada em 
julgado, pela prática de um crime de ofensas corporais simples, verifica-se o fundamento 
de oposição à aquisição da nacionalidade previsto na al. b) do artigo 9º da Lei da 
Nacionalidade. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/3273b41157ec84ab80257
f4f00548eda?OpenDocument 

 
 

1. Acórdão do TCAS n.º 12589/15, de 26-11-2015 (Relatora: Helena Canelas) 
Sumário: 

I- De harmonia com o disposto na alínea b), do artigo 9º, da Lei da Nacionalidade, constitui 
fundamento de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa “a condenação, com 
trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime punível com pena de prisão de 
máximo igual ou superior a 3 anos, segundo a lei portuguesa”.  

II- O que releva no âmbito da previsão normativa contida na alínea b), do artigo 9º, da Lei 
da Nacionalidade, é a moldura abstrata da pena e não aquela em que concretamente o 
requerente da nacionalidade tenha sido condenado. 

III- Existindo dúvidas quanto à correspondência, na lei portuguesa, quanto ao tipo legal de 
crime pelo qual o requerido foi condenado nos tribunais ingleses, dúvidas existem 
também quanto à respetiva moldura penal (abstrata), segundo a lei portuguesa.  

IV- O que importa determinar para efeitos do disposto na alínea b), do artigo 9º, da Lei da 
Nacionalidade, é se o crime pelo qual o requerente da nacionalidade foi condenado pela 
justiça inglesa é punível, na lei portuguesa, com pena de prisão de máximo igual ou 
superior a 3 anos. 
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Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/cf33253e89bcbc4a80257f
0f003b8d08?OpenDocument 
 

 
2. Acórdão do TCAS n.º 11405/14, de 18-12-2014 (Relator: Paulo Pereira Gouveia) 
Sumário: 

I- O resultado da interpretação da regra contida no artigo 9º, alínea b), da L.N., segundo o 
artigo 9º, do C.C., é a chamada interpretação declarativa ou confirmatória, ou seja, há 
uma coincidência entre o significado literal e o espírito da lei resultante dos elementos 
não literais (histórico, de contexto jurídico vertical e horizontal, de consistência 
sistemática, e de teleologia atualista que considera os princípios subjacentes e as 
consequências) da interpretação.  

II- O significado literal da alínea b) citada corresponde ao significado mais comum das 
palavras (crime punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos), não 
havendo nenhuma razão não gramatical para um resultado interpretativo mais lato ou 
mais restrito do significado literal. E muito menos haverá, logicamente, razão para um 
resultado interpretativo integrável no conceito de interpretação reconstrutiva restritiva, 
que é a tese sugerida pela teoria meramente doutrinária dos “factos indiciadores de 
indesejabilidade do estrangeiro interessado”, quanto a tal alínea b), num contexto que 
exigiria (i) ou que a pena efetiva tivesse sido igual ou superior a 3 anos, (ii) ou, ainda 
pior, que o juiz administrativo julgasse que assim deveria ser. 

III- Se a lei e o legislador se quisessem referir à pena concreta, teria sido muito fácil dizê-lo, 
não devendo o intérprete supor que o legislador é irracional e que não soube se 
exprimir (artigo 9º, nº 3, do C.C.). 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/3e7eff1d9fe0c7e680257d
c6005be34b?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 

 
5. Acórdão do TCAS n.º 11498/14, de 20-11-2014 (Relator: Nuno Coutinho) 
Sumário: 

1. Nos termos do artº 9º, alínea b), da Lei da Nacionalidade, constitui fundamento de 
oposição à aquisição de nacionalidade portuguesa a condenação, com trânsito em 
julgado da sentença, pela prática de crime punível com pena de prisão de máximo legal 
igual ou superior a três anos, segundo a lei portuguesa. 

2. Tendo o requerente sido condenado, com trânsito em julgado das sentenças, pela 
prática de crimes abstractamente puníveis com pena de prisão de máximo legal igual ou 
superior a três anos, verifica-se o fundamento de oposição à aquisição da nacionalidade 
portuguesa previsto no referido artigo 9º, alínea b), da Lei da Nacionalidade, ainda que a 
medida concreta das penas aplicadas tenha sido fixada em pena de multa ou em pena 
de prisão inferior a três, suspensa na sua execução. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5ad29a5018ddf82d80257
d9c0043dcfb?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
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Tribunal Central Administrativo do Norte 
 
 
Acórdão do TCAN n.º 00071/14.2BEVIS, de 19-11-2015 (Relator: Alexandra Alendouro) 
Sumário: I – A “não condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime 
punível com pena de prisão de máximo legal igual ou superior a três anos, segundo a lei 
portuguesa” constitui um dos requisitos de aquisição da nacionalidade portuguesa, por 
naturalização – artigo 6.º, n.º 1, alínea b), da Lei da Nacionalidade. 
II – Encontra-se abrangido pelo âmbito da previsão normativa daquele preceito o requerente 
da nacionalidade portuguesa que tenha sido condenado em pena de multa, por sentença 
transitada em julgado, pela prática de crime de falsificação de documentos previsto no artigo 
256.º do Código Penal, punível com pena de prisão até 5 anos ou com pena de multa de até 
600 dias, dado relevar a moldura abstracta penal do crime em causa – “de prisão de máximo 
legal igual ou superior a três anos” com alternativa com a pena de multa ou sem ela – e não a 
pena concreta aplicada 
Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/4cb317e45c48e4d880257
f180043c0d5?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 

 

 

 
 
 

 
Supremo Tribunal Administrativo 

 
1. Acórdão do STA n.º 01262/15, de 29-10-2015 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário: 

É de admitir a revista excepcional relativamente à aplicação do artigo 9.º, al. b), da Lei n.º 
37/81, de 03/10, na redacção introduzida pela Lei n.º 2/2006, de 17/04, Lei da 
Nacionalidade, e no artigo 56.º, n.º 2, alínea b), do Decreto-Lei n.º 237-A/2006, de 14/12, 
Regulamento da Nacionalidade, no caso em que a decisão recorrida não está em 
consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Administrativo. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d0240c4257d9a46b80257
ef4004c2e58?OpenDocument&ExpandSection=1#_Section1 integral 
 
 
2. Acórdão do STA n.º 76/12, de 05-02-2013 (Relatora: Fernanda Xavier) 
Sumário: 

I- Nos termos do artº6º, n1, d), da Lei de Nacionalidade, constitui requisito da aquisição da 
nacionalidade por naturalização, que o requerente não tenha sido condenado com 

INTERPRETAÇÃO DOS ARTIGOS 6.º, N.º 1, ALÍNEA D) E 9.º, ALÍNEA 
B), DA LEI DA NACIONALIDADE – DECISÕES QUE CONSIDERAM 

QUE RELEVA A MOLDURA PENAL CONCRETA 
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trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime punível com pena de prisão de 
máximo legal igual ou superior a 3 anos, segundo a lei portuguesa.  

II- O crime por ofensa à integridade física simples é punível, nos termos do artº143º, nº1, 
do C.Penal, em alternativa, «… com pena de prisão até três anos ou com pena de 
multa.» 

III- Tendo o requerente sido condenado, com trânsito em julgado, por um crime de ofensas 
corporais simples punível com pena de multa nos termos do citado artº143, nº1, do 
C.Penal, tendo a medida concreta dessa pena sido fixada em 120 dias de multa, não 
podia a Recorrente ter indeferido a pretensão da Recorrida, com fundamento em que se 
não verificava o requisito exigido pelo artº6º, 1, d), da LN. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/347c740369c7cbfa80257b
200050242e?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,prova 
 

 
3. Acórdão do STA n.º 076/12 de 09-02-2012 (Relator: Santos Botelho) 
Sumário: 

É de admitir a revista excepcional relativamente à aplicação do artigo 9.º, al. b), da Lei n.º 
37/81, de 03/10, na redacção introduzida pela Lei n.º 2/2006, de 17/04, Lei da 
Nacionalidade, e no artigo 56.º, n.º 2, alínea b), do Decreto-Lei n.º 237-A/2006, de 14/12, 
Regulamento da Nacionalidade, no caso em que a decisão recorrida não está em 
consonância com a jurisprudência do Supremo. Dada a sua relevância jurídica, é de admitir 
a revista onde se questiona, designadamente, o sentido e alcance da alínea d), do n° 1, do 
artigo 6°, da Lei da Nacionalidade, com o objectivo de esclarecer se a condenação, com 
trânsito em julgado da sentença, pela prática de um crime punível (em abstracto) com pena 
de prisão igual ou superior a 3 anos constitui, ou não, um impedimento da concessão da 
nacionalidade. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fba3827627e51829802579
ac0040c6b3?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 

 
Tribunal Central Administrativo do Sul 

 
1. Acórdão do TCAS n.º 08604/12, de 10-07-2014 (Relatora: Sofia David) 
Sumário: 

I- Na apreciação dos pedidos de nacionalidade a actividade da Administração é vinculada. 
II- No caso, não há que apreciar a indesejabilidade do requerente da nacionalidade à luz de 

quaisquer outros factores para além da medida concreta da pena que tenha sido 
aplicada.  

III- Não interessa a moldura abstracta, mas somente a condenação concreta numa pena de 
prisão pelo menos de máximo igual ou superior a 3 anos. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2ab8e163f99245b680257
d17002bb86b?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
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Supremo Tribunal Administrativo 
 

Acórdão do STA n.º 01262/15, de 25-02-2016 (Relator: José Veloso) 
Sumário: 

I − O fundamento de «oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa» por efeito da 
vontade, previsto nos artigos 9º, alínea b), da LNP, e 56º, nº2 alínea b), do RNP, é de 
aplicação estritamente vinculada; 
II − Basta, portanto, a sua verificação objectiva, para que a «oposição» deva ser julgada 
procedente; 
III − Para efeitos de aferição desse fundamento de «oposição», releva a moldura penal 
abstracta fixada no tipo de crime, sendo irrelevante a pena efectivamente escolhida e 
aplicada no caso concreto; 
IV − Porém, tal fundamento de «oposição à aquisição da nacionalidade» deve ser 
conjugado com o instituto da reabilitação legal ou de direito; 
V − Significando o cancelamento automático e definitivo da condenação penal no registo 
criminal que a sua vigência cessou, e deve ser considerada extinta, não lhe podem ser 
atribuídos quaisquer efeitos, incluindo os previstos na LNP. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8dec1b1ac093185180257f
6b003b3836?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
 

Acórdão do STA n.º 0392/16, de 14-04-2016 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário:  

A questão acerca dos efeitos da reabilitação legal no domínio da aquisição da nacionalidade 
portuguesa por naturalização (art.º 6.º da Lei da Nacionalidade) é juridicamente complexa e 
comunitariamente relevante, de suscitação frequente nos tribunais e na prática 
administrativa, e a solução pode ainda considerar-se controversa, como desde logo resulta 
da divergência das instâncias e da jurisprudência invocada pela Administração. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/881e77130830072580257f
9d00533316?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
 
1. Acórdão do STA n.º 0129/15, de 21-05-2015 (Relatora: Maria Benedita Urbano) 
Sumário: 

I- O requisito contido na al. d), do n.º 1, do artigo 6.º, da Lei da Nacionalidade, relativo à 
aquisição da nacionalidade portuguesa por naturalização, deve ser conjugado com o 
instituto da reabilitação legal ou de direito. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 6.º, N.º 1, ALÍNEA D), DA LEI DA 
NACIONALIDADE – RELEVÂNCIA DO INSTITUTO DA 

REABILITAÇÃO 
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Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/aeea0122cbdc85ce80257e
530030984f?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,prova 
 

 
Tribunal Central Administrativo do Sul 

 
Acórdão do TCAS n.º 2255/15.7BELSB, de 30-03-2017 (Relator: Pedro Marchão Marques)  
Sumário:  

i) A construção do edifício jurídico em que assenta o juízo a efectuar no processo de 
aquisição de nacionalidade por naturalização, terá necessariamente que levar em 
consideração que já nos termos da Lei n.º 57/98, de 18 de Agosto, se previa o 
cancelamento definitivo de decisões que aplicaram penas, sendo que o actual artigo 11.º da 
Lei 37/2015, de 5 de Maio, mantém o regime, embora com alterações (fixando uma dilação 
de 3 anos para o cancelamento definitivo – n.º 6), o que corresponde a uma reabilitação 
legal ou de direito, que tem lugar, automaticamente, e de forma irrevogável, decorrido 
determinado lapso de tempo, sem que, entretanto, tenha ocorrido nova condenação por 
crime. 
ii) Pelo que o requisito contido na al. d), do nº 1 do artigo 6º da Lei da Nacionalidade, 
relativo à aquisição da nacionalidade, por naturalização, deve ser conjugado com o instituto 
da reabilitação legal ou de direito. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/40d5d6ecb9f8780680258
1010058572b?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
Acórdão do TCAS n.º 13709/16, de 03-11-2016 (Relator: Pedro Marchão Marques) 
Sumário:  

i) O requisito contido na al. d), do nº 1 do artigo 6º da Lei da Nacionalidade, relativo à 
aquisição da nacionalidade, por naturalização, deve ser conjugado com o instituto da 
reabilitação legal ou de direito.  
ii) Terá que deferir-se o pedido de aquisição de nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, formulado ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 6.º da LN, quando tenha 
ocorrido, na sequência de despacho judicial para o efeito proferido, o cancelamento no 
registo criminal do mesmo das condenações penais sofridas (art. s 15.º e 16.º da Lei n.º 
57/98, de 18 de Agosto, actualmente os art.s 11.º e 12.º da Lei n.º 37/2015, de 5 de Maio 
que revogou aquela e que estabelece os princípios gerais que regem a organização e o 
funcionamento da identificação criminal), sendo esse o único fundamento invocado para o 
indeferimento do pedido. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ebe877911dc802eb80258
067002e2fb1?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
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1. Acórdão do TCAS n.º 12527/15, de 12-11-2015 (Relator: Nuno Coutinho) 
Sumário: 

I- O requisito previsto na al. d), do n.º 1, do artigo 6.º, da Lei da Nacionalidade, relativo à 
aquisição da nacionalidade portuguesa por naturalização, deve ser conjugado com o 
instituto da reabilitação legal ou de direito. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/a6b28f6306b5e5eb80257f
010036881a?OpenDocument 

 

 
 

 
 

 
 

Tribunal Central Administrativo do Sul 
 
 

Acórdão do TCAS n.º 2877/10.2BELSB, de 15-12-2016 (Relator: Helena Canelas)  
Sumário: 

I – Sendo fundamento da oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa a inexistência 
de ligação efetiva à comunidade nacional (cfr. alínea a) do artigo 9º da Lei da 
Nacionalidade), a par da condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de 
crime punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos, segundo a lei 
português (cfr. alínea b) do artigo 9º da Lei da Nacionalidade), do exercício de funções 
públicas sem carácter predominantemente técnico ou a prestação de serviço militar não 
obrigatório a Estado estrangeiro (cfr. alínea c) do artigo 9º da Lei da Nacionalidade), e, 
atualmente, da existência de perigo ou ameaça para a segurança ou a defesa nacional, pelo 
seu envolvimento em atividades relacionadas com a prática do terrorismo, nos termos da 
respetiva lei (cfr. alínea d) do artigo 9º da Lei da Nacionalidade, aditada pela Lei Orgânica nº 
8/2015, de 22 de Junho), são tais circunstâncias (as enunciadas nas alíneas a), b), c) e d) do 
artigo 9º da Lei da Nacionalidade) as únicas que podem legalmente servir de fundamento à 
Oposição à aquisição da nacionalidade, impedindo as mesmas, uma vez verificadas, a 
aquisição de nacionalidade.  
II – Se o fundamento de oposição à aquisição de nacionalidade previsto na alínea b) do 
artigo 9º da Lei da Nacionalidade é o da “…condenação, com trânsito em julgado da 
sentença, pela prática de crime punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 
anos, segundo a lei portuguesa” só a condenação com trânsito em julgado pode obstar à 
aquisição da nacionalidade. 
III – Se a condenação não se verifica nem se verificava à data em que foi instaurada pelo 
MINISTÉRIO PÚBLICO a Oposição à aquisição de nacionalidade, constituindo mera 
circunstância de ocorrência futura incerta e eventual, a Oposição à aquisição da 
nacionalidade com o fundamento previsto na alínea b) do artigo 9º da Lei da Nacionalidade 
tem que improceder. 

 

REQUISITOS VINCULADOS 
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Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ba9532d3f51779c480258
0a50047122b?OpenDocument 

 
 

1. Acórdão do TCAS n.º 07604/11, de 21-02-2013 (Relator: Rui Pereira) 
Sumário: 

I- O artigo 668º, nº 1, do CPCivil, comina com a nulidade a sentença quando “[…] d) O juiz 
deixe de pronunciar-se sobre questões que devesse apreciar ou conheça de questões de 
que não podia tomar conhecimento”. 

II- Uma vez que o pedido de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa se fundava 
na condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime punível com 
pena de prisão de máximo igual ou superior a três anos, segundo a lei portuguesa, não 
podia a Senhora Juíza “a quo” ter conhecido dum fundamento não invocado pelo autor 
para julgar a acção procedente, donde se conclui que conheceu de questão de que não 
podia tomar conhecimento, inquinando deste modo a sentença com a nulidade prevista 
na alínea d), do nº 1, do artigo 668º, do CPCivil. 

III- De acordo com o artigo 3º, da Lei da Nacionalidade [Lei nº 37/81, de 3 de Outubro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei nº 2/2006, de 17/4], o estrangeiro casado há mais de 
três anos com nacional português pode adquirir a nacionalidade portuguesa mediante 
declaração feita na constância do matrimónio.  

IV- Decorre do disposto da alínea b), do nº 2, do artigo 56º, do Regulamento da 
Nacionalidade Portuguesa, aprovado pelo DL nº 237-A/2006, de 14/12, que constitui 
ainda fundamento de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa, por efeito da 
vontade ou da adopção, a condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela 
prática de crime punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a três anos, 
segundo a lei portuguesa. 

V- No caso concreto, dos factos dados como assentes pela sentença recorrida resulta que o 
réu não foi condenado, por decisão transitada em julgado, pela prática de qualquer 
crime, estando apenas indiciado pela prática de crime de falsificação de documentos, 
em inquérito-crime pendente. 

VI- Tal não preenche a previsão das normas jurídicas invocadas – os artigos 9º, alínea b), da 
Lei nº 31/87, de 31/10, na redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica nº 2/2006, de 
17/4, e 56º, nº 2, alínea b), do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa, aprovado 
pelo DL nº 237-A/2006, de 14/12 –, razão pela qual a acção para oposição à aquisição da 
nacionalidade portuguesa não pode obter provimento. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/76caec80704533e380257
b2e0046c41e?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
2. Acórdão do TCAS n.º 08207/11, de 01-03-2012 (Relator: Coelho da Cunha) 
Sumário: 

I- Nos termos do artigo 279º, do Cód. Proc. Civil, o juiz pode ordenar a suspensão da 
instância quando ocorra motivo justificado. 
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II- Numa acção com processo especial de oposição à nacionalidade intentada pelo 
Ministério Público, o juiz pode suspender a instância até que se esclareça a veracidade 
(ou não) de factos ilícitos praticados pelo R., impeditivos da aquisição da nacionalidade. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f462a7c5286a111180257
9ba0039ca5b?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,indesejabilidade 
 
 
3. Acórdão do TCAS n.º 06722/10, de 14-10-2010 (Relator: Rui Pereira) 
Sumário: 

I- O estrangeiro casado há mais de três anos com nacional português pode adquirir a 
nacionalidade portuguesa mediante declaração feita na constância do matrimónio 
[artigo 3º, nº 1, da Lei nº 25/94). 

II- Constituem fundamento de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa, entre 
outros, a condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime 
punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos, segundo a lei 
portuguesa [alínea b), do artigo 9º, da Lei nº 37/81, de 3/10, na redacção que lhe foi 
dada pela Lei Orgânica nº 2/2006, de 17/4]. 

III- Não constitui obstáculo à dedução do pedido de oposição à aquisição da nacionalidade, 
com base em sentença crime, o facto desta ainda não ter transitado em julgado, 
devendo em tal caso, após a citação do requerido, aguardar-se a decisão final do 
processo crime, o que processualmente se alcança através da suspensão da instância, 
nos termos previstos no artigo 279º, nº 1, do C P Civil. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2d2cf3959270a6ea80257
8150051f71c?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
4. Acórdão do TCAS n.º 06065/10, de 27-05-2010 (Relator: Rui Pereira) 
Sumário: 

I- Como decorre do artigo 6º, nº 1, da Lei Orgânica nº 2/2006, de 17/4, que alterou a Lei 
nº 37/81, de 3/10 [Lei da Nacionalidade], os requisitos aí previstos e de cuja verificação 
cumulativa depende a concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, 
nomeadamente o previsto na alínea d), são de natureza objectiva, ou seja, basta o seu 
não preenchimento para que o efeito jurídico visado na norma – a concessão da 
nacionalidade portuguesa – não se produza. 

II- Neste caso, a conduta da Administração é vinculada, o que significa que não podem ser 
introduzidos matizes ou gradações no tocante à verificação do requisito, 
nomeadamente aquela pretendida pelo recorrente, isto é, que o lapso de tempo 
entretanto decorrido entre a prática do ilícito criminal punível com pena de máximo 
igual ou superior a 3 anos, constante da condenação transitada, poderia “degradar-se” 
de modo a tornar irrelevante essa condenação. 

III- O legislador ordinário, dentro dos seus poderes de conformação, estabeleceu 
determinados requisitos para a concessão da nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, excluindo da concessão desse direito – no caso da alínea d), do nº 1, do 
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artigo 6º, da Lei Orgânica nº 2/2006, de 17/4 – quem demonstrasse não ser dele 
merecedor, por virtude da condenação por crimes puníveis em abstracto com pena de 
prisão de máximo igual ou superior a 3 anos. 

IV- O disposto na alínea d), do nº 1, do artigo 6º, da Lei Orgânica nº 2/2006, de 17/4, que 
alterou a Lei nº 37/81, de 3/10 [Lei da Nacionalidade], não viola o artigo 30º, nº 4, da Lei 
Fundamental, uma vez que a perda de direitos civis, profissionais ou políticos aí 
previstos, como efeito necessário da aplicação duma pena, diz respeitos a direitos 
originários, ou seja, a todos aqueles que já existiam na esfera jurídica do condenado e 
não, obviamente, àqueles que este ainda não havia incorporado no seu património 
jurídico. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d5cd8918675c786980257
7360028abe2?OpenDocument 
 
 

 
 
 

 
 

 
Tribunal Central Administrativo do Sul 

 
 

1. Acórdão do TCAS n.º 08678/12, de 10-01-2013 (Relator: Paulo Carvalho) 
Sumário: 

1. Entender que a mera verificação de uma condenação em crime punível abstratamente 
com pena de 3 anos de prisão impede automaticamente a aquisição da nacionalidade 
Portuguesa, sem que um Tribunal tenha sequer considerado essa possibilidade como 
uma consequência da condenação, sem que o juízo de indesejabilidade seja valorado 
sequer em fase administrativa, será uma violação do direito a mudar de nacionalidade, 
vazado na 2ª parte, do nº 2, do artº 15, da Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
aplicável ex vi artº 8, da CRP: “Ninguém pode ser arbitrariamente privado da sua 
nacionalidade nem do direito de mudar de nacionalidade”. 

2. Assim sendo, a disposição legal em causa tem de ser entendida como um mero índice ou 
circunstância indiciadora da indesejabilidade a valorar perante cada situação concreta e 
não um verdadeiro impedimento da aquisição da nacionalidade. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c6710f3cd1276d40802
57afa004b5d48?OpenDocument 
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Supremo Tribunal Administrativo  

 
 

1. Acórdão do STA n.º 427/15, de 05-05-2015 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário: 

Não é de admitir a revista excepcional que respeita à aplicação do disposto no art.º 9.º, n.º 
1, da Lei da Nacionalidade e no art.º 56.º, n.º 2, do Regulamento da Nacionalidade 
Portuguesa, na parte em que estabelece ser impeditivo da aquisição da nacionalidade 
portuguesa “a condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de crime 
punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos, segundo a lei 
portuguesa” ainda que, no caso, a pena aplicada tenha sido substituída por multa ou tenha 
ficado suspensa na sua execução. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7a518e03268ecacd80257e
43004b3ead?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,nacionalidade#_Section1 
 

 
Tribunal Central Administrativo do Sul 

 
1. Acórdão do TCAS n.º 11589/14, de 06-11-2014 (Relator: Catarina Jarmela) 
Sumário: 

I- Nos termos do art. 9º, al. b), da Lei da Nacionalidade, constitui fundamento de oposição 
à aquisição da nacionalidade portuguesa a condenação, com trânsito em julgado da 
sentença, pela prática de crime punível com pena de prisão de máximo legal igual ou 
superior a 3 anos, segundo a lei portuguesa. 

II- O crime de dano qualificado, previsto no art. 213º, n.º 1, al. c), do Cód. Penal, é punível, 
em alternativa, “(…) com pena de prisão até cinco anos ou com pena de multa até 600 
dias”. 

III- Tendo o requerente sido condenado, com trânsito em julgado, por um crime de dano 
qualificado punível com pena de multa nos termos do citado art. 213º, n.º 1, al. c), do 
Cód. Penal, e a medida concreta dessa pena sido fixada em 150 dias de multa, não se 
verifica o fundamento de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa previsto no 
referido art. 9º, al. b), da Lei da Nacionalidade. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/523f9b5295f72a6c80257d
8e005f00ef?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
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Supremo Tribunal Administrativo  
 

Funções de magistrado judicial 
 

Acórdão do STA n.º 0292/16, de 08-09-2016 (Relator: José Veloso) 
Sumário: 

I − O exercício de funções de Juiz Desembargador no Estado do Rio de Janeiro da República 
Federativa do Brasil constitui «exercício de funções públicas sem carácter 
predominantemente técnico», para efeitos do artigo 9º, alínea c), da Lei nº 37/81, de 03.10; 
II − Os pressupostos da aquisição da nacionalidade portuguesa por naturalização e por 
efeito da vontade são diferentes. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e97c21e7043d478180258
02d00530426?OpenDocument 
 
 
Acórdão do STA n.º 0463/16, de 07-06-2016 (Relator: São Pedro) 
Sumário:  

O exercício de funções de Juiz Conselheiro do Tribunal Supremo de Angola constitui 
«exercício de funções públicas sem carácter predominantemente técnico», para os efeitos 
do artigo 9º, alínea c), da Lei nº 37/81, de 3 de Outubro. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94cdcb36bdbb218880257f
cd0053df1e?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 

 
  

Acórdão do STA n.º 0292/16, de 07-04-2016 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário:  

A questão da qualificação das funções públicas exercidas como juiz de tribunais de Estado 
estrangeiro, como tendo ou não carácter predominantemente técnico para efeitos de 
oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa, é susceptível de repetição nos mesmos 
termos num número indeterminado de casos e respeita a um tema juridicamente 
importante, pelo que se justifica a admissão da revista. 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/edcdec8b2237e7e080257f
9400469ec5?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
 
 
 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 9.º, ALÍNEA C), DA LEI DA 
NACIONALIDADE - EXERCÍCIO DE FUNÇÕES PÚBLICAS SEM 

CARÁCTER PREDOMINANTEMENTE TÉCNICO 
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1. Acórdão do STA n.º 0200/14, de 02-10-2014 (Relatora: Teresa de Sousa) 
Sumário: 

O exercício de funções de magistrado judicial na República Federativa do Brasil constitui 
“exercício de funções públicas sem carácter predominantemente técnico”, para efeitos do 
art. 9º, alínea c), da Lei da Nacionalidade. 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/06642687e63d5f3b80257d
6900530b94?OpenDocument 
 

 
2. Acórdão do STA n.º 653/11, de 29-11-2011 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) 
Sumário: 

O exercício de funções de magistrado do Ministério Público e magistrado judicial, incluindo 
nesse percurso funções de Procurador-Geral da República e de Presidente do Supremo 
Tribunal de Justiça do Estado de Cabo Verde, constitui «exercício de funções públicas sem 
carácter predominantemente técnico», para os efeitos do artigo 9º, alínea c), da Lei nº 
37/81, de 3/10. 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9477c68a7e5943bd80257
95e00552539?OpenDocument 
 

 
Tribunal Central Administrativo do Sul 

 
Funções de Promotor de Justiça da carreira do Ministério Público e de Promotora de Justiça 
no Estado do Rio de Janeiro 

 
1. Acórdão do TCAS n.º 06247/10, de 14-10-2010 (Relator: Rui Pereira) 
Sumário: 

I- Constituem fundamento de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa, entre 
outros, a inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional e o exercício de funções 
públicas sem carácter predominantemente técnico [alíneas a) e c), do artigo 9º, da Lei nº 
37/81, de 3/10, na redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica nº 2/2006, de 17/4]. 

II- De acordo com os artigos 127º e 129º, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
o exercício das funções de Promotor de Justiça da carreira do Ministério Público não 
corresponde ao exercício de funções [de natureza pública] com carácter 
predominantemente técnico. 

III- Sendo a ré Promotora de Justiça no Estado do Rio de Janeiro, tal facto constitui 
fundamento de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa – exercício de 
funções públicas sem carácter predominantemente técnico –, tal como previsto na 
alínea c), do artigo 9º, da Lei nº 37/81, de 3/10, na redacção que lhe foi dada pela Lei 
Orgânica nº 2/2006, de 17/4. 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/963d4f8f6aa2a867802578
1500515bc5?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
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Funções de polícia militar 
 

1. Acórdão do TCAS n.º 11268/14, de 25-06-2015 (Relatora: Helena Canelas) 
Sumário: 

I- Nos termos da alínea c), do artigo 9º, da Lei da Nacionalidade (aprovada pela Lei nº 
37/81, de 3 de Outubro), na redação atual constitui fundamento de oposição à aquisição 
da nacionalidade portuguesa o exercício de funções públicas sem carácter 
predominantemente técnico. 

II- Deve ter-se em primeiro lugar como assente que aquela alínea c) estabelece como 
exigência da aquisição da nacionalidade portuguesa, que não tenham sido exercidas 
pelo estrangeiro, em país terceiro, funções públicas sem carácter predominantemente 
técnico, já que nos termos do artigo 15º, nº 1, da Constituição Portuguesa, as não pode 
ter exercido em Portugal. 

III- Em segundo lugar que as funções exercidas em país estrangeiro tenham sido funções 
públicas. Estará aqui naturalmente abrangido o exercício de cargos integrados nos vários 
poderes (funções) do Estado, entendidos estes em termos materiais (por conseguinte, 
independentemente da estrutura organizativa adotada pelo estado estrangeiro e da sua 
concreta repartição e orgânica), mormente nas tradicionais funções legislativa, 
jurisdicional e administrativa. Do que decorre que o impedimento à aquisição da 
nacionalidade contido na alínea c), do artigo 9º, da Lei da Nacionalidade, não se 
circunscreve ao exercício de cargos políticos em país terceiro. 

IV- Em terceiro lugar que as funções que o estrangeiro tenha exercido, decorrentes do 
cargo que tenha ocupado, não sejam, no seu conteúdo, predominantemente técnicas, o 
que deve ser aferido por referência ao critério da prevalência ou não da tecnicidade do 
conteúdo funcional do cargo, por referência ao seu caráter, natureza e essência. Se o 
cargo e funções são públicas estarão presentes poderes de autoridade próprios, 
inerentes à própria função que o titular é chamado a desempenhar. O elemento 
distintivo será então o grau e a intensidade em que os mesmos estão presentes no 
cargo. 

V- Tendo o cidadão estrangeiro, de nacionalidade brasileira, integrado a Polícia Militar do 
Estado de S. Paulo, onde chegou à patente de primeiro-tenente, agora na reserva, 
mantendo as prerrogativas, direitos e deveres inerentes, e visando esta polícia a 
preservação da ordem pública que é também uma força auxiliar e reserva do exército 
brasileiro, tem que entender-se estar-se perante o exercício de funções públicas cujo 
caráter não é predominantemente técnico para efeitos da alínea c), do artigo 9º, da Lei 
da Nacionalidade, impedindo tal exercício a aquisição da nacionalidade portuguesa. 

VI- Em face dos termos em que é configurado pela Constituição brasileira o Ministério 
Público, que assegura, com os tribunais, a função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe institucionalmente, entre o demais, promover a ação penal pública, zelar pelo 
efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do património público e social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos, exercer o controle externo da atividade policial, requisitar diligências 
investigatórias e a instauração de inquérito policial, tem que entender-se que a 
integração do requerente da nacionalidade portuguesa na carreira do Ministério Público 
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no Brasil (no caso no Estado de S. Paulo) com o exercício dos respetivos deveres 
funcionais, consubstancia o exercício de funções públicas cujo caráter não é 
predominantemente técnico para efeitos da alínea c), do artigo 9º, da Lei da 
Nacionalidade, impedindo tal exercício a aquisição da nacionalidade portuguesa. 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/110542fa2a5b35e980257
e7500307f05?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
Funções de Procurador Federal, Presidente do Instituto de Propriedade Industrial e de 
Coordenador de Assuntos Estratégicos 

 
1. Acórdão do TCAS n.º 10893/14, de 06-03-2014 (Relatora: Cristina dos Santos) 
Sumário: 

1. Por exercício de funções públicas sem carácter predominantemente técnico, entende-
se a actividade em cuja componente não predomina o exercício da autoridade pública 
(artº 9º, al. c), da Lei Orgânica nº 272006, de 17 Abril). 

2. Constituem fundamento de oposição à aquisição da nacionalidade portuguesa, entre 
outros, a inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional [alínea a), do artigo 
9°, da Lei n° 37/81, de 3/10, na redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n° 2/2006, 
de 17/4]. 

3. Incumbe ao Ministério Público, na acção para oposição à aquisição da nacionalidade 
portuguesa, o ónus da prova da existência dos factos impeditivos do direito [aquisição 
da nacionalidade] que o interessado quis fazer valer [artºs. 342°, n° 2 e 343º, do Cód. 
Civil]. 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/78e360b6270d73a180257
c97003eb2fe?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 

 
Funções de embaixador e de Diretor Adjunto da Missão do Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento 

 
1. Acórdão do TCAS n.º 10047/13, de 11-07-2013 (Relatora: Sofia David) 
Sumário: 

I- Numa acção de oposição à aquisição de nacionalidade é errado concluir pela 
inexistência de ligação do Requerente à comunidade portuguesa quando este alegou na 
contestação factos concretos relativos àquela ligação, que não vieram a ser sujeitos a 
prova e a contraprova, porque o Tribunal não permitiu a instrução do processo, abrindo, 
após os articulados, uma fase para a produção de prova acerca da matéria controversa e 
em litígio, a relativa à indicada ligação do Recorrente a Portugal. 

II- As funções de Embaixador são funções públicas sem carácter predominante técnico, que 
integram a previsão dos artigos 9º, alínea c), da LN e 56º, n.º 2, alínea c), do RN. 

III- A circunstância de o Requerente do pedido de nacionalidade já ter exercido essa 
actividade há 18 anos, não afasta aquela especial ligação. O exercício de tais funções de 
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Embaixador são o bastante para que se considere que aquele cidadão tem com esse 
Estado estrangeiro uma afinidade natural que não se dilui significativamente com o 
passar do tempo. Aquelas funções exigem um comprometimento e uma absoluta 
lealdade com o Estado que se representa, que não são conciliáveis com o sentimento de 
pertença ao outro Estado, relativamente ao qual pede a nacionalidade.  

IV- O exercício de funções de Director Adjunto da Missão do Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento no Quénia, não são políticas nem têm uma especial ligação a 
Cabo Verde, mas são antes funções técnicas, desenvolvidas sem ligação directa ou 
dependência do Estado de Cabo Verde. 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/69e681f4c1f315ef80257b
aa0058e980?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 
Funções de capitão das Forças Armadas 

1. Acórdão do TCAS n.º 6045/10, de 15-04-2010 (Relator: Coelho da Cunha) 
Sumário: 

I- O exercício de funções públicas sem carácter predominantemente técnico ou a 
prestação de serviço militar a Estado estrangeiro constitui fundamento de oposição à 
aquisição da nacionalidade (artigo 9º, n.º3, da Lei da Nacionalidade) 

II- O casamento não é mais do que um pressuposto necessário para a aquisição da 
Nacionalidade, mas não é ele o elemento determinante da aquisição. 

III- Os artigos 58º e 59º, da Dec .Lei n.º 237-A/2006, de 14 de Dezembro (que 
regulamentam a Lei da Nacionalidade), não são inconstitucionais, por possuírem 
natureza processual, derivando da competência do Governo (artigo 198º, n.º1, al. a), da 
C.R.P.). 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/a4af910be00bd6c880257
70c00390d1a?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade,oposi%C3%A7%C3%A3o 
 
 

Tribunal Central Administrativo do Sul 
 
Serviço militar não obrigatório 

 
Acórdão do TCAS n.º 12971/16, de 24-02-2016 (Relator: António Vasconcelos) 
Sumário:  

I – Não incorre em nulidade por omissão de pronúncia, prevista na al. d) do nº 1 do artigo 
615º do CPC, a sentença que conheça das questões que são submetidas à sua decisão, 
balizadas pelos pedidos formulados em conformidade com as causas de pedir invocadas, e 
cujo conhecimento não haja ficado preterido por prejudicialidade. 
II – O exercício de serviço militar não obrigatório prestado a estado estrangeiro obsta a que 
o Requerido/Recorrente possa preencher o requisito da “ligação à comunidade 
portuguesa”. Ou seja, por outras palavras, ocorre fundamento legal de oposição à aquisição 
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de nacionalidade portuguesa, quer pela verificação do impedimento do artigo 9º al. c), 1ª 
parte, da Lei nº 37/81, de 3 de Outubro, na redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica nº 
2/2006, de 17 de Abril, quer pela via do casamento. 

Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/47f948c2e0ec087e80257f
720033883d?OpenDocument&Highlight=0,nacionalidade 
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2. Jurisprudência internacional  
 
2.1. Jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Euopeia (TJUE) 
 
2.1.1. Livre circulação de cidadãos da União Europeia 
 
Nacionalidade, cidadania da EU 

TJUE, Processo C-34/09, Gerardo Ruiz Zambrano contra Office national de l’emploi (ONEm), 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 08-03-2011. Pedido de decisão 
prejudicial: tribunal du travail de Bruxelles - Bélgica. 
Sumário:  

Cidadania da União − Artigo 20.º TFUE  − Concessão de um direito de permanência, com 
base no direito da União, a um menor no território do Estado-Membro de que esse menor 
tem a nacionalidade, independentemente do prévio exercício, por este, do seu direito de 
livre circulação no território dos Estados-Membros  − Concessão, nas mesmas 
circunstâncias, de um direito de permanência derivado ao ascendente, nacional de um 
Estado terceiro, que tem o menor a seu cargo  − Consequências do direito de permanência 
do menor para os requisitos a cumprir, à luz do direito do trabalho, pelo ascendente desse 
menor, nacional de um Estado terceiro. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=62009CJ0034&lang1=pt&type=TXT&ancre= 
 
 
TJUE, Processo C-135/08, Janko Rottman contra Freistaat Bayern, Acórdão do Tribunal de 
Justiça (Grande Secção) de 02-03-2010. Pedido de decisão prejudicial: 
Bundesverwaltungsgericht – Alemanha 
Sumário:  

Cidadania da União − Artigo 17.º CE − Nacionalidade de um Estado-Membro adquirida pelo 
nascimento − Nacionalidade de outro Estado-Membro adquirida por naturalização − Perda 
da nacionalidade de origem por causa dessa naturalização − Perda, com efeitos 
retroactivos, da nacionalidade adquirida por naturalização, em razão de actos fraudulentos 
cometidos no contexto da respectiva aquisição − Apatridia que implica a perda do estatuto 
de cidadão da União. 

Texto integral:  
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A62008CJ0135 
 
 
TJUE, Processo C-148/02, Carlos Garcia Avello contra Estado Belga., Acórdão do Tribunal de 
02-10-2003. Pedido de decisão prejudicial: Conseil d'État - Bélgica. 
Sumário:  

Cidadania da União Europeia − Transmissão do apelido de família − Crianças nacionais de 
Estados-Membros − Dupla nacionalidade. 
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Texto integral: 
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:62002CJ0148&from=PT 
 
 
TJUE, Processo C-369/90, Mario Vicente Micheletti e outros contra Delegación del Gobierno 
en Cantabria. Acórdão do Tribunal de 07-07-1992. Pedido de decisão prejudicial: Tribunal 
Superior de Justicia de Cantabria - Espanha. 
Sumário:  

Direito de estabelecimento  − Beneficiários − Dupla nacionalidade. 
Texto integral: 
 http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=61990CJ0369&lang1=pt&type=TXT&ancre= 
 
 
Direitos de igualdade, condutas discriminatórias 
 
TJUE, Processo C-333/13, Elisabeta Dano e Florin Dano contra Jobcenter Leipzig, Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 11-11-2014. Pedido de decisão prejudicial: 
Sozialgericht Leipzig - Alemanha 
Sumário:  

Livre circulação de pessoas − Cidadania da União − Igualdade de tratamento − Cidadãos de 
um Estado-Membro sem atividade económica que residem no território de outro Estado-
Membro − Exclusão dessas pessoas das prestações pecuniárias especiais de caráter não 
contributivo por força do Regulamento (CE) n.º 883/2004 − Diretiva 2004/38/CE − Direito 
de residência por mais de três meses − Artigos 7.º, n.º 1, alínea b), e 24.º − Condição de 
recursos suficientes 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-333/13 
 
 
TJUE, Processo C-394/11, Valeri Hariev Belov contra CHEZ Elektro Balgaria AD e outros, 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 31-01-2013 
Sumário:  

Reenvio prejudicial − Artigo 267.º TFUE − Conceito de ‘órgão jurisdicional nacional’ − 
Incompetência do Tribunal de Justiça. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=c-394/11 
 
 
TJUE, Processo C-224/98, Marie-Nathalie D'Hoop contra Office national de l'emploi, Acórdão 
do Tribunal de 11-07-2002. Pedido de decisão prejudicial: Tribunal du travail de Liège - 
Bélgica 
Sumário:  

Cidadania da União − Princípio da não discriminação − Regulamentação nacional que 
concede o direito ao subsídio de inserção aos cidadãos nacionais apenas na condição de 
terem concluído os seus estudos secundários num estabelecimento de ensino do seu 
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próprio Estado-Membro − Cidadão nacional à procura do primeiro emprego, que concluiu 
os seus estudos secundários num estabelecimento de ensino de outro Estado-Membro. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-224/98 
 
 
TJUE, Processo C-274/96, Processo-crime contra Horst Otto Bickel e Ulrich Franz, Acórdão do 
Tribunal de 24-11-1998. Pedido de decisão prejudicial: Pretura circondariale di Bolzano, 
sezione distaccata di Silandro - Itália 
Sumário:  

Livre circulação de pessoas − Igualdade de tratamento − Regime linguístico aplicável nos 
processos penais. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/showPdf.jsf?text=&docid=43738&pageIndex=0&doclang=PT&mo
de=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=569143 
 
 
TJUE, Processo C-168/91, Christos Konstantinidis contra Stadt Altensteig - Standesamt e 
Landratsamt Calw – Ordnungsamt, Acórdão do Tribunal (Sexta Secção) de 30-03-1993. 
Pedido de decisão prejudicial: Amtsgericht Tübingen - Alemanha 
Sumário:  

Discriminação  − Convenção Internacional. 
Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=61991CJ0168&lang1=pt&type=TXT&ancre= 
 
 
Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, estudantes 

 
TJUE, C-46/12, L. N. contra Styrelsen for Videregående Uddannelser og Uddannelsesstøtte, 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 21-02-2013. Pedido de decisão 
prejudicial: Ankenævnet for Statens Uddannelsesstøtte - Dinamarca 
Sumário: 

Cidadania da União − Livre circulação de trabalhadores − Princípio da igualdade de 
tratamento − Artigo 45.º, n.º 2, TFUE − Regulamento (CEE) n.º 1612/68 − Artigo 7.º, n.º 2 - 
Diretiva 2004/38/CE − Artigo 24.º, n.os 1 e 2 − Derrogação ao princípio da igualdade de 
tratamento a respeito das ajudas de subsistência para estudo sob a forma de bolsas de 
estudos ou empréstimos − Cidadão da União estudante noutro Estado-Membro de 
acolhimento − Atividade assalariada anterior e posterior ao início dos estudos − Objetivo 
principal do interessado no momento da sua entrada no território do Estado-Membro de 
acolhimento − Relevância para a sua qualificação de trabalhador e para o seu direito a uma 
bolsa de estudos. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-46/12 
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TJUE, Processo C-184/99, Rudy Grzelczyk contra Centre public d'aide sociale d'Ottignies-
Louvain-la-Neuve, Acórdão do Tribunal de 20-09-2001. Pedido de decisão prejudicial: 
Tribunal du travail de Nivelles - Bélgica 
Sumário:  

Artigos 6.º, 8.º e 8.º-A do Tratado CE (que passaram, após alteração, a artigos 12.º CE, 17.º 
CE e 18.º CE) − Directiva 93/96/CEE do Conselho − Direito de residência dos estudantes − 
Legislação nacional que garante um mínimo de meios de subsistência, designado 'minimex, 
unicamente aos nacionais, às pessoas que beneficiam da aplicação do Regulamento (CEE) 
n.º 1612/68, aos apátridas e aos refugiados − Estudante estrangeiro que trabalhou para o 
seu sustento durante os primeiros anos dos estudos. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-184/99 
 
 
Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, reagrupamento familiar 
 
TJUE, Processo C-256/11, Murat Dereci e outros contra Bundesministerium für Inneres, 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 15-11-2011. Pedido de decisão 
prejudicial: Verwaltungsgerichtshof - Áustria 
Sumário:  

Cidadania da União − Direito de residência dos nacionais de Estados terceiros, membros da 
família de cidadãos da União − Recusa baseada no não exercício do direito de livre 
circulação do cidadão − Eventual diferença de tratamento em relação aos cidadãos da 
União que exerceram o direito de livre circulação − Acordo de Associação CEE-Turquia − 
Artigo 13.º da Decisão n.º 1/80 do Conselho de Associação − Artigo 41.º do Protocolo 
Adicional − Cláusulas de ‘standstill’. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-256/11 
 
 
Reagrupamento familiar, livre circulação de pessoas 
 
TJUE, Processo C-40/11, Yoshikazu Iida contra Stadt Ulm, Acórdão do Tribunal de Justiça 
(Terceira Secção) de 08-11-2012. Pedido de decisão prejudicial: Verwaltungsgerichtshof 
Baden-Württemberg - Alemanha 
Sumário:  

Artigos 20.º TFUE e 21.º TFUE − Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia − 
Artigo 51.º - Diretiva 2003/109/CE  − Nacionais de países terceiros − Direito de residência 
num Estado-Membro − Diretiva 2004/38/CE − Nacionais de país terceiro membros da 
família de cidadãos da União − Nacional de país terceiro que não acompanha nem se reúne 
a um cidadão da União no Estado-Membro de acolhimento e que permanece no Estado-
Membro de origem daquele cidadão − Direito de residência do nacional de país terceiro no 
Estado-Membro de origem de um cidadão que reside noutro Estado-Membro − Cidadania 
da União − Direitos fundamentais. 
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Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-40/11 
 
 
TJUE, Processo C-83/11, Secretary of State for the Home Department contra Muhammad 
Sazzadur Rahman e outros, Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 05-09-2012. 
Pedido de decisão prejudicial: Upper Tribunal (Immigration and Asylum Chamber) - Reino 
Unido 
Sumário:  

Diretiva 2004/38/CE − Direito dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias de 
circular e de residir livremente no território dos Estados-Membros − Artigo 3.º, n.º 2 − 
Obrigação de facilitar, em conformidade com a legislação nacional, a entrada e a residência 
de ‘qualquer outro membro da família’ a cargo de um cidadão da União. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-83/11 

 
 

TJUE, Processo C-434/09, Shirley McCarthy contra Secretary of State for the Home 
Department, Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 05-05-2011. Pedido de 
decisão prejudicial: Supreme Court of the United Kingdom - Reino Unido 
Sumário:  

Livre circulação de pessoas − Artigo 21.º TFUE − Directiva 2004/38/CE − Conceito de 
‘titular’ − Artigo 3.º, n.º 1 − Cidadão que nunca fez uso do seu direito de livre circulação e 
sempre residiu no Estado-Membro da sua nacionalidade − Efeitos da posse da 
nacionalidade de outro Estado-Membro − Situação puramente interna. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-434/09 
 
 
TJUE, Processo C-127/08, Blaise Baheten Metock e outros contra Minister for Justice, 
Equality and Law Reform, Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 25-07-2008. 
Pedido de decisão prejudicial: High Court - Irlanda 
Sumário: 

Directiva 2004/38/CE  − Direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos 
membros das suas famílias no território de um Estado-Membro − Membros da família 
nacionais de países terceiros − Nacionais de países terceiros que entraram no Estado-
Membro de acolhimento antes de se tornarem cônjuges de um cidadão da União. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-127/08 
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TJUE, Processo C-200/02, Kunqian Catherine Zhu e Man Lavette Chen contra Secretary of 
State for the Home Department, Acórdão do Tribunal (Tribunal Pleno) de 19-10-2004. Pedido 
de decisão prejudicial: Immigration Appellate Authority - Reino Unido 
Sumário:  

Direito de residência − Criança que tem a nacionalidade de um Estado-Membro, mas reside 
noutro Estado-Membro − Progenitores nacionais de um Estado terceiro − Direito da mãe de 
residir noutro Estado-Membro. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-200/02 
 
 
Reagrupamento familiar, livre circulação de pessoas, filhos menores 
 
TJUE, Processos apensos C-356/11 e C-357/11, O. e S. contra Maahanmuuttovirasto (C-
356/11) e Maahanmuuttovirasto contra L. (C-357/11), Ac do Tribunal de Justiça (Segunda 
Secção) de 06-12-2012. Pedidos de decisão prejudicial: Korkein hallinto-oikeus - Finlândia. 
Sumário:  

Cidadania da União − Artigo 20.º TFUE − Diretiva 2003/86/CE − Direito ao reagrupamento 
familiar − Cidadãos da União de tenra idade que residem com as suas mães, nacionais de 
países terceiros, no território do Estado-Membro de que esses crianças têm a nacionalidade 
− Direito de residência permanente, nesse Estado-Membro, das mães a quem foi concedida 
a guarda exclusiva dos cidadãos da União − Recomposição das famílias na sequência de um 
novo casamento das mães com nacionais de países terceiros e do nascimento de filhos, 
também nacionais de países terceiros, nascidos desses casamentos − Pedidos de 
reagrupamento familiar no Estado-Membro de origem dos cidadãos da União − Recusa do 
direito de residência aos novos cônjuges baseada na inexistência de recursos suficientes − 
Direito ao respeito da vida familiar − Tomada em consideração do interesse superior das 
crianças. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=c-356/11 
 
 
TJUE, Processo C-34/09, Gerardo Ruiz Zambrano contra Office national de l’emploi (ONEm), 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 08-03-2011. Pedido de decisão 
prejudicial: tribunal du travail de Bruxelles - Bélgica 
Sumário:  

Cidadania da União − Artigo 20.º TFUE − Concessão de um direito de permanência, com 
base no direito da União, a um menor no território do Estado-Membro de que esse menor 
tem a nacionalidade, independentemente do prévio exercício, por este, do seu direito de 
livre circulação no território dos Estados-Membros − Concessão, nas mesmas 
circunstâncias, de um direito de permanência derivado ao ascendente, nacional de um 
Estado terceiro, que tem o menor a seu cargo − Consequências do direito de permanência 
do menor para os requisitos a cumprir, à luz do direito do trabalho, pelo ascendente desse 
menor, nacional de um Estado terceiro. 
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Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-34/09 

 
 

Livre circulação de pessoas, medida administrativa, legislação nacional 
 
TJUE, Processo C-249/11, Hristo Byankov contra Glaven sekretar na Ministerstvo na 
vatreshnite raboti. Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 04-10-2012. Pedido 
de decisão prejudicial: Administrativen sad Sofia-grad - Bulgária. 
Sumário:  

Direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas 
famílias no território dos Estados-Membros − Diretiva 2004/38/CE − Artigo 27.º − Medida 
administrativa de proibição de saída do território nacional devido ao não pagamento de 
uma dívida contraída para com uma pessoa coletiva de direito privado − Princípio da 
segurança jurídica no que respeita a atos administrativos que se tornaram definitivos − 
Princípios da equivalência e da efetividade. 

Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=128008&pageIndex=0&do
clang=PT&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=207436 
 
 
Livre circulação de pessoas, afastamento, condenação penal 
 
TJUE, Processo C-300/11, ZZ contra Secretary of State for the Home Department, Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 04-06-2013. Pedido de decisão prejudicial: Court of 
Appeal (England & Wales) (Civil Division) - Reino Unido 
Sumário: 

Livre circulação de pessoas − Diretiva 2004/38/CE − Decisão que proíbe a entrada de um 
cidadão da União no território de um Estado-Membro, por razões de segurança pública − 
Artigo 30.º, n.º 2, da referida diretiva − Obrigação de informar o cidadão em causa dos 
motivos dessa decisão − Divulgação contrária aos interesses da segurança do Estado − 
Direito fundamental a uma proteção jurisdicional efetiva. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-300/11 
 
 
TJUE, Processo C-348/09, P.I. contra Oberbürgermeisterin der Stadt Remscheid, Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 22-05-2012. Pedido de decisão prejudicial: 
Oberverwaltungsgericht für das Land Nordrhein-Westfalen - Alemanha 
Sumário:  

Livre circulação de pessoas − Diretiva 2004/38/CE − Artigo 28.º, n.º 3, alínea a) − Decisão de 
afastamento − Condenação penal − Razões imperativas de segurança pública. 

Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-348/09 
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TJUE, Processo C-430/10, Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 17-11-2011. 
Hristo Gaydarov contra Director na Glavna direktsia Ohranitelna politsia" pri Ministerstvo na 
vatreshnite raboti. Pedido de decisão prejudicial: Administrativen sad Sofia-grad - Bulgária. 
Sumário: 

Livre circulação de um cidadão da União − Directiva 2004/38/CE − Proibição de saída do 
território nacional devido a uma condenação penal noutro país − Tráfico de estupefacientes 
− Medida que pode ser justificada por razões de ordem pública. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=114586&pageIndex=0&do
clang=PT&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=199986 
 
 
TJUE, Processo C-145/09, Land Baden-Württemberg contra Panagiotis Tsakouridis, Acórdão 
do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 23-11-2010. Pedido de decisão prejudicial: 
Verwaltungsgerichtshof Baden-Württemberg - Alemanha 
Sumário: 

 Livre circulação de pessoas − Directiva 2004/38/CE − Artigos 16.º, n.º 4, e 28.º, n.º 3, alínea 
a) − Cidadão da União que nasceu e residiu mais de 30 anos no Estado-Membro de 
acolhimento − Ausências do território do Estado-Membro de acolhimento − Condenações 
penais − Decisão de afastamento − Razões imperativas de segurança pública. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-145/09 
 
 
TJUE, Processo apensos C-482/01 e C-493/01, Georgios Orfanopoulos e outros (C-482/01) e 
Raffaele Oliveri (C-493/01) contra Land Baden-Württemberg. Acórdão do Tribunal (Quinta 
Secção) de 29-04-2004. Pedidos de decisão prejudicial: Verwaltungsgericht Stuttgart - 
Alemanha. 
Sumário:  

Livre circulação de pessoas − Ordem pública − Directiva 64/221/CEE − Decisão de expulsão 
com fundamento em infracções à legislação penal − Tomada em consideração da duração 
da residência e das condições pessoais − Direitos fundamentais − Protecção da vida familiar 
− Tomada em consideração das circunstâncias ocorridas entre a última decisão das 
autoridades administrativas e o exame, por um órgão jurisdicional administrativo, da 
legalidade dessa decisão − O direito de o interessado invocar considerações de 
oportunidade perante uma autoridade chamada a dar um parecer. 

Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/showPdf.jsf?text=&docid=48717&pageIndex=0&doclang=pt&mod
e=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=208294 
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2.1.2.  Espaço de liberdade, de segurança e de justiça- cidadãos de países terceiros 
 

Reagrupamento familiar, livre circulação de trabalhadores 
 
TJUE, Processo C-459/99, Mouvement contre le racisme, l'antisémitisme et la xénophobie 
ASBL (MRAX) contra Estado belga, Acórdão do Tribunal de 25-07-2002. Pedido de decisão 
prejudicial: Conseil d'Etat - Bélgica 
Sumário:  

Nacionais de países terceiros, cônjuges de nacionais de Estados-Membros − Obrigação de 
visto − Direito de entrada dos cônjuges que não possuem documentos de identidade ou 
visto − Direito de residência dos cônjuges que entraram irregularmente − Direito de 
residência dos cônjuges que entraram regularmente mas cujo visto está caducado no 
momento do pedido de uma autorização de residência − Directivas 64/221/CEE, 
68/360/CEE e 73/148/CEE e Regulamento (CE) n.º 2317/95. 

Texto integral: 
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:61999CJ0459&from=PT 
 
 
2.2. Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH) 

 
Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, direitos políticos, económicos e sociais 
 
TEDH, Dhahbi c. Italy, n.º 17120/09, de 08-04-2014 
Temas abordados:  
Arts. 6.º e 14.º da CEDH, nacionalidade, não discriminação, residência, direitos sociais. 
Sumário legal:  

Article 6 
Civil proceedings 
Article 6-1 
Access to court 
Refusal to grant welfare benefits to foreign nationals: violation 
Article 14 
Discrimination 
Refusal to grant welfare benefits to foreign nationals: violation 
Facts – At the material time the applicant was a Tunisian national who had 

entered Italy on a lawful residence and work permit. In 2001 he applied for a family allowance, 
explaining that even though he did not hold Italian nationality, as required by the relevant 
legislation, he was entitled to the allowance under the association agreement between the 
European Union (EU) and Tunisia. Following the rejection of his application, the applicant 
lodged an appeal. He sought a preliminary ruling from the Court of Justice of the European 
Union (CJEU) on whether, under the Euro-Mediterranean Agreement, a Tunisian worker could 
be refused the family allowance in question. His appeals to the court of appeal and Court of 
Cassation were dismissed. 

Law – Article 6 § 1: National courts whose decisions were not amenable to appeal 
under domestic law were required to provide reasons based on the exceptions laid down in 

    263 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:61999CJ0459&from=PT


 
 CONTENCIOSO DA NACIONALIDADE - 2.ª edição atualizada  

IV. Jurisprudência  

the case-law of the CJEU for their refusal to refer a preliminary question to that court on the 
interpretation of EU law. They should therefore set out their reasons for considering that the 
question was not relevant, or that the provision of EU law in question had already been 
interpreted by the CJEU, or that the correct application of EU law was so obvious as to leave no 
room for reasonable doubt. 

Since no appeal lay against its decisions under domestic law, the Court of 
Cassation was required to give reasons for its refusal to refer the preliminary question. 
However, it had not referred to the applicant’s request for a preliminary ruling or to its reasons 
for considering that the question raised should not be referred to the CJEU. Therefore, the 
reasons given in the judgment at issue shed no light on whether this question was considered 
as irrelevant or as relating to a clear provision or to one which had already been interpreted by 
the CJEU, or had simply been ignored. Moreover, the reasoning of the Court of Cassation did 
not refer to the CJEU’s case-law. This finding was sufficient to conclude that there had been a 
violation of Article 6 § 1 of the Convention. 

Conclusion: violation (unanimity). 
Article 14 taken in conjunction with Article 8: There was no doubt that the 

applicant had been treated differently from EU workers who, like him, had large families. 
Unlike such workers, he had not been entitled to the family allowance in question. Moreover, 
the refusal to grant him this allowance had been exclusively based on his nationality, because 
it had not been alleged that the applicant did not fulfil the other legal conditions for 
entitlement to the social welfare benefit in question. Manifestly, therefore, owing to a 
personal characteristic, he had received worse treatment than other individuals in a similar 
situation. As to whether, at the material time, there had been an objective and reasonable 
justification for such treatment, the applicant had held a lawful residence and work permit for 
Italy and was insured with the National Institute of Social Security, to which he had been 
paying contributions in the same way and on the same basis as EU workers. His residence in 
Italian territory had not therefore been only for a short-term stay or in breach of immigration 
legislation, and he consequently did not belong to the category of individuals who generally 
failed to contribute to the funding of public services and about whom a State could have 
legitimate reasons for restricting recourse to expensive public services – such as the national 
insurance, public allowance and healthcare programmes. As to the “budgetary reasons” 
advanced by the Government, even though protecting the State’s budgetary interests was a 
legitimate aim of the impugned difference in treatment this aim could not in itself justify the 
said difference. Regarding the reasonable balance of proportionality that had to be struck 
between the above-mentioned legitimate aim and the means employed, nationality was the 
only distinguishing criterion used. The Court reiterated that only very weighty considerations 
could induce it to regard a difference in treatment exclusively based on nationality as 
compatible with the Convention. Under these circumstances, notwithstanding the national 
authorities’ wide margin of appreciation in the social security field, the argument advanced by 
the Government was insufficient to establish a reasonable balance of proportionality making 
the impugned difference of treatment compatible with the requirements of Article 14 of the 
Convention. 

Conclusion: violation (unanimously). 
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Texto integral: 
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Dhahbi"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAM
BER","CHAMBER"],"itemid":["001-142504"]} 
 
 
TEDH, Genovese c. Malta, n.º 53124/09, de 11-01-2012 
Temas abordados: 
Arts. 8.º e 14.º da CEDH, nacionalidade, não discriminação, residência, família, vida privada 
Sumário legal:  

Article 14 
Discrimination 
Denial of citizenship to a child born out of wedlock: violation 
Facts – The applicant was born out of wedlock of a British mother and a Maltese father. 

After the latter’s paternity had been established judicially, the applicant’s mother filed a 
request for her son to be granted Maltese citizenship. Her application was rejected on the 
basis that Maltese citizenship could not be granted to an illegitimate child whose mother was 
not Maltese. 

Law – Article 14 in conjunction with Article 8 
(a) Applicability – Denial of citizenship might raise an issue under Article 8 because of its 

impact on an individual’s private life, which concept was wide enough to embrace aspects of a 
person’s social identity. Even though the right to citizenship was not as such a Convention right 
and its denial in the applicant’s case did not give a rise to a violation of Article 8, the Court 
considered that its impact on the applicant’s social identity was such as to bring it within the 
general scope and ambit of that provision*. 

(b) Merits – Recalling its jurisprudence in the cases of Inze v. Austria** and Marckx v. 
Belgium***, as well as the 1975 European Convention on the Legal Status of Children Born out 
of Wedlock – to date not ratified by Malta – the Court reiterated that very weighty reasons 
would have had to be advanced to justify an arbitrary difference in treatment on the ground of 
birth. 

The applicant was in an analogous situation to other children with a father of Maltese 
nationality and a mother of foreign nationality. The only distinguishing factor, which had 
rendered him ineligible to acquire citizenship, was the fact that he had been born out of 
wedlock. The Court was not convinced by the Government’s argument that children born in 
wedlock had a link with their parents resulting from their parents’ marriage, which did not 
exist in cases of children born out of wedlock. It was precisely a distinction in treatment based 
on such a link which Article 14 prohibited, unless it was otherwise objectively justified. 

Furthermore, the Court could not accept the argument that, while the mother was 
always certain, a father was not. In the applicant’s case, his father was known and was 
registered in his birth certificate, yet the distinction arising from the Citizenship Act had 
persisted. 

Accordingly, no reasonable or objective grounds had been given to justify that 
difference in treatment. 

Conclusion: violation (six votes to one). 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["001-106785"]} 
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TEDH, Tănase c. Moldova [GC], n.º 7/08, de 27-04-2010 
Temas abordados:  
Arts. 3.º do Protocolo 1, nacionalidade, discriminação, eleições 
Sumário legal:  

Article 3 of Protocol No. 1 
Stand for election 
Inability of persons with multiple nationality to stand as candidates in 

parliamentary elections: violation 
 Facts – The applicant, a well-known Moldovan politician, is the Vice-President of 

the Liberal Democratic Party and a member of the Chişinău Municipal Council. The Republic of 
Moldova is situated on territory which used to be part of Romania before World War II. The 
local population lost its Romanian citizenship after the territory’s annexation by the Soviet 
Union in 1940. Following Moldova’s declaration of independence in August 1991, a new law 
was adopted on Moldovan nationality, whereby persons living on the territory of the former 
Moldavian Soviet Socialist Republic before annexation became citizens of Moldova. As a 
descendant of such persons, the applicant obtained Moldovan nationality. In 1991 the 
Romanian Parliament also adopted a new law on citizenship which enabled former Romanian 
nationals and their descendants who had lost their nationality before 1989 to re-acquire 
Romanian nationality. As in 2003 the restriction on Moldovan nationals holding other 
nationalities had been repealed, the applicant requested and obtained Romanian nationality. 
In 2008 the Moldovan Parliament reformed the electoral legislation, notably by introducing a 
ban on those with dual or multiple nationality from becoming Members of Parliament (Law no. 
273). Other important amendments included the increasing of the electoral threshold and a 
ban on all forms of electoral blocks and coalitions. These amendments entered into force in 
May 2008 and a general election was held in the spring of 2009. The applicant was elected to 
the Parliament. In order to be able to take his seat, he sent a letter to the Romanian Embassy 
in Chişinău announcing that he was forced to initiate the renunciation of his Romanian 
nationality, but indicating that he reserved his right to withdraw the letter after the judgment 
of the Grand Chamber in the present case. Taking into account this letter, the Constitutional 
Court validated the applicant’s mandate. In 2009 the Constitutional Court found Law no. 273 
to be constitutional. 

It was estimated that, out of a total of 3,800,000 Moldovans, between 95,000 and 
300,000 had obtained Romanian nationality between 1991 and 2001; in February 2007 some 
800,000 Moldovans had applications pending for Romanian nationality. There also were 
approximately 120,000 Moldovans with Russian passports. 

Law – (a) Admissibility 
(i) Victim status: The applicant had been directly affected by Law no. 273 as he 

had been obliged to initiate a procedure which had put him at risk of losing his Romanian 
nationality. Further, the knowledge that, if elected, he would be required to take steps to 
renounce his Romanian nationality had undoubtedly affected him throughout the electoral 
campaign. He might, moreover, have lost votes since the electorate was aware that there was 
a chance that he would decide not to take his seat if that would mean losing his status as a 
dual national. Even though the Romanian Government had not yet stripped the applicant of his 
Romanian nationality, they were free to complete the renunciation procedure at any time. In 
any event, each time the applicant wished to stand for election to Parliament he would face 
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the uncertainty of not knowing whether the Constitutional Court would validate his mandate 
and whether the Romanian Government would follow up his request to renounce his 
Romanian nationality. The measure had therefore had a detrimental impact on him. 

Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
(ii) Non-exhaustion of domestic remedies: The remedies proposed by the 

Government were not accessible to the applicant as he was unable to approach the 
Constitutional Court directly. In any event, as the Constitutional Court had given a ruling on the 
constitutionality of the law, the remedy proposed had been exhausted. 

Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
(b) Merits – Article 3 of Protocol No. 1: Following his election, the applicant had 

been required to initiate a procedure to renounce his Romanian nationality in order to have his 
mandate confirmed by the Constitutional Court. Accordingly, there had been an interference 
with his rights under Article 3 of Protocol No. 1. The Court was satisfied that Law no. 273 met 
the requirements of foreseeability. Although there would appear to be an inconsistency 
between that law and Article 17 of the European Convention on Nationality, the Court did not 
find it necessary to resolve the apparent conflict of norms. 

As regards the aim of ensuring loyalty to the State, invoked by the parties to 
justify the introduction of the prohibition, this concept was not clearly defined and no 
explanation of its content has been provided by the parties. For its part, the Court would 
distinguish at the outset between loyalty to the State and loyalty to the Government. While 
the need to ensure loyalty to the State might well constitute a legitimate aim which justified 
restrictions on electoral rights, the latter could not. In a democratic State, the very role of MPs, 
and in particular those members from opposition parties, was to represent the electorate by 
ensuring the accountability of the Government in power and assessing their policies. Further, 
the pursuit of different, and at times diametrically opposite, goals was not only acceptable but 
necessary in order to promote pluralism and to give voters choices which reflected their 
political opinions. Loyalty required from MPs to the State, in principle, encompassed respect 
for the Constitution, laws, institutions, independence and territorial integrity. Any desire to 
bring about changes to any of those aspects had to be pursued in accordance with the laws of 
the State. Any other view would undermine the ability of MPs to represent the views of their 
constituents, in particular minority groups. The fact that Moldovan MPs with dual nationality 
might wish to pursue a political programme which was considered by some to be incompatible 
with the current principles and structures of the Moldovan State did not make it incompatible 
with the rules of democracy. With this in mind, the Court turned to consider whether the 
measure in the present case had been genuinely intended to secure loyalty to the State. Law 
no. 273 was one of the aspects of an electoral-reform package, whose other measures 
consisted of raising the electoral threshold and banning electoral blocks. All the measures 
proposed had had a detrimental impact on the opposition, which had previously found it 
difficult to secure enough votes to meet the threshold to enter the Parliament and had 
succeeded in doing so only through the formation of electoral blocks. The results of the April 
2009 election had demonstrated the disproportionate effect of the new law. The applicant’s 
allegation that the law exempted from its scope the residents of Transdniestria, a large 
number of whom held Russian nationality, raised further concerns about the true aim of the 
legislation. Finally, the Court considered it significant that the amendments had been 
introduced less than a year before a general election. The Government had been unable to 
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provide a single example of an MP with dual nationality showing disloyalty to the State of 
Moldova. Other than brief references in the judgment of the Constitutional Court to 
movements to undermine the State of Moldova, very little explanation at all had been 
provided for the change in electoral policy. Further, there would appear to be evidence that 
the law had not been uniformly applied. In the circumstances, the Court was not entirely 
satisfied that the aim of the measure had been to secure the loyalty of MPs to the State. 

As regards the proportionality of the measure, a review of practice across Council 
of Europe member States revealed a consensus that, where multiple nationalities were 
permitted, the holding of more than one nationality should not be a ground for ineligibility to 
sit as an MP, even where the population was ethnically diverse and the number of MPs with 
multiple nationalities could be high. However, notwithstanding this consensus, a different 
approach might be justified where special historical or political considerations rendered a 
more restrictive practice necessary. The Court emphasised the special position of Moldova, 
which had a potentially high proportion of dual nationals and had only relatively recently 
become independent. In the light of Moldova’s history, on declaring independence in 1991 a 
ban on multiple nationals sitting as MPs could have been justified. However, the ban had not 
been put in place until some seventeen years after Moldova had gained independence and 
some five years after it had relaxed its laws to allow dual citizenship. The Government had not 
provided an explanation of why concerns had recently emerged regarding the loyalty of dual 
nationals and why such concerns had not been present when the law had first been changed 
to allow dual nationality. The Court acknowledged that the number of MPs holding dual 
nationality was significant. However, a large proportion of citizens also held dual nationality 
and they had the right to be represented by MPs who reflected their concerns and political 
views. In the present case, there had been other means of protecting Moldova’s laws, 
institutions and national security, such as sanctions for illegal conduct or conduct which 
threatened national interests, and making access to confidential documents subject to 
obtaining security clearance. Where an immediate threat to democracy or independence had 
passed, measures identifying a credible threat to the State’s interests on the basis of specific 
information should be preferred to a blanket assumption that all dual nationals posed a threat 
to national security and independence. The Venice Commission, the European Commission 
against Racism and Intolerance (ECRI), the Parliamentary Assembly of the Council of Europe 
and the Honouring of Obligations Committee had been unanimous in their criticism of the 
prohibition. Concerns had been expressed about the discriminatory impact of Law no. 273 and 
its impact on the ability of a number of political forces to participate effectively in the political 
process. The Court further took note of Article 17 of the European Convention on Nationality 
and Moldova’s undertaking pursuant to that provision to ensure that Moldovan nationals in 
possession of another nationality should have the same rights and duties as other Moldovan 
nationals. 

Finally, any restriction on electoral rights should not be such as to exclude some 
persons or groups of persons from participating in the political life of the country. In this 
respect, the Court emphasised the disproportionate effect of the law on the opposition parties 
at the time of its introduction. The Court had to examine with particular care any measure 
which appeared to operate solely, or principally, to the disadvantage of the opposition, 
especially where the nature of the measure was such that it affected the very prospect of 
opposition parties gaining power at some point in the future. Restrictions of this nature had 
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curtailed the rights guaranteed by Article 3 of Protocol No. 1 to such an extent as to impair 
their very essence and deprive them of their effectiveness. The introduction of the prohibition 
in the present case shortly before elections, at a time when the governing party’s percentage 
of the vote had been in decline, further militated against the proportionality of the measure. 

Conclusion: violation (unanimously). 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Tanase"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAM
BER","CHAMBER"],"itemid":["001-98428"]} 
 

 
TEDH, Bigaeva v. Grécia, n.º 26713/05, de 28-05-2009 
Temas abordados:  
Arts. 8.º e 14.º da CEDH, nacionalidade, vida privada e familiar, não discriminação, direito de 
acesso a profissão, estágio de advocacia 
Sumário legal:  

Article 8-1 
Respect for private life 
Imposition of nationality requirement on aspirant lawyer at final stage of 

admission procedure after completion of compulsory training: violation 
Facts: The applicant, a Russian national living in Greece, where she had obtained 

various work permits, graduated in law from the Athens Law Faculty. In 2000 the applicant was 
admitted to pupillage by the Bar Council (the “Council”). According to a certificate issued by 
the Council in 2007, the applicant had been admitted to pupillage by mistake, it having been 
assumed that she was a Greek citizen as she had a Master’s degree from a Greek university. 
Under the Legal Practice Code, an eighteen-month pupillage was a prerequisite for admission 
to the Bar. After she had completed her pupillage, in 2002, the Council refused to allow the 
applicant to sit for the Bar examinations on the grounds that she was not a Greek national, as 
required by the Legal Practice Code. In 2005 the Supreme Administrative Court confirmed that 
the decision had been lawful. 

Law: Applicability of Article 8: The applicant had settled legally in Greece at the 
age of twenty-three. She had learned the language and continued her undergraduate and 
postgraduate studies in law in that country. In that context, her subsequent choice to 
undertake the requisite pupillage with a view to sitting for the Bar examinations had been 
closely related to personal decisions that had been taken over a period of time and that had 
had repercussions on both her personal and professional life. The completion of the pupillage 
and the prospect of sitting for the examinations had thus been the culmination of a long 
personal and academic endeavour, reflecting her desire to integrate into the society of her 
host country while pursuing her career in line with her professional qualifications. The 
impugned restriction had thus had certain consequences for the applicant’s enjoyment of her 
right to respect for her private life within the meaning of Article 8. It was thus appropriate to 
dismiss the Government’s objection ratione materiae and to find that, in the circumstances of 
the case, Article 8 of the Convention was applicable. 

Merits: The refusal to allow the applicant to sit for the Bar examinations had 
clearly constituted an interference with her right to respect for her private life. That 
interference had been provided for by law, namely by the Legal Practice Code, and had 
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pursued the legitimate aim of preventing disorder, since its purpose was to regulate admission 
to the Bar, whose members helped to ensure the proper administration of justice. As to the 
necessity of such interference in a democratic society, the Council had initially allowed the 
applicant to undertake her pupillage, which she had completed with a view to admission to the 
Bar. The Council had thus, for all intents and purposes, given the applicant an expectation that 
she would be able to sit for the final examinations. By law, the completion of an eighteen-
month pupillage was not an option left to the discretion of the person concerned but a 
prerequisite for subsequent participation in the Bar examinations. Accordingly, professional 
activity as a pupil was a mandatory stage to be completed in order for the pupil to go on to 
practise law in his or her own right. In the present case, the crux of the problem was the fact 
that the Council had overturned its initial decision to allow the applicant to undertake 
pupillage and had not ultimately authorised her to sit for the examinations in question. It had 
issued its refusal at the last stage of the process leading to the applicant’s admission to the Bar 
and the question of her nationality had been raised for the first time at that stage as an 
impediment that prevented her from taking the examinations organised by the Council. By 
doing so the Council had suddenly disrupted the applicant’s professional situation, after 
leading her to set aside eighteen months of her career in order to comply with the regulatory 
obligation to undertake pupillage. In view of the nature and purpose of the mandatory 
pupillage, as was apparent from the relevant domestic law, the applicant would have had no 
obvious reason to undertake pupillage if the Council had indicated its refusal at the outset. 
Admittedly, the Government had referred to a certificate issued in 2007 by the Council 
according to which the applicant had been admitted to pupillage by mistake. However, even 
supposing that the commencement of pupillage by the applicant had been the result of a 
mistake on the part of the Council, and that it was therefore not as if the Council had tacitly 
acknowledged her right to sit for the examinations despite her nationality, that hypothesis 
would not suffice to remove the damage caused to her professional life. The question whether 
the reason given to exclude the applicant from the Bar examinations, namely her nationality, 
was well-founded was thus not of primary importance in the present case. By contrast, the 
essential point was that the authorities had allowed the applicant to commence pupillage 
when it was clear that on completion she would not be entitled to sit for the Bar examinations. 
This conduct on the part of the competent authorities had thus shown a lack of consistency 
and respect towards the applicant personally and professionally and had thus constituted 
unlawful interference with her private life within the meaning of Article 8. Accordingly, the 
Court dismissed the Government’s objection that the applicant did not have victim status. 

Conclusion: violation (four votes to three). 
Article 8 in conjunction with Article 14 – The applicant had accused the State of 

excluding non-EU foreign nationals from access to the legal profession, in an arbitrary and 
discriminatory manner. Firstly, a difference in treatment did not normally fall under Article 14 
if it related to access to a particular profession. The Convention did not guarantee the right to 
freedom of profession. Moreover, the Court agreed with the Government that, whilst the 
practice of law was an independent profession, it was nevertheless a service in the public 
interest. As a result it was therefore for the national authorities, which had a margin of 
appreciation in laying down the conditions for admission to the Bar, to decide whether Greek 
nationality or the nationality of an EU State would be a prerequisite. The relevant regulations, 
excluding nationals of third States from membership of the Bar, did not suffice in themselves 
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to create a discriminatory distinction between the two categories of persons in question. It 
was not therefore for the Court to substitute its own assessment for that of the competent 
State authorities, which had decided on the basis of the Legal Practice Code not to allow the 
applicant to sit for the Bar examinations. In the absence of any arbitrariness, the Court could 
not call into question the reasons for which the national authorities had considered such 
choice to be based on an objective and reasonable justification. 

Conclusion: no violation (unanimously). 
Article 41 – EUR 7,000 for non-pecuniary damage. 

Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-92753#{"itemid":["001-92753"]} 
 
 
TEDH, Weller c. Hungary, n.º 44399/05, de 31-03-2009 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH, nacionalidade, não discriminação, subsídio 
Sumário legal:  

Article 14 
Discrimination 
Refusal to pay a benefit on account of parental status and nationality: violation 
 Facts: The first applicant, a Hungarian national, married a Romanian citizen, who gave 

birth to their twin sons, the second and third applicants, in 2005. Both twins acquired 
Hungarian nationality by birth. The first applicant requested maternity benefit in his own name 
and on behalf of his children. The authorities refused his request as, under the Act on Family 
Support (“the Act”), only mothers with Hungarian citizenship, adoptive parents and guardians 
were entitled to the benefit in question and a natural father could apply for such an allowance 
only if the mother died. Moreover, the Act applied only to those non-Hungarian citizens who 
had obtained settlement permits, being either refugees or citizens of another Member State of 
the European Union. Since the applicant’s wife did not fall into either of these categories, the 
claim had to be rejected. The first applicant unsuccessfully challenged this decision before the 
courts. 

Law: The applicants’ exclusion from the maternity benefit had amounted to a difference 
in treatment on grounds of the first applicant’s parental status and the nationality of the 
mother of the second and the third applicants. In the Court’s view, the wide range of entitled 
persons proved that the allowance was aimed at supporting newborn children and the whole 
family raising them, and not only at reducing the hardship of giving birth sustained by the 
mother. The applicants’ situation could therefore be compared to those families and their 
members who enjoyed maternity benefits. However, neither the domestic authorities nor the 
Government had put forward any objective and reasonable ground to justify the general 
exclusion of natural fathers from a benefit aimed at supporting all those who were raising 
newborn children, when mothers, adoptive parents and guardians were entitled to it. The first 
applicant had therefore suffered discrimination on the ground of his parental status in the 
exercise of his right to respect for his family life. Concerning the second and third applicants, 
there was no indication in the case file that the applicants’ mother had abused or at least 
intended to misuse the Hungarian social-security system. Her situation in Hungary was lawful 
and fully regulated by the authorities. The applicants could not benefit from the allowance at 
issue since their father was a Hungarian and their mother a foreigner, whereas the Act 
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conferred such an entitlement on a family with children of a Hungarian mother and a foreign 
father. The Court found no reasonable justification for this practice. Nor had the Government 
put forward any convincing argument to justify it. The difference in treatment had therefore 
amounted to discrimination. 

Conclusion: violation (unanimously) 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Weller"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAM
BER","CHAMBER"],"itemid":["001-91993"]} 
 
 
TEDH, Andrejeva c. Letónia, n.º 55707/00, de 18-02-2009 
Temas abordados: Arts. 6.º, 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo 1, residência, nacionalidade, não 
discriminação, pensão. 
Sumário legal:  

Article 14 
Discrimination 
Refusal to take applicant’s years of employment in former Soviet Union into account 

when calculating her entitlement to a retirement pension because she did not have Latvian 
citizenship: violation 

Facts: The applicant first entered Latvian territory in 1954 at the age of 12, when it was 
part of the Soviet Union. She has been permanently resident there ever since. Having 
previously been a national of the former USSR, she currently holds the status of a permanently 
resident non-citizen of Latvia. In 1966 she started working at a recycling plant at the Olaine 
chemical complex, formerly a public body under the authority of the USSR Ministry of 
Chemical Industry. The complex was situated in what was then the USSR and has since become 
Latvian territory. Until 1981 she was under the authority of a State enterprise whose head 
office was in Kiev. She was later placed under the authority of a subdivision of the same 
enterprise whose head office was in Moscow. Although the applicant’s salary was paid by post-
office giro transfer, initially from Kiev and then from Moscow, her successive reassignments 
did not entail any significant change in her working conditions, as she continued her duties at 
the recycling plant. Following the declaration of Latvia’s independence, in November 1990 the 
applicant came under the direct authority of the plant management. On retiring in 1997 she 
asked her local social insurance board to calculate her retirement pension. She was informed 
that, in accordance with paragraph 1 of the transitional provisions of the State Pensions Act, 
only periods of work in Latvia could be taken into account in calculating the pensions of foreign 
nationals or stateless persons who had been resident in Latvia on 1 January 1991. As the 
applicant had been employed from 1 January 1973 to 21 November 1990 by entities based in 
Kiev and Moscow, the Board calculated her pension solely in respect of the time she had 
worked before and after that period. As a result, she was awarded a monthly pension of 20 
Latvian lati (approximately EUR 35). The applicant brought administrative and judicial 
proceedings challenging this decision. Ultimately, the appeal on points of law lodged with the 
Senate of the Supreme Court by the public prosecutor, which was examined at a public hearing 
on 6 October 1999, was dismissed. The Senate upheld the district and regional courts’ findings 
that the period during which the applicant had been employed by Ukrainian and Russian 
enterprises could not be taken into account in calculating her pension. It further held that, as 
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those employers were not taxpayers in Latvia, there was no reason for her to be covered by 
the Latvian mandatory social-insurance scheme. The applicant requested the re-examination 
of her case because she had been unable to attend the hearing of 6 October 1999 as it had 
started earlier than scheduled. That request was also dismissed. In February 2000 she was 
informed that, on the basis of an agreement reached between Latvia and Ukraine, her pension 
had been recalculated, with effect from 1 November 1999, to take account of the years she 
had worked for her Ukrainian-based employers. 

Law: Article 14 in conjunction with Article 1 of Protocol No. 1 – With regard to the 
applicability of Article 1 of Protocol No. 1, the Government attached considerable importance 
to the difference between Soviet pensions, which were paid by the State from common 
budgetary resources in accordance with the solidarity principle, and the system gradually 
implemented from 1991 onwards, which was based on individual contributions by each 
beneficiary. The Court pointed out, however, that when a State chose to set up a pension 
scheme, the individual rights and interests deriving from it fell within the ambit of Article 1 of 
Protocol No. 1, irrespective of the payment of contributions and the means by which the 
pension scheme was funded. Furthermore, where a State decided of its own accord to pay 
pensions to individuals in respect of periods of employment outside its territory, thereby 
creating a sufficiently clear legal basis in its domestic law, the presumed entitlement to such 
benefits also fell within the scope of Article 1 of Protocol No. 1. In the applicant’s case the 
transitional provisions of the Latvian State Pensions Act created an entitlement to a retirement 
pension in respect of aggregate periods of employment prior to 1991 in the territory of the 
former USSR, regardless of the payment of any kind of contributions, but it reserved this right 
to Latvian citizens. The applicant was thus refused the pension in question solely because she 
did not have Latvian citizenship. This sufficed for the Court to consider that the applicant’s 
pecuniary claim fell within the ambit of Article 1 of Protocol No. 1. 

As to the merits of the case, the Court reiterated that once an applicant had established 
the existence of a difference in treatment, it was for the Government to show that such 
difference was justified. In the applicant’s case the difference in treatment pursued at least 
one legitimate aim compatible with the general objectives of the Convention, namely the 
protection of the country’s economic system. The Court proceeded to examine the 
proportionality of that aim and the means employed to achieve it. The national authorities’ 
refusal to take into account the applicant’s work “outside Latvian territory” was based solely 
on her nationality, as it had not been disputed that a Latvian citizen in the same position as the 
applicant, having worked in the same enterprise during the same period, would have been 
granted the disputed portion of the retirement pension. Moreover, the parties agreed that if 
the applicant became a naturalised Latvian citizen she would automatically receive the pension 
in respect of her entire working life. The Court observed that very weighty reasons would have 
to be put forward before it could regard a difference of treatment based exclusively on the 
ground of nationality as compatible with the Convention; it found no such reasons in the 
applicant’s case. Firstly, it had not been established, or even alleged, that the applicant had not 
satisfied other statutory conditions entitling her to a pension in respect of all her years of 
employment. She was therefore in an objectively similar situation to persons who had had an 
identical or similar career but who, after 1991, had been recognised as Latvian citizens. 
Secondly, there was no evidence that during the Soviet era there had been any difference in 
treatment between nationals of the former USSR as regards pensions. Thirdly, the applicant 
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was not currently a national of any State, but enjoyed the status of a “permanently resident 
non-citizen” of Latvia, the only State with which she had any stable legal ties and thus the only 
State which objectively could have assumed responsibility for her in terms of social security. In 
those circumstances, the arguments submitted by the Government were not sufficient to 
satisfy the Court that there was a “reasonable relationship of proportionality” in the 
applicant’s case that rendered the impugned difference of treatment compatible with the 
requirements of Article 14. Notwithstanding the Government’s view that the reckoning of 
periods of employment was essentially a matter to be addressed through bilateral inter-State 
agreements on social security, the Court reiterated that by ratifying the Convention, Latvia had 
undertaken to secure “to everyone within [its] jurisdiction” the rights and freedoms 
guaranteed therein. Accordingly, the Latvian State could not be absolved of its responsibility 
under Article 14 on the ground that it was not bound by inter-State agreements on social 
security with Ukraine and Russia. Nor could the Court accept the Government’s argument that 
it would be sufficient for the applicant to become a naturalised Latvian citizen in order to 
receive the full amount of her pension. The prohibition of discrimination in Article 14 was 
meaningful only if an applicant’s personal situation was taken into account exactly as it stood. 

Conclusion: violation (sixteen votes to one). 
Article 6 – The Court noted, among other things, that the appeal on points of law had 

been lodged not by the applicant herself or her lawyer but by the public prosecutor attached 
to the Riga Regional Court. The Government argued that the favourable position adopted by 
the public prosecutor had relieved the Senate from having to afford the applicant the 
opportunity to attend the hearing herself. The Court was not persuaded by that argument, in 
particular since it did not appear that under Latvian law, a public prosecutor could represent 
one of the parties or replace that party at the hearing. The applicant had been a party to 
administrative proceedings which had been instituted at her request. Accordingly, as the main 
protagonist in those proceedings she should have been afforded the full range of safeguards 
deriving from the adversarial principle. The fact that the appeal on points of law had been 
lodged by the prosecution service had in no way curtailed the applicant’s right to be present at 
the hearing of her case, a right she had been unable to exercise despite wishing to do so. 

Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41 – EUR 5,000 in respect of all damage sustained. 

Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-91388#{"itemid":["001-91388"]} 
 
 
TEDH, Luczak v. Poland, nº 77782/01, de 27-11-2007 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo n.º 1, proibição de discriminação em 
razão da nacionalidade, proporcionalidade. 
Sumário legal:  

Article 14 
Discrimination 
Applicant's inability to be affiliated to the farmers' social-security scheme on account of 

his nationality: violation 
Article 1 of Protocol No. 1 
Article 1 para. 1 of Protocol No. 1 
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Peaceful enjoyment of possessions 
Applicant's inability to be affiliated to the farmers' social-security scheme on account of 

his nationality: violation 
 Facts: The applicant, a French national residing as a self-employed farmer in Poland, 

asked to be affiliated to the farmers' social security fund. The competent authorities denied his 
request because the domestic law regulating the issue provided that only Polish nationals 
could be admitted to the farmer's social security scheme. As a result, the applicant had no 
social security cover in the event of sickness, occupational injury or invalidity. The relevant 
legislation was subsequently amended in connection with Poland's accession to the European 
Union. 

Law: The Farmers Social Security Act 1990 had established a difference in treatment in 
respect of admission to the farmers' scheme on the basis of nationality. The applicant could 
claim to be in a relevantly similar situation to Polish nationals in this respect, since he was 
permanently resident in Poland, had previously been affiliated to the general social security 
scheme and had contributed as a taxpayer to the funding of the farmers' scheme. Even though 
the applicant had apparently been entitled to a one-off compensation payment in the event of 
a serious occupational injury, he had nonetheless been deprived of illness and invalidity 
payments as well as the right to continue making pension contributions. The Government 
submitted that the obvious difference in treatment between Polish nationals and foreigners 
was due to the need to protect the underdeveloped and economically inefficient agricultural 
sector in Poland. However, the Court noted that even legislation in this sphere had to be in 
accordance with Article 14 of the Convention. In the present case, the Government had failed 
to present any convincing explanation of how the general interest was served by refusing the 
applicant's admission to the farmers' scheme during the period in question. 

Conclusion: violation (unanimously). 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"ecli":["2007:1127JUD007778201"],"itemid":["001-83464"]} 
 

 
TEDH, Moustaquim v. Bélgica, nº 12313/86, de 18-02-1991 
Temas abordados: Arts. 3.º, 7.º, 8.º e 14.º da CEDH, condenação penal, expulsão, vida privada 
e familiar, filhos. 
Sumário legal: 

Article 8 
Expulsion 
Alien who had arrived in country at very early age deported and thereby 

separated from close relatives: violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of 

Judgments and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 

I. WHETHER CASE HAD BECOME DEVOID OF PURPOSE 
Case not devoid of purpose – deportation order suspended for trial period of two 

years by royal order but no reparation made thereby for its consequences, which applicant had 
suffered for more than five years. 

II.ARTICLE 8 OF THE CONVENTION 
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A. Paragraph 1 
Applicant had been living in country in which his parents, brothers and sisters 

resided and had never broken off relations with them – deportation had resulted in his being 
separated from them, although he had tried to remain in touch by correspondence – there had 
accordingly been interference by public authority with right to respect for family life. 

B. Paragraph 2 
1."In accordance with the law" 
Legal basis of interference: not disputed – provisions of national legislation. 
2. Legitimate aim 
Prevention of disorder. 
3."Necessary in a democratic society" 
Court in no way underestimated Contracting States' concern to maintain public 

order, in particular in exercising their right, as a matter of well–established international law 
and subject to their treaty obligations, to control the entry, residence and expulsion of aliens. 

Applicant's alleged offences: all went back to when he had been an adolescent – 
proceedings had been brought in the criminal courts in respect of only some of them, which 
had been spread over a fairly short period – relatively long interval between latest offence of 
which he had been convicted and deportation. 

At time of deportation order, all the applicant's close relatives were living in 
Belgium; one of the older children in his family had acquired Belgian nationality and the three 
youngest had been born in Belgium – applicant had arrived in country at very early age, had 
lived there for about twenty years with his family or not far away from them, had returned to 
country of origin only twice and had received all his schooling in French. 

His family life had accordingly been seriously disrupted – disproportion between 
means employed and legitimate aim pursued. 

Conclusion: violation (seven votes to two). 
Unnecessary to consider whether deportation had also been breach of applicant's 

right to respect for his private life. 
III. ARTICLE 14 OF THE CONVENTION TAKEN TOGETHER WITH ARTICLE 8 
Applicant's position not comparable to that of juvenile delinquents (i) who had 

Belgian nationality, as they had right of abode in own country and could not be expelled; (ii) 
who had nationality of another of the member States of the European Communities, as there 
was objective and reasonable justification for their preferential treatment, since Belgium 
belonged, together with those States, to a special legal order. 

Conclusion: no violation (unanimously). 
IV.ARTICLES 3 AND 7 OF THE CONVENTION 
Complaints not reiterated before the Court. 
Conclusion: unnecessary to rule on complaints under these Articles 

(unanimously). 
V.ARTICLE 50 OF THE CONVENTION 
A.Damage 
Pecuniary damage: no causal link between breach found by Court and alleged 

damage. 
Non-pecuniary damage: compensation awarded. 
B.Costs and expenses 
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Proceedings before Advisory Board on Aliens and Conseil d’État: reimbursement. 
Proceedings before Convention institutions: partial reimbursement, after 

deduction of sums received in legal aid. 
Conclusion: respondent State to pay applicant specified sum (seven votes to two). 

Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-9632 
 

 
TEDH, Ase of Koua Poirrez v. França, n.º 40892/98, de 30-09-2003 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo 1, migrante, residência, 
nacionalidade, não discriminação, pensão de invalidez. 
Sem sumário legal 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-61317#{"itemid":["001-61317"]} 
 

 
TEDH, Wasilewski v. Polónia, n.º 32734/96, de 20-04-1999 
Temas abordados: Arts. 2.º, 14.º e 35.º da CEDH, nacionalidade, direito de residência, não 
discriminação, segurança social, serviços médicos, assistência financeira. 
Sem sumário legal 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-4875#{"itemid":["001-4875"]} 

 
 
TEDH, Gaygusuz v. Áustria, n.º 17371/90, de 16-09-1996  
Temas abordados: Arts. 6.º, 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo 1, nacionalidade, direito de 
residência, não discriminação, segurança social, subsídio de desemprego, assistência financeira 
Sumário legal:  

Article 14 
Discrimination 
Authorities' refusal to grant emergency assistance to an unemployed man who had 

exhausted entitlement to unemployment benefit on ground that he did not have Austrian 
nationality: violation 

[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of 
Judgments and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 

I. ARTICLE 14 OF THE CONVENTION IN CONJUNCTION WITH ARTICLE 1 OF PROTOCOL 
No. 1 

A. Applicability 
Article 14 has no independent existence but complements the other substantive 

provisions of the Convention and the Protocols. 
Link between entitlement to emergency assistance and payment of contributions to 

unemployment insurance fund - pecuniary nature of right concerned: Article 1 of Protocol No. 
1 applicable without it being necessary to rely solely on link between entitlement to 
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emergency assistance and obligation to pay "taxes or other contributions" - Article 14 
therefore applicable also. 

Conclusion: applicable (unanimously). 
B. Compliance 
Applicant was lawfully resident in Austria and worked there, paying contributions to 

unemployment insurance fund in same capacity and on same basis as Austrian nationals - 
authorities' refusal based exclusively on fact that he did not have Austrian nationality - 
applicant in a like situation to Austrian nationals - difference in treatment not based on any 
"objective and reasonable justification". 

Conclusion: violation (unanimously). 
II.ARTICLE 6 § 1 OF THE CONVENTION 
In view of the above conclusion, unnecessary to consider the case under this provision. 
Conclusion: unnecessary to consider (unanimously). 
III.ARTICLE 8 OF THE CONVENTION 
In view of the above conclusion, no separate issue under this Article. 
Conclusion: unnecessary to consider (unanimously). 
IV.ARTICLE 50 OF THE CONVENTION 
A. Pecuniary damage: applicant's departure from Austria due to refusal to pay 

emergency assistance - award of compensation assessed on equitable basis. 
Conclusion: respondent State to pay applicant a specified sum (eight votes to one). 
B. Non-pecuniary damage: none claimed by applicant. 
C. Costs and expenses: reimbursed on equitable basis. 
Conclusion: respondent State to pay applicant a specified sum (unanimously). 

Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-58060#{"itemid":["001-58060"]} 
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2. Jurisprudência internacional  

 
2. Jurisprudência internacional 
 
2.1. Jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Euopeia (TJUE) 
2.1.1- Livre circulação de cidadãos da União Europeia 
 
Nacionalidade, cidadania da EU 
 

TJUE, Processo C-34/09, Gerardo Ruiz Zambrano contra Office national de 
l’emploi (ONEm), Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 08-03-2011. 
Pedido de decisão prejudicial: tribunal du travail de Bruxelles - Bélgica. 

Sumário: Cidadania da União - Artigo 20.º TFUE - Concessão de um direito de 
permanência, com base no direito da União, a um menor no território do Estado-
Membro de que esse menor tem a nacionalidade, independentemente do prévio 
exercício, por este, do seu direito de livre circulação no território dos Estados-
Membros - Concessão, nas mesmas circunstâncias, de um direito de permanência 
derivado ao ascendente, nacional de um Estado terceiro, que tem o menor a seu cargo 
- Consequências do direito de permanência do menor para os requisitos a cumprir, à 
luz do direito do trabalho, pelo ascendente desse menor, nacional de um Estado 
terceiro. 

Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=62009CJ0034&lang1=pt&type=TXT&anc
re= 

 
TJUE, Processo C-135/08, Janko Rottman contra Freistaat Bayern, Acórdão do 

Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 02-03-2010. Pedido de decisão prejudicial: 
Bundesverwaltungsgericht – Alemanha 

Sumário: Cidadania da União - Artigo 17.º CE - Nacionalidade de um Estado-
Membro adquirida pelo nascimento - Nacionalidade de outro Estado-Membro 
adquirida por naturalização - Perda da nacionalidade de origem por causa dessa 
naturalização - Perda, com efeitos retroactivos, da nacionalidade adquirida por 
naturalização, em razão de actos fraudulentos cometidos no contexto da respectiva 
aquisição - Apatridia que implica a perda do estatuto de cidadão da União 

Texto integral: http://eur-lex.europa.eu/legal-
content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A62008CJ0135 

 
TJUE, Processo C-148/02, Carlos Garcia Avello contra Estado Belga., Acórdão do Tribunal de 
02-10-2003. Pedido de decisão prejudicial: Conseil d'État - Bélgica. 
Sumário: Cidadania da União Europeia - Transmissão do apelido de família - Crianças nacionais 
de Estados-Membros - Dupla nacionalidade 
Texto integral: http://eur-lex.europa.eu/legal-
content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:62002CJ0148&from=PT 
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TJUE, Processo C-369/90, Mario Vicente Micheletti e outros contra Delegación del Gobierno 
en Cantabria. Acórdão do Tribunal de 07-07-1992. Pedido de decisão prejudicial: Tribunal 
Superior de Justicia de Cantabria - Espanha. 
Sumário: Direito de estabelecimento - Beneficiários - Dupla nacionalidade 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=61990CJ0369&lang1=pt&type=TXT&ancre= 

 
Direitos de igualdade, condutas discriminatórias 
 
TJUE, Processo C-333/13, Elisabeta Dano e Florin Dano contra Jobcenter Leipzig, 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 11-11-2014. Pedido de decisão 
prejudicial: Sozialgericht Leipzig - Alemanha 
Sumário: Livre circulação de pessoas - Cidadania da União - Igualdade de tratamento - 
Cidadãos de um Estado-Membro sem atividade económica que residem no território de outro 
Estado-Membro - Exclusão dessas pessoas das prestações pecuniárias especiais de caráter não 
contributivo por força do Regulamento (CE) n.º 883/2004 - Diretiva 2004/38/CE - Direito de 
residência por mais de três meses - Artigos 7.º, n.º 1, alínea b), e 24.º - Condição de recursos 
suficientes 

Texto 
integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-333/13 

 
 

TJUE, Processo C-394/11, Valeri Hariev Belov contra CHEZ Elektro Balgaria AD e outros, 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 31-01-2013 
Sumário: Reenvio prejudicial - Artigo 267.º TFUE - Conceito de ‘órgão jurisdicional nacional’ - 
Incompetência do Tribunal de Justiça 
Texto integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=c-
394/11 

 
TJUE, Processo C-224/98, Marie-Nathalie D'Hoop contra Office national de l'emploi, Acórdão 
do Tribunal de 11-07-2002. Pedido de decisão prejudicial: Tribunal du travail de Liège - 
Bélgica 
Sumário: Cidadania da União - Princípio da não discriminação - Regulamentação nacional que 
concede o direito ao subsídio de inserção aos cidadãos nacionais apenas na condição de terem 
concluído os seus estudos secundários num estabelecimento de ensino do seu próprio Estado-
Membro - Cidadão nacional à procura do primeiro emprego, que concluiu os seus estudos 
secundários num estabelecimento de ensino de outro Estado-Membro 
Texto integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-
224/98 

 
TJUE, Processo C-274/96, Processo-crime contra Horst Otto Bickel e Ulrich Franz, 
Acórdão do Tribunal de 24-11-1998. Pedido de decisão prejudicial: Pretura 
circondariale di Bolzano, sezione distaccata di Silandro - Itália 
Sumário: Livre circulação de pessoas - Igualdade de tratamento - Regime linguístico 
aplicável nos processos penais 
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Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/showPdf.jsf?text=&docid=43738&pageIndex=0&doclang=P
T&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=569143 
 
TJUE, Processo C-168/91, Christos Konstantinidis contra Stadt Altensteig - Standesamt 
e Landratsamt Calw – Ordnungsamt, Acórdão do Tribunal (Sexta Secção) de 30-03-
1993. Pedido de decisão prejudicial: Amtsgericht Tübingen - Alemanha 
Sumário: Discriminação - Convenção Internacional 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=61991CJ0168&lang1=pt&type=TXT&ancre= 
 

Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, estudantes 
 

TJUE, C-46/12, L. N. contra Styrelsen for Videregående Uddannelser og Uddannelsesstøtte, 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 21-02-2013. Pedido de decisão 
prejudicial: Ankenævnet for Statens Uddannelsesstøtte - Dinamarca 
Sumário: Cidadania da União - Livre circulação de trabalhadores - Princípio da igualdade de 
tratamento - Artigo 45.º, n.º 2, TFUE - Regulamento (CEE) n.º 1612/68 - Artigo 7.º, n.º 2 - 
Diretiva 2004/38/CE - Artigo 24.º, n.os 1 e 2 - Derrogação ao princípio da igualdade de 
tratamento a respeito das ajudas de subsistência para estudo sob a forma de bolsas de 
estudos ou empréstimos - Cidadão da União estudante noutro Estado-Membro de 
acolhimento - Atividade assalariada anterior e posterior ao início dos estudos - Objetivo 
principal do interessado no momento da sua entrada no território do Estado-Membro de 
acolhimento - Relevância para a sua qualificação de trabalhador e para o seu direito a uma 
bolsa de estudos 

Texto 
integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-46/12 

 
TJUE, Processo C-184/99, Rudy Grzelczyk contra Centre public d'aide sociale d'Ottignies-
Louvain-la-Neuve, Acórdão do Tribunal de 20-09-2001. Pedido de decisão prejudicial: 
Tribunal du travail de Nivelles - Bélgica 
Sumário: Artigos 6.º, 8.º e 8.º-A do Tratado CE (que passaram, após alteração, a artigos 12.º 
CE, 17.º CE e 18.º CE) - Directiva 93/96/CEE do Conselho - Direito de residência dos estudantes 
- Legislação nacional que garante um mínimo de meios de subsistência, designado 'minimex, 
unicamente aos nacionais, às pessoas que beneficiam da aplicação do Regulamento (CEE) n.º 
1612/68, aos apátridas e aos refugiados - Estudante estrangeiro que trabalhou para o seu 
sustento durante os primeiros anos dos estudos 
Texto integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-
184/99 

 
Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, reagrupamento familiar 

 
TJUE, Processo C-256/11, Murat Dereci e outros contra Bundesministerium für Inneres, 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 15-11-2011. Pedido de decisão 
prejudicial: Verwaltungsgerichtshof - Áustria 

    281 

http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-46/12
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-184/99
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-184/99


 
 CONTENCIOSO DA NACIONALIDADE - 2.ª edição atualizada  

IV. Jurisprudência  

Sumário: Cidadania da União - Direito de residência dos nacionais de Estados terceiros, 
membros da família de cidadãos da União - Recusa baseada no não exercício do direito de livre 
circulação do cidadão - Eventual diferença de tratamento em relação aos cidadãos da União 
que exerceram o direito de livre circulação - Acordo de Associação CEE-Turquia - Artigo 13.º da 
Decisão n.º 1/80 do Conselho de Associação - Artigo 41.º do Protocolo Adicional - Cláusulas de 
‘standstill’ 
Texto integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-
256/11 

 
Reagrupamento familiar, livre circulação de pessoas 

 
TJUE, Processo C-40/11, Yoshikazu Iida contra Stadt Ulm, Acórdão do Tribunal de Justiça 
(Terceira Secção) de 08-11-2012. Pedido de decisão prejudicial: Verwaltungsgerichtshof 
Baden-Württemberg - Alemanha 
Sumário: Artigos 20.º TFUE e 21.º TFUE - Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia - 
Artigo 51.º - Diretiva 2003/109/CE - Nacionais de países terceiros - Direito de residência num 
Estado-Membro - Diretiva 2004/38/CE - Nacionais de país terceiro membros da família de 
cidadãos da União - Nacional de país terceiro que não acompanha nem se reúne a um cidadão 
da União no Estado-Membro de acolhimento e que permanece no Estado-Membro de origem 
daquele cidadão - Direito de residência do nacional de país terceiro no Estado-Membro de 
origem de um cidadão que reside noutro Estado-Membro - Cidadania da União - Direitos 
fundamentais 
Texto integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-
40/11 

 
TJUE, Processo C-83/11, Secretary of State for the Home Department contra Muhammad 
Sazzadur Rahman e outros, Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 05-09-2012. 
Pedido de decisão prejudicial: Upper Tribunal (Immigration and Asylum Chamber) - Reino 
Unido 
Sumário: Diretiva 2004/38/CE - Direito dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias 
de circular e de residir livremente no território dos Estados-Membros - Artigo 3.º, n.º 2 - 
Obrigação de facilitar, em conformidade com a legislação nacional, a entrada e a residência de 
‘qualquer outro membro da família’ a cargo de um cidadão da União 

Texto 
integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-83/11 

 
TJUE, Processo C-434/09, Shirley McCarthy contra Secretary of State for the Home 

Department, Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 05-05-2011. Pedido de 
decisão prejudicial: Supreme Court of the United Kingdom - Reino Unido 
Sumário: Livre circulação de pessoas - Artigo 21.º TFUE - Directiva 2004/38/CE - Conceito de 
‘titular’ - Artigo 3.º, n.º 1 - Cidadão que nunca fez uso do seu direito de livre circulação e 
sempre residiu no Estado-Membro da sua nacionalidade - Efeitos da posse da nacionalidade de 
outro Estado-Membro - Situação puramente interna 
Texto integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-
434/09 
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TJUE, Processo C-127/08, Blaise Baheten Metock e outros contra Minister for Justice, 

Equality and Law Reform, Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 25-07-2008. 
Pedido de decisão prejudicial: High Court - Irlanda 

Sumário: Directiva 2004/38/CE - Direito de livre circulação e residência dos 
cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território de um Estado-Membro - 
Membros da família nacionais de países terceiros - Nacionais de países terceiros que entraram 
no Estado-Membro de acolhimento antes de se tornarem cônjuges de um cidadão da União 

Texto 
integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-127/08 

 
TJUE, Processo C-200/02, Kunqian Catherine Zhu e Man Lavette Chen contra Secretary 

of State for the Home Department, Acórdão do Tribunal (Tribunal Pleno) de 19-10-2004. 
Pedido de decisão prejudicial: Immigration Appellate Authority - Reino Unido 

Sumário: Direito de residência - Criança que tem a nacionalidade de um Estado-
Membro, mas reside noutro Estado-Membro - Progenitores nacionais de um Estado terceiro - 
Direito da mãe de residir noutro Estado-Membro. 

Texto 
integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-200/02 

 
Reagrupamento familiar, livre circulação de pessoas, filhos menores 
 
TJUE, Processos apensos C-356/11 e C-357/11, O. e S. contra Maahanmuuttovirasto (C-

356/11) e Maahanmuuttovirasto contra L. (C-357/11), Ac do Tribunal de Justiça (Segunda 
Secção) de 06-12-2012. Pedidos de decisão prejudicial: Korkein hallinto-oikeus - Finlândia. 

Sumário: Cidadania da União - Artigo 20.º TFUE - Diretiva 2003/86/CE - Direito ao 
reagrupamento familiar - Cidadãos da União de tenra idade que residem com as suas mães, 
nacionais de países terceiros, no território do Estado-Membro de que esses crianças têm a 
nacionalidade - Direito de residência permanente, nesse Estado-Membro, das mães a quem foi 
concedida a guarda exclusiva dos cidadãos da União - Recomposição das famílias na sequência 
de um novo casamento das mães com nacionais de países terceiros e do nascimento de filhos, 
também nacionais de países terceiros, nascidos desses casamentos - Pedidos de 
reagrupamento familiar no Estado-Membro de origem dos cidadãos da União - Recusa do 
direito de residência aos novos cônjuges baseada na inexistência de recursos suficientes - 
Direito ao respeito da vida familiar - Tomada em consideração do interesse superior das 
crianças 

Texto 
integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=c-356/11 

 
TJUE, Processo C-34/09, Gerardo Ruiz Zambrano contra Office national de l’emploi 

(ONEm), Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 08-03-2011. Pedido de decisão 
prejudicial: tribunal du travail de Bruxelles - Bélgica 

Sumário: Cidadania da União - Artigo 20.º TFUE - Concessão de um direito de 
permanência, com base no direito da União, a um menor no território do Estado-Membro de 
que esse menor tem a nacionalidade, independentemente do prévio exercício, por este, do 
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seu direito de livre circulação no território dos Estados-Membros - Concessão, nas mesmas 
circunstâncias, de um direito de permanência derivado ao ascendente, nacional de um Estado 
terceiro, que tem o menor a seu cargo - Consequências do direito de permanência do menor 
para os requisitos a cumprir, à luz do direito do trabalho, pelo ascendente desse menor, 
nacional de um Estado terceiro 

Texto 
integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-34/09 

 
Livre circulação de pessoas, medida administrativa, legislação nacional 
 
TJUE, Processo C-249/11, Hristo Byankov contra Glaven sekretar na Ministerstvo na 

vatreshnite raboti. Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 04-10-2012. Pedido 
de decisão prejudicial: Administrativen sad Sofia-grad - Bulgária. 

Sumário: Direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros 
das suas famílias no território dos Estados-Membros - Diretiva 2004/38/CE - Artigo 27.º - 
Medida administrativa de proibição de saída do território nacional devido ao não pagamento 
de uma dívida contraída para com uma pessoa coletiva de direito privado - Princípio da 
segurança jurídica no que respeita a atos administrativos que se tornaram definitivos - 
Princípios da equivalência e da efetividade. 

Texto 
integral:http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=128008&pageInde
x=0&doclang=PT&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=207436 

 
 
Livre circulação de pessoas, afastamento, condenação penal 
 
TJUE, Processo C-300/11, ZZ contra Secretary of State for the Home Department, 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 04-06-2013. Pedido de decisão 
prejudicial: Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) - Reino Unido 

Sumário: Livre circulação de pessoas - Diretiva 2004/38/CE - Decisão que proíbe a 
entrada de um cidadão da União no território de um Estado-Membro, por razões de segurança 
pública - Artigo 30.º, n.º 2, da referida diretiva - Obrigação de informar o cidadão em causa dos 
motivos dessa decisão - Divulgação contrária aos interesses da segurança do Estado - Direito 
fundamental a uma proteção jurisdicional efetiva 

Texto 
integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-300/11 

 
TJUE, Processo C-348/09, P.I. contra Oberbürgermeisterin der Stadt Remscheid, 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 22-05-2012. Pedido de decisão 
prejudicial: Oberverwaltungsgericht für das Land Nordrhein-Westfalen - Alemanha 

Sumário: Livre circulação de pessoas - Diretiva 2004/38/CE - Artigo 28.º, n.º 3, 
alínea a) - Decisão de afastamento - Condenação penal - Razões imperativas de segurança 
pública 

Texto 
integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-348/09 
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TJUE, Processo C-430/10, Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 17-11-

2011. Hristo Gaydarov contra Director na Glavna direktsia Ohranitelna politsia" pri 
Ministerstvo na vatreshnite raboti. Pedido de decisão prejudicial: Administrativen sad Sofia-
grad - Bulgária. 

Sumário: Livre circulação de um cidadão da União - Directiva 2004/38/CE - Proibição de 
saída do território nacional devido a uma condenação penal noutro país - Tráfico de 
estupefacientes - Medida que pode ser justificada por razões de ordem pública. 

Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=114586&pageIndex=0&do
clang=PT&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=199986 

 
TJUE, Processo C-145/09, Land Baden-Württemberg contra Panagiotis Tsakouridis, 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 23-11-2010. Pedido de decisão 
prejudicial: Verwaltungsgerichtshof Baden-Württemberg - Alemanha 

Sumário: Livre circulação de pessoas - Directiva 2004/38/CE - Artigos 16.º, n.º 4, e 
28.º, n.º 3, alínea a) - Cidadão da União que nasceu e residiu mais de 30 anos no Estado-
Membro de acolhimento - Ausências do território do Estado-Membro de acolhimento - 
Condenações penais - Decisão de afastamento - Razões imperativas de segurança pública 

Texto 
integral: http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-145/09 

 
TJUE, Processo apensos C-482/01 e C-493/01, Georgios Orfanopoulos e outros (C-

482/01) e Raffaele Oliveri (C-493/01) contra Land Baden-Württemberg. Acórdão do Tribunal 
(Quinta Secção) de 29-04-2004. Pedidos de decisão prejudicial: Verwaltungsgericht Stuttgart 
- Alemanha. 

Sumário: Livre circulação de pessoas - Ordem pública - Directiva 64/221/CEE - Decisão 
de expulsão com fundamento em infracções à legislação penal - Tomada em consideração da 
duração da residência e das condições pessoais - Direitos fundamentais - Protecção da vida 
familiar - Tomada em consideração das circunstâncias ocorridas entre a última decisão das 
autoridades administrativas e o exame, por um órgão jurisdicional administrativo, da 
legalidade dessa decisão - O direito de o interessado invocar considerações de oportunidade 
perante uma autoridade chamada a dar um parecer. 

Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/showPdf.jsf?text=&docid=48717&pageIndex=0&doclang=pt&mod
e=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=208294 

 
2.1.3. Espaço de liberdade, de segurança e de justiça- cidadãos de países terceiros 

 
 

Reagrupamento familiar, livre circulação de trabalhadores 
 
TJUE, Processo C-459/99, Mouvement contre le racisme, l'antisémitisme et la xénophobie 
ASBL (MRAX) contra Estado belga, Acórdão do Tribunal de 25-07-2002. Pedido de decisão 
prejudicial: Conseil d'Etat - Bélgica 
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Sumário: Nacionais de países terceiros, cônjuges de nacionais de Estados-Membros- 
Obrigação de visto - Direito de entrada dos cônjuges que não possuem documentos de 
identidade ou visto - Direito de residência dos cônjuges que entraram irregularmente - Direito 
de residência dos cônjuges que entraram regularmente mas cujo visto está caducado no 
momento do pedido de uma autorização de residência - Directivas 64/221/CEE, 68/360/CEE e 
73/148/CEE e Regulamento (CE) n.º 2317/95 

Texto integral: http://eur-lex.europa.eu/legal-
content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:61999CJ0459&from=PT 

 
 
 
 
2.2. Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH) 
 
TERÁ DE SE TER CUIDADO A COPIAR OS LINKS QUE INDICO NESTA PARTE PARA NÃO 

OS ADULTERAR E OS TORNAR ERRADOS. 
RELATIVAMENTE AOS SUMÁRIOS DE CADA ACÓRDÃO SUGIRO A CÓPIA DAS 

RESPECTIVA INDICAÇÃO – QUE CONSTA DESTE FICHEIRO A VERMELHO – PARA O RESPECTIVO 
LINK INTERNO DO E-BOOK.    

Nota para a edição: A vermelho - colocar invisível, em link interno no documento 
 
Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, direitos políticos, económicos e 

sociais 
 

TEDH, Dhahbi c. Italy, n.º 17120/09, de 08-04-2014 
Temas abordados: Arts. 6.º e 14.º da CEDH, nacionalidade, não discriminação, 

residência, direitos sociais 
Sumário legal: colocar em link interno 
Article 6 
Civil proceedings 
Article 6-1 
Access to court 
Refusal to grant welfare benefits to foreign nationals: violation 
Article 14 
Discrimination 
Refusal to grant welfare benefits to foreign nationals: violation 
Facts – At the material time the applicant was a Tunisian national who had 

entered Italy on a lawful residence and work permit. In 2001 he applied for a family allowance, 
explaining that even though he did not hold Italian nationality, as required by the relevant 
legislation, he was entitled to the allowance under the association agreement between the 
European Union (EU) and Tunisia. Following the rejection of his application, the applicant 
lodged an appeal. He sought a preliminary ruling from the Court of Justice of the European 
Union (CJEU) on whether, under the Euro-Mediterranean Agreement, a Tunisian worker could 
be refused the family allowance in question. His appeals to the court of appeal and Court of 
Cassation were dismissed. 
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Law – Article 6 § 1: National courts whose decisions were not amenable to appeal 
under domestic law were required to provide reasons based on the exceptions laid down in 
the case-law of the CJEU for their refusal to refer a preliminary question to that court on the 
interpretation of EU law. They should therefore set out their reasons for considering that the 
question was not relevant, or that the provision of EU law in question had already been 
interpreted by the CJEU, or that the correct application of EU law was so obvious as to leave no 
room for reasonable doubt. 

Since no appeal lay against its decisions under domestic law, the Court of 
Cassation was required to give reasons for its refusal to refer the preliminary question. 
However, it had not referred to the applicant’s request for a preliminary ruling or to its reasons 
for considering that the question raised should not be referred to the CJEU. Therefore, the 
reasons given in the judgment at issue shed no light on whether this question was considered 
as irrelevant or as relating to a clear provision or to one which had already been interpreted by 
the CJEU, or had simply been ignored. Moreover, the reasoning of the Court of Cassation did 
not refer to the CJEU’s case-law. This finding was sufficient to conclude that there had been a 
violation of Article 6 § 1 of the Convention. 

Conclusion: violation (unanimity). 
Article 14 taken in conjunction with Article 8: There was no doubt that the 

applicant had been treated differently from EU workers who, like him, had large families. 
Unlike such workers, he had not been entitled to the family allowance in question. Moreover, 
the refusal to grant him this allowance had been exclusively based on his nationality, because 
it had not been alleged that the applicant did not fulfil the other legal conditions for 
entitlement to the social welfare benefit in question. Manifestly, therefore, owing to a 
personal characteristic, he had received worse treatment than other individuals in a similar 
situation. As to whether, at the material time, there had been an objective and reasonable 
justification for such treatment, the applicant had held a lawful residence and work permit for 
Italy and was insured with the National Institute of Social Security, to which he had been 
paying contributions in the same way and on the same basis as EU workers. His residence in 
Italian territory had not therefore been only for a short-term stay or in breach of immigration 
legislation, and he consequently did not belong to the category of individuals who generally 
failed to contribute to the funding of public services and about whom a State could have 
legitimate reasons for restricting recourse to expensive public services – such as the national 
insurance, public allowance and healthcare programmes. As to the “budgetary reasons” 
advanced by the Government, even though protecting the State’s budgetary interests was a 
legitimate aim of the impugned difference in treatment this aim could not in itself justify the 
said difference. Regarding the reasonable balance of proportionality that had to be struck 
between the above-mentioned legitimate aim and the means employed, nationality was the 
only distinguishing criterion used. The Court reiterated that only very weighty considerations 
could induce it to regard a difference in treatment exclusively based on nationality as 
compatible with the Convention. Under these circumstances, notwithstanding the national 
authorities’ wide margin of appreciation in the social security field, the argument advanced by 
the Government was insufficient to establish a reasonable balance of proportionality making 
the impugned difference of treatment compatible with the requirements of Article 14 of the 
Convention. 

Conclusion: violation (unanimously). 
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Texto integral: 
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Dhahbi"],"documentcollectionid2":["GRANDCH
AMBER","CHAMBER"],"itemid":["001-142504"]} 

 
 
TEDH, Genovese c. Malta, n.º 53124/09, de 11-01-2012 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, nacionalidade, não discriminação, 

residência, família, vida privada 
Sumário legal: colocar em link interno 
Article 14 
Discrimination 
Denial of citizenship to a child born out of wedlock: violation 
 Facts – The applicant was born out of wedlock of a British mother and a Maltese father. 

After the latter’s paternity had been established judicially, the applicant’s mother filed a 
request for her son to be granted Maltese citizenship. Her application was rejected on the 
basis that Maltese citizenship could not be granted to an illegitimate child whose mother was 
not Maltese. 

Law – Article 14 in conjunction with Article 8 
(a) Applicability – Denial of citizenship might raise an issue under Article 8 because of its 

impact on an individual’s private life, which concept was wide enough to embrace aspects of a 
person’s social identity. Even though the right to citizenship was not as such a Convention right 
and its denial in the applicant’s case did not give a rise to a violation of Article 8, the Court 
considered that its impact on the applicant’s social identity was such as to bring it within the 
general scope and ambit of that provision*. 

(b) Merits – Recalling its jurisprudence in the cases of Inze v. Austria** and Marckx v. 
Belgium***, as well as the 1975 European Convention on the Legal Status of Children Born out 
of Wedlock – to date not ratified by Malta – the Court reiterated that very weighty reasons 
would have had to be advanced to justify an arbitrary difference in treatment on the ground of 
birth. 

The applicant was in an analogous situation to other children with a father of Maltese 
nationality and a mother of foreign nationality. The only distinguishing factor, which had 
rendered him ineligible to acquire citizenship, was the fact that he had been born out of 
wedlock. The Court was not convinced by the Government’s argument that children born in 
wedlock had a link with their parents resulting from their parents’ marriage, which did not 
exist in cases of children born out of wedlock. It was precisely a distinction in treatment based 
on such a link which Article 14 prohibited, unless it was otherwise objectively justified. 

Furthermore, the Court could not accept the argument that, while the mother was 
always certain, a father was not. In the applicant’s case, his father was known and was 
registered in his birth certificate, yet the distinction arising from the Citizenship Act had 
persisted. 

Accordingly, no reasonable or objective grounds had been given to justify that 
difference in treatment. 

Conclusion: violation (six votes to one). 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["001-106785"]} 
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TEDH, Tănase c. Moldova [GC], n.º 7/08, de 27-04-2010 
Temas abordados: Arts. 3.º do Protocolo 1, nacionalidade, discriminação, 

eleições 
 Sumário legal: colocar em link interno 
Article 3 of Protocol No. 1 
Stand for election 
Inability of persons with multiple nationality to stand as candidates in 

parliamentary elections: violation 
 Facts – The applicant, a well-known Moldovan politician, is the Vice-President of 

the Liberal Democratic Party and a member of the Chişinău Municipal Council. The Republic of 
Moldova is situated on territory which used to be part of Romania before World War II. The 
local population lost its Romanian citizenship after the territory’s annexation by the Soviet 
Union in 1940. Following Moldova’s declaration of independence in August 1991, a new law 
was adopted on Moldovan nationality, whereby persons living on the territory of the former 
Moldavian Soviet Socialist Republic before annexation became citizens of Moldova. As a 
descendant of such persons, the applicant obtained Moldovan nationality. In 1991 the 
Romanian Parliament also adopted a new law on citizenship which enabled former Romanian 
nationals and their descendants who had lost their nationality before 1989 to re-acquire 
Romanian nationality. As in 2003 the restriction on Moldovan nationals holding other 
nationalities had been repealed, the applicant requested and obtained Romanian nationality. 
In 2008 the Moldovan Parliament reformed the electoral legislation, notably by introducing a 
ban on those with dual or multiple nationality from becoming Members of Parliament (Law no. 
273). Other important amendments included the increasing of the electoral threshold and a 
ban on all forms of electoral blocks and coalitions. These amendments entered into force in 
May 2008 and a general election was held in the spring of 2009. The applicant was elected to 
the Parliament. In order to be able to take his seat, he sent a letter to the Romanian Embassy 
in Chişinău announcing that he was forced to initiate the renunciation of his Romanian 
nationality, but indicating that he reserved his right to withdraw the letter after the judgment 
of the Grand Chamber in the present case. Taking into account this letter, the Constitutional 
Court validated the applicant’s mandate. In 2009 the Constitutional Court found Law no. 273 
to be constitutional. 

It was estimated that, out of a total of 3,800,000 Moldovans, between 95,000 and 
300,000 had obtained Romanian nationality between 1991 and 2001; in February 2007 some 
800,000 Moldovans had applications pending for Romanian nationality. There also were 
approximately 120,000 Moldovans with Russian passports. 

Law – (a) Admissibility 
(i) Victim status: The applicant had been directly affected by Law no. 273 as he 

had been obliged to initiate a procedure which had put him at risk of losing his Romanian 
nationality. Further, the knowledge that, if elected, he would be required to take steps to 
renounce his Romanian nationality had undoubtedly affected him throughout the electoral 
campaign. He might, moreover, have lost votes since the electorate was aware that there was 
a chance that he would decide not to take his seat if that would mean losing his status as a 
dual national. Even though the Romanian Government had not yet stripped the applicant of his 
Romanian nationality, they were free to complete the renunciation procedure at any time. In 
any event, each time the applicant wished to stand for election to Parliament he would face 
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the uncertainty of not knowing whether the Constitutional Court would validate his mandate 
and whether the Romanian Government would follow up his request to renounce his 
Romanian nationality. The measure had therefore had a detrimental impact on him. 

Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
(ii) Non-exhaustion of domestic remedies: The remedies proposed by the 

Government were not accessible to the applicant as he was unable to approach the 
Constitutional Court directly. In any event, as the Constitutional Court had given a ruling on the 
constitutionality of the law, the remedy proposed had been exhausted. 

Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
(b) Merits – Article 3 of Protocol No. 1: Following his election, the applicant had 

been required to initiate a procedure to renounce his Romanian nationality in order to have his 
mandate confirmed by the Constitutional Court. Accordingly, there had been an interference 
with his rights under Article 3 of Protocol No. 1. The Court was satisfied that Law no. 273 met 
the requirements of foreseeability. Although there would appear to be an inconsistency 
between that law and Article 17 of the European Convention on Nationality, the Court did not 
find it necessary to resolve the apparent conflict of norms. 

As regards the aim of ensuring loyalty to the State, invoked by the parties to 
justify the introduction of the prohibition, this concept was not clearly defined and no 
explanation of its content has been provided by the parties. For its part, the Court would 
distinguish at the outset between loyalty to the State and loyalty to the Government. While 
the need to ensure loyalty to the State might well constitute a legitimate aim which justified 
restrictions on electoral rights, the latter could not. In a democratic State, the very role of MPs, 
and in particular those members from opposition parties, was to represent the electorate by 
ensuring the accountability of the Government in power and assessing their policies. Further, 
the pursuit of different, and at times diametrically opposite, goals was not only acceptable but 
necessary in order to promote pluralism and to give voters choices which reflected their 
political opinions. Loyalty required from MPs to the State, in principle, encompassed respect 
for the Constitution, laws, institutions, independence and territorial integrity. Any desire to 
bring about changes to any of those aspects had to be pursued in accordance with the laws of 
the State. Any other view would undermine the ability of MPs to represent the views of their 
constituents, in particular minority groups. The fact that Moldovan MPs with dual nationality 
might wish to pursue a political programme which was considered by some to be incompatible 
with the current principles and structures of the Moldovan State did not make it incompatible 
with the rules of democracy. With this in mind, the Court turned to consider whether the 
measure in the present case had been genuinely intended to secure loyalty to the State. Law 
no. 273 was one of the aspects of an electoral-reform package, whose other measures 
consisted of raising the electoral threshold and banning electoral blocks. All the measures 
proposed had had a detrimental impact on the opposition, which had previously found it 
difficult to secure enough votes to meet the threshold to enter the Parliament and had 
succeeded in doing so only through the formation of electoral blocks. The results of the April 
2009 election had demonstrated the disproportionate effect of the new law. The applicant’s 
allegation that the law exempted from its scope the residents of Transdniestria, a large 
number of whom held Russian nationality, raised further concerns about the true aim of the 
legislation. Finally, the Court considered it significant that the amendments had been 
introduced less than a year before a general election. The Government had been unable to 
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provide a single example of an MP with dual nationality showing disloyalty to the State of 
Moldova. Other than brief references in the judgment of the Constitutional Court to 
movements to undermine the State of Moldova, very little explanation at all had been 
provided for the change in electoral policy. Further, there would appear to be evidence that 
the law had not been uniformly applied. In the circumstances, the Court was not entirely 
satisfied that the aim of the measure had been to secure the loyalty of MPs to the State. 

As regards the proportionality of the measure, a review of practice across Council 
of Europe member States revealed a consensus that, where multiple nationalities were 
permitted, the holding of more than one nationality should not be a ground for ineligibility to 
sit as an MP, even where the population was ethnically diverse and the number of MPs with 
multiple nationalities could be high. However, notwithstanding this consensus, a different 
approach might be justified where special historical or political considerations rendered a 
more restrictive practice necessary. The Court emphasised the special position of Moldova, 
which had a potentially high proportion of dual nationals and had only relatively recently 
become independent. In the light of Moldova’s history, on declaring independence in 1991 a 
ban on multiple nationals sitting as MPs could have been justified. However, the ban had not 
been put in place until some seventeen years after Moldova had gained independence and 
some five years after it had relaxed its laws to allow dual citizenship. The Government had not 
provided an explanation of why concerns had recently emerged regarding the loyalty of dual 
nationals and why such concerns had not been present when the law had first been changed 
to allow dual nationality. The Court acknowledged that the number of MPs holding dual 
nationality was significant. However, a large proportion of citizens also held dual nationality 
and they had the right to be represented by MPs who reflected their concerns and political 
views. In the present case, there had been other means of protecting Moldova’s laws, 
institutions and national security, such as sanctions for illegal conduct or conduct which 
threatened national interests, and making access to confidential documents subject to 
obtaining security clearance. Where an immediate threat to democracy or independence had 
passed, measures identifying a credible threat to the State’s interests on the basis of specific 
information should be preferred to a blanket assumption that all dual nationals posed a threat 
to national security and independence. The Venice Commission, the European Commission 
against Racism and Intolerance (ECRI), the Parliamentary Assembly of the Council of Europe 
and the Honouring of Obligations Committee had been unanimous in their criticism of the 
prohibition. Concerns had been expressed about the discriminatory impact of Law no. 273 and 
its impact on the ability of a number of political forces to participate effectively in the political 
process. The Court further took note of Article 17 of the European Convention on Nationality 
and Moldova’s undertaking pursuant to that provision to ensure that Moldovan nationals in 
possession of another nationality should have the same rights and duties as other Moldovan 
nationals. 

Finally, any restriction on electoral rights should not be such as to exclude some 
persons or groups of persons from participating in the political life of the country. In this 
respect, the Court emphasised the disproportionate effect of the law on the opposition parties 
at the time of its introduction. The Court had to examine with particular care any measure 
which appeared to operate solely, or principally, to the disadvantage of the opposition, 
especially where the nature of the measure was such that it affected the very prospect of 
opposition parties gaining power at some point in the future. Restrictions of this nature had 
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curtailed the rights guaranteed by Article 3 of Protocol No. 1 to such an extent as to impair 
their very essence and deprive them of their effectiveness. The introduction of the prohibition 
in the present case shortly before elections, at a time when the governing party’s percentage 
of the vote had been in decline, further militated against the proportionality of the measure. 

Conclusion: violation (unanimously). 
Texto integral: 

http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Tanase"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["001-98428"]} 

 
TEDH, Bigaeva v. Grécia, n.º 26713/05, de 28-05-2009 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, nacionalidade, vida privada e familiar, 

não discriminação, direito de acesso a profissão, estágio de advocacia 
Sumário legal: colocar em link interno 
Article 8-1 
Respect for private life 
Imposition of nationality requirement on aspirant lawyer at final stage of 

admission procedure after completion of compulsory training: violation 
Facts: The applicant, a Russian national living in Greece, where she had obtained 

various work permits, graduated in law from the Athens Law Faculty. In 2000 the applicant was 
admitted to pupillage by the Bar Council (the “Council”). According to a certificate issued by 
the Council in 2007, the applicant had been admitted to pupillage by mistake, it having been 
assumed that she was a Greek citizen as she had a Master’s degree from a Greek university. 
Under the Legal Practice Code, an eighteen-month pupillage was a prerequisite for admission 
to the Bar. After she had completed her pupillage, in 2002, the Council refused to allow the 
applicant to sit for the Bar examinations on the grounds that she was not a Greek national, as 
required by the Legal Practice Code. In 2005 the Supreme Administrative Court confirmed that 
the decision had been lawful. 

Law: Applicability of Article 8: The applicant had settled legally in Greece at the 
age of twenty-three. She had learned the language and continued her undergraduate and 
postgraduate studies in law in that country. In that context, her subsequent choice to 
undertake the requisite pupillage with a view to sitting for the Bar examinations had been 
closely related to personal decisions that had been taken over a period of time and that had 
had repercussions on both her personal and professional life. The completion of the pupillage 
and the prospect of sitting for the examinations had thus been the culmination of a long 
personal and academic endeavour, reflecting her desire to integrate into the society of her 
host country while pursuing her career in line with her professional qualifications. The 
impugned restriction had thus had certain consequences for the applicant’s enjoyment of her 
right to respect for her private life within the meaning of Article 8. It was thus appropriate to 
dismiss the Government’s objection ratione materiae and to find that, in the circumstances of 
the case, Article 8 of the Convention was applicable. 

Merits: The refusal to allow the applicant to sit for the Bar examinations had 
clearly constituted an interference with her right to respect for her private life. That 
interference had been provided for by law, namely by the Legal Practice Code, and had 
pursued the legitimate aim of preventing disorder, since its purpose was to regulate admission 
to the Bar, whose members helped to ensure the proper administration of justice. As to the 
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necessity of such interference in a democratic society, the Council had initially allowed the 
applicant to undertake her pupillage, which she had completed with a view to admission to the 
Bar. The Council had thus, for all intents and purposes, given the applicant an expectation that 
she would be able to sit for the final examinations. By law, the completion of an eighteen-
month pupillage was not an option left to the discretion of the person concerned but a 
prerequisite for subsequent participation in the Bar examinations. Accordingly, professional 
activity as a pupil was a mandatory stage to be completed in order for the pupil to go on to 
practise law in his or her own right. In the present case, the crux of the problem was the fact 
that the Council had overturned its initial decision to allow the applicant to undertake 
pupillage and had not ultimately authorised her to sit for the examinations in question. It had 
issued its refusal at the last stage of the process leading to the applicant’s admission to the Bar 
and the question of her nationality had been raised for the first time at that stage as an 
impediment that prevented her from taking the examinations organised by the Council. By 
doing so the Council had suddenly disrupted the applicant’s professional situation, after 
leading her to set aside eighteen months of her career in order to comply with the regulatory 
obligation to undertake pupillage. In view of the nature and purpose of the mandatory 
pupillage, as was apparent from the relevant domestic law, the applicant would have had no 
obvious reason to undertake pupillage if the Council had indicated its refusal at the outset. 
Admittedly, the Government had referred to a certificate issued in 2007 by the Council 
according to which the applicant had been admitted to pupillage by mistake. However, even 
supposing that the commencement of pupillage by the applicant had been the result of a 
mistake on the part of the Council, and that it was therefore not as if the Council had tacitly 
acknowledged her right to sit for the examinations despite her nationality, that hypothesis 
would not suffice to remove the damage caused to her professional life. The question whether 
the reason given to exclude the applicant from the Bar examinations, namely her nationality, 
was well-founded was thus not of primary importance in the present case. By contrast, the 
essential point was that the authorities had allowed the applicant to commence pupillage 
when it was clear that on completion she would not be entitled to sit for the Bar examinations. 
This conduct on the part of the competent authorities had thus shown a lack of consistency 
and respect towards the applicant personally and professionally and had thus constituted 
unlawful interference with her private life within the meaning of Article 8. Accordingly, the 
Court dismissed the Government’s objection that the applicant did not have victim status. 

Conclusion: violation (four votes to three). 
Article 8 in conjunction with Article 14 – The applicant had accused the State of 

excluding non-EU foreign nationals from access to the legal profession, in an arbitrary and 
discriminatory manner. Firstly, a difference in treatment did not normally fall under Article 14 
if it related to access to a particular profession. The Convention did not guarantee the right to 
freedom of profession. Moreover, the Court agreed with the Government that, whilst the 
practice of law was an independent profession, it was nevertheless a service in the public 
interest. As a result it was therefore for the national authorities, which had a margin of 
appreciation in laying down the conditions for admission to the Bar, to decide whether Greek 
nationality or the nationality of an EU State would be a prerequisite. The relevant regulations, 
excluding nationals of third States from membership of the Bar, did not suffice in themselves 
to create a discriminatory distinction between the two categories of persons in question. It 
was not therefore for the Court to substitute its own assessment for that of the competent 
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State authorities, which had decided on the basis of the Legal Practice Code not to allow the 
applicant to sit for the Bar examinations. In the absence of any arbitrariness, the Court could 
not call into question the reasons for which the national authorities had considered such 
choice to be based on an objective and reasonable justification. 

Conclusion: no violation (unanimously). 
Article 41 – EUR 7,000 for non-pecuniary damage. 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-92753#{"itemid":["001-

92753"]} 
 
TEDH, Weller c. Hungary, n.º 44399/05, de 31-03-2009 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH, nacionalidade, não discriminação, subsídio 
Sumário legal: colocar em link interno 
Article 14 
Discrimination 
Refusal to pay a benefit on account of parental status and nationality: violation 
 Facts: The first applicant, a Hungarian national, married a Romanian citizen, who gave 

birth to their twin sons, the second and third applicants, in 2005. Both twins acquired 
Hungarian nationality by birth. The first applicant requested maternity benefit in his own name 
and on behalf of his children. The authorities refused his request as, under the Act on Family 
Support (“the Act”), only mothers with Hungarian citizenship, adoptive parents and guardians 
were entitled to the benefit in question and a natural father could apply for such an allowance 
only if the mother died. Moreover, the Act applied only to those non-Hungarian citizens who 
had obtained settlement permits, being either refugees or citizens of another Member State of 
the European Union. Since the applicant’s wife did not fall into either of these categories, the 
claim had to be rejected. The first applicant unsuccessfully challenged this decision before the 
courts. 

Law: The applicants’ exclusion from the maternity benefit had amounted to a difference 
in treatment on grounds of the first applicant’s parental status and the nationality of the 
mother of the second and the third applicants. In the Court’s view, the wide range of entitled 
persons proved that the allowance was aimed at supporting newborn children and the whole 
family raising them, and not only at reducing the hardship of giving birth sustained by the 
mother. The applicants’ situation could therefore be compared to those families and their 
members who enjoyed maternity benefits. However, neither the domestic authorities nor the 
Government had put forward any objective and reasonable ground to justify the general 
exclusion of natural fathers from a benefit aimed at supporting all those who were raising 
newborn children, when mothers, adoptive parents and guardians were entitled to it. The first 
applicant had therefore suffered discrimination on the ground of his parental status in the 
exercise of his right to respect for his family life. Concerning the second and third applicants, 
there was no indication in the case file that the applicants’ mother had abused or at least 
intended to misuse the Hungarian social-security system. Her situation in Hungary was lawful 
and fully regulated by the authorities. The applicants could not benefit from the allowance at 
issue since their father was a Hungarian and their mother a foreigner, whereas the Act 
conferred such an entitlement on a family with children of a Hungarian mother and a foreign 
father. The Court found no reasonable justification for this practice. Nor had the Government 
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put forward any convincing argument to justify it. The difference in treatment had therefore 
amounted to discrimination. 

Conclusion: violation (unanimously) 
Texto integral: 

http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Weller"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["001-91993"]} 

TEDH, Andrejeva c. Letónia, n.º 55707/00, de 18-02-2009 
Temas abordados: Arts. 6.º, 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo 1, residência, 

nacionalidade, não discriminação, pensão 
Sumário legal: colocar em link interno 
Article 14 
Discrimination 
Refusal to take applicant’s years of employment in former Soviet Union into account 

when calculating her entitlement to a retirement pension because she did not have Latvian 
citizenship: violation 

Facts: The applicant first entered Latvian territory in 1954 at the age of 12, when it was 
part of the Soviet Union. She has been permanently resident there ever since. Having 
previously been a national of the former USSR, she currently holds the status of a permanently 
resident non-citizen of Latvia. In 1966 she started working at a recycling plant at the Olaine 
chemical complex, formerly a public body under the authority of the USSR Ministry of 
Chemical Industry. The complex was situated in what was then the USSR and has since become 
Latvian territory. Until 1981 she was under the authority of a State enterprise whose head 
office was in Kiev. She was later placed under the authority of a subdivision of the same 
enterprise whose head office was in Moscow. Although the applicant’s salary was paid by post-
office giro transfer, initially from Kiev and then from Moscow, her successive reassignments 
did not entail any significant change in her working conditions, as she continued her duties at 
the recycling plant. Following the declaration of Latvia’s independence, in November 1990 the 
applicant came under the direct authority of the plant management. On retiring in 1997 she 
asked her local social insurance board to calculate her retirement pension. She was informed 
that, in accordance with paragraph 1 of the transitional provisions of the State Pensions Act, 
only periods of work in Latvia could be taken into account in calculating the pensions of foreign 
nationals or stateless persons who had been resident in Latvia on 1 January 1991. As the 
applicant had been employed from 1 January 1973 to 21 November 1990 by entities based in 
Kiev and Moscow, the Board calculated her pension solely in respect of the time she had 
worked before and after that period. As a result, she was awarded a monthly pension of 20 
Latvian lati (approximately EUR 35). The applicant brought administrative and judicial 
proceedings challenging this decision. Ultimately, the appeal on points of law lodged with the 
Senate of the Supreme Court by the public prosecutor, which was examined at a public hearing 
on 6 October 1999, was dismissed. The Senate upheld the district and regional courts’ findings 
that the period during which the applicant had been employed by Ukrainian and Russian 
enterprises could not be taken into account in calculating her pension. It further held that, as 
those employers were not taxpayers in Latvia, there was no reason for her to be covered by 
the Latvian mandatory social-insurance scheme. The applicant requested the re-examination 
of her case because she had been unable to attend the hearing of 6 October 1999 as it had 
started earlier than scheduled. That request was also dismissed. In February 2000 she was 
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informed that, on the basis of an agreement reached between Latvia and Ukraine, her pension 
had been recalculated, with effect from 1 November 1999, to take account of the years she 
had worked for her Ukrainian-based employers. 

Law: Article 14 in conjunction with Article 1 of Protocol No. 1 – With regard to the 
applicability of Article 1 of Protocol No. 1, the Government attached considerable importance 
to the difference between Soviet pensions, which were paid by the State from common 
budgetary resources in accordance with the solidarity principle, and the system gradually 
implemented from 1991 onwards, which was based on individual contributions by each 
beneficiary. The Court pointed out, however, that when a State chose to set up a pension 
scheme, the individual rights and interests deriving from it fell within the ambit of Article 1 of 
Protocol No. 1, irrespective of the payment of contributions and the means by which the 
pension scheme was funded. Furthermore, where a State decided of its own accord to pay 
pensions to individuals in respect of periods of employment outside its territory, thereby 
creating a sufficiently clear legal basis in its domestic law, the presumed entitlement to such 
benefits also fell within the scope of Article 1 of Protocol No. 1. In the applicant’s case the 
transitional provisions of the Latvian State Pensions Act created an entitlement to a retirement 
pension in respect of aggregate periods of employment prior to 1991 in the territory of the 
former USSR, regardless of the payment of any kind of contributions, but it reserved this right 
to Latvian citizens. The applicant was thus refused the pension in question solely because she 
did not have Latvian citizenship. This sufficed for the Court to consider that the applicant’s 
pecuniary claim fell within the ambit of Article 1 of Protocol No. 1. 

As to the merits of the case, the Court reiterated that once an applicant had established 
the existence of a difference in treatment, it was for the Government to show that such 
difference was justified. In the applicant’s case the difference in treatment pursued at least 
one legitimate aim compatible with the general objectives of the Convention, namely the 
protection of the country’s economic system. The Court proceeded to examine the 
proportionality of that aim and the means employed to achieve it. The national authorities’ 
refusal to take into account the applicant’s work “outside Latvian territory” was based solely 
on her nationality, as it had not been disputed that a Latvian citizen in the same position as the 
applicant, having worked in the same enterprise during the same period, would have been 
granted the disputed portion of the retirement pension. Moreover, the parties agreed that if 
the applicant became a naturalised Latvian citizen she would automatically receive the pension 
in respect of her entire working life. The Court observed that very weighty reasons would have 
to be put forward before it could regard a difference of treatment based exclusively on the 
ground of nationality as compatible with the Convention; it found no such reasons in the 
applicant’s case. Firstly, it had not been established, or even alleged, that the applicant had not 
satisfied other statutory conditions entitling her to a pension in respect of all her years of 
employment. She was therefore in an objectively similar situation to persons who had had an 
identical or similar career but who, after 1991, had been recognised as Latvian citizens. 
Secondly, there was no evidence that during the Soviet era there had been any difference in 
treatment between nationals of the former USSR as regards pensions. Thirdly, the applicant 
was not currently a national of any State, but enjoyed the status of a “permanently resident 
non-citizen” of Latvia, the only State with which she had any stable legal ties and thus the only 
State which objectively could have assumed responsibility for her in terms of social security. In 
those circumstances, the arguments submitted by the Government were not sufficient to 
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satisfy the Court that there was a “reasonable relationship of proportionality” in the 
applicant’s case that rendered the impugned difference of treatment compatible with the 
requirements of Article 14. Notwithstanding the Government’s view that the reckoning of 
periods of employment was essentially a matter to be addressed through bilateral inter-State 
agreements on social security, the Court reiterated that by ratifying the Convention, Latvia had 
undertaken to secure “to everyone within [its] jurisdiction” the rights and freedoms 
guaranteed therein. Accordingly, the Latvian State could not be absolved of its responsibility 
under Article 14 on the ground that it was not bound by inter-State agreements on social 
security with Ukraine and Russia. Nor could the Court accept the Government’s argument that 
it would be sufficient for the applicant to become a naturalised Latvian citizen in order to 
receive the full amount of her pension. The prohibition of discrimination in Article 14 was 
meaningful only if an applicant’s personal situation was taken into account exactly as it stood. 

Conclusion: violation (sixteen votes to one). 
Article 6 – The Court noted, among other things, that the appeal on points of law had 

been lodged not by the applicant herself or her lawyer but by the public prosecutor attached 
to the Riga Regional Court. The Government argued that the favourable position adopted by 
the public prosecutor had relieved the Senate from having to afford the applicant the 
opportunity to attend the hearing herself. The Court was not persuaded by that argument, in 
particular since it did not appear that under Latvian law, a public prosecutor could represent 
one of the parties or replace that party at the hearing. The applicant had been a party to 
administrative proceedings which had been instituted at her request. Accordingly, as the main 
protagonist in those proceedings she should have been afforded the full range of safeguards 
deriving from the adversarial principle. The fact that the appeal on points of law had been 
lodged by the prosecution service had in no way curtailed the applicant’s right to be present at 
the hearing of her case, a right she had been unable to exercise despite wishing to do so. 

Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41 – EUR 5,000 in respect of all damage sustained. 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-91388#{"itemid":["001-91388"]} 
 
TEDH, Luczak v. Poland, nº 77782/01, de 27-11-2007 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo n.º1, proibição de 

discriminação em razão da nacionalidade, proporcionalidade 
Sumário legal: colocar em link interno 
Article 14 
Discrimination 
Applicant's inability to be affiliated to the farmers' social-security scheme on account of 

his nationality: violation 
 Article 1 of Protocol No. 1 
Article 1 para. 1 of Protocol No. 1 
Peaceful enjoyment of possessions 
Applicant's inability to be affiliated to the farmers' social-security scheme on account of 

his nationality: violation 
 Facts: The applicant, a French national residing as a self-employed farmer in Poland, 

asked to be affiliated to the farmers' social security fund. The competent authorities denied his 
request because the domestic law regulating the issue provided that only Polish nationals 
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could be admitted to the farmer's social security scheme. As a result, the applicant had no 
social security cover in the event of sickness, occupational injury or invalidity. The relevant 
legislation was subsequently amended in connection with Poland's accession to the European 
Union. 

Law: The Farmers Social Security Act 1990 had established a difference in treatment in 
respect of admission to the farmers' scheme on the basis of nationality. The applicant could 
claim to be in a relevantly similar situation to Polish nationals in this respect, since he was 
permanently resident in Poland, had previously been affiliated to the general social security 
scheme and had contributed as a taxpayer to the funding of the farmers' scheme. Even though 
the applicant had apparently been entitled to a one-off compensation payment in the event of 
a serious occupational injury, he had nonetheless been deprived of illness and invalidity 
payments as well as the right to continue making pension contributions. The Government 
submitted that the obvious difference in treatment between Polish nationals and foreigners 
was due to the need to protect the underdeveloped and economically inefficient agricultural 
sector in Poland. However, the Court noted that even legislation in this sphere had to be in 
accordance with Article 14 of the Convention. In the present case, the Government had failed 
to present any convincing explanation of how the general interest was served by refusing the 
applicant's admission to the farmers' scheme during the period in question. 

Conclusion: violation (unanimously). 
Texto integral: 

http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"ecli":["2007:1127JUD007778201"],"itemid":["001-83464"]} 
 

TEDH, Moustaquim v. Bélgica, nº 12313/86, de 18-02-1991 
Temas abordados: Arts. 3.º, 7.º, 8.º e 14.º da CEDH, condenação penal, expulsão, 

vida privada e familiar, filhos 
Texto integral: 
Sumário legal: colocar em link interno 
Article 8 
Expulsion 
Alien who had arrived in country at very early age deported and thereby 

separated from close relatives: violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of 

Judgments and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 

I.WHETHER CASE HAD BECOME DEVOID OF PURPOSE 
Case not devoid of purpose – deportation order suspended for trial period of two 

years by royal order but no reparation made thereby for its consequences, which applicant had 
suffered for more than five years. 

II.ARTICLE 8 OF THE CONVENTION 
A.Paragraph 1 
Applicant had been living in country in which his parents, brothers and sisters 

resided and had never broken off relations with them – deportation had resulted in his being 
separated from them, although he had tried to remain in touch by correspondence – there had 
accordingly been interference by public authority with right to respect for family life. 

B.Paragraph 2 
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1."In accordance with the law" 
Legal basis of interference: not disputed – provisions of national legislation. 
2.Legitimate aim 
Prevention of disorder. 
3."Necessary in a democratic society" 
Court in no way underestimated Contracting States' concern to maintain public 

order, in particular in exercising their right, as a matter of well–established international law 
and subject to their treaty obligations, to control the entry, residence and expulsion of aliens. 

Applicant's alleged offences: all went back to when he had been an adolescent – 
proceedings had been brought in the criminal courts in respect of only some of them, which 
had been spread over a fairly short period – relatively long interval between latest offence of 
which he had been convicted and deportation. 

At time of deportation order, all the applicant's close relatives were living in 
Belgium; one of the older children in his family had acquired Belgian nationality and the three 
youngest had been born in Belgium – applicant had arrived in country at very early age, had 
lived there for about twenty years with his family or not far away from them, had returned to 
country of origin only twice and had received all his schooling in French. 

His family life had accordingly been seriously disrupted – disproportion between 
means employed and legitimate aim pursued. 

Conclusion: violation (seven votes to two). 
Unnecessary to consider whether deportation had also been breach of applicant's 

right to respect for his private life. 
III.ARTICLE 14 OF THE CONVENTION TAKEN TOGETHER WITH ARTICLE 8 
Applicant's position not comparable to that of juvenile delinquents (i) who had 

Belgian nationality, as they had right of abode in own country and could not be expelled; (ii) 
who had nationality of another of the member States of the European Communities, as there 
was objective and reasonable justification for their preferential treatment, since Belgium 
belonged, together with those States, to a special legal order. 

Conclusion: no violation (unanimously). 
IV.ARTICLES 3 AND 7 OF THE CONVENTION 
Complaints not reiterated before the Court. 
Conclusion: unnecessary to rule on complaints under these Articles 

(unanimously). 
V.ARTICLE 50 OF THE CONVENTION 
A.Damage 
Pecuniary damage: no causal link between breach found by Court and alleged 

damage. 
Non-pecuniary damage: compensation awarded. 
B.Costs and expenses 
Proceedings before Advisory Board on Aliens and Conseil d’État: reimbursement. 
Proceedings before Convention institutions: partial reimbursement, after 

deduction of sums received in legal aid. 
Conclusion: respondent State to pay applicant specified sum (seven votes to two). 

Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-9632 
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TEDH, Ase of Koua Poirrez v. França, n.º 40892/98, de 30-09-2003 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo 1, migrante, residência, 

nacionalidade, não discriminação, pensão de invalidez 
Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-61317#{"itemid":["001-61317"]} 
 
TEDH, Wasilewski v. Polónia, n.º 32734/96, de 20-04-1999 
Temas abordados: Arts. 2.º, 14.º e 35.º da CEDH, nacionalidade, direito de residência, 

não discriminação, segurança social, serviços médicos, assistência financeira 
Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-4875#{"itemid":["001-4875"]} 
 
TEDH, Gaygusuz v. Áustria, n.º 17371/90, de 16-09-1996  
Temas abordados: Arts. 6.º, 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo 1, nacionalidade, direito de 

residência, não discriminação, segurança social, subsídio de desemprego, assistência financeira 
Sumário legal: colocar em link interno 
Article 14 
Discrimination 
Authorities' refusal to grant emergency assistance to an unemployed man who had 

exhausted entitlement to unemployment benefit on ground that he did not have Austrian 
nationality: violation 

[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of 
Judgments and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 

I.ARTICLE 14 OF THE CONVENTION IN CONJUNCTION WITH ARTICLE 1 OF PROTOCOL No. 
1 

A.Applicability 
Article 14 has no independent existence but complements the other substantive 

provisions of the Convention and the Protocols. 
Link between entitlement to emergency assistance and payment of contributions to 

unemployment insurance fund - pecuniary nature of right concerned: Article 1 of Protocol No. 
1 applicable without it being necessary to rely solely on link between entitlement to 
emergency assistance and obligation to pay "taxes or other contributions" - Article 14 
therefore applicable also. 

Conclusion: applicable (unanimously). 
B.Compliance 
Applicant was lawfully resident in Austria and worked there, paying contributions to 

unemployment insurance fund in same capacity and on same basis as Austrian nationals - 
authorities' refusal based exclusively on fact that he did not have Austrian nationality - 
applicant in a like situation to Austrian nationals - difference in treatment not based on any 
"objective and reasonable justification". 

Conclusion: violation (unanimously). 
II.ARTICLE 6 § 1 OF THE CONVENTION 
In view of the above conclusion, unnecessary to consider the case under this provision. 
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Conclusion: unnecessary to consider (unanimously). 
III.ARTICLE 8 OF THE CONVENTION 
In view of the above conclusion, no separate issue under this Article. 
Conclusion: unnecessary to consider (unanimously). 
IV.ARTICLE 50 OF THE CONVENTION 
A.Pecuniary damage: applicant's departure from Austria due to refusal to pay 

emergency assistance - award of compensation assessed on equitable basis. 
Conclusion: respondent State to pay applicant a specified sum (eight votes to one). 
B.Non-pecuniary damage: none claimed by applicant. 
C.Costs and expenses: reimbursed on equitable basis. 
Conclusion: respondent State to pay applicant a specified sum (unanimously). 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-58060#{"itemid":["001-58060"]} 

 

 

Declaração Universal dos Direitos do Homem 
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais- 
dh/tidhuniversais/cidh-dudh.html 
 
Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos 
Disponível em <URL http: //www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais- 
dh/tidhuniversais/cidh-dudh-direitos-civis.html 

 
Pacto Internacional de Direitos Económicos, Sociais e Culturais 
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-
dh/tidhuniversais/cidh-dudh-psocial.html 
 
Convenção dos Direitos da Criança  
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-
dh/tidhuniversais/dc-conv-sobre-dc.html 

Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
Disponível em <URL http://www.echr.coe.int/Documents/Convention_POR.pdf 
 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
Disponível em <URL http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:12012P/TXT 
- Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
 
Quarto e Sétimo Protocolos Adicionais à Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
Disponíveis em http://www.echr.coe.int/Documents/Convention_POR.pdf 
 
Protocolos Adicionais à Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
Disponíveis em http://www.coe.int/en/web/conventions/search-on-treaties/- 
/conventions/treaty/results/subject/3 
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Declaração dos Direitos do Homem das Pessoas que não possuem a nacionalidade do país 
em que vivem (1985)  
Disponível em <URL http://direitoshumanos.gddc.pt/3_14/IIIPAG3_14_10.htm 

Carta Social Europeia  
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-
dh/tidhregionais/rar64A_2001.html 

 302 

http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-dh/tidhregionais/rar64A_2001.html
http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-dh/tidhregionais/rar64A_2001.html


Título: 
 Contencioso da nacionalidade 

2.ª edição

Ano de Publicação: 2017 

ISBN: 978-989-8815-67-5 

Série: Formação Inicial 

Edição: Centro de Estudos Judiciários 

Largo do Limoeiro 

1149-048 Lisboa 

cej@mail.cej.mj.pt 

mailto:cej@mail.cej.mj.pt

	Capa
	Contracapa
	Nota inicial
	Ficha Técnica
	Índice
	I. Bibliografia
	1. Referências bibliográficas
	2. Referências bibliográficas acessíveis on-line
	3. Ações de formação no CEJ - apresentações e registos vídeo
	4. Sites com informação relevante

	II. Legislação
	1. Legislação nacional
	2. Legislação internacional e da UE

	III. Doutrina
	Cidadania de direitos e comunidade política europeia (sobre a cidadania europeia que se move dos tribunais para a arena política) - Alessandra Silveira
	Oposição à aquisição da nacionalidade: A inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional - Paulo Manuel Costa
	Pertença e nacionalidade: A auto-identificação dos imigrantes cabo-verdianos e brasileiros residentes em Portugal - Paulo Manuel Costa
	Princípios de Direito da Nacionalidade – sua consagração no ordenamento português - Ana Rita Gil
	A Lei Orgânica n.º 9/2015, de 2 de Julho. A atribuição da nacionalidade portuguesa a cidadãos nascidos no estrangeiro que sejam netos de portugueses - Henrique Dias da Silva
	A Cidadania e a Quinta Alteração à Lei da Nacionalidade - Henrique Dias da Silva
	A naturalização do estrangeiro residente: concretização do direito fundamental à cidadania portuguesa. Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (1.ª Secção) de 5.2.2013, P. 76/12 - Constança Urbano de Sousa

	IV. Jurisprudência
	1. Jurisprudência nacional
	1.1. Jurisprudência do Tribunal Constitucional (TC)
	1.2. Jurisprudência dos tribunais administrativos: Supremo Tribunal Administrativo (STA) e Tribunais Administrativos Centrais Sul e Norte (TCAS e TCAN)

	2. Jurisprudência internacional e da UE
	2.1. Jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Euopeia (TJUE)
	2.1.1. Livre circulação de cidadãos da União Europeia
	2.1.2. Espaço de liberdade, de segurança e de justiça- cidadãos de países terceiros

	2.2. Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH)


	ISBN




 
MIGRAÇÕES 


CEJ – Ação de formação contínua 


 
 


 DIREITO À CIDADANIA PORTUGUESA E ÓNUS 
DA PROVA NAS AÇÕES DE NACIONALIDADE 


 


 
Jorge Pereira da Silva 


jmpsilva@netcabo.pt 







 
 
 
 
 


CONCLUSÕES 


 
 


 


I. O artigo 9º da LN deve ser interpretado à luz da CRP - e do direito à 
cidadania portuguesa, consagrado no artigo 26º - e não em 
conformidade com o C.Civ. (mesmo que o artigo 343º fosse 
efetivamente aplicável à prova da inexistência de ligação efetiva à 
comunidade nacional). 
 


II. Assim é, desde logo, porque a reforma de 2006 da LN – e, em 
particular, dos seus artigos 6º e 9º - teve por objetivo que o regime 
legal de acesso à nacionalidade passasse a ser compaginável com a 
natureza jusfundamental do direito à cidadania portuguesa. 
 


III. A nacionalidade deixou aí de ser encarada apenas como um status 
pessoal – vínculo jurídico exclusivo entre um indivíduo e o Estado - 
e o acesso à cidadania derivada (por via da filiação, da adoção, do 
casamento, da união de facto e sobretudo da naturalização) deixou 
também de ser concebido como um “ato de graça”, de natureza 
discricionária, do poder político relativamente a um estrangeiro. 


 


 
 


 







 
CONCLUSÕES 


 
 


IV.  Tal como sucede com outros direitos fundamentais (v.g., direito de asilo, 
direito à objeção de consciência, direito de acesso à função pública) o direito 
à cidadania portuguesa é um direito de acesso procedimentalmente justo, 
que deve culminar num ato vinculado e em que a intervenção dos tribunais 
(e do MP) é acidental e dirigida ao controlo da atividade administrativa. 


 


V. O RN (DL 237-A/2013) – mormente os seus artigos 35º, nº 1, b) e 57º, nº 1 – 
devem ser interpretados em conformidade com a LN (e com a CRP) e não o 
inverso (ainda que a sua redação não seja particularmente feliz). 


 







 
QUESTÕES 


1. Qual a mais-valia da cidadania portuguesa? 


2. Quem define quem são os cidadãos portugueses? 


3. Qual o conteúdo constitucionalmente determinável do 
direito à cidadania portuguesa? 


4. Quais as determinantes constitucionais que se  


 refletem na LN e, em especial, na reforma de 2006? 


5. Qual é, no presente, o sentido da ação de oposição? 


6. A quem cabe o ónus da prova da inexistência de ligação 
efetiva à comunidade nacional? 


 







 
 


1. Qual a mais-valia da cidadania portuguesa? 
 


 


• Acesso a direitos de cidadania 


• Razões afetivas e simbólicas 


• Relação de liberdade com o território 


• Razões pragmáticas 


• Acesso à cidadania europeia 







 
 


2. Quem define quem são os cidadãos portugueses? 
 


 


 O próprio Estado, por lei interna, sujeita a 
parâmetros materiais de Direito Internacional e de 
Direito Constitucional: 


 


• DIP - resolução de conflitos positivos e, sobretudo, 
negativos; 


• DC - decorrentes da qualificação da cidadania como 
direito, liberdade e garantia de natureza pessoal 







 
 
 


3. Qual o conteúdo constitucionalmente determinável 
do direito à cidadania portuguesa? 


 
 


1. Direito a não ser privado da cidadania (26º, nº 4) 
 
2. Direito a aceder à cidadania (26º, nº 1): 
• Originária 
• Derivada (como primeira ou segunda cidadania) 


 
• Nível adequado de projeção dos vínculos de filiação, 


casamento/união de facto e de adoção 
• Nível adequado de projeção da residência, garantindo o acesso à 


cidadania portuguesa a quem tem com Portugal a sua única relação 
efetiva ou a quem tem com Portugal a sua relação claramente mais 
efetiva. 







 
 
 


4. Quais as determinantes constitucionais que se  
 refletem na LN (reforma de 2006)? 


  


• Duplo ius soli 


• Divisão do instituto da naturalização em 2 grupos 


• Não repercussão nos filhos da ilegalidade da situação 
dos pais 


• Equiparação da união de facto ao casamento 


• Substancialização do conceito de residência 


• Reposição do regime original da ação de oposição 







 
5.1. Qual é, no presente, o sentido da ação de 


oposição? 


• A nacionalidade portuguesa nunca se perde, excepto por renúncia. 
• A Constituição admite a existência de cidadãos sem ligação efetiva à 


comunidade nacional (121º, nº 2). 
• Na origem dessa realidade está a utilização, relativamente aos 


emigrantes portugueses, de uma regra de ius sanguinis puro, com 
ausência de limitação à transmissão geracional da cidadania 
(originária). 


• A admissibilidade recente da atribuição da cidadania com base no 
sangue, mesmo quando tenha havida interrupção da cadeia geracional, 
agrava essa realidade. 


• A admissibilidade da naturalização de membros de comunidades de 
ascendência portuguesa – incluindo, recentemente, os judeus 
sefarditas – relativiza muito a necessidade de uma ligação efetiva à 
comunidade nacional (pelo menos se se recusar o entendimento de 
que existe uma pluralidade de comunidades nacionais espalhadas pelo 
mundo). 
 
 







 
5.2. Qual é, no presente, o sentido da ação de 
oposição? 
 


• Nacionalidade originária: artigo 1º, nº 1, d) e nº 3 
(avaliação administrativa prévia relativamente a 
ato discricionário) 


• Naturalização: artigo 6º, nºs. 4, 5 e 6 (avaliação 
administrativa prévia relativamente a ato 
discricionário) 


• Filiação, casamento/união de facto e adoção: 
artigo 9º (avaliação jurisdicional relativamente a 
ato administrativo vinculado) 


 


 







 
 


6. A quem cabe o ónus da prova da inexistência de 
ligação efetiva à comunidade nacional? 


 
• Artigo 9º da LN 


 


• Artigo 343º do C.Civ. 


 


• Artigos 35º, nº 1, b) e 57º, nº 1, do RN (DL 237-A/2013) 







6.1. Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro  


Artigo 9.º 
(Fundamentos)  


 Constituem fundamento de oposição à aquisição da 
nacionalidade portuguesa:  
a) A manifesta inexistência de qualquer ligação efectiva à 
comunidade nacional;  
b) A prática de crime punível com pena maior, segundo a lei 
portuguesa;  
c) O exercício de funções públicas ou a prestação de serviço 
militar não obrigatório a Estado estrangeiro.  



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=614&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=





6.2. Lei n.º 25/94, de 19 de Agosto  


Artigo 9.º  


(Fundamentos)  


 Constituem fundamento de oposição à aquisição da 
nacionalidade portuguesa:  
a) A não comprovação, pelo interessado, de ligação efectiva 
à comunidade nacional;  
b) A prática de crime punível com pena de prisão de máximo 
superior a três anos, segundo a lei portuguesa;  
c) O exercício de funções públicas ou a prestação de serviço 
militar não obrigatório a Estado estrangeiro.  



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=614&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=





6.3. Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de Abril  


Artigo 9.º 


(Fundamentos) 


 Constituem fundamento de oposição à aquisição da 
nacionalidade portuguesa:  
a) A inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional;  
b) A condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela 
prática de crime punível com pena de prisão de máximo 
igual ou superior a 3 anos, segundo a lei portuguesa;  
c) O exercício de funções públicas sem carácter 
predominantemente técnico ou a prestação de serviço 
militar não obrigatório a Estado estrangeiro.  


 



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=614&tabela=leis&ficha=1&pagina=1
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